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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01701/16 

PROCESSO N.: 02045/13 
SUBCATEGORIA: Convênio 
ASSUNTO: Convênio n. 002/2012/PGE - PROC. 01-2001.00170-00/2012 - 
FIRMADO COM A ASSOCIAÇÃO CURTA AMAZÔNIA - DUELO NA 
FRONTEIRA/2012 
JURISDICIONADO: Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e 
Lazer - SEJUCEL 
RESPONSÁVEIS: Associação Curta Amazônia - CNPJ n. 
11.442.942/0001-46, Emanuel Neri Piedade - CPF n. 628.883.152-20, 
Francisco Leilson Celestino de Souza Filho - CPF n. 479.374.592-04, 
Carlos Levy Gomes da Silva - CPF n. 242.514.962-72; Sônia Maria Gomes 
da Silva, CPF n. 220.284.802-93 
ADVOGADOS: ERNANDE DA SILVA SEGISMUNDO - OAB N. 532, 
STÊNIO CAIO SANTOS DE LIMA - OAB N. 5930, DANIEL GAGO DE 
SOUZA - OAB N. 4155, FABRICIO DOS SANTOS FERNANDES - OAB N. 
1940, DALIANE ELEN BRITO DE MORAIS SANTOS DE LIMA - OAB N. 
5931 
RELATOR: WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 20 de 9 DE NOVEMBRO DE 2016 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIO. AGENTE PÚBLICO NÃO REVESTIDO DAS 
PRERROGATIVAS LEGAIS. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA. NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ATO ADMINISTRATIVO. NÃO 
POSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE. CONSIDERAR O CONVÊNIO ILEGAL. 
DETERMINAÇÃO DE ANULAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. O ato administrativo produzido por agente não constituído de atribuições 
legalmente instituídas malfere o princípio da legalidade e conduz ao ato 
administrativo inválido decorrente de vício na sua formação. 

2. Os elementos nucleares para a formalização do convênio não foram 
atendidos, preterida a ressalva para não celebração do convênio ante a 
ausência dos requisitos legais, interposta pela Procuradoria-Geral do 
Estado o então Secretário de Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer – 
SECEL, ao arrepio das normas atinentes à matéria confeccionou o 
instrumento sem lastro legal de competência para tanto. 

3. Considerar o convênio ilegal determinando sua anulação. 

4. Aplicação de multa, na forma da Lei Complementar n. 154 de 1996. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Convênio n. 
002/2012/PGE – firmado com a Associação Curta Amazônia – Duelo na 
Fronteira 2012, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - CONSIDERAR ILEGAL o Convênio n. 002/2012-SECEL, celebrado 
entre o Governo do Estado de Rondônia e a Associação Curta Amazônia, 
por intermédio pelo Senhor Francisco Leilson Celestino de Souza, à época, 
Secretário da SECEL, CPF/MF n. 479.374.592-04, pela consecução do 
convênio, ainda que alertado pela Procuradoria do Estado para não fazê-
lo, e, sem poderes para firmar estes tipos de instrumento, em flagrante 
descumprimento ao Princípio da Legalidade, insculpido no art. 37, caput, 
da Constituição Federal, bem como do disposto na Lei Ordinária n. 9.784, 
de 1999, em seus arts. 1º, III, 2º, I, VIII e 11 e Lei Complementar n. 620, de 
2011, arts. 3º, II, V e IX, 11, XXIX e 23, I; 

II - MULTAR o responsável identificado no item I no percentual de 65% 
(sessenta e cinco por cento) da multa de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais) contida no art. 55, II, da Lei Complementar n. 154 de 1996, 
resultando em R$ 16.250,00 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais), 
porquanto agente sem poderes para firmar instrumentos de convênio, 
condição que culminou em flagrante descumprimento aos Princípios da 
Legalidade, Moralidade e Impessoalidade, insculpidos no art. 37, caput, da 
Constituição Federal, bem como do disposto na Lei Ordinária n. 9.784 de 
1999, em seus arts. 1º, III, 2º, I, VIII e 11 e Lei Complementar n. 620 de 
2011, arts. 3º, II, V e IX, 11, XXIX e 23, I; 

III - AFASTAR a responsabilidade dos Senhores Carlos Levy Gomes da 
Silva, Sônia Maria Gomes da Silva, Eluane Martins Silva, Emanuel Neri 
Piedade e a Associação Curta Amazônia, em razão de não concorrerem 
para os atos tidos como irregulares, inexistindo nexo de causalidade entre 
os agentes, o ato praticado e a norma infringida; 

IV – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação no Diário 
Oficial eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – 
DOe/TCE-RO do responsável, Senhor Francisco Leilson Celestino de 
Souza, à época, Secretário da SECEL, para que proceda ao recolhimento 
à conta do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas 
— Conta Corrente n. 8358-5, Agência n. 2757-X, Instituição Financeira 
Banco do Brasil S.A. — das multas consignadas nos itens II a XVI, na 
forma do art. 3º, III, da Lei Complementar n. 194/1997, cujos valores 
devem ser atualizados à época do recolhimento, devendo a quitação ser 
comprovada a este Tribunal, nos termos do art. 25 da Lei Complementar n. 
154/1996, combinado com o art. 30 do Regimento Interno desta Corte; 

V – AUTORIZAR, após o trânsito em julgado do presente Acórdão, caso 
não seja comprovado o devido recolhimento da obrigação ora imposta, à 
Secretaria de Processamento e Julgamento deste Tribunal a adoção das 
medidas cabíveis para a cobrança da multa anotada, nos termos do que 
estabelece o art. 27, II, da Lei Complementar n. 154/1996, c/c art. 36, II, do 
Regimento Interno desta Corte. 

VI – DAR CIÊNCIA do Decisum ao responsável Senhor Francisco Leilson 
Celestino de Souza, à época, Secretário da SECEL, via Doe/TCE-RO, na 
forma do art. 22 da LC. n. 154/1996 com redação dada pela LC n. 
749/2013, informando-lhes que o parecer ministerial, o Voto e o Acórdão 
estão disponíveis, em seu inteiro teor, no sítio eletrônico deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII – DETERMINAR: 

a) ao atual gestor da Superintendência de Juventude, Cultura, Esporte e 
Lazer – SEJUCEL que formalize a anulação do Convênio n. 
002/SECE/2012, por vício no ato administrativo, na forma do art. 53 da Lei 
Ordinária n. 9.784, de 1999, promovendo a publicação na imprensa oficial; 
e 

b) ao atual responsável pela SECEL, para que instaure os procedimentos 
administrativos disciplinares para apurar, se for o caso, a conduta de 
eventuais servidores envolvidos, aplicando as medidas cabíveis, bem 
como instaure o procedimento para, se for o caso, do Reconhecimento de 
Dívida e ou a instauração de Tomada de Contas Especial para investigar 

eventual dano ao erário resultante da celebração do convênio mencionado 
no item I. 

VIII – PUBLICAR; e 

IX - SOBRESTAR os autos no Departamento da 2ª Câmara para o 
cumprimento do ora determinado. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

 (Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01702/16 

PROCESSO N.: 2.635/2016 (anexado ao Processo n. 1.292/2010/TCER) 
SUBCATEGORIA: Embargos de Declaração 
ASSUNTO: Embargos de Declaração ao Acórdão n. 229/2016-2ª CÂMARA 
– prolatado nos autos do Processo n. 1.292/2010/TCER, que cuidou da 
Prestação de Contas do Exercício de 2009 
JURISDICIONADO: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental- 
SEDAM 
RESPONSÁVEL: Cletho Muniz de Brito – CPF n. 441.851.706-53 – ex-
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental 
ADVOGADOS: Dr. José Almeida Júnior – OAB/RO n. 1370; 
Dr. Carlos Eduardo Rocha Almeida – OAB/RO n. 3593; 
RELATOR: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
SESSÃO: 20ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara, de 9 de novembro de 2016 
GRUPO: I 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
POSITIVO. ANÁLISE DO MÉRITO. CONTRADIÇÃO PLEITEADA. 
JULGAMENTO DAS CONTAS COM FUNDAMENTO NO ART. 16, III, “b” e 
“c” e § 1º, DA LC n. 154, DE 1996, QUANDO DEVERIA SER O ART. 16, II, 
C/C O ART. 18, DA LC N. 154, DE 1996. PROVIMENTO NEGADO. 
ACÓRDÃO NÃO REFORMADO. 

1. Configurados os pressupostos de admissibilidade deve o recurso 
interposto ser conhecido. 

2. No mérito, há que se negar provimento ao recurso manejado, em razão 
da patente ausência da contradição alegada pelo Embargante; por 
consectário, não se abstrai motivo ensejador a modificar os termos do 
acórdão combatido. 

3. Acordão n. 229/2016-2ª CÂMARA, objeto do presente Recurso de 
Embargos de Declaração, mantido na íntegra. 

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam dos Embargos de 
Declaração ao Acórdão n. 229/2016-2ªCâmara – prolatado nos autos do 
Processo n. 1292/2010/TCER, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - PRELIMINARMENTE, conhecer os Embargos de Declaração opostos 
pelo Senhor Cletho Muniz de Brito, CPF n. 441.851.706-53, ex-Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por estarem presentes os 
pressupostos de admissibilidade, verificados nos arts. 31, II, e 33, § 1º, da 
LC n. 154, de 1996; 

II - NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração, e 
por consectário, manter, incólumes os termos do Acórdão n. 229/2016-2ª 
CÂMARA; 

III - DAR conhecimento desta Decisão ao Embargante, via Diário Oficial 
desta Corte de Contas, nos termos do art. 22, da LC n. 154, de 1996, 
alterada pela LC n. 749, de 2013, informando-lhe que o inteiro teor do voto 
e do parecer do Ministério Público de Contas estão disponíveis no sítio 
eletrônico deste Tribunal de Contas, no endereço www.tce.ro.gov.br; 

IV - PUBLICAR, na forma regimental; 

V - ARQUIVAR os presentes autos, após o trânsito em julgado. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01708/16 

PROCESSO N.: 4.141/2015-TCER 
ASSUNTO: Representação 
REPRESENTANTE: LATINA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME – 
CNPJ/MF n. 21.373.522/0001-09 
UNIDADE: Superintendência Estadual de Licitação - SUPEL 
RESPONSÁVEL: ROGÉRIO PEREIRA SANTANA – Pregoeiro 
CPF n. 621.600.602-91 
RELATOR: Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
SESSÃO: 20ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara, de 09 de novembro de 
2016 
GRUPO: I 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. DESCUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
ART. 3º DA LEI N. 8.666, DE 1993. ACEITAÇÃO DE PROPOSTA COM 
EQUIPAMENTO COM CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DISTINTAS AO 
QUE FOI ESTABELECIDO NO EDITAL. MATERIZALIZAÇÃO DE 
CONTRATO. AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. PROCEDÊNCIA DA 
REPRESENTAÇÃO. ILEGALIDADE FORMAL DO CONTRATO, COM 
EFEITOS EX NUNC. RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO 
POR ATO IRREGULAR. APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A licitação tem a pretensão de apresentar à Administração Pública a 
possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso, ou seja, o melhor 
negócio, e, ao mesmo tempo, assegurar aos interessados a oportunidade 
de concorrerem em igualdade de condições à contratação pretendida pelo 
Poder Público; 

2. O pregoeiro é um agente público, escolhido e designado pela autoridade 
competente, ficando a seu cargo a análise da aceitabilidade das propostas 
e lances, a classificação, a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor, razão pela qual deve seguir, objetivamente, 
os termos do instrumento convocatório no julgamento das propostas e na 
análise das exigências para a habilitação, que está condicionado às regras 
estabelecidas no edital, razão pela qual não pode se eximir da 
responsabilidade; 

3. Comprovação de descumprimento ao disposto no art. 3º da Lei n. 8.666, 
de 1993, em razão da aceitação de proposta, por parte da empresa 
vencedora, relativamente ao item 3, do grupo 1, em que ofertou 
equipamento cuja característica era inferior à exigida no Edital de Licitação 
– Pregão Eletrônico n. 086/2015/SUPEL/RO; 

4. A aceitação da proposta incompatível com as cláusulas editalícias, por 
parte do pregoeiro, traduziu-se em uma conduta irregular, uma vez que 
aceitou proposta de objeto com características distintas com as descritas 
no Edital, em violação aos princípios do julgamento objetivo e de 
vinculação ao edital, nos termos do disposto nos arts. 3º, 41 e 43, todos da 
Lei n. 8.666/1993; 

5. Ausentes quaisquer notícias de dano ao erário, resta a aplicação de 
sanção pecuniária, nos termos do disposto no art. 55, inciso II, da LC n. 
154/1996, c/c o art. 103, inciso II, do RITCE-RO, no mínimo legal; 

6. Representação conhecida e, no mérito, procedente para considerar 
formalmente ilegal, com efeitos ex nunc, o Edital de Licitação – Pregão 
Eletrônico n. 086/2015/SUPEL/RO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Representação - 
supostas irregularidades no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico n. 
086/2015/SUPEL/RO, deflagrado pela Superintendência Estadual de 
Compras e Licitações, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – CONHECER a presente Representação oferecida pela pessoa jurídica 
de direito privado denominada LATINA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-
ME, subscrita pela sua representante legal, a Senhora Emanuela Regina 
Galvão Cardoso Silveira, uma vez que preenchidos os pressupostos 
processuais aplicáveis à espécie versada; 

II – JULGAR O MÉRITO PROCEDENTE, para o fim de considerar 
formalmente ilegal, com efeito ex nunc, o Edital de Pregão Eletrônico n. 
086/2015/SUPEL/RO, haja vista que o agente responsável, o Senhor 
Rogério Pereira Santana, na qualidade de Pregoeiro, aceitou proposta de 
objeto com características distintas às descritas na aludida peça editalícia, 
em violação aos princípios do julgamento objetivo e de vinculação ao 
edital, dispostos nos arts. 3º, §1º, incisos I e II, 41 e 43, inciso V, da Lei n. 
8.666, de 1993 e aos arts. 3º, inciso IV, e 4º, Incisos X e XI, da Lei n. 
10.520, de 2002, conforme restou dissertado ao longo do voto; 

III – MULTAR, mediante sanção pecuniária, o Senhor Rogério Pereira 
Santana – CPF n. 621.600.602-91– Pregoeiro, com espeque no art. 55, 
inciso II, da LC n. 154/1996, c/c o art. 103, inciso II, do RITCE-RO, no 
mínimo legal, qual seja o importe de R$ 1.620,00 (mil, seiscentos e vinte 
reais), em razão do baixo juízo de reprovabilidade de que se revestem as 
infringências/ilegalidades reverberadas no item II desta Decisão, 
considerando que, embora se tenha materializado o Contrato n. 179/PGE-
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2015, em 21 de setembro de 2015, com prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, não restou demonstrado qualquer prejuízo ao erário decorrente 
desse ato administrativo; 

IV – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do 
responsável, o Senhor Rogério Pereira Santana – CPF n. 621.600.602-91 
– Pregoeiro, para que proceda ao recolhimento da multa lhe foi aplicada no 
item III desta Decisão, à conta do Fundo de Desenvolvimento Institucional 
do Tribunal de Contas — Conta Corrente n. 8358-5 agência n. 2757-X, 
Banco do Brasil, na forma do art. 3º, III, da Lei Complementar n. 194, de 
1997, cujo valor deverá ser atualizado à época do recolhimento, devendo a 
quitação ser comprovada a este Tribunal, nos termos do art. 25 da Lei 
Complementar n. 154/1996, combinado com o art. 30 do RITCE-RO; 

V – AUTORIZAR, após o trânsito em julgado do Acórdão e caso não seja 
comprovado o devido recolhimento do quantum debeatur fixados no item 
III, no prazo assinalado no item anterior, pelo sancionado, a cobrança 
judicial da multa consignada, conforme preceito normativo inserto no art. 
27, II, da Lei Complementar n 154/1996, c/c o art. 36, II, do RITCE-RO; 

VI – DAR ciência aos interessados via DOe., cujo acesso está disponível 
para consulta no site www.tce.ro.gov.br; 

VII – PUBLICAR, na forma legal, após a ciência dos interessados, via DOe, 
na forma da Lei Complementar n. 749 de 2013, uma vez que o Voto, o 
Acórdão, o Relatório Técnico e o Parecer Ministerial estão disponíveis, em 
seu inteiro teor, no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII – SOBRESTAR os autos no Departamento da 2ª Câmara, para adoção 
e acompanhamento das medidas determinadas; e 

IX – CUMPRA-SE, expedindo-se o necessário. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

  
(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01713/16 

PROCESSO N.: 3271/2013 
UNIDADE: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania 
(SESDEC) 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial – Apuração de Dano ao Erário na 
Aquisição de Coletes Balísticos 
RESPONSÁVEIS: Senhor Marcelo Nascimento Bessa, CPF. n. 
688.038.423-49, Ex-Secretário da SESDEC 
Senhor Evilásio Silva Sena Júnior, CPF. n. 540.913.655-15, Ex-Secretário 
da SESDEC 
RELATOR: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
SESSÃO: 20ª Sessão Ordinária – 2ª Câmara – de 9 de novembro de 2016 
GRUPO: I 

EMENTA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AQUISIÇÃO DE COLETES 
BALÍSTICOS. DESUSO EM 32% DOS COLETES. AQUISIÇÃO QUE 
TEVE POR BASE LEVANTAMENTO REALIZADO PELA PM/RO. 
QUANTITATIVO TOTAL AQUÉM DO NECESSÁRIO DA CORPORAÇÃO. 
QUANTITATIVO, POR TAMANHO, INFERIOR AO ALMEJADO. 
REMODELAGEM DOS COLETES COM RECURSOS DA EMPRESA 
FORNECEDORA. CUSTO DO TRANSPORTE DOS COLETES PELO 
ESTADO DE RONDÔNIA. LEGALIDADE DOS ATOS. JULGAMENTO 
REGULAR. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA IN. 21/2007-TCE/RO. 
HIPÓTESES DE ARQUIVAMENTO NA FASE INTERNA (NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA). LOCAL IMPRÓPRIO PARA REALIZAR A 
APRECIAÇÃO. NECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE NOVO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ARQUIVAMENTO. 

1. Tomada de Contas Especial instaurada na SESDEC, com a finalidade 
de apurar suposto dano ao erário no ato de aquisição de 1.307 coletes 
balísticos para a Polícia Militar do Estado de Rondônia. 

2. No caso dos autos, cerca de 32% (427) dos coletes adquiridos (1.307) 
ficaram em desuso, em razão de que seus tamanhos não estavam com 
adaptabilidade corporal ajustada aos biótipos dos Policiais. 

3. A aquisição dos coletes teve por base a tabela, até então existente, 
denominada “manequim coletes balísticos” da Diretoria de Apoio 
Administrativo e Logístico da PM/RO. 

4. O quantitativo total de coletes balísticos adquiridos (1.307) ficou muito 
aquém do quantitativo desejado (4.561) para atender às necessidades da 
tropa policial militar e, por consectário lógico, o quantitativo de coletes, por 
tamanho (P, M, G e EG), foram adquiridos em quantidade inferior ao 
almejado. 

5. Dessa maneira, ficou evidenciado que há a necessidade de aquisição de 
novos coletes balísticos para atender à demanda ideal dos Policiais 
Militares. 

6. Na hipótese dos autos, ficou demonstrado que esses coletes foram 
transportados para a empresa fornecedora, com recursos próprios, com a 
finalidade de serem realizadas as devidas remodelagens, ajustando-os aos 
biótipos dos Militares. 

7. Ficou a cargo do Estado de Rondônia o custo desse transporte, com 
diárias e suprimento de fundos, que foi no valor de R$ 16.930,00 
(dezesseis mil, novecentos e tinta reais). 

8. Nesse contexto, verificou-se a legalidade na aquisição dos coletes e no 
ato de realização de despesa para o transporte deles para a empresa 
fornecedora, com o fim de serem reparados. 

9. O Processo de Tomada de Contas Especial não é local próprio para 
realizar a análise de Proposta de Alteração da Instrução Normativa n. 
21/2007-TCE/RO, para o fim de se incluir hipóteses de arquivamento na 
fase interna (no âmbito da Administração Pública) da TCE, razão pela qual 
se deve formar novo procedimento administrativo, com a finalidade de ser 
realizada uma melhor apreciação por parte deste Tribunal de Contas, 
observando-se as especificação e atenção que o caso requer. 

10. Tomada de Contas Especial Julgada Regular. 

11. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de 
Contas Especial – apuração de dano ao erário na aquisição de coletes 
balísticos pela Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, 
como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – JULGAR REGULAR, nos termos do art. 16, inc. I, da Lei Complementar 
n. 154/1996 c/c art. 23, caput, do RI-TCE/RO, a presente Tomada de 
Contas Especial, de responsabilidade do Senhor Marcelo Nascimento 
Bessa, CPF. n. 688.038.423-49, e do Senhor Evilásio Silva Sena Júnior, 
CPF. n. 540.913.655-15, ambos Ex-Secretários da SESDEC, relativamente 
ao Processo Administrativo n. 01.1501.00378-00/2007 (Adesão a Ata de 
Registro de Preços n. 46/20014, relativo ao Pregão Eletrônico n. 46/2007 
da SENASP/MJ), que teve por objeto a aquisição de 1.307 (mil, trezentos e 
sete) coletes balísticos para a Polícia Militar do Estado de Rondônia, em 
razão de que: 

I.1 - os 32% (427) dos coletes que ficaram em desuso, pelo fato de 
apresentarem desconformidade com o biótipo dos Policiais Militares, foram 
adquiridos em conformidade com o levantamento, até então existente, que 
foi realizado pela Diretoria Administrativa e Logística da PM/RO; 

I.2 – a contratação obedeceu aos limites estabelecidos, por tamanho, do 
quantitativo necessário (P - 897; M - 1.917; G - 340; EG - 100 coletes) a 
ser adquirido (4.561 coletes); 

I.3 – a referida aquisição ficou muito aquém (3.254 coletes) do quantitativo 
total dos Policiais Militares; e 

I.4 – o fornecedor do produto realizou as devidas remodelagens, com 
recursos próprios, ajustando-os às medidas adequadas, de forma que o 
Governo do Estado de Rondônia somente realizou o pagamento das 
diárias e suprimento de fundos para o Servidores Militares realizarem o 
transporte dos referidos coletes até a sede da empresa. 

II – ENCAMINHAR, via memorando, cópia do Relatório Técnico (às fls. n. 
1.279 a 1.285) e deste Voto e Decisum para a Secretaria-Geral de Controle 
Externo, formando-se novo procedimento administrativo, com o fim de se 
colher a sua manifestação técnica acerca da proposta de inclusão de 
hipóteses de arquivamento na fase interna (no âmbito da Administração 
Pública) da Tomada de Contas Especial, de forma a se alterar a Instrução 
Normativa n. 21/2007-TCE/RO; 

III – Colhida a manifestação da SGCE, ENCAMINHAR o novo 
procedimento para a Presidência deste Tribunal de Contas, para análise e 
providências que julgar necessárias; 

IV – DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, destacando que o 
Voto e o Parecer do MPC estão disponíveis no sítio eletrônico do TCE-RO 
(www.tce.ro.gov.br), aos Senhores: 

IV.1 – Marcelo Nascimento Bessa, CPF. n. 688.038.423-49, Ex-Secretário 
da SESDEC; e 

IV.2 – Evilásio Silva Sena Júnior, CPF. n. 540.913.655-15, Ex-Secretário 
da SESDEC. 

V- PUBLICAR, na forma regimental; 

VI – SOBRESTAR os autos no Departamento da 2ª Câmara para o 
acompanhamento do cumprimento integral deste Acórdão; e 

VII - ARQUIVAR OS AUTOS, após adoção das medidas de estilo e 
certificado o trânsito em julgado do presente Acórdão. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01747/16 

PROCESSO: 03918/14– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
INTERESSADO: Edelson Almeida Silva – CPF: 350.096.402-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 09 de novembro de 2016 

EMENTA: Reserva Remunerada de Policial Militar. Art. 42 da CF/88, alínea 
“h” do inciso IV do art. 50, inciso I do art. 92 e inciso I do art. 93 do 
Decreto-Lei nº 09-A/1982, c/c o Art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE 
Previdenciária n° LCE nº 432/2008. Requisitos legais preenchidos. 
Legalidade. Registro do Ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da transferência para 
a Reserva Remunerada do 3º Sargento PM RE 005738-8 Edelson Almeida 
Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato de Transferência para a Reserva Remunerada 
ao senhor Edelson Almeida Silva, 3º Sargento PM RE 005738-8, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 005/IPERON/PM-RO (fl. 44), de 06.01.2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia no 2.378, de 13.01.2014 (fl. 45), nos 
termos do art. 42 da CF/88, alínea “h” do inciso IV do art. 50, inciso I do art. 
92 e inciso I do art. 93 do Decreto-Lei nº 09-A/1982, c/c o art. 28 da Lei nº 
1063/2002 e LCE Previdenciária n° LCE nº 432/2008. 

II – Determinar o registro do Ato junto nesta Corte, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, 
inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas. 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que o policial militar contribuiu para o Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS de outro ente da federação, nos termos da Lei 
Federal nº 9.796/1999, visando à adoção de medidas para fins de 
compensação previdenciária. 

IV – Alertar o Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia 
e o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
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Rondônia - IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para o 
encaminhamento dos processos relativos à concessão do benefício de 
Transferência à Reserva Remunerada, nos termos do art. 37 da Instrução 
Normativa no 13/TCER-2004. 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br). 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01748/16 

PROCESSO: 0462/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO 
INTERESSADO: Aymar Achiles Rodrigues Guimaraes – CPF nº 
882.789.648-15 
RESPONSÁVEL: Paulo Cezar de Figueiredo 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Reserva Remunerada de Policial Militar. Art. 42 da Constituição 
Federal, c/c o arts. 1°, 8º, 27, 28 e 29 da Lei n° 1.063/2002 e LCE 
Previdenciária n° 432/2008. Requisitos legais preenchidos. Legalidade. 
Registro do Ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da transferência para 
a Reserva Remunerada do CEL PM RE 01774-2 Aymar Achiles Rodrigues 
Guimaraes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato de Transferência para a Reserva Remunerada 
ao senhor Aymar Achiles Rodrigues Guimaraes, CEL PM RE 01774-2, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 164/IPERON/PM-RO (fl. 78), de 10.3.2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia no 2.423, de 21.3.2014 (fl. 79), nos 
termos do art. 42 da CF/88, c/c o art. art. 1°, 8º, 27, 28 e 29 da Lei n° 
1.063/2002 e LCE Previdenciária n° 432/2008. 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas. 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que o policial militar contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal nº 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária. 

IV – Alertar o Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia 
e o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para o 
encaminhamento dos processos relativos à concessão do benefício de 
Transferência à Reserva Remunerada, nos termos do art. 37 da Instrução 
Normativa no 13/TCER-2004. 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br). 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de 
Economia Mista, Consórcios e Fundos

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01705/16 

PROCESSO N.: 01203/2016 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Exercício/2015 
JURISDICIONADO: Fundo Municipal de Saúde de Porto Velho 
RESPONSÁVEL: Domingos Sávio Fernandes de Araújo - CPF n. 
173.530.505-78 
RELATOR: WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 20 de 9 DE NOVEMBRO DE 2016. 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
PORTO VELHO. EXERCÍCIO DE 2015. JULGAMENTO PELA 
APROVAÇÃO DAS CONTAS NOS TERMOS DO ART. 16, I, DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 154 de 1996. ARQUIVAMENTO. 

1. As Demonstrações Contábeis, consubstanciadas nos Balanços 
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial não demonstraram erros ou danos 
capazes de macular as presentes contas. 



7 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1288 ano VI quinta-feira, 8 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

2. Julgamento pela aprovação das contas, com fulcro no art. 16, I da LC n. 
154 de 1996, com emissão do termo de quitação aos responsáveis, 
consoante o art. 23 do RITC. 

3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de 
Contas – exercício de 2015 – do Fundo Municipal de Saúde de Porto 
Velho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - JULGAR REGULAR as Contas da Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Porto Velho, pertinentes ao exercício de 2015 de 
responsabilidade do Senhor Domingos Sávio Fernandes de Araújo - 
Secretário Municipal de Saúde, nos termos do art. 16, I, da Lei 
Complementar n. 154/96; 

II – ADMOESTAR o responsável pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto 
Velho, ou a quem o substitua na forma da lei, para que doravante nas 
prestações futuras: 

1 - evite realizar excessivas alterações na Lei Orçamentária Anual por meio 
de créditos adicionais, de modo a não contrariar o princípio da 
programação; 

2 - observe os prazos de envio de documentos exigidos por essa Corte de 
Contas, notadamente quanto às remessas dos balancetes mensais via 
SIGAP (Instrução Normativa n. 019/TCE/RO-2006); 

3 - apresente o Relatório Circunstanciado em conformidade com a alínea 
“a” do inciso II do artigo 14 da Instrução Normativa n. 13/2004-TCE/RO. 

4 - atente para a aplicação de recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica exclusivamente em ações e atividades objeto da sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso, 
conforme prescreve os arts. 8º e 25, § 2º, da LRF; e 

5 - siga as recomendações contidas nos relatórios técnicos do órgão de 
controle interno, procurando corrigir as falhas que forem detectadas. 

III - DAR QUITAÇÃO, ao agente responsável contido no item I deste 
decisum, na forma do art. 23 do RITC; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao interessado contido no item I, bem 
como ao atual responsável pelo Fundo Municipal de Saúde de Porto Velho, 
ou a quem o substituta na forma da lei, conforme os termos do art. 22 da 
LC n. 154/96, com redação dada pela LC n. 749/13, informando-lhes, 
ainda, que o Voto, o Acórdão e o Parecer Ministerial estão disponíveis, em 
seu inteiro teor, no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

V - PUBLICAR; e 

VI - ARQUIVAR os autos, após as providências de praxe. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01706/16 

PROCESSO N.: 03427/16 
SUBCATEGORIA: Recurso de Reconsideração 
ASSUNTO: Processo n. 03561/06/TCE-RO, Acórdão n. 383/2016-1ª 
Câmara 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência de Porto Velho 
RESPONSÁVEIS: Anne Marie Santos - CPF n. 111.812.142-20 
ADVOGADOS: EDMAR DA SILVA SANTOS - OAB N. 1069, JOANNES 
PAULUS DE LIMA SANTOS - OAB N. 4244, WALDEATLAS DOS 
SANTOS BARROS - OAB N. 5506 
RELATOR: WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 20ª de 9 de novembro de 2016 

EMENTA. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 
NÃO CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO. 

1. A propositura de qualquer recurso deve estar adstrita ao preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade, sob pena de não conhecimento. 

2. Assim, o Recurso de Reconsideração interposto fora do prazo 
legalmente estipulado – quinze dias, a teor do art. 32 da LC n. 154, de 
1996 -, não há de ser conhecido, conforme dicção do art. 31, parágrafo 
único, da LC n. 154, de 1996, c/c art. 91 do RITC. 

3. In casu, o pressuposto temporal afeto à admissibilidade do Recurso de 
Reconsideração não foi preenchido, uma vez que a presente irresignação 
foi protocolizada nesta Corte de Contas, intempestivamente, impondo-se, 
destarte, o seu não conhecimento, com espeque no art. 31, parágrafo 
único, da LC n. 154, de 1996, c/c art. 91 do RITC. (Precedentes: Processos 
n. 2.129/2014/TCE-RO, 3005/2013-TCE-RO e 2.660/2014/TCE-RO, todos 
da minha Relatoria) 

4. Recurso de reconsideração não conhecido, mantendo-se inalterado o 
Acordão objurgado - Acórdão n. 383/2016 – 1ª Câmara, proferido no bojo 
do Processo n. 3.561/2006/TCER. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Recurso de 
Reconsideração em face do Acórdão n. 383/2016-1ªCâmara – Processo n. 
3561/06, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - NÃO CONHECER o presente Recurso de Reconsideração, às fls. n. 1 a 
19, manejado pela Senhora Anne Marie Santos – CPF n. 111.812.142-20, 
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Município de Porto Velho - IPAM, à época, em face do 
Acórdão n. 283/2016 – 1ª Câmara, proferido no bojo do Processo n. 
3.561/2006/TCER (Tomada de Contas Especial), com fulcro no art. 31, 
parágrafo único, da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 91 do RITC, 
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uma vez que a presente irresignação foi protocolizada nesta Corte 
intempestivamente, não preenchendo, portanto, o requisito de 
admissibilidade temporal, conforme fundamentação articulada no bojo do 
Voto; com feito, mantêm-se inalterados os termos do Decisum precitado; 

II – DAR CIÊNCIA deste Acórdão à recorrente, Senhora Anne Marie 
Santos – CPF n. 111.812.142-20, Diretora-Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM, à época, via DOeTCE-RO, destacando que o Voto estará disponível 
no sítio eletrônico do TCE-RO: www.tce.ro.gov.br; 

III - PUBLICAR; e 

IV - ARQUIVAR OS AUTOS, após adoção das medidas de estilo e 
certificado o trânsito em julgado do presente Acórdão. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01680/16 

PROCESSO N.: 03079/2016 @ – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória – Estadual 
ÓRGÃO GESTOR: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADO: José Pedro de Souza – CPF n. 162.084.802-30 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Proventos proporcionais com base 
na média aritmética simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Cumprimento aos requisitos legais e 
constitucionais para a concessão. Exame Sumário. Legalidade. Registro. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria do 
Senhor José Pedro de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Compulsória, 
com proventos proporcionais calculados com base na média aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações contributivas e sem paridade, 

em favor do Senhor José Pedro de Souza, ocupante do cargo de Técnico 
Educacional Nível I, matrícula n. 300010567, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, consubstanciado por 
meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 034/IPERON/GOV-RO (fl. 
139), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 35, de 
25.2.2016 (fl. 140), com fundamento no art. 40, §1º, inciso II, da 
Constituição Federal/88, c/c os artigos 21, 45 e 62 da Lei Complementar 
Estadual Previdenciária n. 432/08; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III – Após o registro, o IPERON deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Adverte-se que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Alertar o IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que o interessado contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal n. 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os de que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 
e 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01678/16 

PROCESSO N.: 2251/2016 @ – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária de Professora – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Maria das Graças Rosa de Assis – CPF n. 220.098.842-
72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
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SESSÃO: n. 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
(com o redutor de professora). Proventos integrais com base na última 
remuneração e com paridade. Aplicação de regra de transição do art. 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/03. Cumprimento dos requisitos legais para a 
concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Maria das Graças Rosa de Assis, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais com base na 
última remuneração e com paridade, em favor da Senhora Maria das 
Graças Rosa de Assis, ocupante do cargo de Professora, matrícula n. 
300005182, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Estado de 
Rondônia, consubstanciado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria n. 333/IPERON/GOV-RO, de 3.11.2015 (fl. 142), publicado 
no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2.830, de 26.11.2015 (fl. 143), 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os 
artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual Previdenciária n. 
432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III – Após o registro, o IPERON deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Adverte-se que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER-
2004; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON, informando-os de que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro 
Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o 
Procurador do Ministério Público de Contas ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01677/16 

PROCESSO N.: 02228/2016 @ – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: João Rimar Nogueira – CPF n. 340.934.352-00 
RESPONSÁVEL: Universa Lagos 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
Proventos integrais com base na última remuneração e com paridade. 
Aplicação da regra de transição (Artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n. 47/05). Cumprimento aos requisitos legais para a 
concessão. Legalidade. Registro do ato. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria do 
Senhor João Rimar Nogueira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais com base na 
última remuneração e com paridade, ao Senhor João Rimar Nogueira, 
ocupante do cargo de Motorista, matrícula n. 300001954, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal do estado de Rondônia, materializado por 
meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 356/IPERON/GOV-RO, de 
17.11.2015 (fl. 124), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
2.840, de 10.12.2015 (fl. 125), com fundamento no artigo 3º e incisos, da 
Emenda Constitucional n. 47/05, c/c a Lei Complementar Estadual 
Previdenciária n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do art. 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, 
da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas; 

III - Após o registro, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON deverá certificar na Certidão de Tempo de 
Serviço/Contribuição original expedida pelo INSS que o tempo foi 
computado para fins desta concessão de aposentadoria, constando o 
número do registro da inativação. Adverte-se que a original ficará sob sua 
guarda; 

IV – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - IPERON para que promova um levantamento sobre o 
período em que o interessado contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, nos termos da Lei Federal n. 9.796/1999, 
visando à adoção de medidas para fins de compensação previdenciária; 

V – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON para que cumpra o prazo de 10 dias para 
encaminhamento dos processos relativos à concessão de aposentadoria e 
pensão civil, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER-
2004; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPERON, informando-os de que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); e 
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VII – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro 
Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o 
Procurador do Ministério Público de Contas ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01679/16 

PROCESSO N.: 03073/2016 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária – Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Genardi Firmino Limeira – CPF n. 313.003.672-53 
RESPONSÁVEL: Universa Lagos 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. Proventos Proporcionais 
com base na média aritmética simples e sem paridade. Atendimento aos 
requisitos legais e constitucionais para a concessão. Exame sumário. 
Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Aposentadoria da 
Senhora Genardi Firmino Limeira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos proporcionais com base na média aritmética simples 
e sem paridade, à Senhora Genardi Firmino Limeira, ocupante do cargo de 
Técnica Educacional, Nível I, Matrícula n. 300019572, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal do estado de Rondônia, consubstanciado 
por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 196/IPERON/GOV-RO, 
de 24.6.2016 (fl. 108), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
116, de 27.6.2016 (fl. 109), nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea 
“b”, da Constituição Federal/88, c/c o artigo 23, incisos e parágrafos e 
artigos 45, 56 e 62, da Lei Complementar Estadual Previdenciária n. 
432/2008; 

II – Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III- Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia – IPERON de que, doravante, observe o prazo 10 dias para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, conforme estabelecido no artigo 37 
da Instrução Normativa n. 13/TCER-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON de que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
informando-os de que o Voto e este Acórdão, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI – Após os trâmites legais, proceda-se ao arquivamento dos presentes 
autos. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro 
Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o 
Procurador do Ministério Público de Contas ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01676/16 

PROCESSO N.: 02039/2016 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão – MUNICIPAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social de Campo Novo de 
Rondônia – IPECAN 
INTERESSADO: Jair Pinheiro da Silva (cônjuge) – CPF n. 370.053.839-15 
RESPONSÁVEL: Izolda Madella 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
CLASSIFICAÇÃO: Art. 37-A da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004, 
com redação dada pela Instrução Normativa n. 40/2014/TCE-RO 
SESSÃO: n. 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição 
de beneficiário comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(cônjuge). Exame sumário. Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Pensão 
concedida ao Senhor Jair Pinheiro da Silva, na qualidade de cônjuge, 
beneficiário da ex-servidora Edina da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
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CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício, em favor do Senhor Jair Pinheiro da Silva (cônjuge), mediante a 
certificação da condição de beneficiário da ex-servidora Edina da Silva, 
falecida em 18.3.2016 , quando em atividade no cargo de Zeladora, 
Matrícula n. 338-1, do quadro permanente de pessoal do município de 
Campo Novo de Rondônia, materializado por meio da Portaria n. 
033/2016/IPECAN (fl. 17), publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Rondônia no dia 23 de maio de 2016 (fl. 18), com fundamento 
no artigo 40, §2º e §7º, inciso II, e §8º da Constituição Federal/88, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c o art. 7º, inciso I, 
art.28, inciso II e art. 29, inciso II, da Lei Municipal n. 730/2016; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência Social de Campo Novo 
de Rondônia - IPECAN de que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada 
nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao IPECAN, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 
e 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO), o Conselheiro 
Presidente da Segunda Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o 
Procurador do Ministério Público de Contas ERNESTO TAVARES 
VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01744/16 

PROCESSO: 1409/2013 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Pensão Civil por Morte 
ASSUNTO: Pensão – ESTADUAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADAS: Denilce Almeida Gomes – CPF nº 692.315.752-87 
 Fernanda Almeida da Silva - filha (CPF nº 032.348.292-92) 
 Thalia Júlia da Silva Vasconcelos – filha (CPF nº 038.458.432-25) 
RESPONSÁVEL: Cláudia Rosário Tavares Arambul 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição 
de beneficiárias comprovados. Reconhecimento do direito à pensão 
temporária (filhas). Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que da Pensão concedida a 
Fernanda Almeida da Silva e Thalia Júlia da Silva Vasconcelos, na 
qualidade de filhas, beneficiárias do ex-servidor Fernando Antônio Pereira 
da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
temporário, em favor das filhas Fernanda Almeida da Silva (representada 
pela genitora Denilce Almeida Gomes – CPF nº 692.315.752-87) e Thalia 
Júlia da Silva Vasconcelos (representada pela genitora Fernanda Pinto da 
Silva Vasconcelos – CPF nº 545.913.762-49), mediante a certificação da 
condição de beneficiárias do ex-servidor Fernando Antônio Pereira da 
Silva, falecido em 12.7.2012 (fl. 04), quando em atividade no cargo de 
Técnico em Serviço de Saúde, Matrícula nº 300001299, do quadro 
permanente de Pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do 
Ato Concessório nº 007/DIPREV/2013, de 23.1.2013 (fl. 165), publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.147, de 31.1.2013 (fl. 166), 
republicado por incorreção no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 
2.160, de 21.2.2013 (fl. 168), posteriormente retificado por meio do Ato 
Concessório nº 096/DIPREV/2014, de 30.5.2014 (fl. 228), publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2.491, de 4.7.2014 (fls. 237/228), 
com fundamento no artigo 40, §7º, II e §8º da Constituição Federal/88, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os artigos 28, I e 
II, 30, II, 32, II, “a”, 33, §4º, 34, I, II e III, da Lei Complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01745/16 

PROCESSO: 3868/2014 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão – ESTADUAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Emília Paz Duran (cônjuge) - CPF nº 037.115.952-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição 
de beneficiária comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(cônjuge). Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Pensão 
concedida à Senhora Emília Paz Duran, na qualidade de cônjuge, 
beneficiária do ex-servidor João Duran, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício, a senhora Emília Paz Duran, na qualidade de cônjuge, mediante a 
certificação da condição de beneficiária do ex-servidor João Duran, 
falecido em 2.3.2014 (fl. 04) quando inativo (fl. 5) no cargo de Técnico em 
Telecomunicações, Matrícula nº 300002631, do quadro permanente de 
pessoal do Estado de Rondônia, consubstanciado por meio do Ato 
Concessório nº 098/DIPREV/2014, de 6.6.2014 (fl. 57), publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia nº 2.508, de 29.7.2014 (fl. 64), com fulcro 
no artigo 40, §§ 7º, I e 8º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, e artigos 28, I; 30, I; 31; 32, I, “a”; 34, I 
e 38 da Lei Complementar nº 432/2008. 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01746/16 

PROCESSO: 3893/2014 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Pensão Civil por Morte 
ASSUNTO: Pensão – ESTADUAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Ednilda da Silva Leatti (CPF nº 409.132.952-72) 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
GRUPO: I 
SESSÃO: Nº 20, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: Pensão Civil por Morte sem paridade. Fato gerador e condição 
de beneficiária comprovados. Reconhecimento do direito à pensão vitalícia 
(cônjuge). Legalidade. Registro. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Pensão 
concedida à Senhora Ednilda da Silva Leatti, na qualidade de cônjuge, 
beneficiária do ex-servidor Valdecir Leatti, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão por Morte, em caráter 
vitalício, em favor da senhora Ednilda da Silva Leatti (cônjuge), mediante a 
certificação da condição de beneficiária do ex-servidor Valdecir Leatti, 
falecido em 29.11.2013 (fl. 05), quando em atividade no cargo de Oficial de 
Manutenção, Matrícula nº 300007630, do quadro permanente de Pessoal 
do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório nº 
115/DIPREV/2014, de 7.7.2014 (fl. 64), publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia nº 2.507, de 28.7.2014 (fl. 70), com fundamento no 
artigo 40, §7º, II e §8º da Constituição Federal/88, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os artigos 28, II, 30, II, 32, I, “a”, 34 
e 38 da Lei Complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do Ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar no 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial, ao órgão de 
origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia - IPERON, informando-os que o seu inteiro teor encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), os Conselheiros WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAULO CURI NETO), o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 
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Porto Velho, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02515/16 

PROCESSO:    797/2016  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO:    Aposentadoria – Estadual 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA:    Sonimar de Moura Rodrigues - CPF nº 204.679.712-68 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Especial de Magistério até o Ensino Médio. 
Direito de opção pela regra de transição. Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária da servidora Sonimar de Moura Rodrigues, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Sonimar de Moura Rodrigues, CPF nº 204.679.712-68, ocupante 
do cargo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais, classe C, 
referência 05, matrícula no 30005793, pertencente ao quadro permanente 
de pessoal civil do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 080/IPERON/GOV-RO, de 23.3.2015 
publicado no DOE nº 2684 de 23.4.2015, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º da 
Emenda Constitucional no 41/2003 c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

 

IV – Recomendar à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – 
SEGEP que, doravante, faça constar como tempo averbado na CTS o 
período em que o servidor laborou no Governo do Estado de Rondônia 
como celetista, conforme previsto no §1º do artigo 140 da Lei 
Complementar 68/92; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON – que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho,  29 de novembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
 (assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02524/16 

PROCESSO:    03466/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria - ESTADUAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia -     IPERON 
INTERESSADA:    Selma Roberto do Nascimento - CPF nº 333.017.275-72 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:           22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Proventos 
integrais. Proventos calculados com base na ultima remuneração. 
Paridade. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação de 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez da servidora Selma Roberto do Nascimento, como tudo dos autos 
consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, com 
proventos integrais, da servidora Selma Roberto do Nascimento, CPF nº 
333.017.275-72, ocupante do cargo de Professor, Classe C, referencia 04, 
matrícula nº 300003956, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
Civil do Governo do Estado de Rondônia, com proventos integrais e 
paridade, efetuado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 
270/IPERON/GOV-RO, de 17/11/2014, publicado no DOE nº 2597, de 
04/12/2014, com fulcro no artigo 6º A, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, com redação dada pela EC nº 70/2012, bem como pelos art. 20, 
§9º da Lei complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado de Rondônia – IPERON – que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

V - Dar ciência ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON e à Superintendência de Gestão de Pessoas - 
SEGEP, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)            
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
 (assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02513/16 

PROCESSO:    641/2016  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO:    Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADO:    José Ramiro Collins - CPF nº 036.991.022-20 

RESPONSÁVEL:    José Carlos Couri 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição – Art. 6º da EC no 41/03. Requisitos cumulativos preenchidos. 
Proventos integrais calculados com base na última remuneração. Paridade 
e extensão de vantagens. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária do servidor José Ramiro Collins, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária do 
servidor José Ramiro Collins, CPF nº 036.991.022-20, ocupante do cargo 
de Motorista, Classe B, Referência XI, Carga Horária 40 horas, matrícula nº 
160713, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de 
Porto Velho, materializado por meio da Portaria nº 
475/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 1.12.2015, publicado no DOM nº 
5.104, de 4.12.2015, sendo os proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e extensão 
de vantagens, com arrimo no artigo 6º da Emenda Constitucional no 
41/2003, combinado com o art. 69, I, II, III e IV e parágrafo único da Lei 
Complementar nº 404/2010; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM – que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM e à 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
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Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho,  29 de novembro de 2016. 

      (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator     
  
   (assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02508/16 

PROCESSO:           0420/2016@  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria - ESTADUAL 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA:     Joana Fontenele Roque Santos  -    CPF nº 
113.354.988-67 
RESPONSÁVEL:    Valdir Alves da Silva 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:             22ª, de 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria Voluntária por idade com proventos integrais com paridade. 
Legalidade. Determinação. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária, por idade e tempo de contribuição, da servidora Joana 
Fontenele Roque Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos integrais, da servidora Joana Fontenele Roque 
Santos, portadora do CPF nº 326.143.302-72, ocupante do cargo de 
Professora, classe “C”, referência 06, matrícula nº 300015407, 40hs, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário do Estado de Rondônia, 
materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 
038/IPERON/GOV-RO de 23.2.2015 publicado no DOE nº 2659 de 
13.3.215, com supedâneo no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - 
IPERON  que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e a 
Superintendência de Gestão de Pessoas - SUGEP, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA  
Conselheiro-Substituto Relator    
 
 (assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02525/16 

PROCESSO:    3574/2015  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO:    Aposentadoria – Estadual 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA:    Iria Maria dos Santos - CPF nº 589.842.912-34 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:      22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Especial de Magistério até o Ensino Médio. 
Direito de opção pela regra de transição. Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária da servidora Iria Maria dos Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 
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I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Iria Maria dos Santos, CPF nº 589.842.912-34, ocupante do 
cargo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais, classe C, 
referência 06, matrícula no 300015629, pertencente ao quadro permanente 
de pessoal civil do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 271/IPERON/GOV-RO, de 19.11.2014, 
publicado no DOE nº 2602, de 11.12.2014, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º da 
Emenda Constitucional no 41/2003 c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei 
Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o período em que 
a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON – que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e a Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente)         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
 (assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02517/16 

PROCESSO:          1602/16@ – TCE/RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria  Voluntária - MUNICIPAL 

JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará Mirim - IPREGUAM 
INTERESSADA:    Cristina Medina Dorado  –   CPF  nº 183.269.782-72 
RESPONSÁVEL:    Adriano Moura Silva 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    II 
SESSÃO:                     22ª, de 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria Voluntária. Proventos Proporcionais de acordo com a média 
aritmética de 80% das maiores remunerações. Lei nº 10.887/2004. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação de 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade, com proventos proporcionais, da servidora Cristina 
Medina Dorado, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos proporcionais, da servidora Cristina Medina Dorado, 
portadora do CPF nº 183.269.782-72, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Limpeza e Conservação, matrícula nº 377-2, carga horária 40h, 
pertencente ao quadro de pessoal do município de Guajará-Mirim, 
materializado por meio da Portaria nº 041/IPREGUAM/2016, de 1.3.2016 
publicada no DOM nº 1657, de 8.3.2016, com fulcro no artigo 40, §1º, 
inciso III, alínea “b” e §§ 3º e 8º, da Constituição Federal, com redação 
dada pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003; Lei Federal nº 
10.887/2004; e art. 17, incisos I, II e III, parágrafo único da Lei Municipal nº 
1555/2012; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM que, doravante, 
observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 
registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 13/TCERO-
2004; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM que promova levantamento 
sobre o período em que o servidor contribuiu para o RGPS, visando 
adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim - 
IPREGUAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão ao Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM e à Secretaria 
Municipal de Administração daquele Município, informando-lhes que a 
Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

      Porto Velho,  29 de novembro de 2016. 

   (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
  (assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02529/16 

PROCESSO:                   3662/15@ – TCE/RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria por Invalidez - ESTADUAL 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA:    Rose Maria Barboza  –   CPF  nº 103.236.202-78 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane S. dos Santos 
RELATOR:    Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
GRUPO:    II 
SESSÃO:         22ª, de 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria por invalidez. Proventos Proporcionais com base na 
remuneração do cargo que ocorreu a aposentadoria. Emenda 
Constitucional nº 70/2012. Legalidade. Registro. Arquivo. Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação de 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez, com proventos proporcionais, da servidora Rose Maria Barboza, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez, com 
proventos proporcionais, da servidora Rose Maria Barboza, portadora do 
CPF nº 103.236.202-78, ocupante do cargo efetivo de Professora, classe 
‘A’, referência salarial 08, matrícula nº 300027831, carga horária 40hs, 
pertencente ao quadro efetivo de pessoal permanente do Governo do 
Estado de Rondônia, materializado por meio do ATO CONCESSÓRIO DE 
APOSENTADORIA nº 203/IPERON/GOV-RO, de 25.10.2013 publicada no 
DOE nº 2349, de 27.11.2013 retificado em 23.12.2014 publicado no DOE 
nº 2625, de 21.1.2015, com fulcro no artigo 6º-A da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012, 
bem como pela Lei Complementar Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, doravante, 
observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 

registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 13/TCERO-
2004; 

IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à SEGEP – 
Superintendência de Gestão de Pessoas, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

   (assinado eletronicamente)          
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator    
 
  (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02518/16 

 PROCESSO:       1832/16@ – TCE/RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria Voluntária - MUNICIPAL 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência Municipal de Vilhena 
INTERESSADO:    João Bosco Monteiro Gondim  –   CPF  nº 284.794.327-
72 
RESPONSÁVEL:    Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    II 
SESSÃO:                     22ª, de 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria Voluntária. Proventos Integrais com base na média das 
maiores remunerações, sem paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação de 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, do servidor João Bosco Monteiro 
Gondim, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 
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I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária, com 
proventos integrais, do servidor João Bosco Monteiro Gondim, portador do 
CPF nº 284.794.327-72, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro 
Eletricista, grupo operacional: atividades de nível superior – ANS – 122, 
classe L, referência salarial III, matrícula nº 5512, carga horária 40h, 
pertencente ao quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – 
SEMOSP, materializado por meio da Portaria nº 103/DB/IPMV, de 
29.2.2016 publicada no DOM nº 2061, de 14.3.2016, com fulcro no artigo 
40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o art. 16 da Lei 
Complementar nº 1963/2006; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena que, doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal 
de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e 
pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução 
Normativa no 13/TCERO-2004; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena que 
promova levantamento sobre o período em que o servidor contribuiu para o 
RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

V - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão ao Instituto de Previdência Municipal 
de Vilhena e à Secretaria Municipal de Administração de Vilhena, 
informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

   (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA   
Conselheiro-Substituto Relator     
 
  (assinado eletronicamente) 
   BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02424/16 

PROCESSO:    03111/13– TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Cujubim - INPREC 

INTERESSADA:    Teresinha Kerkhoff Munari – CPF nº 153.630.822-68 
RESPONSÁVEL:    Débora Salgado M. Raposo 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
GRUPO:    II 
SESSÃO:      22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição. Proventos Integrais. Sem paridade. Legalidade. 
Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição da senhora Teresinha 
Kerkhoff Munari, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora Teresinha Kerkhoff Munari, 
CPF nº 153.630.822-68, matrícula no 20-1, no cargo de Professor Nível II, 
Referência VIII, CH 40h, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Cujubim, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
materializado pela Portaria nº 08/2013, de 26.4.2013, publicada no DOM nº 
0933, de 26.4.2013, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 
“a”, c/c § 5º, da Constituição Federal com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/200, art. 12, inciso III, alínea “a”, da Lei Municipal nº 
671/GP/2012; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Cujubim - INPREC que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Cujubim - INPREC, que promova levantamento 
sobre o período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, visando adoção de medidas para 
compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao atual gestor do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Cujubim - INPREC, que em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Cujubim - 
INPREC e à Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
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FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

        (assinado eletronicamente)         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA   
Conselheiro-Substituto Relator 
     
   (assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02514/16 

PROCESSO:    00688/16   – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:    João Bosco Lopes Mendonça - CPF nº 021.662.592-00 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:    22ª, 29 de novembro de 2016 
 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e 
com paridade, do Senhor João Bosco Lopes Mendonça, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, do 
Senhor João Bosco Lopes Mendonça, CPF nº 021.662.592-00, matrícula 
no 002463-5, no cargo de Técnico Judiciário, Padrão 25, nível médio, 
pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 
047/IPERON/TJ-RO, de 3.12.2014, publicado no DOE nº 2603, de 
12.12.2014, retificado pelo Ato Concessório de Aposentadoria, de 
27.3.2015, publicado no DOE nº. 2677, de 10.4.2015, com fundamento no 
artigo 3º da EC nº 47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 

processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – IPERON - que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - e 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - informando-lhes que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho,  29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
  (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02521/16 

PROCESSO:           2643/2015  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO:    Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADO:    Florisvaldo Gomes- CPF nº 164.871.416-15 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:     22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária do servidor Florisvaldo Gomes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária do 
servidor Florisvaldo Gomes, CPF nº 164.871.416-15, ocupante do cargo de 
Técnico Educacional Nível 1, Carga horária semanal 40h, Referência 11, 
matrícula no 300006642, pertencente ao quadro permanente de pessoal 
civil do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 098/IPERON/GOV-RO, de 4.7.2014, publicado no DOE 
no 2505, de 24.7.2014, sendo os proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com arrimo no artigo 3º e incisos da Emenda 
Constitucional no 47/2005 c/c a Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Advertir, via ofício, a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 
- SEGEP, que a certidão original de tempo de contribuição do servidor 
emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), deverá ficar 
sob sua guarda, a fim de evitar a contagem dos períodos nela constante 
para outros benefícios; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o período em que 
o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

VI – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON – que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

    (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator   

  
  (assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02417/16 

PROCESSO:    00415/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA:    Loreni Link Kopper - CPF nº 297.797.669-87 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA  SILVA 
GRUPO:    II 
SESSÃO:       22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária da senhora Loreni Link Kopper, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Loreni Link Kopper, CPF 297.797.669-87, Técnico Judiciário, 
Padrão 23, matrícula 27324, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, materializado 
pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 027/IPERON/TJ-RO, de 
2.9.2014, publicado no DOE nº 2539, de 10.9.2014, com fundamento no 
artigo 3º e incisos, da Emenda Constitucional nº 47/2005, e LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON - que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - e 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

    (assinado eletronicamente)         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA  
Conselheiro-Substituto Relator   
 
 (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02421/16 

PROCESSO:    01976/2014 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO:    Aposentadoria – ESTADUAL (Regra de Transição) 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON 
INTERESSADA:    Lúcia Miranda Freire - CPF nº 045.875.532 - 04 
RESPONSÁVEL:    José Tiago Coelho Maranhão (Presidente em 
Exercício) 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Regra de transição. Art. 3º da EC no 47/05. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária da servidora Lúcia Miranda Freire, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Lúcia Miranda Freire, CPF nº 045.875.532 -04, ocupante do 
cargo de Professor (40h), Classe MAG-C, Referência Salarial 012, 
matrícula no 300013851, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria Nº 048/IPERON/GOV-RO, de 19.3.2013, publicado no DOE 
no 2195, de 12.4.2013, sendo os proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 

extensão de vantagens, com arrimo no artigo 3º e incisos da Emenda 
Constitucional no 47/2005 e Lei Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Advertir, via ofício, a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 
- SEGEP, que a certidão original de tempo de contribuição do servidor 
emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), deverá ficar 
sob sua guarda, a fim de evitar a contagem dos períodos nela constante 
para outros benefícios; 

V - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o período em que 
a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
visando adoção de medidas para compensação previdenciária; 

VI – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON – que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta 
de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara: 

a)    após o registro, deverá desentranhar dos autos a Certidão de Tempo 
de Serviço original do INSS de fls. 42/43, substituindo-as por fotocópia, 
devendo certificar na original que o tempo de serviço já foi computado para 
concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 
registro da aposentadoria, após encaminhe-se à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, com a advertência de que as 
originais ficarão sob sua guarda; 

b)    arquivar os presentes autos após os trâmites legais e regimentais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

      Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)            
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
 (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 02426/16 

PROCESSO:    03607/13– TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
INTERESSADO:    Ione Maria Wieczorek Netz – CPF nº 181.295.011-04 
RESPONSÁVEL:    Carlos Roberto Rodrigues Dias 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição. Proventos Integrais. Sem paridade. Legalidade. 
Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição da senhora Ione Maria 
Wieczorek Netz,, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora Ione Maria Wieczorek Netz, 
CPF nº 181.295.011-04, matrícula no 6685, no cargo de Professor Nível III, 
Series Iniciais, Classe M, Referência II, MAG 305, CH 40h, pertencente ao 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Vilhena, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, materializado pela Portaria nº 
280/2013/D.B./IPMV, de 12.8.2013, publicada no DOM nº 1.602, de 
12.8.2013, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/200, combinado com o art. 16 da Lei Complementar Municipal nº 
1.963/2006; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
que, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para 
fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência 
ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 
13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, 
que promova levantamento sobre o período em que a servidora contribuiu 
para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, visando adoção de 
medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do gestor do Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, que em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV e à Secretaria Municipal de 
Administração, informando-lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

     (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
 (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02423/16 

PROCESSO:    02984/12 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA:    Maria Eurani Ricarte Ramos - CPF nº 206.148.104-34 
RESPONSÁVEL:    Walter Silvano Gonçalves Oliveira 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e 
com paridade, da Senhora Maria Eurani Ricarte Ramos, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Maria Eurani Ricarte Ramos, CPF nº 206.148.104-34, matrícula 
no 5051-2, no cargo de Analista em Estatística, Classe NS, Referência 11, 
pertencente ao quadro de pessoal do Ministério Público do Estado de 
Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 
001/IPERON/MP-RO, de 11.4.2012, publicado no DOE nº 1966, de 
2.5.2012, com fundamento no artigo 3º, I, II e III da EC nº 47/2005, bem 
como pela Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 
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III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON - que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, e 
ao Ministério Público do Estado de Rondônia, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

    (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator   
 
(assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
   Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02425/16 

PROCESSO:    03189/12– TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA:    Maria Coelho Justino – CPF nº 258.141.922-91 
RESPONSÁVEL:    Walter Silvano G. Oliveira 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
GRUPO:    II 
SESSÃO:                    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria voluntária por idade. 
Proventos proporcionais. Sem paridade. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
voluntária por idade da senhora Maria Coelho Justino, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade da servidora Maria Coelho Justino, CPF nº 258.141.922-91, 
matrícula no 300011168, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível 
ASD900, Referência 011, CH 40h, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 130/IPERON/GOV-RO, de 3.6.2011, publicada no DOE 
nº 1750, de 9.6.2011, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b”, da Constituição Federal, bem como pela Lei Complementar nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator   
 
  (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02526/16 

PROCESSO:    3585/15  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA:    Maria de Lourdes Gomes da Silva - CPF nº 
929.149.341-49 
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RESPONSÁVEL:    Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:          22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Proventos 
integrais. Ato fundamentado na EC 70/2012. Base de cálculo: remuneração 
do cargo. Paridade. Legalidade. Registro. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez com proventos integrais e paridade, da servidora Maria de 
Lourdes Gomes da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez da 
servidora Maria de Lourdes Gomes da Silva, CPF nº 929.149.341-49, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Operacional/Serviços Gerais, padrão 
23, nível Básico, matrícula nº 003661-7, pertencente ao quadro 
permanente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
consubstanciada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria nº 
038/IPERON/TJ-RO, de 23.6.2015, publicado no DOE nº 2732, de 
6.7.2015, com supedâneo no art. 20, §9º, da Lei Complementar nº 432/08, 
bem como no art. 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/03, com redação 
da Emenda Constitucional nº 70/2012; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON - que, doravante, 
observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 
registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 13/TCERO-
2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do IPERON - que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON e 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 

    (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator 
 
 (assinado eletronicamente) 
   BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara    

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02516/16 

PROCESSO:         1601/15   – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Pensão 
ASSUNTO:    Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A):    Fernando Silva - CPF nº 026.468.382-04 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte. Condição de 
Beneficiários Comprovada. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Pensão por Morte, 
concedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, mediante a certificação da condição de 
beneficiário da ex-servidora Tânia Almeida Souza, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício a Fernando 
Silva (cônjuge), CPF nº 026.468.382-04, beneficiário da ex-servidora Tânia 
Almeida Souza, CPF nº 106.645.052-87, falecida em 2.4.2014, que 
ocupava o cargo de Professor Classe A, matrícula nº 300008876, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, materializado pelo Ato Concessório de Pensão nº 
155/DIPREV/2015, de 2.9.2014, publicado no DOE n. 2610, de 23.12.2014, 
com fulcro nos artigos 28, II; 30, II; 32, I, ‘’a’’; 62 da Lei Complementar nº 
432/2008, c/c o artigo 40, §§ 7º, II e 8º, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III- Advertir, via ofício, o gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP, que, nas 
concessões futuras passe a registrar todas as informações pertinentes ao 
servidor no ato concessório, de acordo com as disposições da Instrução 
Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
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analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - 
IPERON e à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de 
evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho,  29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)          
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
 (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02520/16 

PROCESSO:    02622/15  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Pensão 
ASSUNTO:    Pensão - ESTADUAL 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA:    Lucéria Barboza Barros Vieira - CPF 698.673.802 - 15 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
    CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA 
GRUPO:    II 
SESSÃO:                     22ª, de 29 de novembro de 2016 

Pensão. Benefício previdenciário decorrente de instituidor em atividade. 
Fato gerador e condição de beneficiária devidamente certificados. 
Reconhecimento administrativo do direito à pensão vitalícia. Indeferimento 
de Pensão Temporária por não pre Legalidade. Registro. Determinações. 
Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão por morte, 
concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - IPERON, em caráter vitalício a Lucéria Barboza Barros 
Vieira, mediante a certificação da condição de beneficiária do ex-servidor 
Juarez Domingos Vieira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

 

I - Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício a Lucéria 
Barboza Barros Vieira (Cônjuge), CPF 698.673.802 - 15, dependente do 
ex-servidor Juarez Domingos Vieira, CPF 283.597.049 - 53, falecido em 
10.8.2014, que ocupava o cargo efetivo de Motorista, sob matrícula no 
300008707, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Saúde - SESAU, materializado pela Ato Concessório nº 186/DIPREV/2014, 
de 5.11.2014, publicado no DOE sob nº 2650, de 2.3.2015, retificado pelo 
Ato Concessório de Pensão nº 019/DIPREV/2016, de 15.2.2016, publicado 
do DOE nº 33, de 23.2.2016, com supedâneo nos artigos 28, I, 30, II, 32, I, 
alínea “a”, 33, 34, I, 38 e 62 da Lei Complementar nº 432/2008 c/c art.40, 
§§ 7º, inciso II e 8º da Constituição Federal, com redação determinada pela 
EC nº 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Machadinho D’Oeste - que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e a 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)          
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA   
Conselheiro-Substituto Relator     
 
 (assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02519/16 

PROCESSO:          1888/15   – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Pensão 
ASSUNTO:    Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A):    Maria da Salete Alencar Barbosa - CPF nº 
651.390.545-15 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR:        Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                    22ª, de 29 de novembro de 2016 
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Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte. Condição de 
Beneficiários Comprovada. Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Pensão por Morte, 
concedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, em caráter vitalício a Maria da Salete 
Alencar Barbosa (cônjuge) e a Catarina Ferreira dos Santos Cavalcante, 
mediante a certificação da condição de beneficiárias do ex-servidor ativo 
Silvio Antônio Barbosa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o benefício em caráter vitalício a Maria da Salete 
Alencar Barbosa (cônjuge) e a Catarina Ferreira dos Santos Cavalcante 
(companheira), beneficiárias do ex-servidor Silvio Antonio Barbosa, CPF nº 
002.379.065-20, falecido em 5.1.2014, que ocupava o cargo de Auditor 
Fiscal – Classe 1º C, matrícula 300024009, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, materializado pelo 
Ato Concessório de Pensão nº 187/DIPREV/2014, de 5.11.2014, publicado 
no DOE n. 2589, de 24.11.2014, com fulcro nos artigos 28, I; 30, II; 32, I, 
alínea ‘’a’’; 34, I; 38 da Lei Complementar nº 432/2008, c/c o artigo 40, §§ 
7º, II e 8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III- Advertir, via ofício, o gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP, que, nas 
concessões futuras passe a registrar todas as informações pertinentes ao 
servidor no ato concessório, de acordo com as disposições da Instrução 
Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - 
IPERON e ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

    (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA  
Conselheiro-Substituto Relator    
 

   (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02528/16 

PROCESSO:     03597/15  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:    Max Arnolfo Flores da Fonseca - CPF 183.298.702 - 78 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
    CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                     22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência a pedido para reserva 
remunerada. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos 
implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada, do 2º SGT PM RE 100042254 Max Arnolfo Flores da 
Fonseca, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 2º SGT PM RE 100042254 Max Arnolfo Flores da Fonseca, 
CPF 183.298.702 - 78 pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 475/IPERON/PM-RO, de 15.12.2014, publicado no DOE nº 
2610, de 23.12.2014 e Portaria nº 04/DP-06, de 6.1.2015, publicada no 
DOE nº 2617, de 9.1.2015, com supedâneo no  artigo 42 da Constituição 
Federal c/c a alínea “h” do inciso IV do art. 50, com o inciso I do art. 92 e 
com o inciso I do art. 93, todos do Decreto-Lei n. 09-A, de 09 de março de 
1982, c/c o arts. 1º e 28 da Lei n. 1063/2002 c/c a Lei Complementar 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, o gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

    (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator    
  
(assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
   Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02530/16 

PROCESSO:     03766/15  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia -     IPERON 
INTERESSADO:    Rogério Alves da Motta - CPF 003.919.007 - 22 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
    CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                     22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência a pedido para reserva 
remunerada. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos 
implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada, do 1º SGT PM RE 10004253-9 Rogério Alves da 
Motta, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º SGT PM RE 10004253-9 Rogério Alves da Motta, CPF 
003.919.007 - 22 pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 108/IPERON/PM-RO, de 5.5.2015, publicado no DOE nº 
2694, de 8.5.2015 e Portaria nº 0141/DP-06, de 11.5.2015, publicada no 
DOE nº 2705, de 25.5.2015, com supedâneo no  artigo 42 da Constituição 
Federal c/c alínea “h” do inciso IV do art. 50, com o inciso I do art. 92 e 
com o inciso I do art. 93, todos do Decreto-Lei n. 09-A, de 09 de março de 

1982, c/c o arts. 1º, 8º e 27 da Lei n. 1063/2002 c/c a  Lei Complementar 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

   (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
 
  (assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02527/16 

PROCESSO:     03595/15  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:    Paulo Sérgio Figueiredo - CPF 312.787.362 - 04 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
    CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                     22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência a pedido para reserva 
remunerada. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos 
implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada, do SUB TEN PM RE 100056009 Paulo Sérgio 
Figueiredo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do SUB TEN PM RE 100056009 Paulo Sérgio Figueiredo - 
CPF 312.787.362 - 04, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 116/IPERON/PM-RO, de 7.5.2015, publicado no DOE nº 
2694, de 8.5.2015 e Portaria nº 0146/DP-06, de 11.5.201, publicada no 
DOE nº 2705 de 25.5.2015, com supedâneo no  artigo 42 da Constituição 
Federal c/c alínea “h” do inciso IV do art. 50, com o inciso I do art. 92 e 
com o inciso I do art. 93, todos do Decreto-Lei n. 09-A, de 09 de março de 
1982, c/c o arts. 1º, 8º e  27 da Lei n. 1063/2002 c/c a  Lei Complementar 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, o gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)          
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA   
Conselheiro-Substituto Relator     
  
  (assinado eletronicamente) 
   BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02522/16 

PROCESSO:    3313/15 – TCE-RO   
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia -     IPERON 
INTERESSADA:     Gilvan Sousa da Silva – CPF nº 005.879.657-62 
RESPONSÁVEL:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada do 3º SGT PM RE 100059805 Gilvan Sousa da Silva, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100059805 Gilvan Sousa da Silva, CPF nº 
005.879.657-62, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 001/IPERON/PM-RO, de 5.1.2015, publicado no DOE nº 
2625, de 21.1.2015, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal 
c/c art. 50, IV, alínea “h”; 92, I e 93, I, do Decreto-Lei 09-A/82 c/c art. 1º; 8º 
e 27 da Lei nº 1063/2002 c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
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informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

   (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
  
   (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02523/16 

PROCESSO:     03362/15  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia -IPERON 
INTERESSADO:    Adão Ferreira da Silva - CPF 272.151.562 - 49 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
    CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                     22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência a pedido para reserva 
remunerada. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos 
implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada, do 2º SGT PM RE 100036762 Adão Ferreira da Silva, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 2º SGT PM RE 100036762 Adão Ferreira da Silva, CPF 
272.151.562 - 49 pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 271/IPERON/PM-RO, de 9.6.2014, publicado no DOE nº 
2482, de 23.6.2014 e Portaria nº 0142/DP-06, de 15.7.2014, publicada no 
DOE nº 2503, de 22.7.2014, com supedâneo no  artigo 42 da Constituição 
Federal;  inciso IV do art. 50, com o inciso I do art. 92 e com o inciso I do 
art. 93, todos do Decreto-Lei n. 09-A, de 09 de março de 1982, c/c o arts. 
1º e 28 da Lei n. 1063/2002 c/c a Lei Complementar Previdenciária nº 
432/2008.; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)          
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
  (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02419/16 

PROCESSO:           0740/2014 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA:    Aposentadoria 
ASSUNTO:    Aposentadoria Voluntária - MUNICIPAL 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Monte Negro - IPREMON 
INTERESSADO:     Argemiro Coelho da Silva    –    CPF nº 271.963482-49 
RESPONSÁVEL:    Juliano Souza Guedes 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:                     22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por Idade. 
Proventos Proporcionais pela Média Aritmética. Lei nº 10.887/2004. 
Legalidade. Registro. Arquivo. Exame Sumário 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação de 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
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voluntária por idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, do servidor Argemiro Coelho Silva, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade, com proventos proporcionais, do servidor Argemiro Coelho Silva, 
portador do CPF nº 271.963.482-49, ocupante do cargo de Vigia, função 
61, vínculo 21, situação 1, matrícula nº 235, carga horária 40h, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão em Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, 
materializado por meio da Portaria nº 021/2013, de 13.11.2013 publicada 
no DOM nº 1075, de 14.11.2013 RETIFICADA pela Portaria nº 040/2016, 
de 26 de outubro de 2016 publicada no DOM nº 1819 de 27.10.2016, com 
fulcro no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, c/c §§ 3º E 8º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003; art. 1º da Lei nº 10.887/2004; art. 17, incisos I, II e III, da Lei 
Municipal nº 341/2010; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Monte Negro - 
IPREMON que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Monte Negro - IPREMON, que promova 
levantamento sobre o período em que a servidora contribuiu para o 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS, visando adoção de medidas 
para compensação previdenciária; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Monte Negro - 
IPREMON e à Secretaria Municipal de Administração daquele Município, 
informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

    Porto Velho,  29 de novembro de 2016. 

   (assinado eletronicamente)            
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA  
Conselheiro-Substituto Relator     
  
(assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
   Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02531/16 

PROCESSO N.:    4788/2015  – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Pensão 
ASSUNTO:    Pensão 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADOS:    Geaz Meireles Correa – cônjuge 
    CPF n. 458.871.606-91 
    Eliandra Fonseca Meireles – filha 
    CPF n. 009.683.382-32 
INSTITUIDORA:    Elizete de Oliveira Fonseca Meireles 
    Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL:         Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – 
Presidente do Iperon 
          CPF n. 341.252.482-49 
 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:                          22ª, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia de Geaz Meireles 
Correa, CPF n. 458.871.606-91, cônjuge, e temporária de Eliandra 
Fonseca Meireles, CPF n. 009.683.382-32, filha, dependentes da servidora 
pública Elizete de Oliveira Fonseca Meireles, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Pensão n. 
132/DIPREV/2015, de 19.10.2015, publicado no DOE n. 2831, de 
27.11.2015 – de pensão vitalícia de Geaz Meireles Correa, CPF n. 
458.871.606-91, cônjuge, e temporária de Eliandra Fonseca Meireles, CPF 
n. 009.683.382-32, filha, dependentes da servidora pública Elizete de 
Oliveira Fonseca Meireles, ocupante do cargo de Professor, matrícula n. 
300012888, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, 
falecida em 25.1.2011, correspondente ao valor da remuneração da 
servidora, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda n. 41/2003, e artigos 28, inciso II, 
30, inciso II, 32, incisos I e II, alínea “a”, 33, 34, incisos I, II, e III, 38 e 62 da 
Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
1320.01005-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)          
OMAR PIRES DIAS    
Conselheiro-Substituto Relator     
  
     (assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02511/16 

PROCESSO N.:    0464/2016  – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Pensão 
ASSUNTO:    Pensão 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADOS:    Francisca Carlos da Silva – cônjuge 
    CPF n. 286.076.192-68 
    André Ladislau da Silva – filho 
    CPF n. 040.757.312-78 
INSTITUIDORA:    Antonio Barbosa da Silva 
    Cargo: Motorista 
RESPONSÁVEL:         Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – 
Presidente do Iperon 
          CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
GRUPO:    I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO:        22ª, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Havendo mais de um dependente, o valor da pensão será rateado, nos 
termos da lei local.  4. Legalidade. Ato para registro. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia de Francisca 
Carlos da Silva, CPF n. 286.076.192-68, cônjuge, e temporária de André 

Ladislau da Silva, CPF n. 040.757.312-78, filho, dependentes do servidor 
público Antônio Barbosa da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Pensão n. 
132/DIPREV/2015, de 19.10.2015, publicado no DOE n. 2831, de 
27.11.2015 – de pensão vitalícia de Francisca Carlos da Silva, CPF n. 
286.076.192-68, cônjuge, e temporária de André Ladislau da Silva, CPF n. 
040.757.312-78, filho, dependentes do servidor público Antonio Barbosa da 
Silva, ocupante do cargo de Motorista, matrícula n. 100008913, do Quadro 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, falecido em 
22.6.2015, correspondente ao valor da remuneração do servidor, de 
acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda n. 41/2003, e artigos 28, inciso I, 30, inciso II, 
32, incisos I e II, alínea “a”, 33, 34, incisos I, II, e III, 38 e 62 da Lei 
Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
1320.00745-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)          
OMAR PIRES DIAS    
Conselheiro-Substituto Relator     
  
 (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02420/16 

PROCESSO:    01439/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:     Jaime Barbosa da Silva – CPF nº 352.000.814-91 



32 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1288 ano VI quinta-feira, 8 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

RESPONSÁVEL:     Walter Silvano Gonçalves Oliveira - CPF nº 
303.583.376-15 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:    22ª, de 29 de novembro de 2016 
 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada do 1º SGT PM RE 100032388 Jaime Barbosa da 
Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º SGT PM RE 100032388 Jaime Barbosa da Silva, CPF 
nº 352.000.814-91, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva nº 
029/IPERON/PM-RO, de 10.10.2013, publicado no DOE nº 2333, de 
4.11.2013, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal, alínea 
“h”, do inciso IV, do art. 50, inciso I do art. 92, inciso I do art. 93 do Decreto 
Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 e art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara: 

a)    desentranhar dos autos, após o registro, a Certidão de Tempo de 
Serviço original do INSS de fls. 33/34, substituindo-a por fotocópia, 
devendo certificar na original que o tempo de serviço já foi computado para 

concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 
registro da aposentadoria, após encaminhe-se ao Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda, devendo cuidar para que este documento 
permaneça na pasta relativa ao policial militar, não sendo entregue a 
possíveis beneficiários, a fim de evitar a contagem dos períodos nela 
constante para outros benefícios; 

b)    arquivar os presentes autos após os trâmites legais e regimentais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

      Porto Velho,  29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)            
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
  
 (assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02429/16 

PROCESSO:    03922/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:     Maristony Ribeiro Maio – CPF nº 277.155.662-68 
RESPONSÁVEL:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada do SUB TEN PM RE 100042242 Maristony Ribeiro 
Maio, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do SUB TEN PM RE 100042242 Maristony Ribeiro Maio, CPF 
nº 277.155.662-68, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva nº 
015/IPERON/PM-RO, de 6.1.2014, publicado no DOE nº 2378, de 
13.1.2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal, alínea 
“h”, do inciso IV, do art. 50, inciso I do art. 92, inciso I do art. 93 do Decreto 
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Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 e art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara: 

a - desentranhar dos autos, substituindo-o por fotocópia, documento 
original do Certificado de Reservista, fls. 33, em prossecução encaminhar 
ao Comando Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia para adoção 
de medidas pertinentes; 

b - arquivar os presentes autos após os trâmites legais e regimentais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

  (assinado eletronicamente)          
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA  
Conselheiro-Substituto Relator    
  
     (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02418/16 

PROCESSO:    00466/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:     Eduardo Fernandes – CPF nº 179.943.732-91 
RESPONSÁVEL:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 

SESSÃO:    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada, do 1º SGT PM RE 100034063 Eduardo Fernandes, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º SGT PM RE 100034063 Eduardo Fernandes, CPF nº 
179.943.732-91, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 185/DP – 6, de 
24.4.2013, publicado no DOE nº 2209, de 3.5.2013, retificado pelo Ato 
Concessório de Reserva nº 194/IPERON/PM-RO, de 3.12.2013, publicado 
no DOE nº 2370, de 30.12.2013, retificação de Ato Concessório de 
Reserva Remunerada, de 04/06/2014,  publicada no DOE nº 2482, de 
23.6.2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal e no art. 
50, IV, “h”, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 
c/c art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO.  

    Porto Velho,  29 de novembro de 2016. 

     (assinado eletronicamente)         
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator    
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 (assinado eletronicamente) 
   BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02428/16 

PROCESSO:    03920/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:     Alberto Andrade do Nascimento – CPF nº 341.305.602-
63 
RESPONSÁVEL:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:    22ª, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada do 3º SGT PM RE 100045426 Alberto Andrade do 
Nascimento, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100045426 Alberto Andrade do 
Nascimento, CPF nº 341.305.602-63, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório 
de Reserva Remunerada nº 014/IPERON/PM-RO, de 6.1.2014, publicado 
no DOE nº 2378, de 13.1.2014, com supedâneo no artigo 42, da 
Constituição Federal, alínea “h” do inciso IV do art. 50, inciso I do art. 92, 
inciso I do art. 93 do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 c/c art. 
28 da Lei nº 1063/2002 c/c LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara: 

a - desentranhar dos autos, substituindo-o por fotocópia, documento 
original do Certificado de Reservista, fls. 37, em prossecução encaminhar 
ao Comando Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia para adoção 
de medidas pertinentes; 

b - desentranhar dos autos, após o registro, a Certidão de Tempo de 
Serviço original do INSS de fl. 38, substituindo-a por fotocópia, devendo 
certificar na original que o tempo de serviço já foi computado para 
concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 
registro da aposentadoria, após encaminhe-se ao Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda, devendo cuidar para que este documento 
permaneça na pasta relativa ao policial militar, não sendo entregue a 
possíveis beneficiários, a fim de evitar a contagem dos períodos nela 
constante para outros benefícios; 

c - arquivar os presentes autos após os trâmites legais e regimentais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)           
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA    
Conselheiro-Substituto Relator     
  
(assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
   Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02422/16 

PROCESSO:    02952/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reserva Remunerada 
ASSUNTO:    Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:     Auzeni Custódio Ferreira – CPF nº 152.086.212-15 
RESPONSÁVEL:     Walter Silvano Gonçalves Oliveira - CPF nº 
303.583.376-15 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:    22ª, de 29 de novembro de 2016 
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Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para a 
reserva remunerada do SUB TEN PM RE 100060361 Auzeni Custódio 
Ferreira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do SUB TEN PM RE 100060361 Auzeni Custódio Ferreira, 
CPF nº 152.086.212-15, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de 
Reserva nº 081/IPERON/PM-RO, de 8.11.2013, publicado no DOE nº 
2347, de 25.11.2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição 
Federal, alínea “h”, do inciso IV do art. 50, inciso I do art. 92, inciso I do art. 
93 do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 c/c art. 28 da Lei nº 
1063/2002 c/c LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara: 

a - desentranhar dos autos, substituindo-o por fotocópia, documento 
original do Certificado de Reservista, fls. 33, em prossecução encaminhar 
ao Comando Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia para adoção 
de medidas pertinentes; 

b - desentranhar dos autos, após o registro, a Certidão de Tempo de 
Serviço original do INSS de fl. 34/38, substituindo-a por fotocópia, devendo 
certificar na original que o tempo de serviço já foi computado para 
concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 

registro da aposentadoria, após encaminhe-se ao Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda, devendo cuidar para que este documento 
permaneça na pasta relativa ao policial militar, não sendo entregue a 
possíveis beneficiários, a fim de evitar a contagem dos períodos nela 
constante para outros benefícios; 

c - arquivar os presentes autos após os trâmites legais e regimentais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

    (assinado eletronicamente)            
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA   
Conselheiro-Substituto Relator     
 
  (assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02427/16 

PROCESSO:    03909/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:    Reforma 
ASSUNTO:    Reforma 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO:     Ivandel Horbach – CPF nº 315.823.112-34 
RESPONSÁVEL:     Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR:        Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
GRUPO:    I 
SESSÃO:     22ª, de 29 de novembro de 2016 
 

Constitucional. Administrativo. Reforma. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 
09-A/82 e requisitos implementados conforme Lei nº 1.063/2002. 
Proventos com base de cálculo igual à remuneração integral da graduação 
de CB PM. Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório que concedeu a 
Reforma do CB PM RE 100056463 Ivandel Horbach, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I - considerar legal o ato Reforma do CB PM RE 100056463 Ivandel 
Horbach, CPF 315.823.112-34, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, materializado por meio da Portaria 
nº 241/DP-6, de 29.7.2013, publicada no DOE nº 2282, de 21.8.2013, 
retificada pelo Ato Concessório de Reforma nº 99/IPERON/PM-RO, de 
19.2.2014, publicado no DOE nº 2410, de 27.2.2014, com supedâneo no 
artigo 42, da Constituição Federal, c/c art. 96, inciso II, art. 99, inciso IV, 
art. 100 e art. 101, § 1º, inciso III, do Decreto-Lei n. 09-A, de 09 de março 
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de 1982, c/c artigo 26, 27, §2º e art. 46, da Lei n. 1063/2002 e Lei 
Complementar Estadual nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao departamento da 1ª Câmara: 

a - desentranhar dos autos, após o registro, a Certidão de Tempo de 
Serviço original do INSS de fls. 33/34, substituindo-a por fotocópia, 
devendo certificar na original que o tempo de serviço já foi computado para 
concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 
registro da aposentadoria, após encaminhe-se ao Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda, devendo cuidar para que este documento 
permaneça na pasta relativa ao policial militar, não sendo entregue a 
possíveis beneficiários, a fim de evitar a contagem dos períodos nela 
constante para outros benefícios; 

b - arquivar os presentes autos após os trâmites legais e regimentais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

     Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

    (assinado eletronicamente)            
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator    
  
(assinado eletronicamente) 
  BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
    Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02538/16 

PROCESSO N.:           1715/2016  – TCE-RO 
CATEGORIA:    Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA:    Pensão 
ASSUNTO:    Pensão 
JURISDICIONADO:    Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADO:    Gedeão da Silva Dias – cônjuge 
    CPF n. 736.652.402-63 
INSTITUIDORA:    Ronilza Cordeiro Afonso Dias 
    Cargo: Professor Nível II 
RESPONSÁVEL:         José Carlos Couri – Presidente do Ipam 
          CPF n. 193.864.436-00 
 
RELATOR:    Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
GRUPO:    II (artigo 170, §4º, II, RITCRO) 
SESSÃO:                          22ª, de  29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. 
Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para 
fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia de Gedeão da 
Silva Dias, CPF n. 736.652.402-63, cônjuge, dependente da servidora 
pública Ronilza Cordeiro Afonso Dias, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 
37/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 1º de fevereiro de 2016, publicada no 
DOM n. 5144, de 5.2.2016 – de pensão vitalícia de Gedeão da Silva Dias, 
CPF n. 736.652.402-63, cônjuge, dependente da servidora pública Ronilza 
Cordeiro Afonso Dias, ocupante do cargo de Professora Nível II, cadastro 
n. 48034, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto 
Velho, falecida a 23.11.2015, correspondente ao valor da remuneração da 
servidora, de acordo com o artigo 40, §§ 2º e 7º da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda n. 41/2003, e artigos 9º, alínea a, 54, 
inciso II, § 1º, 55, inciso I, e 62, incisos II, alínea a, da Lei Complementar 
Municipal n. 404/2010, de que trata o Processo n. 1801/2015-01-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

             Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente)           
OMAR PIRES DIAS    
Conselheiro-Substituto Relator   
  
  (assinado eletronicamente) 
 BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02467/16 

PROCESSO: 00941/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Dulcemar Merlim de Aguiar 
242.331.612-72 (fl. 41) 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003 C/C OS 
ARTIGOS 24, 46 E 63, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 
432/2008. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato concessório 
de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Dulcemar Merlim 
de Aguiar, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria nº 
143/IPERON/GOV-RO, de 20.05.2015, publicado no DOE nº 2714, em 
09.05.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora 
Dulcemar Merlim de Aguiar, no cargo de Professor (40 h), Classe C, Ref. 

05, matrícula n. 300024091, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Estado, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da Lei 
Complementar Estadual nº 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
2201.11315-0000/2014-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

 Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02471/16 

PROCESSO: 00972/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Ivanilda de Paula Silva 
194.310.664-91 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em exercício 
do IPERON 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003 E LEI 
COMPLEMENTAR Nº 432/2008. 
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1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato concessório 
de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Ivanilda de Paula 
Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria nº 
264/IPERON/GOV-RO, de 30.07.2015, publicado no DOE nº 2777, em 
08.09.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora 
Ivanilda de Paula Silva, no cargo de Professor, com carga horária semanal 
de 40 horas, classe C, referência 12, matrícula n. 300019978, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Lei Complementar nº 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
2201.04239-00/2013-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON para que nas concessões futuras passe a 
observar o prazo para o envio do processo a esta Corte de Contas, de 
acordo com as disposições do artigo 37, da Instrução Normativa nº 
13/2004–TCE/RO; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02475/16 

PROCESSO: 01000/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Sofia Magalhães Fernandes Nunes 
CPF n. 520.463.388-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Sofia 
Magalhães Fernandes Nunes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
292/IPERON/GOV-RO, de 21.9.2015, publicado no DOE n. 2790, de 
25.9.2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Sofia Magalhães Fernandes Nunes, no cargo de Assistente 
Social N1, Classe A, Referência 15, carga horária de 40 horas, cadastro n. 
300044153, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da 
Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o 
Processo n. 01-2201.14 724-0000/2014-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que, nas concessões futuras passe a 
observar o prazo para o envio do processo a esta Corte de Contas, de 
acordo com as disposições do art. 37 da Instrução Normativa 13/2004-
TCE-RO; 

IV - Recomendar à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – 
SEGEP, que adote medidas visando prevenir as irregularidades 
evidenciadas no parecer do Ministério Público de Contas, com relação à 
Certidão de Tempo de Serviço; 
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V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02477/16 

PROCESSO: 01326/13– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reforma 
ASSUNTO: Reforma 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Cícero Aparecido de Oliveira 
CPF n. 238.063.112-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. REFORMA. 
INCAPACIDADE. ACIDENTE EM SERVIÇO. RELAÇÃO DE CAUSA E 
EFEITO COM O SERVIÇO. PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGOS 96, II, 
99, II, E 101, §1º E §2º, INCISO VIII, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 

1. Policial Militar incapacitado definitivamente por acidente de serviço será 
reformado com direito a proventos integrais, calculados com base no soldo 
correspondente ao grau hierárquico imediato superior. 2. Legalidade. Apto 
para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de reforma do Policial Militar Cabo PM RE 100056853 Cícero Aparecido de 
Oliveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 

Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 037/DP-6, de 
20.11.2012, publicada no DOE n. 2113, de 06.12.2012, alterada pelo Ato 
Concessório de Reforma n. 095/IPERON/PM-RO, de 22.05.2015, 
publicado no DOE n. 2714, de 09.06.2015 – de reforma do Policial Militar 
Cabo PM RE 100056853, Cícero Aparecido de Oliveira, do Quadro de 
Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais e paridade, calculados 
sobre a graduação de 3º Sargento PM, com fundamento no artigo 42 da 
CF/88, e nos artigos 96, II, 99, II; 101, §1º e §2º, inciso VIII, do Decreto-Lei 
09-A/82 c/c o art. 1º; 27 e 29 da Lei n. 1063/2002 c/c a Lei Complementar 
432/2008, de que trata o Processo n. 296.2012/DIV INAT – PM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02481/16 

PROCESSO: 01502/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon 
INTERESSADA: Antonia Rosa Balmonte Dias 
CPF n. 190.666.002-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira 
CPF n.341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, “B”, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, “b”, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria voluntária por idade da servidora Antonia Rosa Balmonte 
Dias, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
182/IPERON/GOV-RO, de 20 de maio de 2015, publicado no DOE n. 2714, 
de 9 de junho 2015 – de aposentadoria voluntária por idade da servidora 
Antonia Rosa Balmonte Dias, no cargo de Técnico Educacional, classe 
TEDN1, referência 12, matrícula n. 300029562, 40 horas, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com proventos 
proporcionais (78,89%) ao tempo de contribuição (8.639 dias), calculados 
com base média aritmética de 80% das maiores contribuições, com 
fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal e 
artigos 23, incisos e parágrafos, 45, 56 e 62 da Lei Complementar Estadual 
Previdenciária n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01.2201.04153-
00/2014 – SEAD– RO ; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, passe a constar nos atos 
concessórios futuros todas as informações referentes ao servidor, 
cumprindo as disposições da Instrução Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02484/16 

PROCESSO: 01524/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Alzita de Paula Messias 
CPF n. 969.397.028-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria por invalidez da servidora Alzita de Paula Messias, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
213/IPERON/GOV-RO, de 29.5.2015, publicado no DOE n. 2723, de 
23.6.2015 – de aposentadoria por invalidez da servidora Alzita de Paula 
Messias, no cargo de Professor, Classe C, referência 011, 40 horas 
semanais, matrícula n. 300012191, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Rondônia, com proventos proporcionais (90,39%) ao tempo de 
contribuição (9.898 dias), em razão de ter sido acometida por doença 
grave não prevista em lei, calculados com base na remuneração do cargo 
em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º-A da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 70/2012, bem como no artigo 20, caput, da Lei 
Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-2201.09099-
0000/2013-Sead; 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02486/16 

PROCESSO: 01538/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social de Campo Novo de 
Rondônia – IPECAN 
INTERESSADA: Dercila Salete Ferronatto Francener 
CPF n. 203.408.182-04 
RESPONSÁVEL: Izolda Madella – Superintendente do Ipecam 
CPF n. 577.733.860-72 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, “b”, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, “b”, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Dercila Salete Ferronatto 
Francener, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 017/2016/IPECAN, de 11 de março 
de 2016, publicado no DOME n. 1662, de 15 de março de 2016 – de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Dercila Salete Ferronatto 
Francener, no cargo de Técnico de Laboratório, matrícula n. 132-1, 40 
horas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo 
Novo de Rondônia, com proventos proporcionais (84,02%) ao tempo de 
contribuição (9.200 dias), calculados com base média aritmética de 80% 
das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, 
“b”, 3º e 8º da Constituição Federal com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, artigos 1° da Lei Federal 10.887/04 e 12, III, “b” 
da Lei Municipal de n. 507/09, de que trata o Processo n. 113/2015-
IPECAN; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social de Campo Novo de Rondônia – IPECAN que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social de 
Campo Novo de Rondônia – IPECAN, ficando registrado que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02490/16 

PROCESSO: 01543/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência do Município de Ariquemes – 
IPEMA 
INTERESSADO: José Alencar Vieira 
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CPF n. 049.935.783-34 
RESPONSÁVEL: Paulo Belegante – Diretor-Presidente do IPEMA 
CPF n. 513.134.569-34 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ART. 40, § 1º, 
INCISO I, DA C.F DE 1988, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 41/2003, C/C ART. 28, §§ 1° E § 7° INCISO I, DA 
LEI MUNICIPAL N° 1.155 DE 16.11.2005. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Proventos 
calculados com base na média aritmética. 4. Exame sumário. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por invalidez do servidor José Alencar Vieira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria nº 003/IPEMA/2016, de 29.03.2016, 
publicado no DOM n. 1674, em 01.04.2016 – de aposentadoria por 
invalidez do servidor José Alencar Vieira, no cargo de Agente de Serviço 
Escolar, Nível II, referência 03, carga horária 40 horas semanais, matrícula 
n. 9180-4, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de 
Ariquemes, com proventos integrais, calculados de acordo com a média 
aritmética das 80% maiores remunerações, com fundamento no art. 40, § 
1º, inciso I, da C.F de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/2003, c/c art. 28, §§ 1° e § 7° inciso I, da Lei Municipal 
n° 1.155 de 16.11.2005, de que trata o Processo n. 001/2016-IPEMA. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência do Município de Ariquemes – IPEMA que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência do Município 
de Ariquemes – IPEMA, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em 
seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02492/16 

PROCESSO: 01552/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal Espigão do Oeste 
INTERESSADO: Ednauro Garcia 
CPF n. 255.173.841-53 
RESPONSÁVEL: Weliton Pereira Campos – Presidente do IPRAM 
CPF n. 410.646.905-72 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, “b”, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, “b”, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade do servidor Ednauro Garcia, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Decreto n. 3.345/16, de 31 de março de 2016, 
publicado no DOM n. 1676, de 5 de abril de 2016 – de aposentadoria 
voluntária por idade do servidor Ednauro Garcia, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, matrícula n. 346/8, 40 horas, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Espigão do Oeste, com proventos 
proporcionais (59,09%) ao tempo de contribuição (7.549 dias), calculados 
com base média aritmética de 80% das maiores contribuições, com 
fundamento no artigo 40, §1º, III, “b”, da Constituição Federal com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 41/03 e artigo 12 da Lei Municipal n. 
1.796/14, de que trata o Processo n. 31/IPRAM/2016; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência Municipal de 
Espigão do Oeste – IPRAM, passe a constar nos atos concessórios futuros 
todas as informações referentes ao servidor, cumprindo as disposições da 
Instrução Normativa 13/2004-TCE-RO; 
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IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Espigão do Oeste – IPRAM que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Espigão do Oeste – IPRAM, ficando registrado que a Proposta de Decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de 
Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02493/16 

PROCESSO: 01600/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM 
INTERESSADA: Maria Marlene Said Flores 
CPF n. 078.982.742-53 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva – Diretor Executivo do IPREGUAM 
CPF n. 889.108.572-34 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS INTEGRAIS. BASE DE 
CÁLCULO: ÚLTIMA REMUNERAÇÃO CONTRIBUTIVA, PARIDADE E 
EXTENSÃO DE VANTAGENS. ART. 40, § 1º, INCISO III, “A” E § 3º E 8º, 
DA CF/88, COM REDAÇÕES DADAS PELO ART. 6º, DA EC Nº 41/03 E 
LEI FEDERAL N. 10.887/04 E ART. 16, INCISO I, II, III, DA LEI 
MUNICIPAL N. 1.555/12. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade e tempo de contribuição, perceberá proventos 
integrais, calculados sobre a última remuneração. 3. Exame sumário. 4. 
Legalidade: Apto para registro. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora 
Maria Marlene Said Flores, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 31–IPREGUAM/2016, de 
01.03.2016, publicado no DOM, em 08.03.2016 – de aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora Maria Marlene 
Said Flores, no cargo de Agente de Portaria, carga horária 40 horas, 
matrícula n. 4-2, do quadro de pessoal do Poder Executivo do Município de 
Guajará Mirim, com proventos integrais, com base na última remuneração 
contributiva, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no art. 
40, § 1º, inciso III, “a” e § 3º e 8º, da CF/88, com redações dadas pelo art. 
6º, da EC nº 41/03 e Lei Federal n. 10.887/04 e art. 16, inciso I, II, III, da 
Lei Municipal n. 1.555/12, de que trata o processo n. 2183/2015-
IPREGUAM. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim - 
IPREGUAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará-Mirim - IPREGUAM, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02495/16 

PROCESSO: 01609/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Machadinho D’Oeste - IMPREV 
INTERESSADA: Irma Luiza Tering da Silva 
CPF n. 608.171.272-91 
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RESPONSÁVEL: Eraldo Barbosa Teixeira – Diretor-Executivo 
CPF n. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, “B”, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, “b”, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Irma Luiza Tering da Silva, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 018/2016, de 13.1.2015, publicado 
no DOME n. 1681, de 12 de abril de 2016 – de aposentadoria voluntária 
por idade da servidora Irma Luiza Tering da Silva, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, classe Assistente 1, nível 1/20 anos, cadastro n. 638-1, 40 
horas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de 
Machadinho d’Oeste, com proventos proporcionais (66,87%) ao tempo de 
contribuição (7.322 dias), calculados com base média aritmética de 80% 
das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, 
“b”, 3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada pela EC 41/03, 
artigo 1º da Lei Federal n. 10.887/04, artigo 17, I, II e III da Lei Municipal nº 
1.105/12, de que trata o Processo n. 012/2016 – IMPREV; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Machadinho 
D’Oeste - IMPREV que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Machadinho D’Oeste - IMPREV ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02496/16 

PROCESSO: 01647/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI 
INTERESSADO: Jair Soares 
CPF n. 090.745.892-00 
RESPONSÁVEL: Ediler Carneiro de Oliveira – Superintendente do ROLIM 
PREVI 
CPF n. 327.465.122-20 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ART. 40, § 1º, 
INCISO III, ALÍNEA “B”, §§ 3º E 8º, DA CF DE 1988, COM REDAÇÕES 
DADAS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, ART. 1º, DA LEI 
FEDERAL Nº 10.887/2004 E ART. 12, INCISO III, ALÍNEA “B”, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 3.027/2015. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições. 3. Legalidade: 
Apto para registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade do servidor Jair Soares, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 009/Rolim Previ/2016, de 
30.03.2016, publicada no DOM nº 1673, de 31.03.2016 – de aposentadoria 
voluntária por idade do servidor Jair Soares, no cargo de Braçal, matrícula 
n. 4769, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Rolim 
de Moura, com proventos proporcionais (41,65%) ao tempo de contribuição 
(5.321 dias), calculados com base média aritmética de 80% das maiores 
contribuições, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, §§ 3º e 
8º, da CF de 1988, com redações dadas pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, art. 1º, da Lei Federal nº 10.887/2004 e art. 12, inciso III, alínea 
“b”, da Lei Municipal nº 3.027/2015, de que trata o Processo n. 
285/RP/2015-ROLIM PREVI; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 
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III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 
Moura – ROLIM PREVI que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI, 
ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02498/16 

PROCESSO: 01650/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI 
INTERESSADA: Vanda Ferreira de Souza 
CPF n. 277.593.939-20 
RESPONSÁVEL: Ediler Carneiro de Oliveira – Superintendente do ROLIM 
PREVI 
CPF n. 327.465.122-20 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 
 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ART. 40, § 1º, 
INCISO III, ALÍNEA “B”, §§ 3º E 8º, DA CF DE 1988, COM REDAÇÕES 
DADAS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, ART. 1º, DA LEI 
FEDERAL Nº 10.887/2004 E ART. 12, INCISO III, ALÍNEA “B”, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 3.027/2015. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições. 3. Legalidade: 
Apto para registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Vanda Ferreira de Souza, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 012/Rolim Previ/2016, de 
30.03.2016, publicada no DOM n. 1673, de 31.03.2016 – de aposentadoria 
voluntária por idade da servidora Vanda Ferreira de Souza, no cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula n. 4945, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Rolim de Moura, com proventos 
proporcionais (39,23%) ao tempo de contribuição (4.283 dias), calculados 
com base média aritmética de 80% das maiores contribuições, com 
fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, §§ 3º e 8º, da CF de 1988, 
com redações dadas pela Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 1º, da 
Lei Federal nº 10.887/2004 e art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal 
n. 3.027/2015, de que trata o Processo n. 262/RP/2015-ROLIM PREVI; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 
Moura – ROLIM PREVI que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI, 
ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02500/16 

PROCESSO: 01653/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
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JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM 
INTERESSADA: Geralda Gomes da Silva 
CPF n. 084.911.272-91 
RESPONSÁVEL: Delisio Fernandes Almeida Silva 
CPF n. 369.407.122-91 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, B, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, “b”, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Geralda Gomes da Silva, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 2.519/G.P./2016, de 1º de abril de 
2016, publicado no DOME n. 1676, de 5 de abril de 2016 – de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Geralda Gomes da Silva, 
no cargo de Agente de Limpeza, matrícula n. 3328-1, 40 horas, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo do Município de Ouro Preto do Oeste, com 
proventos proporcionais (92,53%) ao tempo de contribuição (10.132 dias), 
calculados com base média aritmética de 80% das maiores contribuições, 
com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, “b”, 3º e 17 da Constituição 
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, e 
artigo 64 da Lei Municipal n. 1897/12, de que trata o Processo n. 044/2016 
- IPSM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
– IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02501/16 

PROCESSO: 01685/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Juserina Fátima Flôres 
CPF n. 084.526.362-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Juserina Fátima Flôres, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
002/IPERON/TJ-RO de 11.2.2016, publicado no DOE n. 30, de 18.2.2016 – 
de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Juserina Fátima Flôres, no cargo de Técnico Judiciário/Escrivão 
Judicial, Padrão 28, nível superior, cadastro n. 0023175, do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
1320.00395-0000/2015-IPERON; 



47 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1288 ano VI quinta-feira, 8 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Recomendar ao setor de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça de 
Rondônia para que adote medidas visando prevenir as irregularidades 
evidenciadas no parecer do Ministério Público de Contas, com relação à 
Certidão de Tempo de Serviço; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02503/16 

PROCESSO: 01686/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria Auxiliadora de Almeida Rolim 
CPF n. 106.932.702-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Maria Auxiliadora de Almeida Rolim, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
006/IPERON/TJ-RO de 11.2.2016, publicado no DOE n. 30, de 18.2.2016 – 
de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Maria Auxiliadora de Almeida Rolim, no cargo de Técnico 
Judiciário, nível médio, Padrão 25, cadastro n. 0023698, do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
1320.00507-0000/2015-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES, JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; os 
Conselheiros-Substitutos FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, 
OMAR PIRES DIAS (Relator); a Procuradora do Ministério Público de 
Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02505/16 

PROCESSO: 01687/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Manoel Rodrigues 
CPF n. 040.504.872-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição do servidor 
Manoel Rodrigues, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
364/IPERON/GOV-RO de 20.11.2015, publicado no DOE n. 2840, de 
10.12.2015 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição do servidor Manoel Rodrigues, no cargo de Motorista, Classe 
A, Nível 3, Referência 16, cadastro n. 300003716, do Quadro de Pessoal 
Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 
432/2008, de que trata o Processo n. 01-2201.00107-0000/2015-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02506/16 

PROCESSO: 01688/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria Eunice Mendes Guimarães 
CPF n. 106.827.832-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Maria Eunice Mendes Guimarães, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
005/IPERON/TJ-RO de 11.2.2016, publicado no DOE n. 30, de 18.2.2016 – 
de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
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servidora Maria Eunice Mendes Guimarães, no cargo de Técnico 
Judiciário, nível médio, Padrão 25, cadastro n. 0029882, do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
1320.00508-0000/2015 -IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02507/16 

PROCESSO N.: 03203/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru 
INTERESSADA: Neuzimar Pereira Virgílio Batista – cônjuge 
CPF n. 013.020.572-94 
INSTITUIDOR: Antonio Pedro Batista 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
RESPONSÁVEL: Márcia Maria da Silva Nascimento – Superintendente 
Jaru Previ 
CPF n. 596.009.422-34 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4.Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de pensão vitalícia à senhora Neuzimar Pereira Virgílio Batista, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 035/2016, de 15 de 
agosto de 2016, publicado no DOM n. 1769, de 16.8.2016 – de pensão 
vitalícia à Senhora Neuzimar Pereira Virgílio Batista, CPF n. 188.891.312-
68, cônjuge, dependente do servidor Antonio Pedro Batista, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula n. 765, falecido a 20.07.2016, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Jaru, com 
proventos correspondentes ao valor da remuneração contributiva do 
servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, de acordo com o 
art. 40, § 7°, II e § 8°, da Constituição Federal, com redação dada pela EC 
n. 41/2003, e artigos 56, inciso I, § 4º, artigo 106, inciso II, § 3º, artigo 107, 
inciso I, artigo 113, inciso I e II, da Lei Municipal n. 850/2005, de que trata o 
Processo n. n. 189/JP/2016-JARU PREVI; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru – JARU PREVI 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Jaru, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 
OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02509/16 
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PROCESSO N.: 03744/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Siclei Maria Prior – companheira 
CPF n. 025.654.162-02 
INSTITUIDOR: Jean Correia dos Santos 
Cargo: Sócio-Educador 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
companheira. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-
se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor 
no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de pensão vitalícia de Siclei Maria Prior, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Pensão n. 
093/DIPREV, de 7.8.2015, publicado no DOE n. 2766, de 21.8.2015 – de 
pensão vitalícia de Siclei Maria Prior, CPF n. 025.654.162-02, 
companheira, dependente do servidor público Jean Correia dos Santos, 
ocupante do cargo de Sócio-Educador, matrícula n. 300088344, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça, falecido a 13.3.2015, 
correspondente ao valor da remuneração do servidor, de acordo com o 
artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda n. 41/2003, e artigos 28, inciso II, 30, inciso II, 32, inciso I, 
alínea “a”, 33, 34, inciso I, 38 e 62da LCE Previdenciária n. 432/2008, de 
que trata o Processo n. 01.1320.00688-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02510/16 

PROCESSO N.: 04792/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Yvone Mendes de Souza– cônjuge 
CPF n. 030.592.942-91 
INSTITUIDOR: Miguel Abrão Neto 
Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR. ART. 40, §§ 7º, I E 8º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 41/2003. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se 
inativo faz jus ao valor da totalidade dos proventos do servidor. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de pensão vitalícia de Yvone Mendes de Souza, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Pensão n. 
138/DIPREV/2015, de 3.11.2015, publicada no DOE n. 2831, de 
27.11.2015 – de pensão vitalícia de Yvone Mendes de Souza, cônjuge, 
CPF n. 030.592.942-91, dependente do servidor Miguel Abrão Neto, 
aposentado no cargo de Professor, matrícula n. 300003309, falecido a 
31.10.2013, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, 
correspondente ao valor dos proventos do servidor, com o artigo 40, §§ 7º, 
inciso I, e 8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, e artigos 28, inciso II, 30, inciso I, 32, inciso I, 
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alínea “a”, 34, inciso I, e 38 da Lei Complementar n. 432/2008, de que trata 
o Processo n. 01-1320.01049-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02512/16 

PROCESSO: 04867/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Nery da Silva Oliveira 
CPF n. 051.733.882-34 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: II (art. 170, § 4º, inciso II, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 

ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Nery da 
Silva Oliveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
013/IPERON/TJ-RO, de 4.6.2012, publicado no DOE n. 2011, de 10.7.2012 
– de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Nery 
da Silva Oliveira, no cargo de Técnico Judiciário, Nível Médio, 40 horas, 
referência salarial Padrão 21, matrícula n. 26700, do Quadro de Pessoal do 
Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com proventos integrais, 
calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
Processo n. 2220/3145/2011-Iperon, originário do Processo n. 0051476-
73.2011.822.1111-TJ-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

OMAR PIRES DIAS 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
Mat. 468 
 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
Mat. 479 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02468/16 

PROCESSO N.: 1138/2015 – TCE-RO 
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CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Ana Lucia de Souza 
CPF n. 237.456.061-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Ana Lucia 
de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
001/IPERON/TJ-RO, de 23.1.2014, publicado no DOE n. 2398, de 
11.2.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Ana Lucia de Souza, no cargo de Analista Judiciário, Nível 
Superior, especialidade Assistente Social, 40 horas, referência Padrão 23, 
matrícula n. 310018, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado 
de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base remuneração 
do cargo em que se deu a aposentadoria, e paridade, com fundamento no 
artigo 3º da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, 
de que trata o processo n. 2220/13017/2013-Iperon, originário do processo 
n. 0035268-43.2013.822.1111-TJ-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, os originais das 
Certidões de Tempo de Contribuição – fls. 7 e 8 –, devendo certificar-se 
que o tempo de contribuição já foi computado para a concessão da 
aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o número do 
registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via Ofício, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 

que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02504/16 

PROCESSO N.: 2213/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho – IPAM 
INTERESSADA: Ana Maria de Souza Alves 
CPF n. 058.387.032-53 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 5. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Ana Maria 
de Souza Alves, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 
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 I – Considerar legal o ato – Portaria n. 357/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 2.9.2013, publicada no DOME n. 4.556, de 3.9.2013 – de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da servidora Ana Maria de Souza 
Alves, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe B, Referência VIII, 40 
horas semanais, matrícula n. 780933, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Porto Velho, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, 
combinado com o artigo 69, I, II, III e IV e parágrafo único, da Lei 
Complementar n. 404/2010, de que trata o processo n. 0800/2013-01-
Ipam. 

II – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS – de fl. 13/14, devendo 
certificar-se que o tempo de contribuição já foi computado para a 
concessão da aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o 
número do registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via ofício, 
ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 
Porto Velho - IPAM; 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – 
IPAM, que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02458/16 

PROCESSO N.: 0458/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim - Ipreguam 
INTERESSADO: José Epitácio dos Santos 
CPF n. 096.243.332-20 
RESPONSÁVEL: Adriano Moura Silva – Diretor Executivo do Ipreguam 

CPF n. 889.108.572-34 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III e IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade. Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do servidor José 
Epitácio dos Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

 I – Considerar legal o ato – Portaria n. 06-IPREGUAM/2016, de 
12.01.2016, publicado no DOM-RO n. 1621, de 15.1.2016 – de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do servidor José 
Epitácio dos Santos, no cargo de Agente de Limpeza e Conservação, 
carga horária de 40 horas, matrícula n. 9-1, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Guajará-Mirim, com proventos integrais, 
calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III “a” 
e §§3º e 8º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, com 
redações dadas pelo art. 6º da EC 41/2003, e Lei Federal nº 10.887 de 18 
de junho de 2004 e art. 16 incisos I, II e III da Lei Municipal nº 1.555 Gab. 
Pref., de 13 de junho de 2012, de que trata o processo n. 1724/2015-
IPREGUAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Alertar o Gestor do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Guajará-Mirim - Ipreguam para que nas concessões futuras 
passe a registrar todas as informações pertinentes aos servidores no ato 
concessório; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Guajará-Mirim - Ipreguam 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Guajará-Mirim - Ipreguam, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 



54 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1288 ano VI quinta-feira, 8 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02473/16 

PROCESSO N.: 1363/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Leyna Pimenta Leite 
CPF n. 771.266.887-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de concessão inicial de 
aposentadoria por invalidez da servidora Leyna Pimenta Leite, no cargo de 
Delegado de Polícia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
114/IPERON/GOV-RO, de 29.7.2014, publicado no DOE n. 2524, de 
20.8.2014 – de aposentadoria por invalidez da servidora Leyna Pimenta 
Leite, no cargo de Delegado de Polícia, 40 horas semanais, matrícula n. 
300021507, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Rondônia, 
com proventos proporcionais (100%) ao tempo de contribuição (10.950 

dias), em razão de ter sido acometida por doença grave não prevista em 
lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 40, §1º, I, primeira parte, da 
Constituição Federal, com artigo 6º-A da Emenda Constitucional n. 
41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, bem 
como no artigo 20 da Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 2220/15020/2013-Iperon, originário do processo n. 01-
2201.01797-00/2013-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02479/16 

 PROCESSO N.: 1366/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Nanci Fuzo Porto 
CPF n. 286.279.202-06 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira- Presidente do iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
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REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Nanci 
Fuzo Porto, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 237/IPERON/GOV-RO, de 9.8.2011, 
publicado no DOE n. 1806, de 30.8.2011 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Nanci Fuzo Porto, no cargo de Professor, Classe 
C, Referência Salarial 05, 40 horas, matrícula n. 300013971, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003 c/c art. 
24; 46 e 63 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 2220/1213/2014-Iperon, originário do processo n. 01-
2201.19259-00/2011-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02555/16 

PROCESSO N.: 4725/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria compulsória 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 
Jaru – Jaru Previ 
INTERESSADO: João Batista Guilherme Correa 
CPF n. 038.286.701-72 
RESPONSÁVEL: Dário Sérgio Machado – Superintendente em exercício 
do 
Jaru-Previ 
CPF n. 327.134.282-20 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. COMPULSÓRIA. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA ARITMÉTICA DE 80% 
DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 1º, II, CRFB, COM 
REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade máxima sob a vigência da Emenda 41 perceberá 
proventos proporcionais, calculados sobre a média aritmética de 80% das 
maiores contribuições – Artigo 40, § 1º, II, da CRFB, com redação da EC 
41. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. Exame Sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de concessão inicial de 
aposentadoria compulsória do servidor João Batista Guilherme Correa, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 029/2015, de 17.11.2015, publicado 
no DOM n. 1581, de 18.11.2015 – de aposentadoria compulsória do 
servidor João Batista Guilherme Correa, no cargo de Professor, nível III, 
referência 004, carga horária 20 horas semanais, matrícula n. 2651, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo do Município de Jaru, 
com proventos proporcionais (27,06%) ao tempo de contribuição (3.457 
dias), calculados com base na média aritmética de 80% das maiores 
contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso II, e §8º da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional de nº 41/2003, artigo 1º da Lei Federal n. 10.887/2004, 
artigo 69, da Lei Municipal de nº 850/2005, de 28 de julho de 2005, com 
efeitos retroativos a 28.9.2015, de que trata o processo n. 196/JP/2015 – 
Jaru Previ; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de Jaru – Jaru Previ que, em função 
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da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Jaru – Jaru Previ, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02542/16 

PROCESSO N.: 2399/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Arabela Silva dos Anjos 
CPF n. 420.454.442-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 e 
aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de cálculo para a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
segunda parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Exame Sumário. 7. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 

aposentadoria por invalidez da servidora Arabela Silva dos Anjos, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
143/IPERON/GOV-RO, de 5.9.2014, publicado no DOE n. 2551, de 
26.9.2014 – de aposentadoria por invalidez da servidora Arabela Silva dos 
Anjos, no cargo de Técnico Educacional, classe TEDN1, referência salarial 
011, 40 horas, matrícula n. 300005536, do Quadro de Pessoal Civil do 
Poder Executivo do Estado, com proventos integrais ao tempo de 
contribuição, em razão de ter sido acometida por doença grave elencada 
em lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º-A da Emenda 41/2003, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, bem como pelo 
artigo 20, §9º, da Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo 
n. 2220/916/2014-Iperon, originário do processo n. 01-2201.04174-
00/2013-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02502/16 

PROCESSO N.: 2072/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria Angela Nascimento de Souza 
CPF n. 152.938.821-04 
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RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Maria 
Angela Nascimento de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
030/IPERON/GOV-RO, de 3.2.2014, publicado no DOE n. 2409, de 
26.2.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Maria Angela Nascimento de Souza, no cargo de Auxiliar de 
Serviços de Saúde, referência 15, classe C, 40 horas, matrícula n. 
300044040, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, e paridade, com fundamento no 
artigo 3º da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, 
de que trata o processo n. 2220/15174/2013-Iperon, originário do processo 
n. 01-2201.23599-0000/2010-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02541/16 

PROCESSO N.: 2397/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Silvia Maria Leite Alencar 
CPF n. 349.556.077-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Silvia 
Maria Leite Alencar, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
137/IPERON/GOV-RO, de 25.8.2014, publicado no DOE n. 2551, em 
26.9.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Silvia Maria Leite Alencar, no cargo de Professor, classe C, 
referência 06, 40 horas, matrícula n. 30001548, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, calculados com base 
na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no artigo 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n. 
41/2003, combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar 
Estadual n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-2201.22849-
0000/2013-Sead; 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02488/16 

PROCESSO N.: 1418/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM 
INTERESSADA: Dioneida Castoldi 
CPF n. 589.510.329-49 
RESPONSÁVEL: Sebastião Pereira da Silva – Presidente do IPSM 
CPF n. 457.183.342-34 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Dioneida 
Castoldi, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

 I – Considerar legal o ato – Portaria n. 2.148/GP/2014, de 20.11.2014, 
publicado no DOME n. 1334, de 24.11.2014 – de aposentadoria por tempo 
de contribuição da servidora Dioneida Castoldi, no cargo de Professor 
Nível II, Referência Salarial 5, 20 horas, matrícula n. 8141-1, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Munícipio de Ouro Preto do Oeste, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 
41/2003 e artigo 2° da Emenda 47/2005 e §5º do art. 40 da Constituição 
Federal, bem como pelo artigo 59 da Lei Municipal n. 1.897/2012, de que 
trata o processo n. 160/2014-IPSM. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 02543/16 

PROCESSO N.: 02450/2015/TCE-RO 
Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria compulsória 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – Iperon 
INTERESSADA: Elenir Nunes dos Santos 
CPF n. 351.737.692-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. COMPULSÓRIA. 
SEGURADA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA ARITMÉTICA DE 80% 
DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 1º, II, CRFB, COM 
REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidora 
que completou idade máxima sob a vigência da Emenda 41 perceberá 
proventos proporcionais, calculados sobre a média aritmética de 80% das 
maiores contribuições – Artigo 40, § 1º, II, da CRFB, com redação da EC 
41. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. Exame Sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria compulsória da servidora Elenir Nunes dos Santos, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
211/IPERON/GOV-RO, de 21.10.2014, publicado no DOE n. 2582, de 
13.11.2014 – de aposentadoria compulsória da servidora Elenir Nunes dos 
Santos, no cargo de Técnico Educacional Nível 1, carga horária semanal 
40 horas, classe TAEDN1, referência 10, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, matrícula 300017287, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição (82,23%), calculados 
com base média aritmética de 80% das maiores contribuições, com 
fundamento no artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal/88, c/c os 
arts. 21; 45 e 62 da LCE Previdenciária n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01-2201.05007-00/2013-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Alertar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON para que nas concessões futuras passe a registrar 
todas as informações pertinentes aos servidores no ato concessório; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 

que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02544/16 

PROCESSO N.: 2497/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Nova Brasilândia – Nova Previ 
INTERESSADA: Maria Goretti Salvador da Silva 
CPF n. 007.837.547-95 
RESPONSÁVEL: Carlos Cesar Guaita – Superintendente do Nova Previ 
CPF n. 575.907.109-20 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADA DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III e IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidora, segurada do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra 
de transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade. Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Maria 
Goretti Salvador da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 
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I – Considerar legal o ato – Portaria n. 009-Nova Previ/2015, de 29.4.2015, 
publicado no DOM-RO n. 1441, de 29.4.2015 – de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da servidora Maria Goretti Salvador 
da Silva, no cargo de Professora NM I, com carga horária de 40 horas, 
matrícula n. 505, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município 
de Nova Brasilândia do Oeste, com proventos integrais, calculados com 
base remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, e paridade, 
com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III “a” e § 8º da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, com redações dadas pela EMC nº 
41/2003, em seu art. 6º e Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004 e 
art. 12 inciso III, “a”, da Lei Municipal nº 528 GP/2005, de que trata o 
processo n. 006/2015-Nova Previ/2015; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Alertar o Gestor do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Nova Brasilândia – Nova Previ para que nas 
concessões futuras passe a registrar todas as informações pertinentes aos 
servidores no ato concessório; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia 
– Nova Previ que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia – Nova Previ, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02463/16 

PROCESSO N.: 1101/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Rosário de Maria Ferro Vieira 
CPF n. 197.039.613-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 

RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Rosário 
de Maria Ferro Vieira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
061/IPERON/GOV-RO, de 6.5.2014, publicado no DOE n. 2472, de 
4.6.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Rosário de Maria Ferro Vieira, no cargo de Professor, Nível 
Superior, 40 horas, classe C, referência 005, matrícula n. 300014304, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que 
trata o processo n. 2220/0020/2014-Iperon, originário do processo n. 01-
2201.08346-0000/2013-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 
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(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02559/16 

PROCESSO N.: 4784 /15 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência do Municipal de Vilhena – 
IPMV 
INTERESSADA: Laide Gomes de Oliveira 
CPF n. 426.371.809-78 
RESPONSÁVEL: Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida – Presidente do 
IPMV 
CPF n. 390.075.022-04 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Laide Gomes de Oliveira, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 594/2015/DB/IPMV, de 19 de 
outubro de 2015, publicado no IOM n., de 29 de outubro de 2015 – de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Laide Gomes de Oliveira, 
no cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula n. 3876, classe C, 
referência IV, 40 horas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Vilhena, com proventos proporcionais (53,05%) ao tempo de 
contribuição (5.812 dias), calculados com base na média aritmética de 80% 
das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, §§1º, III, “b”, 3º, 
8º da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 41/03, Lei Federal n. 10.887/2004, artigo 17 da Lei Complementar 
Municipal n. 1.963/06, reajustado nos termos do artigo 41 da Lei Municipal 
n. 1963/06, alterado pela Lei Municipal n. 2.793/09, de que trata o processo 
n. 283/2015; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência do Municipal de Vilhena – IPMV que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, Instituto de Previdência do Municipal de 
Vilhena – IPMV, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02546/16 

PROCESSO N.: 2865/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADO: Vito Paulo Rodrigues 
CPF n. 201.952.332-15 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
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aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do servidor Vito Paulo 
Rodrigues, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 11/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 
5.1.2015, publicado no DOM n. 4882, de 5.1.2015 – de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição do servidor Vito Paulo Rodrigues, no 
cargo de Agente de Manutenção e Infraestrutura Escolar, Nível I, 
referência 15, 40 horas, cadastro n. 265224, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Porto Velho, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º, I, II, III, e 
parágrafo único, da Emenda n. 47/2005, a partir de 1º.1.2015, de que trata 
o processo n. 2260/2014-01-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02548/16 

PROCESSO N.: 3356/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Suci Maria Leite Lemos 
CPF n. 428.512.549-87 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente do Iperon 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 

GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Suci 
Maria Leite Lemos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
048/IPERON/TJ-RO, de 5.12.2014, publicado no DOE n. 2608, de 
19.12.2014, e Retificação de Ato Concessório de Aposentadoria, de 
26.2.2015, publicado no DOE n. 2656, de 10.3.2015 – de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição da servidora Suci Maria Leite Lemos, 
no cargo de Escrivã Judicial, nível superior, 40 horas, referência salarial 
Padrão 28, matrícula n. 0026492, do Quadro de Pessoal do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados 
com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, e 
paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 47/2005 e Lei 
Complementar Estadual n. 432/2008, a partir de 27.1.2015, de que trata o 
processo n. 01-2220.01890-0000/2014-Iperon, originário do processo n. 
4635814.2014.822.1111-TJ-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 
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(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02557/16 

PROCESSO N.: 4820/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria do Socorro Sousa 
CPF n. 220.498.782-49 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Maria do 
Socorro Sousa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 020/IPERON/GOV-RO, de 14.1.2015, 
publicado no DOE n. 2623, de 19.1.2015 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Maria do Socorro Sousa, no cargo de Professor, 
Classe C, Referência Salarial 006, 40 horas, matrícula n. 300027172, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos 
integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, 
combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, 
de que trata o processo n. 01-2201.08564-0000/2013-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 

função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02558/16 

PROCESSO N.: 4832/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Francisca de Moura Fernandes 
CPF n. 260.661.062-87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
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aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Francisca 
de Moura Fernandes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 001/IPERON/GOV-RO, de 5.1.2015, 
publicado no DOE n. 2625, de 21.1.2015 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Francisca de Moura Fernandes, no cargo de 
Professor, Classe A, Referência Salarial 13, 40 horas, matrícula n. 
300015834, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 
41/2003, combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 
432/2008, de que trata o processo n. 01-2201.08241-00/2012-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02539/16 

PROCESSO N.: 1712/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Márcia Cristina Araújo Vieira – cônjuge 
CPF n. 422.352.862-91 
INSTITUIDOR: José Nivardo de Almeida 
Cargo: Auxiliar Previdenciário 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 

RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de concessão de pensão vitalícia de 
Márcia Cristina Araújo Vieira, CPF n. 422.352.862-91, cônjuge, dependente 
do servidor público José Nivardo de Almeida, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

 I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
174/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 3 de maio de 2016, publicado no 
DOE n. 5201, de 5.5.2016 – de pensão vitalícia de Márcia Cristina Araújo 
Vieira, CPF n. 422.352.862-91, cônjuge, dependente do servidor público 
José Nivardo de Almeida, ocupante do cargo de Auxiliar Previdenciário, 
cadastro n. 4-3, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de 
Porto Velho, falecido em 23.1.2016, correspondente ao valor da 
remuneração do servidor, de acordo com o artigo 40, §§ 2º e 7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda n. 41/2003, e 
artigos 9º, alínea “a”, 54, inciso II, § 1º, 55, inciso I, e 62, incisos I, alínea a, 
de que trata o Processo n. 199/2016-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02547/16 

PROCESSO N.: 2885/2014 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Nicanor Soares de Sousa – cônjuge 
CPF n. 347.112.876-04 
INSTITUIDORA: Maria Djanira Guedes Sousa 
Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira– Presidente do 
Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração contributiva do 
servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento. 3. Legalidade. Apto 
para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de pensão vitalícia 
de Nicanor Soares de Sousa, CPF n. 347.112.876-04, cônjuge, 
dependente da servidora pública Maria Djanira Guedes Sousa, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
003/DIPREV/2014, de 8 de janeiro de 2014, publicado no DOE n. 2378, de 
13 de janeiro de 2014 – de pensão vitalícia de Nicanor Soares de Sousa, 
CPF n. 347.112.876-04, cônjuge, dependente da servidora pública Maria 
Djanira Guedes Sousa, ocupante do cargo de Professor, Classe A, 
Referência 01, 40 horas, cadastro n. 300012811, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, falecida em 
13.7.2013, com proventos correspondentes ao valor da remuneração 
contributiva da servidora, de acordo com o artigo 40, §§ 7º, inciso II, 8º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda n. 41/2003, 
cominado com artigos 28, incisos I, 30, inciso II, 32, inciso II, alínea “a”, e 
34, inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
Processo n. 2220/11468/2013-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Gestor de Previdência que observe, na elaboração 
dos atos concessórios, o fundamento adequado a cada benefício; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 
ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02540/16 

PROCESSO N.: 2005/2009 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Geraldo Rodrigues da Silveira – cônjuge 
CPF n. 090.259.366-87 
INSTITUIDORA: Aparecida Pereira Sampaio Silveira 
Cargo: Professor 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: PROVENTOS DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento. 3. Legalidade. Ato para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de pensão 
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vitalícia de Geraldo Rodrigues da Silveira, na qualidade de cônjuge da 
servidora Aparecida Pereira Sampaio Silveira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 084/DIPREV/2009, publicado no DOE n. 
1215, de 1º de abril de 2009, alterado pelo Ato Concessório de Pensão n 
070/DIPREV/2016, de 2 de maio de 2016 – de pensão vitalícia de Geraldo 
Rodrigues da Silveira, CPF n. 090.259.366-87, na qualidade de cônjuge da 
servidora Aparecida Pereira Sampaio Silveira, falecida em 17 de julho de 
2008, ocupante do cargo de Professor Nível III, Referência 1, Cadastro n. 
300020526, 40 horas, do Quadro Permanente de Pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, correspondente ao valor da remuneração contributiva 
do cargo ocupado pela servidora, nos termos do artigo 40, §§ 7º, inciso II, 
8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, cominado com os artigos 28, inciso I, 30, inciso 
II, 32, inciso I, alínea a, 34, inciso I, e 62 da Lei Complementar n. 432/2008, 
de que trata o processo n. 2220/0909/2008-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02556/16 

PROCESSO N.: 4749/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Anastácio Jacinto Gomes 
CPF n. 349.143.313-49 

RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Anastácio Jacinto Gomes, na 
graduação de 3º Sargento PM RE 100053887, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 091/IPERON/PM-RO, de 06.04.2015, publicado no DOE n. 
2689, de 30.4.2015 - de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Anastácio Jacinto Gomes, na graduação de 3º Sargento PM RE 
100053887, do Quadro de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 42, da Constituição Federal/88 c/c a alínea “h”, do inciso IV, do 
artigo 50, com o inciso I do art. 92 e com o inciso I do art. 93, do Decreto-
Lei nº 09-A/82 c/c os art. 1º; 8º e 27, da Lei n. 1.063/2002 c/c a LCE 
Previdenciária nº 432/2008, de que trata o processo n. 01.1505.00005-
0000/2015 – IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02545/16 

PROCESSO N.: 2813/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Edmilson Manoel de Lira 
CPF n. 680.978.404-72 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios – Presidente em Exercício 
do Iperon 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ARTIGO 93, I, DO DECRETO-LEI N. 09-A. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. 
Legalidade: Apto para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Edmilson Manoel de Lira, na 
graduação de 3º Sargento PM RE 100050299, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

 I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva 
Remunerada n. 023/IPERON/PM-RO, de 21.1.2015, publicado no DOE n. 
2638, de 9.2.2015 - de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar 
Edmilson Manoel de Lira, na graduação de 3º Sargento PM RE 
100050299, do Quadro de Pessoal Militar do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 42, da CF/88 c/c e no art. 50, IV, 92, I e 93, I do Decreto-Lei 09-
A/82 c/c art. 1º, 8º e 27, da Lei n. 1.063/2002 c/c a LCE Previdenciária nº 
432/2008, de que trata o processo n. 01.1505.00762-0000/2014 – 
IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 

que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02491/16 

 PROCESSO N.: 1464/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Claudio Cespede Pereira 
CPF n. 350.264.562-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ART. 42 DA CF/88 E NO ART. 50, IV; 92, I E 
93, I, DO DECRETO-LEI N°. 09-A/82 C/C ART. 1° E 28, DA LEI N°. 
1063/2002 E LCE PREVIDENCIÁRIA N°. 432/2008. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferido para reserva com proventos integrais. 2. Apto 
para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de concessão inicial de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar Cláudio Cespede Pereira, na 
graduação de 3° SGT PM RE 100048662, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
345/IPERON/PM-RO, de 12.06.2014, publicado no DOE n. 2491, de 
04.07.2014, de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar CLÁUDIO 
CESPEDE PEREIRA, na graduação de 3° SGT PM RE 100048662, do 
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Quadro de Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais, paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no art. 42 da Constituição 
Federal, alínea “h” do inciso IV do art. 50, inciso I do art. 92 e inciso I do 
art. 93 do Decreto-Lei n° 09-A, de 09 de março de 1982, c/c o art. 1° e 28 
da Lei n°. 1063/2002 c/c a LCE Previdenciária n° 432/2008, de que tratam 
os processos n. 2220/22/2014– IPERON e 38.2014/Divisão de inativos. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02494/16 

 PROCESSO N.: 1468/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: ILSA TAVARES DA SILVA 
CPF n. 272.083.462-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. ART. 42, CF/88 E NO ART. 50, IV, 92, I E 93, I 
DO DECRETO-LEI 09-A/82 C/C ART. 1° E 28, DA LEI N°. 1063/2002 C/C 
A LCE PREVIDENCIÁRIA N°. 432/2008. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferida para reserva com proventos integrais. 2. Apto 
para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de reserva 
remunerada, a pedido, da Policial Militar Ilsa Tavares da Silva, na 
graduação de 3° SGT PM RE 100043557, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
375/IPERON/PM-RO, de 05.09.2014, publicado no DOE n. 2547, de 
22.09.2014, de reserva remunerada, a pedido, da Policial Militar ILSA 
TAVARES DA SILVA, na graduação de 3° SGT PM RE 100043557, do 
Quadro de Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais, paridade e 
extensão de vantagens, com fundamento no Art. 42, CF/88 e no art. 50, IV, 
92, I e 93, I do Decreto-Lei 09-A/82 c/c art. 1° e 28, da Lei n°. 1063/2002 
c/c a LCE Previdenciária n°. 432/2008, de que tratam os processos n. 01-
1505.00398-0000/2014– IPERON. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02497/16 

 PROCESSO N.: 1495/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
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INTERESSADO: JOSÉ DILSON DOS SANTOS 
CPF n. 344.484.034-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF: 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. ATO SUJEITO A REGISTRO. POLICIAL MILITAR. RESERVA 
REMUNERADA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E TEMPO NA CARREIRA. 
PROVENTOS INTEGRAIS. Art. 42 da Constituição Federal, alínea “h” do 
inciso IV do art. 50, inciso I do art. 92 e inciso I do art. 93 do Decreto-Lei n° 
09-A, de 09 de março de 1982, c/c o Art. 1° e 28 da Lei n°. 1063/2002 c/c a 
LCE Previdenciária n° 432/2008. 

1. Policial Militar, cumpridos os tempos mínimos legais no serviço e na 
carreira, será transferida para reserva com proventos integrais. 2. Apto 
para registro. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato de concessão inicial de reserva 
remunerada, a pedido, do Policial Militar José Dilson dos Santos, na 
graduação de 3° SGT PM RE 100050392, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Reserva n. 
326/IPERON/PM-RO, de 11.7.2014, publicado no DOE n. 2524, de 
20.8.2014, de reserva remunerada, a pedido, do Policial Militar José Dilson 
dos Santos, na graduação de 3° SGT PM RE 100050392, do Quadro de 
Pessoal Militar do Estado, com proventos integrais, paridade e extensão de 
vantagens, com fundamento no art. 42 da Constituição Federal, alínea “h” 
do inciso IV do art. 50, inciso I do art. 92 e inciso I do art. 93 do Decreto-Lei 
n° 09-A,n de 09 de março de 1982, c/c o art. 1°e 28 da Lei n°. 1063/2002 
c/c a LCE Previdenciária n° 432/2008, de que tratam os processos n. 
2220/921/2014– IPERON. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02549/16 

PROCESSO N.: 3513/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Jaru – Jaru-Previ 
INTERESSADA: Cícero Roberto dos Santos 
CPF n. 960.486.628-15 
RESPONSÁVEL: Dário Sérgio Machado – Superintendente do Jaru Previ 
CPF n. 327.134.282-20 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do servidor Cícero 
Roberto dos Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 023/2015, de 3.8.2015, publicado no 
DOME n. 1508, de 4.8.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição 
do servidor Cícero Roberto dos Santos, no cargo de Motorista de Veículo 
pesado, Referência Salarial 43, 40 horas, matrícula n. 077, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Munícipio de Jaru, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda n. 41/2003, c/c artigo 2° da Emenda 47/2005 e art. 118, incisos I, 
II, III, IV e § único da Lei Municipal n. 850/2005, de que trata o processo n. 
134/JP/15. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 
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III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Jaru, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02499/16 

PROCESSO N.: 01551/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Ana Paula Alves Pompeu – CPF nº 747.487.932-87 
RESPONSÁVEIS: Walter Silvano Gonçalves Oliveira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte de Militar. Condição de 
Beneficiária Comprovada. Legalidade. Registro. Determinação. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão por morte, 
concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia - IPERON, mediante a certificação da condição de 
beneficiária do ex-servidor Elvis Paulo Mamedio de Oliveira, cujo 
deferimento foi feito em caráter vitalício a Ana Paula Alves Pompeu 
(companheira ), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – Considerar legal o ato de pensão por morte, em caráter vitalício a Ana 
Paula Alves Pompeu (companheira), CPF nº 747.487.932-87, beneficiária 
do ex-servidor Elvis Paulo Mamedio de Oliveira, CPF 782.534.892-34, 
falecido em 31.7.2012, que ocupava o cargo de Policial Militar 1ª Classe, 
RE nº 100094079, pertencente ao quadro de pessoal da Policia Militar do 
Estado de Rondônia – PM/RO, materializado pelo Ato Concessório nº 
139/DIPREV/2013, de 14.11.2013, publicado no DOE nº 2351, de 
29.11.2013, com fulcro nos artigos 28, II; 30, II, 32, I, alínea “a”; 34, I, da 
LC nº 432/08, c/c o artigo 42, § 2º da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 e art. 45 da Lei 
1063/2002; 

II – Determinar o registro dos atos junto a esta Corte, nos termos do artigo 
49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno 
desta egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, informando-
lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02550/16 

PROCESSO N.: 3560/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Maria Conceição Gonçalves Guimarães 
CPF n. 161.682.832-34 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
CPF n. 493.404.252-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
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GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade. 2. 
Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade. 4. Ato para 
registro. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Maria Conceição 
Gonçalves Guimarães, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 164/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 1º.5.2015, publicado no DOM n. 4.960, de 5.5.2015 – de aposentadoria 
por tempo de contribuição da servidora Maria Conceição Gonçalves 
Guimarães, no cargo de Merendeira Escolar, Nível I, Referência 14, Carga 
Horária 40 horas, matrícula n. 509036, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Porto Velho, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, 
combinado com o artigo 69, I, II, III, e IV e parágrafo único da Lei 
Complementar n. 404/2010, de que trata o processo n. 2378/2014/Ipam. 

II – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, bem como que passe a observar o prazo para envio do processo 
à Corte de Contas, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26, e ao artigo 
37 da IN n. 13/TCRO-2004; 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 

(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02551/16 

PROCESSO N.: 03670/15 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
de Novo Horizonte do Oeste – IPSNH 
INTERESSADO: Omerildo Rodrigues Bonfim 
CPF n. 103.193.522-34 
RESPONSÁVEL: Nelma Aparecida Rodrigues 
CPF n. 408.974.512-87 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por idade do servidor Omerildo Rodrigues Bonfim, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

 I – Considerar legal o ato – Portaria n. 009/IPSNH/2015, de 3 de agosto de 
2015, publicado no DOME n. 1508, de 4 de agosto de 2015 – de 
aposentadoria voluntária por idade do servidor Omerildo Rodrigues Bonfim, 
no cargo de Vigia, matrícula n. 86, 40 horas, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município Novo Horizonte do Oeste, com proventos 
proporcionais (63,77 %) ao tempo de contribuição (8.147 dias), calculados 
com base na média aritmética de 80% das maiores contribuições, com 
fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, b, 3º e 8º da Constituição Federal 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, artigo 1º da Lei 
Federal n. 10.887/04, artigo 48, IV, a, b e c da Lei Municipal n. 486/06, de 
que trata o processo n. 32/2015 - IPSNH; 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos de Novo Horizonte do Oeste – IPSNH, passe a constar 
nos atos concessórios futuros todas as informações referentes ao servidor, 
cumprindo as disposições da Instrução Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos de Novo Horizonte do Oeste – 
IPSNH que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos de Novo Horizonte do Oeste – IPSNH, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02452/16 

PROCESSO N.: 425/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Neusa Carneiro da Silva Faria 
CPF n. 386.649.842-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 

Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Neusa 
Carneiro da Silva Faria, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

 I – Considerar legal o ato – Ato n. 004/IPERON/GOV-RO, de 7.1.2015, 
publicado no DOE n. 2679, de 14.4.2015 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Neusa Carneiro da Silva Faria, no cargo de 
Professor, Classe C, Referência Salarial 06, 40 horas, matrícula n. 
300013044, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 
41/2003, combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 
432/2008, de que trata o processo n. 2220/8538/2013- Iperon, originário do 
processo n. 01-2201.21292-00/2012-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02552/16 
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PROCESSO N.: 3759/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Carlos José Feital 
CPF n. 300.107.997-53 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 e 
aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de cálculo para a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
segunda parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria por invalidez do servidor Carlos José Feital, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
033/IPERON/GOV-RO, de 9.3.2015, publicado no DOE n. 2671, de 
31.3.2015 – de aposentadoria por invalidez do servidor Carlos José Feital, 
no cargo de Auditor Fiscal, classe 3C, referência C, 40 horas, matrícula n. 
300023971, do Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado, 
com proventos integrais ao tempo de contribuição, em razão de ter sido 
acometido por doença grave elencada em lei, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 6º-A da Emenda 41/2003, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 70/2012, bem como pelo artigo 20, §9º, da Lei 
Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-2201.17238-
0000/2014-SEARH; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02553/16 

PROCESSO N.: 3940/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria José de Melo Morais 
CPF n. 289.546.882-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Maria 
José de Melo Morais, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 158/IPERON/GOV-RO, de 9.9.2014, 
publicado no DOE n. 2558 de 9.10.2014 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Maria José de Melo Morais, no cargo de 
Professor, Classe C, Referência Salarial 05, 40 horas, matrícula n. 
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300013292, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 
41/2003 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 
2220/12501/2013-Iperon, originário do processo n. 01-2201.02575-
00/2013-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02554/16 

PROCESSO N.: 4470/15 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM 
INTERESSADO: Valdir José da Silva 
CPF n. 191.534.652-53 
RESPONSÁVEL: Delisio Fernandes Almeida Silva 
CPF n. 369.407.122-91 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de concessão inicial de 
aposentadoria voluntária por idade do servidor Valdir José da Silva, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 2396/G.P./2015, de 11 de novembro 
de 2015, publicado no DOME n. 1577, de 12 de novembro de 2015 – de 
aposentadoria voluntária por idade do servidor Valdir José da Silva, no 
cargo de Trabalhador Braçal, classe A, referência 27, matrícula n. 9571-1, 
40 horas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Ouro 
Preto do Oeste, com proventos proporcionais (74,38%) ao tempo de 
contribuição (9.502 dias), calculados com base na média aritmética de 80% 
das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, 
b, 3º e 17 da Constituição Federal com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, e artigo 64 da Lei Municipal n. 1897/12, de que 
trata o processo n. 194/2015 - IPSM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
– IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIA 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério 
Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, terça-feira, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02565/16 

PROCESSO: 4811/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Cecília Rozanski 
CPF n. 508.663.629-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Cecília Rozanski, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 061/IPERON/GOV-RO, de 9.3.2015, 
publicado no DOE n. 2671 de 31.3.2015 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Cecília Rozanski, no cargo de Professor, Classe 
C, Referência Salarial 12, 40 horas, matrícula n. 300020475, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 41/2003, 
combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, 
de que trata o processo n. 01-2201.11245-0000/2013-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 

a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

 Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 (assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02566/16 

PROCESSO: 3354/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Lucinês Silva Ferreira 
CPF n. 215.760.094-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria da servidora Lucinês Silva Ferreira, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
214/IPERON/GOV-RO, de 21.10.2014, publicado no DOE n. 2582, de 
13.11.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Lucinês Silva Ferreira, no cargo de Professor, 40 horas, classe 
C, referência 005, matrícula n. 300019517, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Estado de Rondônia, com proventos integrais, 
calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 01-2201.20482-00/2012-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02567/16 

PROCESSO: 3359/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Raimunda Feitosa da Silva Pereira 

CPF n. 142.881.762-04 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 
 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 e 
aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de cálculo para a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
segunda parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria da servidora Raimunda Feitosa da Silva Pereira, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
279/IPERON/GOV-RO, de 20.11.2014, publicado no DOE n. 2598, de 
5.12.2014 – de aposentadoria por invalidez da servidora Raimunda Feitosa 
da Silva Pereira, no cargo de Técnico em Serviço de Saúde, classe A, 
referência 15, 40 horas, matrícula n. 300002114, do Quadro de Pessoal 
Civil do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais ao tempo de 
contribuição, em razão de ter sido acometida por doença grave elencada 
em lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, segunda parte, 
combinado com artigo 6º-A da Emenda 41/2003, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 70/2012, bem como pelo artigo 20, §9º, da Lei 
Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-2201.22523-
00/2012-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02568/16 

PROCESSO: 4828/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Mariusa Macedo dos Santos Lima 
CPF n. 253.161.683-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Mariusa Macedo dos 
Santos Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 002/IPERON/GOV-RO, de 5.1.2015, 
publicado no DOE n. 2630 de 27.1.2015 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Mariusa Macedo dos Santos Lima, no cargo de 
Professor, Classe C, Referência Salarial 05, 40 horas, matrícula n. 
300016065, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 

que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 
41/2003, combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 
432/2008, de que trata o Processo n. 2220/9182/2013 – Iperon, originário 
do Processo n. 01-2201.18718-00/2012-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02569/16 

PROCESSO: 3517/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria compulsória 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Francisca Lino da Silva 
CPF n. 385.441.642-34 
RESPONSÁVEL: Rodrigo Ferreira Soares – Diretor-Presidente em 
exercício 
CPF n. 710.113.582-04 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. COMPULSÓRIA. 
SEGURADA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA ARITMÉTICA DE 80% 
DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 1º, II, CRFB, COM 
REDAÇÃO DA EMENDA 41. 
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1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidora 
que completou idade máxima sob a vigência da Emenda 41 perceberá 
proventos proporcionais, calculados sobre a média aritmética de 80% das 
maiores contribuições – Artigo 40, § 1º, II, da CRFB, com redação da EC 
41. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. Exame Sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria compulsória da servidora Francisca Lino da Silva, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 206/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 02.06.2015, publicado no DOM n. 4982, de 08.06.2015 – de 
aposentadoria compulsória da servidora Francisca Lino da Silva, no cargo 
de Gari, classe A, referência VI, carga horária 40 horas, matrícula n. 
120501, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, com proventos proporcionais (73,09%) ao tempo 
de contribuição (7.921 dias), calculados com base média aritmética de 80% 
das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso II. 
Nos termos do artigo 15 da Lei n. 10.887/2004. Com efeitos retroativos a 
partir de 13.05.2015, data em que completou 70 anos, de que trata o 
Processo n. 466/2015-01 – Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Alertar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - Ipam para que nas concessões futuras passe a 
registrar todas as informações pertinentes aos servidores no ato 
concessório, bem como o diploma legal a que se referem os dispositivos 
citados no fundamento; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02570/16 

PROCESSO: 4840/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADO: Cezar Augusto Guzman 
CPF n. 031.447.042-53 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição do servidor 
Cezar Augusto Guzman, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 288/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 4.8.2015, publicado no DOM n. 5.023, de 6.8.2015 – de aposentadoria 
voluntária por idade e por tempo de contribuição do servidor Cezar 
Augusto Guzman, no cargo de Assistente Administrativo, Classe A, 
Referência IX, carga horária 40 horas, matrícula n. 17410, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Município, com proventos integrais, 
calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II, III, parágrafo único, da 
Emenda n. 47/2005, de que trata o Processo n. 891/2015-1-Ipam. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02571/16 

PROCESSO: 0421/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Lino Zanotto 
CPF n. 224.710.579-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Diretor-
Presidente 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, B, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, “b”, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato – Ato 
Concessório de Aposentadoria n. 007/IPERON/GOV-RO, de 8.1.2015, 
publicado no DOE n. 2625, de 21 de janeiro de 2015 – de aposentadoria 
voluntária por idade do servidor Lino Zanotto, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
007/IPERON/GOV-RO, de 8.1.2015, publicado no DOE n. 2625, de 21 de 
janeiro de 2015 – de aposentadoria voluntária por idade do servidor Lino 
Zanotto, no cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 10, cadastro 
n. 300014376, 40 horas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Estado de Rondônia, com proventos proporcionais (66,37%) ao tempo de 
contribuição (7.496 dias), calculados com base média aritmética de 80% 
das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, 
b, da Constituição Federal, artigos 23, incisos e parágrafos, 45, 56 e 62 da 
Lei Complementar Estadual Previdenciária n. 432/08, de que trata o 
processo n. 01-2201.06913-0000/2014 - SEAD; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA), o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02572/16 

PROCESSO: 4491/2015 –TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
INTERESSADA: Neusa Rodrigues da Silva 
CPF n. 577.978.465-53 
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RESPONSÁVEL: Helena Fernandes Rosa dos Reis Almeida – Presidente 
do IPMV 
CPF n. 390.075.022-04 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: PROVENTOS PROPORCIONAIS CALCULADOS DE 
ACORDO COM A MÉDIA ARITMÉTICA. ART. 40, § 1°, I, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 41/03, E ART. 14, DA LEI MUNICIPAL N° 
1.963/2006. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais. 4. Exame Sumário. 5. Legalidade: Apto para registro. 6. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por invalidez da servidora Neusa Rodrigues da Silva, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 468/2015/DB/IPMV, de 25.08.2015, 
publicada no DOM n. 2.014, em 30.09.2015 – de aposentadoria por 
invalidez da servidora Neusa Rodrigues da Silva, no cargo de Técnico em 
enfermagem, Classe D, referência II, cadastro n. 7860, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Município de Vilhena, com proventos 
proporcionais (19,45%) ao tempo de contribuição (2.130 dias), em razão de 
ter sido acometido por doença grave não prevista em lei, de acordo com a 
média aritmética das 80% maiores remunerações, com fundamento no art. 
40, § 1°, I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/03, e art. 14, da Lei Municipal n° 1.963/2006, de que 
trata o processo n. 201/2015–IPMV; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena - IPMV, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 

Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02573/16 

PROCESSO: 3770/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Maria Lúcia Domingues de Souza 
CPF n. 234.398.402-63 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Maria Lúcia 
Domingues de Souza, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 232/IPERON/GOV-RO, de 11.11.2014, 
publicado no DOE n. 2613 de 5.1.2015 – de aposentadoria por tempo de 
contribuição da servidora Maria Lúcia Domingues de Souza, no cargo de 
Professor, Classe C, Referência Salarial 05, 40 horas, matrícula n. 
300016182, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da Emenda n. 
41/2003, combinado com o artigo 24 da Lei Complementar n. 432/2008, de 
que trata o Processo n. 2220/8621/2013-Iperon, originário do Processo n. 
01-2201.03334-00/2012-Sead; 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02574/16 

PROCESSO: 4133/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Cosma Maria da Silva 
CPF n. 203.077.722-68 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 e 
aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de cálculo para a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
segunda parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por invalidez da servidora Cosma Maria da Silva, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 242/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 2.7.2015, publicada no DOM n. 4.999, de 3.7.2015 – de aposentadoria 
por invalidez da servidora Cosma Maria da Silva, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, classe A, referência X, 40 horas, cadastro n. 326034, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto Velho, com 
proventos integrais ao tempo de contribuição, em razão de ter sido 
acometida por doença grave elencada em lei, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 40, § 1º, inciso I, segunda parte, da Constituição Federal, 
combinado com artigo 6º-A da Emenda 41/2003, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 70/2012, bem como pelo artigo 40, §§ 1º, 2º e 6º, 
da Lei Complementar n. 404/2010, de que trata o processo n. 887/2015-01- 
Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02575/16 

PROCESSO: 4466/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM 
INTERESSADA: Neuza de Lima Santos 
CPF n. 084.873.322-34 
RESPONSÁVEL: Delisio Fernandes Almeida Silva – Presidente do IPSM 
CPF n. 369.407.122-91 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame Sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Neuza de 
Lima Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
137/IPERON/GOV-RO, de 25.8.2014, publicado no DOE n. 2551, em 
26.9.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Neuza de Lima Santos, no cargo de Agente de Portaria e 
Vigilância, classe A, referência NP 27, 40 horas, cadastro n. 7315-1, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Ouro Preto do 
Oeste, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003 e artigo 2º da Emenda Constitucional n. 
47/2005, combinado com artigo 59 da Lei Municipal n. 1.897, de que trata o 
processo n. 190/2015-IPSM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56, do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
- IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 

nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02576/16 

PROCESSO: 4380/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Amauri Helder de Morais Costa 
CPF n. 914.435.557-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A 
APOSENTADORIA. ARTIGO 40, § 1º, I, PRIMEIRA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais, calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, primeira parte, da CRFB, e artigo 6º-A da 
Emenda 41, incluído pela Emenda 70. 4. Legalidade: Apto para registro. 5. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria por invalidez do servidor Amauri Helder de Morais Costa, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
142/IPERON/GOV-RO, de 5.9.2014, publicado no DOE n. 2551, de 
26.9.2014 – de aposentadoria por invalidez do servidor Amauri Helder de 
Morais Costa, no cargo de Professor, classe C, referência 007, 40 horas, 
matrícula n. 300028165, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos proporcionais (70%) ao tempo de contribuição 
(6.081 dias), em razão de ter sido acometida por doença grave não 
prevista em lei, calculados com base na remuneração do cargo em que se 
deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso I, primeira 
parte, da Constituição Federal, combinado com artigo 6º-A da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 70/2012, bem como no artigo 20 da Lei Complementar n. 432/2008, de 
que trata o Processo n. 2220/985/2014-Iperon, originário do Processo n. 
01-2201.19040-00/2011-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02577/16 
PROCESSO: 4462/2015 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADO: Jesse Brito Vieira 
CPF n. 286.073.682-49 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 e 
aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de cálculo para a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
segunda parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Exame Sumário. 7. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por invalidez do servidor Jesse Brito Vieira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 290/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 4.8.2015, publicada no DOM n. 5.023, de 6.8.2015 – de aposentadoria 
por invalidez do servidor Jesse Brito Vieira, no cargo de Vigia, classe A, 
referência X, 40 horas, cadastro n. 599350, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Porto Velho, com proventos integrais ao 
tempo de contribuição, em razão de ter sido acometido por doença grave 
elencada em lei, calculados com base na remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º-A da Emenda 
41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012, bem 
como pelo artigo 40, §§ 1º, 2º, 6º e 7º, da Lei Complementar n. 404/2010, 
de que trata o processo n. 915/2015-01- Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 
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V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02578/16 

PROCESSO: 3463/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Jonathas Trajano de Oliveira 
CPF n. 030.595.292-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON. 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Ato Concessório 
de Aposentadoria do servidor Jonathas Trajano de Oliveira, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
002/IPERON/ALE-RO de 18.3.2015, publicado no DOE n. 2680, de 
15.4.2015 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição do servidor Jonathas Trajano de Oliveira, no cargo de Técnico 
Legislativo, Classe IV, Referência 15, cadastro n. 100001305, do Quadro 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-
2220.02326-0000/2014-IPERON, originário do Processo n. 0818/2014-87-
ALE-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02579/16 

PROCESSO: 1446/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM 
INTERESSADA: Dulce de Souza Braga 
626.405.422-49 
RESPONSÁVEL: Sebastião Pereira da Silva – Presidente do IPSM 
CPF n. 457.183.342-34 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1° INCISO I, 2ª PARTE DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 6°-A E PARÁGRAFO ÚNICO DA 
EC 41/2003, ACRESCENTADO PELA EC 70/2012, C/C ARTIGO 36, § 1° 
SEGUNDA PARTE, E § 6º, DA LEI MUNICIPAL 1.897/12. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais, 
calculados sobre a última remuneração – art. 6-A da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 70/2012. 4. Servidor que ingressou no serviço público antes da vigência 
da Emenda 41, aposentado por invalidez permanente, tem direito a 
proventos calculados sobre a remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria. 5. Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por invalidez da servidora Dulce de Souza Braga, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n.º 2165/G.P./2014, de 16.12.2014, 
publicada no DOM nº 1352, de 18.12.2014 – de aposentadoria por 
invalidez da servidora Dulce de Souza Braga, no cargo de Professora, 
Nível II, 25 horas, Classe A, Referencia 04, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo do Município de Ouro Preto do Oeste, com 
proventos integrais, em razão de ter sido acometido por doença grave 
prevista em lei, calculados com base na última remuneração, com 
fundamento no artigo 40, § 1° inciso I, 2ª parte da Constituição Federal, e 
artigo 6°-A e parágrafo único da EC 41/2003, acrescentado pela EC 
70/2012, c/c artigo 36, § 1° segunda parte, e § 6º, da lei Municipal 
1.897/12, de que trata o Processo n. 063/2013-IPSM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
- IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02580/16 

PROCESSO: 3700/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência do Munícipio de Rolim de 
Moura – Rolim Previ 
INTERESSADA: Maria Aparecida Pereira Rocha Vivan 
CPF n. 285.488.921-53 
RESPONSÁVEL: Albanir Oliveira e Silva – Superintendente/ Interino do 
Rolim Previ 
CPF n. 588.958.091-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
aposentadoria por tempo de contribuição da servidora Maria Aparecida 
Pereira Rocha Vivan, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 008/ROLIM PREVI/2015 de 
29.7.2015, publicado no DOME n. 1180, de 16.4.2014 – de aposentadoria 
por tempo de contribuição da servidora Maria Aparecida Pereira Rocha 
Vivan, no cargo de Professor Leigo, Grupo Ocupacional, Nível Superior – 
NS – II, 40 horas, matrícula n. 391, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Munícipio de Rolim de Moura, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 6º incisos I, II, III e IV da 
Emenda n. 41/2003, artigo 92, incisos, I, II, III e IV da Lei Municipal n. 
1.831/2010, de que trata o processo n. 126/RP/2014. 

II – Recomendar ao Instituto de Previdência que promova ações junto às 
unidades responsáveis pela instrução inicial do processo de 
aposentadorias, visando constar nos atos concessórios de benefícios 
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informações que possibilitem a identificação completa da vida funcional do 
servidor, em cumprimento ao inciso IV do artigo 26 da IN n. 13/TCRO-
2004; 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor Instituto de 
Previdência do Munícipio de Rolim de Moura que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência do Munícipio 
de Rolim de Moura, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02581/16 

PROCESSO N.: 2539/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Maria José de Souza Cunha – cônjuge 
CPF n. 113.826.354-00 
INSTITUIDOR: Marcos Barros da Cunha 
Cargo: Assistente Administrativo 
RESPONSÁVEL: Rodrigo Pereira Soares – Presidente em exercício do 
Ipam 
CPF n. 710.113.582-04 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, § 4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR. ART. 40, §§ 7º, I E 8º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 41/2003. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se 
inativo faz jus ao valor da totalidade dos proventos do servidor. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de pensão vitalícia à Maria José de Souza Cunha, cônjuge, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 
151/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 13.4.2015, publicada no DOM n. 
4947, de 13.4.2015 – pensão vitalícia à Maria José de Souza Cunha, 
cônjuge, CPF n. 113.826.354-00, dependente do servidor Marcos Barros 
da Cunha, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Classe “C”, 
Referência “07”, matrícula n. 694184, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Porto Velho, correspondente ao valor dos 
proventos do servidor, de acordo com o artigo 40, § 1º, artigo 6º-A, 
parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 41/2003, incluído pela 
Emenda n. 70/2012, e artigo 9º, alínea “a”, 54, inciso I, 55, inciso I, e 62, 
inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar Municipal n. 404/2010, de que 
trata o Processo n. 489/2015-01-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 02582/16 

PROCESSO N.: 2853/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADO: Walmir Gomes de Sousa – companheiro 
CPF n. 221.402.392-53 
INSTITUIDORA: Silvana Maria Candida Ferreira 
Cargo: Professor Nível II 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
companheiro. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-
se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor 
no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de pensão vitalícia de Walmir Gomes de Sousa, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
88/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 3 de março de 2015, publicado no 
DOE n. 4924, de 9.3.2015 – de pensão vitalícia de Walmir Gomes de 
Sousa, CPF n. 221.402.392-53, companheiro, dependente da servidora 
pública Silvana Maria Candida Ferreira, ocupante do cargo de Professor 
Nível II, matrícula n. 39968, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, falecida a 2.1.2015, correspondente ao valor da 
remuneração do servidor, de acordo com o artigo 40, §§ 2º e 7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda n. 41/2003, e 
artigos 9º, alínea a, 54, inciso II, § 1º, 55, inciso I, e 62, inciso I, alínea c, 
artigo 64, inciso I, de que trata o Processo n. 237/2015-Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02583/16 

PROCESSO N.: 3639/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência do Município de Ariquemes - 
Ipema 
INTERESSADA: Maria de Lourdes Matias de Jesus – cônjuge 
CPF n. 326.802.602-87 
INSTITUIDOR: Manoel Crispiniano de Jesus 
Cargo: Agente de Infraestrutura/Operador de Máquinas Pesadas – Trator 
Esteira 
RESPONSÁVEL: Paulo Belegante – Diretor Presidente do Ipema 
CPF n. 513.134.569-34 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de pensão vitalícia à Maria de Lourdes Matias de Jesus, cônjuge, 
dependente do servidor Manoel Crispiniano de Jesus, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 
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I – Considerar legal o ato concessório – Portaria n. 009/IPEMA/2015, de 14 
de julho de 2015, publicado no DOM n. 1514 de 12.8.2015 – de pensão 
vitalícia à Maria de Lourdes Matias de Jesus, cônjuge, dependente do 
servidor Manoel Crispiniano de Jesus, ocupante do cargo de Agente de 
Infraestrutura/Operador de Máquinas Pesadas – Trator Esteira, matrícula 
n. 3032-5, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de 
Ariquemes, com proventos correspondentes ao valor da totalidade dos 
proventos do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, de 
acordo com o artigo 40, §§ 2º, 7º, inciso II, e 8º, da Constituição Federal, 
com redação dada pela EC n. 41/2003, e artigos 8º, inciso I, § 1º, 40, inciso 
II, § 3º, 41, inciso I, 42, 45, § 1º, e 46, inciso I, da Lei Municipal n. 
1.155/2005, de que trata o processo n. 020/2015. 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência do Município de Ariquemes - IPEMA que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência do Município 
de Ariquemes - IPEMA, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em 

seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

  
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02564/16 
PROCESSO: 3826/2012 e apensos processos n. 3966/12, 4355/12, 4351/12, 4352/12, 4353/12, 4354/12, 4496/12, 4498/12, 4497/12, 4812/12, 4813/12, 
5336/12, 0694/13, 0693/13, 0789/13, 0788/13, 1207/13, 1208/13, 1515/13, 2138/13, 2310/13, 2989/13, 2986/13, 3078/13, 3077/13, 3463/13, 3734/13, 3735/13, 
3736/13, 3828/13, 3848/13, 3847/13, 4195/13, 0057/14, 0070/14, 3132/14, 2794/14, 2765/14, 2682/14, 2650/14, 2649/14, 2344/14, 2311/14, 2310/14, 2309/14, 
2258/14, 0607/14, 0596/14, 3098/14, 0918/15, 0842/15, 0756/15, 0839/15, 0838/15, 0312/15, 0919/15, 0622/15, 4138/15, 4139/15, 4140/15, 3108/15, 3165/15, 
3206/15, 3205/15, 3207/15, 3219/15, 3221/15, 3225/15, 4588/15, 0061/16, 0120/16, 0121/16, 0122/16, 0488/16, 0489/16, 0490/16 e 0491/16. 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal 
ASSUNTO: Admissão 
JURISDICIONADO: Ministério Público do Estado de Rondônia 
INTERESSADOS: Carlos Michel da Conceição Albuquerque e outros 
RESPONSÁVEIS: Renato Grieco Puppio – Promotor de Justiça do Estado de Rondônia 
CPF n. 
Cláudio José de Barros Silveira – Procurador-Geral de Justiça 
CPF n. 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. ADMISSÃO. ARTIGO 37, INCISO I, II, III E IV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Admissão de servidores. Servidores estaduais. Concurso Público. Edital Normativo n. 047/2011. 2. Legalidade das admissões. Apto para registro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de atos de admissão dos servidores – lista em anexo – sob o regime estatutário, no Quadro de Pessoal do 
Ministério Público do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legais os atos de admissão dos servidores – lista em anexo – sob o regime estatutário, no Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de 
Rondônia, relacionados no Apêndice I, em decorrência de aprovação em concurso público, de que trata o Edital de Concurso n. 047/2011, de 7.12.2011, 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico n. 228, de 12 de dezembro de 2011, homologado por meio do Edital publicado no Diário da Justiça Eletrônico n. 082, de 
7.5.2012; 
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II – Determinar o registro dos atos de admissão dos servidores integrantes do Apêndice I, em anexo, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO, e Anexo II da Instrução Normativa n. 
008/TCE-RO/03; 

III – Determinar ao Ministério Público do Estado de Rondônia que adote medidas visando à juntada da documentação relativa à declaração de acumulação ou 
não acumulação de cargos e empregos públicos, parecer do Controle Interno, Anexo TC-29, edital de convocação, registro no órgão de classe, na pasta 
individual dos servidores Alessandra Canuto de Lima, Carlos Henrique Gomes Sousa, Marcio Okada Araujo, Nádja Pereira Sapia, Acácia Kathullin Canuto 
Lustoza, Rose Helena da Silva Diniz, Ivania Prosenewicz, Hegel Jose Alves da Silva Junior, Antônio Soares Gomes, Osires Franca Santos Filho, Mayara Cristina 
Santos Marques, Luciene Mesquita de Oliveira Caetano Ramos, Ana Claudia Sales Pinheiro, André Luiz Gurgel do Amaral, Andrews Renan Alfaia de Souza, 
Paulla Pollyany Barbosa Sousa, Selmara Almeida Lapa, Fábio Cassaro Gonçalves, Domingas de Sousa Sant’Anna, Maria Jose Ferreira Souza, Lucia Helena 
Quadros Vieira de Mattos, Maria Iris Cristina Barros de Oliveira, Patricia Marcele Araujo da Silva, Érika Oliveira Chaquian, conforme tabela I do Relatório Técnico 
(fls. 127/130), cujo cumprimento será alvo de auditoria a ser realizada pela Corte de Contas, que deverá constar do Plano de Auditorias; 

IV – Desapensar o Processo n. 0120/2016-TCRO, referente a ato de admissão da servidora Adriana Valeira Chaves de Sena, referente ao Edital de Concurso 
Público n. 049/2004, encaminhando-o incontinenti ao órgão de Controle Externo para fim de análise, nos termos legais; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor do Ministério Público do Estado de Rondônia, ficando registrado que o acórdão oriundo desta proposta de decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

  

APÊNDICE 

PROCESSO N. 3826/2012-TCRO 

PROC N ANO INTERESSADO       CPF           CARGO COMARCA 
CARGA 
HORÁRIA 

CLASSIFI- 

CAÇÃO 

PESSOA 
COM 
DEFICIÊNCIA 

PCD 

NOMEAÇÃO
DATA DA 
POSSE 

3826 2012 
Carlos Michel da 
Conceição 
Albuquerque 

005.730.762-
86 

Oficial de 
Diligências 

São Francisco do 
Guaporé 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
581, de 
4.6.2012, 
DJE n. 103, 
de 6.6.2012 

14.6.2012 

3826 2012 Gean Alves Pedro 
703.548.392-
68 

Técnico 
Administrativo 

São Francisco do 
Guaporé 

40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
581, de 
4.6.2012, 
DJE n. 103, 
de 6.6.2012 

22.6.2012 

3826 2012 
Gilberto Dias de Lima 
Júnior 

932.920.072-
91 

Analista em 
Engenharia Elétrica

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
534, de 
21.5.2012, 
DJE n. 095, 
de 25.5.2012

19.6.2012 

3966 2012 
Marcos Rogério do 
Couto 

901.209.062-
87 

Oficial de 
Diligências 

Rolim de Moura 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

9.7.2012 

4355 2012 
Alessandra Canuto de 
Lima 

778.856.942-
91 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 4ª Sim 

Portaria n. 
760, de 
12.7.2012, 
DJE n. 129, 
de 17.7.2012

1º.8.2012 

4355 2012 Aline Alves da Cruz 
885.109.802-
68 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 23ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
André Augusto do 
Vale Queiroz 

814.023.092-
87 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 31ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Caio Lucio Fenelon 
Assis Barros 

524.943.812-
15 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Carlos André Almeida 
de Miranda 

719.264.022-
00 

Oficial de 
Segurança 
Institucional 

Porto Velho 40 horas 5ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 
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4355 2012 
Carlos Henrique 
Gomes Sousa 

079.788.567-
63 

Analista em 
Assistência Social 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Christian Norimitsu Ito 
612.647.762-
68 

Analista de 
Informações e 
Pesquisas 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Denise Carvalho 
Mascarenhas 

840.778.752-
34 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 13ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Denise Ton Tiussi 
057.756.797-
76 

Analista em 
Economia 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Fernando da Silva 
Constâncio 

989.201.622-
04 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Fernando Sousa 
Pereira 

886.957.512-
87 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 17ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Gilberto Antonio 
Andretta Vigiato 

220.514.302-
68 

Analista de 
Informações e 
Pesquisas 

Porto Velho 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Giulia Pires de Brito 
986.142.662-
00 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 24ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Gustavo de Sá Maciel 
007.793.152-
19 

Oficial de 
Segurança 
Institucional 

Porto Velho 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Igor Gonçalves de 
Macedo 

937.127.822-
68 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Igor Tadeu Ribeiro de 
Carvalho 

887.914.162-
72 

Analista 
Processual 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Jaqueline Guedes 
Marinho 

002.807.232-
45 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 5ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Jardel Henrique 
Mendonça 

002.321.132-
62 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 29ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Jefferson Rhiddan 
Queiroz Freire 

757.304.302-
30 

Analista de 
Informações e 
Pesquisas 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 João Luiz Nunes Alves 
915.093.512-
72 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 10ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Katia Jannete Góes 
Lima 

613.513.932-
00 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 32ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 
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4355 2012 
Kelvin Almeida da 
Silva 

003.232.072-
86 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 27ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Leomar Gonçalves do 
Nascimento 

719.151.412-
49 

Analista 
Processual 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Luana Aguiar Ferreira 
531.498.152-
15 

Analista 
Processual 

Ariquemes 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Manoel Félix Neto 
349.347.232-
34 

Oficial de 
Segurança 
Institucional 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Marcio Okada Araujo 
826.217.722-
34 

Analista em 
Auditoria 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Marcos Aurélio das 
Chagas Gomes 

530.161.572-
68 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 25ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Michele de Souza 
Matos Cidade 

734.825.102-
10 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 30ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Michelle Batista 
Ângelo 

805.415.262-
00 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 21ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Nádja Pereira Sapia 
527.174.372-
15 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 8ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Nilcileia de Queiroz 
Bragado 

868.490.002-
25 

Analista de 
Informações e 
Pesquisas 

Porto Velho 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Patricia Araújo Ribeiro 
542.272.595-
68 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Paulo Roberto Ortiz 
Vieira 

842.698.042-
20 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 3ª Sim 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Raduan Alves 
Esquerdo 

000.051.142-
09 

Oficial de 
Segurança 
Institucional 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Rafael Figueiredo 
Martins Dias 

616.896.612-
91 

Analista em 
Administração 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Rafael Rodrigues de 
Araújo 

855.172.672-
20 

Analista 
Processual 

Porto Velho 40 horas 1ª Sim 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Renan Wilson da Silva 
Santos 

008.311.602-
84 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 1ª Sim 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 
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4355 2012 
Rhafael de Souza 
Ferreira 

828.371.472-
49 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 11ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Ricardo Eugênio 
Castelo Branco 
Wanistin 

581.870.572-
20 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 28ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Robson Santos da 
Silva 

944.846.272-
72 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 26ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Thays Cristine Alves 
Ferreira Nascimento 

791.822.401-
91 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 16ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 
Valmir Rodrigo de 
Oliveira 

700.006.461-
72 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 14ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Wagner da Silva 
752.761.782-
91 

Oficial de 
Segurança 
Institucional 

Porto Velho 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4355 2012 Youri Garcia Furtado 
975.610.702-
25 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 2ª Sim 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4351 2012 Alan Corrêa de Abreu 
755.637.202-
25 

Analista em 
Engenharia Civil 

Porto Velho 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
761, de 
12.7.2012, 
DJE n. 129, 
de 17.7.2012

21.8.2012 

4351 2012 
Carla Regina de 
Andrade 

973.606.942-
72 

Técnico 
Administrativo 

Cacoal 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4351 2012 
Daiane Cristina 
Pereira Escudero 

005.582.352-
12 

Técnico 
Administrativo 

Presidente Médici 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4351 2012 
Elisangela Cristina 
Cismoski da Silva 
Lopes 

456.919.242-
49 

Técnico 
Administrativo 

Alta Floresta 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

2.8.2012 

4351 2012 Fabíola Almeida Vieira 
640.206.732-
68 

Técnico 
Administrativo 

Rolim de Moura 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4351 2012 
Jonatas Nascimento 
de Araújo 

002.964.402-
05 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 33ª Não 

Portaria n. 
760, de 
12.7.2012, 
DJE n. 129, 
de 17.7.2012

14.8.2012 

4351 2012 Juliana Arruda Gomes 
008.818.351-
37 

Técnico 
Administrativo 

Outro Preto do 
Oeste 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4351 2012 Maíla Alves de Moraes 
333.115.738-
46 

Analista em 
Informações e 
Pesquisas 

Porto Velho 40 horas 5ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

17.8.2012 

4351 2012 
Marcio Aparecido de 
Lima 

009.245.952-
80 

Técnico 
Administrativo 

Alvorada do 
Oeste 

40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

2.8.2012 



93 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1288 ano VI quinta-feira, 8 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

4351 2012 
Maria Aparecida dos 
Santos 

564.487.402-
87 

Oficial de 
Diligências 

Alta Floresta do 
Oeste 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

2.8.2012 

4351 2012 Mauro Rogério Ely 
819.822.329-
00 

Oficial de 
Diligências 

São Miguel do 
Guaporé 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4351 2012 
Odete Diogo Pereira 
da Silva 

340.663.902-
00 

Técnico 
Administrativo 

São Francisco do 
Guaporé 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4351 2012 
Priscila da Silva 
Santos 

530.500.612-
00 

Técnico 
Administrativo 

Espigão do Oeste 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
760, de 
12.7.2012, 
DJE n. 129, 
de 17.7.2012

1º.8.2012 

4351 2012 Rafael Iwyn Harmatiuk 
000.353.852-
43 

Oficial de 
Diligências 

Cacoal 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4351 2012 
Vanessa Fernanda da 
Silva 

006.316.732-
88 

Técnico 
Administrativo 

Presidente Médici 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4352 2012 
Diogo Rodrigues 
Plaszezeski 

913.357.282-
87 

Técnico 
Administrativo 

Santa Luzia do 
Oeste 

40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4352 2012 
Evelyn Morais 
Alvarenga 

904.132.962-
53 

Analista 
Processual 

Outro Preto do 
Oeste 

40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

4.8.2012 

4352 2012 
Sylvia Helena Almeida 
de Barros 

510.821.522-
34 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 15ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

3.8.2012 

4352 2012 Vanderlei Casprechen 
607.076.072-
72 

Analista 
Processual (Rolim 
de Moura) 

Rolim de Moura 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4353 2012 Alexandra Anghioni 
727.844.822-
00 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 6ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4353 2012 
Bianca Lopes de 
Sales 

917.079.192-
91 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 18ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

3.9.2012 

4353 2012 
Fabrissa Lais Dutra 
Gomes 

946.885.592-
91 

Técnico 
Administrativo 

Jaru 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4353 2012 Karina da Silva 
947.019.622-
87 

Técnico em 
Contabilidade 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

3.9.2012 

4353 2012 
Liliane Cristine de 
Castro 

674.134.982-
00 

Técnico 
Administrativo 

Ji-Paraná 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4353 2012 
Marcelo de Siqueira 
Brasil 

916.357.800-
04 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 38ª Não 

Portaria n. 
922, de 
23.8.2012, 
DJE n. 158, 
de 27.8.2012

1º.8.2012 
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4353 2012 
Mesaque Gonçalves 
da Silva 

948.106.992-
34 

Técnico 
Administrativo 

Nova Brasilândia 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
803, de 
24.7.2012, 
DJE n. 138, 
de 30.7.2012

20.8.2012 

4353 2012 
Patricia Pestana 
Haddad Camolesi 

716.580.682-
20 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 37ª Não 

Portaria n. 
902, de 
17.8.2012, 
DJE n. 154, 
de 21.8.2012

3.8.2012 

4353 2012 
Valéria de Paiva 
Martins 

603.303.682-
49 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 7ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

3.9.2012 

4353 2012 
Wanessa Madselva 
Lara Ferreira 

712.350.512-
34 

Oficial de 
Diligências 

Buritis 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Adriana Dias dos 
Santos 

855.319.952-
53 

Técnico 
Administrativo 

Buritis 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Alan Marcone Matiello 
Maia 

456.902862-49
Técnico 
Administrativo 

Cerejeiras 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Alethia Tanazildo da 
Costa 

809.314.052-
20 

Técnico 
Administrativo 

Jaru 40 horas 5ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Aline de Freitas 
Rodrigues 

709.524.692-
00 

Analista em 
Geoprocessamento

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

9.8.2012 

4354 2012 Aline Dutra 
904.326.572-
15 

Técnico 
Administrativo 

Vilhena 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 Anis Chaddad Neto 975.35.752-34 
Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 19ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Bárbara Rodrigues de 
Souza Ramos 

015.047.242-
08 

Técnico 
Administrativo 

Machadinho do 
Oeste 

40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Débora Andrade 
Santos 

010.585.152-
33 

Técnico 
Administrativo 

Ji-Paraná 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 Diana Dalmolin 
906.275.552-
68 

Analista 
Processual 

Espigão do Oeste 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
761, de 
12.7.2012, 
DJE n. 129, 
de 17.7.2012

2.8.2012 

4354 2012 
Dione Pinheiro de 
Souza 

892.263.802-
87 

Técnico 
Administrativo 

Jaru 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 Elvis Júnior da Silva 
991.642.802-
68 

Oficial de 
Diligências 

Nova Brasilândia 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Elzilene de Andrade 
Costa 

456.757.402-
87 

Técnico 
Administrativo 

Alvorada do 
Oeste 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 
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4354 2012 
Fernanda Ferreira 
Brito Rêgo 

013.887.215-
54 

Analista 
Processual 

Jaru 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Flávia Forechi 
Sant’ana 

749.677.382-
49 

Técnico 
Administrativo 

Jaru 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Gislene Rodrigues 
Ribeiro 

004.637.432-
96 

Oficial de 
Diligências 

Outro Preto do 
Oeste 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

2.8.2012 

4354 2012 
Hugo Franco de 
Miranda 

003.167.001-
69 

Oficial de 
Diligências 

Vilhena 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
João Francisco dos 
Santos 

420.402.482-
34 

Oficial de 
Diligências 

Ariquemes 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
José Vitor Denny 
Fernandes Ferreira 

530.740.412-
34 

Técnico 
Administrativo 

Machadinho do 
Oeste 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Juliana da Costa 
Neves 

000.397.942-
37 

Técnico 
Administrativo 

Ariquemes 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Leandro Balensiefer 
da Silva 

011.719.602-
98 

Técnico 
Administrativo 

Buritis 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 Leonilda Colombo 
239.073.202-
04 

Técnico 
Administrativo 

Alta Floresta do 
Oeste 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Miria Matias 
Scheurmann 

621.219.872-
15 

Técnico 
Administrativo 

Vilhena 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Pablo de Oliveira 
Martins 

011.141.542-
02 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 34ª Não 

Portaria n. 
760, de 
12.7.2012, 
DJE n. 129, 
de 17.7.2012

13.8.2012 

4354 2012 
Paulo Juliano Roso 
Teixeira 

530.534.862-
53 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 35ª Não 

Portaria n. 
760, de 
12.7.2012, 
DJE n. 129, 
de 17.7.2012

14.8.2012 

4354 2012 
Samanta Yuque 
Oshiro Barbosa 
Noronha 

966.563.762-
49 

Técnico 
Administrativo 

Cacoal 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 Tatiana Lopes Santos 
749.472.732-
91 

Oficial de 
Diligências 

Vilhena 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 Uelson Andrade Pego 
753.700.772-
15 

Técnico 
Administrativo 

Jaru 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4354 2012 
Vanisa Durand 
Gonçalves Bernardi 

701.150.442-
72 

Técnico 
Administrativo 

Espigão do Oeste 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 
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4354 2012 
Vanusa Souza de 
Cunha Rizzo 

024.887.681-
38 

Técnico 
Administrativo 

Ariquemes 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

1º.8.2012 

4496 2012 
Eliriane dos Anjos da 
Silva Albuquerque 

414.844.362-
53 

Analista em 
Pedagogia 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

30.8.2012 

4496 2012 Graciela Flávia Hack 
655.314.932-
15 

Analista 
Processual 

Cacoal 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

30.8.2012 

4496 2012 
Júlio César de 
Medeiros Silva 

351.205.118-
99 

Analista 
Processual 

Vilhena 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

27.8.2012 

4497 2012 
Gilmaio Ramos de 
Santana 

602.522.352-
15 

Técnico em 
Contabilidade 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
922, de 
23.8.2012, 
DJE n. 158, 
de 27.8.2012

18.9.2012 

4497 2012 Heloi Roberth Filetti 
744.992.892-
20 

Técnico em 
Informática 

Rolim de Moura 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

3.9.2012 

4497 2012 
Paulo Eduardo 
Monteiro da Silva 

005.295.102-
27 

Oficial de 
Diligências 

Machadinho do 
Oeste 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
723, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

16.8.2012 

4497 2012 
Rosimeiry Manso 
Bastos Flugel 

996.904.706-
04 

Técnico 
Administrativo 

Ouro Preto do 
Oeste 

40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
803, de 
24.7.2012, 
DJE n. 138, 
de 30.7.2012

3.9.2012 

4497 2012 
Acácia Kathullin 
Canuto Lustoza 

834.546.082-
87 

Analista em 
Engenharia Civil 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
724, de 
3.7.2012, 
DJE n. 121, 
de 5.7.2012 

3.9.2012 

4498 2012 
Bruna da Rocha 
Barbosa Medeiros 

867.868.222-
15 

Oficial de 
Diligências 

Jaru 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
1029, de 
10.9.2012, 
DJE n. 171, 
de 14.9.2012

17.9.2012 

4498 2012 Léia Schinel 
892.883.432-
53 

Técnico 
Administrativo 
(Santa Luzia do 
Oeste) 

Santa Luzia do 
Oeste 

40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
1029, de 
10.9.2012, 
DJE n. 171, 
de 14.9.2012

26.9.2012 

3205 2015 
Fabianni Nunes de 
Souza 

271.343.198-
06 

Analista 
Processual 

Guajará-Mirim 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
1262, de 
27.11.2014, 
DJE n. 225, 
de 1.12.2014

18.12.2014

3205 2015 
Ingrid da Silva Benício 
de Oliveira 

008.058.942-
17 

Técnico 
Administrativo 

Ariquemes 40 horas 7ª Não 

Portaria n. 
1365, de 
18.12.2014, 
DJE n. 242, 
de 
29.12.2014 

13.1.2015 

3205 2015 
Rosana Maria da 
Costa Fantini 

076.751.308-
80 

Analista 
Processual 

Ji-Paraná 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
1200, de 
12.11.2014, 
DJE n. 217, 
de 
19.11.2014 

14.1.2015 

4138 2015 Thiago de Paula Bini 
006.126.901-
80 

Analista 
Processual 

Cacoal 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
1149, de 
12.8.2015, 
DJE n. 151, 
de 17.8.2015

26.8.2015 

4138 2015 
Cesar Túlio 
Albuquerque de 
Almeida 

529.861.012-
91 

Técnico em 
Informática 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
1148, de 
12.8.2015, 
DJE n. 151, 
de 17.8.2015

14.9.2015 
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4139 2015 
Bruna Sampaio de 
Souza 

530.095.922-
72 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 81ª Não 

Portaria n. 
1044, de 
21.7.2015, 
DJE n. 137, 
de 27.7.2015

23.9.2015 

4140 2015 Mayara Ruela Oliari 
100.940.297-
84 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 82ª Não 

Portaria n. 
1064, de 
23.7.2015, 
DJE n. 137, 
de 27.7.2015

24.9.2015 

3108 2015 
Maria Iris Cristina 
Barros de Oliveira 

512.074.941-
00 

Técnico 
Administrativo 

Buritis 40 horas 7ª Não 

Portaria n. 
0189, de 
13.2.2015, 
DJE n. 035, 
de 24.2.2015

6.3.2015 

3165 2015 Marcia Haase Velten 
282.228.812-
72 

Técnico 
Administrativo 

Cacoal 40 horas 5ª Não 

Portaria n. 
0584, de 
6.5.2015, 
DJE n. 084, 
de 11.5.2015

27.5.2015 

3206 2015 
Eloisa do Carmo 
Silveira Agorreta Lima 

420.910.552-
04 

Técnico 
Administrativo 

Ariquemes 40 horas 8ª Não 

Portaria n. 
1365, de 
18.12.2014, 
DJE n. 242, 
de 
29.12.2014 

13.2.2015 

3207 2015 
Anderson Fernandes 
Costa 

580.533.012-
15 

Oficial de 
Diligências 

Ji-Paraná 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
0262, de 
6.3.2015, 
DJE n. 045, 
de 10.3.2015

31.3.2015 

3207 2015 
Gabriele Pascoal de 
Almeida 

996.599.132-
49 

Analista de 
Informações e 
Pesquisas 

Porto Velho 40 horas 8ª Não 

Portaria n. 
0524, de 
22.4.2015, 
DJE n. 076, 
de 28.4.2015

5.5.2015 

3207 2015 Rossigres Mota Maia 
437.959.002-
04 

Analista de 
Informações e 
Pesquisas 

Porto Velho 40 horas 7ª Não 

Portaria n. 
0524, de 
22.4.2015, 
DJE n. 076, 
de 28.4.2015

5.5.2015 

3219 2015 
Ana Paula Alessio 
Carati 

963.333.162-
53 

Técnico 
Administrativo 

Ariquemes 40 horas 9ª Não 

Portaria n. 
0315, de 
17.3.2015, 
DJE n. 052, 
de 19.3.2015

5.5.2015 

3221 2015 
Marilene Chianca de 
Morais 

653.657.472-
91 

Analista 
Processual 

Porto Velho 40 horas 9ª Não 

Portaria n. 
0007, de 
8.1.2015, 
DJE n. 006, 
de 12.1.2015

30.1.2015 

3225 2015 
Francisca Chagas 
Lima Medeiros 

617.637.562-
20 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 9ª Sim 

Portaria n. 
1236, de 
20.11.2014, 
DJE n. 222, 
de 
26.11.2014 

17.12.2014

3225 2015 
Stevenes Portela 
Vieira Donato 

007.370.004-
57 

Analista de Redes 
e Comunicação de 
Dados 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
1169, de 
5.11.2014, 
DJE n. 210, 
de 
10.11.2014 

11.12.2014

4588 2015 
Beatriz Mercado 
Bazan 

617.475.482-
00 

Oficial de 
Diligências 

Guajará-Mirim 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
1466, de 
14.10.2015, 
DJE n. 192, 
de 
16.10.2015 

10.11.2015

61 2016 Priscila Barros Pereira 
003.543.622-
08 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 84ª Não 

Portaria n. 
1467, de 
14.10.2015, 
DJE n. 192, 
de 
16.10.2015 

29.10.2015

490 2016 
Octavio Pinto de 
Azeredo Júnior 

674.306.602-
82 

Analista 
Programador 

Porto Velho 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
1776, de 
14.12.2015, 
DJE n. 232, 
de 
16.12.2015 

22.1.2016 
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491 2016 
Douglas Simões 
Rodrigues 

966.339.132-
49 

Técnico 
Administrativo 

São Miguel do 
Guaporé 

40 horas 5ª Não 

Portaria n. 
1711, de 
26.11.2015, 
DJE n. 221, 
de 
30.11.2015 

23.12.2015

121 2016 
Marcos Daniel Vaz 
Cavalcante Ramos 

795.806.292-
34 

Analista de Suporte
Computacional 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
1532, de 
22.10.2015, 
DJE n. 199, 
de 
27.10.2015 

4.12.2015 

122 2016 
Eylleen Pereira de 
Andrade Soares 

929.441.835-
91 

Analista 
Processual 

São Miguel do 
Guaporé 

40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
1710, de 
26.11.2015, 
DJE n. 221, 
de 
30.11.2015 

16.12.2015

488 2016 
Patricia Marcele 
Araujo da Silva 

579.910.302-
53 

Analista em 
Psicologia 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
1813, de 
17.12.2015, 
DJE n. 236, 
de 
22.12.2015 

27.1.2016 

489 2016 
Érika Oliveira 
Chaquian 

629.333.022-
68 

Analista em 
Psicologia 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
1813, de 
17.12.2015, 
DJE n. 236, 
de 
22.12.2015 

30.12.2015

4812 2012 
José Carlos de 
Oliveira 

074.021.827-
11 

Analista 
Processual 

Porto Velho 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
1134, de 
1.10.2012, 
DJE n. 
185/2012, de 
5.10.2012 

15.10.2012

4812 2012 
Juleandro Martins de 
Oliveira 

785.641.232-
15 

Analista 
Processual 

Ji-Paraná 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
0901, de 
17.8.2012, 
DJE n. 
154/2012, de 
21.8.2012 

1.10.2012 

4812 2012 
Tatiane da Silva 
Santos 

810.913.462-
91 

Oficial de 
Diligências 

Machadinho do 
Oeste 

40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
1056, de 
13.9.2012, 
DJE n. 
174/2012, de 
19.9.2012 

11.10.2012

4812 2012 
Vanessa Marlís 
Pereira 

712.048.222-
04 

Técnico 
Administrativo 

Buritis 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
1029, de 
10.9.2012, 
DJE n. 
171/2012, de 
14.9.2012 

5.10.2012 

4813 2012 
Adriana Magda 
Nogueira Mota 

673.313.942-
15 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 43ª Não 

Portaria n. 
1135, de 
1.10.2012, 
DJE n. 
185/2012, de 
5.10.2012 

24.10.2012

4813 2012 
Rodrigo Raniéri de 
Melo Barbosa 

937.684.002-
04 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 44ª Não 

Portaria n. 
1135, de 
1.10.2012, 
DJE n. 
185/2012, de 
5.10.2012 

17.10.2012

4813 2012 
Rosembergue Batista 
Santos 

904.374.032-
20 

Oficial de 
Diligências 

Porto Velho 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
1176, de 
9.10.2012, 
DJE n. 
189/2012, de 
11.10.2012 

22.10.2012

5336 2012 
Ana Caroline Andrade 
Griz 

072.076.194-
80 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 41ª Não 

Portaria n. 
1135, de 
1.10.2012, 
DJE n. 
185/2012, de 
5.10.2012 

9.10.2012 

5336 2012 Ângela Xavier Palhano 
992.303.722-
34 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 39ª Não 

Portaria n. 
1029, de 
10.9.2012, 
DJE n. 
171/2012, de 
14.9.2012 

3.10.2012 
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5336 2012 
Kamila Pereira de 
Araújo 

808.860.862-
72 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 40ª Não 

Portaria n. 
1135, de 
1.10.2012, 
DJE n. 
185/2012, de 
5.10.2012 

9.10.2012 

693 2013 
Ana Beatriz 
Vasconcelos de 
Oliveira 

001.472.702-
19 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 42ª Não 

Portaria n. 
1135, de 
1.10.2012, 
DJE n. 
185/2012, de 
5.10.2012 

28.11.2012

694 2013 
João Paulo de Oliveira 
Silva 

527.682.602-
15 

Técnico 
Administrativo 

Vilhena 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
1029, de 
10.9.2012, 
DJE n. 
171/2012, de 
14.9.2012 

9.11.2012 

694 2013 
Paulo Ricardo de Lima 
Moraes 

005.744.742-
00 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 5ª Sim 

Portaria n. 
1135, de 
1.10.2012, 
DJE n. 
185/2012, de 
5.10.2012 

1.11.2012 

788 2013 
Julio Cesar Matos 
Dinon 

882.163.902-
97 

Oficial de 
Diligências 

Vilhena 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
1439, de 
19.12.2012, 
DJE n. 
006/2013, de 
10.1.2013 

23.1.2013 

918 2015 
Marcus Wenceslau de 
Carvalho 

725.939.622-
91 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 73ª Não 

Portaria n. 
835, de 
20.8.2014, 
DJE n. 160, 
de 28.8.2014

1º.9.2014 

842 2015 
Maria José Ferreira 
Souza 

348.889.423-
15 

Analista em 
Assistência Social 

Porto Velho 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
834, de 
20.8.2014, 
DJE n. 160, 
de 28.8.2014

6.10.2014 

756 2015 
Francisco Carlos da 
Silva Nascimento 

387.208.092-
04 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 72ª Não 

Portaria n. 
794, de 
7.8.2014, 
DJE n. 148, 
de 12.8.2014

9.10.2014 

839 2015 
Lucia Helena Quadros 
Vieira de Mattos 

781.353.039-
04 

Analista em 
Engenharia 
Sanitária 

Jaru 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
793, de 
7.8.2014, 
DJE n. 148, 
de 12.8.2014

13.8.2014 

838 2015 
Marcelo Carlos de 
Melo 

342.098.163-
53 

Analista em 
Auditoria 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
548, de 
9.6.2014, 
DJE n. 109, 
de 12.6.2014

6.8.2014 

312 2015 
Henrique de Tarso 
Pereira Contreiras 

008.334.782-
81 

Oficial de 
Diligências 

Cacoal 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
1151, de 
4.11.2014, 
DJE n. 208, 
de 6.11.2014

13.11.2014

312 2015 
Marcele Tavares 
Mathias Lopes 
Nogueira 

825.669.682-
68 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 70ª Não 

Portaria n. 
794, de 
7.8.2014, 
DJE n. 148, 
de 12.8.2014

8.10.2014 

312 2015 Thaís Soares Silveira 
674.420.302-
97 

Analista 
Processual 

Guajará-Mirim 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
994, de 
3.10.2014, 
DJE n. 188, 
de 8.10.2014

6.11.2014 

919 2015 
Débora Emerich 
Cardoso 

996.665.612-
04 

Técnico 
Administrativo 

Cacoal 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
994, de 
3.10.2014, 
DJE n. 188, 
de 8.10.2014

4.9.2014 

919 2015 
Luciana de Oliveira 
Souza Cavalcante 

710.241.232-
00 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 8ª Sim 

Portaria n. 
794, de 
7.8.2014, 
DJE n. 148, 
de 12.8.2014

3.9.2014 
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622 2015 
Fabrício de Oliveira 
Costa 

797.797.512-
20 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 74ª Não 

Portaria n. 
835, de 
20.8.2014, 
DJE n. 160, 
de 28.8.2014

3.9.2014 

120 2016 
Adriana Valéria 
Chaves de Sena 

377.670.202-
82 

Técnico 
Administrativo 

Santa Luzia do 
Oeste 

40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
1657, de 
19.11.2015, 
DJE n. 216, 
de 
23.11.2015 

3.12.2015 

789 2013 
Fernanda Ana Lia do 
Nascimento Prata 

003.205.772-
52 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 47ª Não 

Portaria n. 
32, de 
15.1.2013, 
DJE n. 14, 
de 22.1.2013

4.2.2013 

789 2013 
José Donizete Silva 
Júnior 

980.595.212-
68 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 45ª Não 

Portaria n. 
32, de 
15.1.2013, 
DJE n. 14, 
de 22.1.2013

4.2.2013 

789 2013 
Rose Helena da Silva 
Diniz 

028.571.354-
08 

Analista em 
Assistência Social 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
31, de 
15.1.2013, 
DJE n. 14, 
de 22.1.2013

4.2.2013 

790 2012 Ivania Prosenewicz 
941.665.280-
68 

Analista em 
Assistência Social 

Ji-Paraná 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
1164, de 
8.10.2012, 
DJE n. 188, 
de 
10.10.2012 

5.11.2012 

790 2012 
Denis Ricardo Lula 
Maciel 

906.677.862-
87 

Técnico 
Administrativo 

São Miguel do 
Guaporé 

40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
1361, de 
26.11.2012, 
DJE n. 220, 
de 
29.11.2012 

14.12.2012

1207 2013 
Débora Justiniano de 
Souza 

840.655.832-
68 

Técnico 
Adminitrativo 

Porto Velho 40 horas 48ª Não 

Portaria n. 
55, de 
28.1.2013, 
DJE n. 26, 
de 8.2.2013 

14.2.2013 

1207 2013 
Fabiana Cristóvam 
Lima 

528.623.132-
20 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 46ª Não 

Portaria n. 
32, de 
15.1.2013, 
DJE n. 14, 
de 22.1.2013

19.2.2013 

1208 2013 Suelem Lenzi Fujihara 
748.150.672-
87 

Técnico 
Administrativo 

Rolim de Moura 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
1029, de 
10.9.2012, 
DJE n. 171, 
de 14.9.2012

12.11.2012

1515 2013 
Marcell Barbosa da 
Silva 

804.234.182-
20 

Oficial de 
Diligências 

Buritis 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
96, de 
7.2.2013, 
DJE n. 33, 
de 21.2.2013

8.3.2013 

1515 2013 Diego Cesar Mackerte 
942.264.582-
49 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 49ª Não 

Portaria n. 
107, de 
15.2.2013, 
DJE n. 14, 
de 21.2.2013

1º.3.2013 

2138 2013 
Hegel Jose Alves da 
Silva Junior 

903.984.402-
04 

Analista Contábil Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
0312, de 
5.4.2013, 
DJE n. 
065/2013, de 
10.4.2013 

15.4.2013 

2310 2013 
Antônio Soares 
Gomes 

486.251.322-
00 

Analista em 
Engenharia 
Florestal 

Porto Velho 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
0246, de 
26.3.2013, 
DJE n. 
058/2013, de 
1.4.2013 

22.4.2013 

2989 2013 
Cristiano Cândido 
Pinto 

005.041.262-
02 

Técnico 
Administrativo 

Machadinho do 
Oeste 

40 horas 5ª Não 

Portaria n. 
0311, de 
5.4.2013, 
DJE n. 
065/2013, de 
10.4.2013 

29.5.2013 
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2986 2013 Barbara Pastorello 
881.973.442-
72 

Técnico 
Administrativo 

Ariquemes 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
0581, de 
4.6.2013, 
DJE n. 
102/2013, de 
6.6.2013 

26.6.2013 

3078 2013 
Felipe de Oliveira 
Barrozo 

897.881.092-
68 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 50ª Não 

Portaria n. 
0581, de 
4.6.2013, 
DJE n. 
102/2013, de 
6.6.2013 

1º.7.2013 

3077 2013 
Osires Franca Santos 
Filho 

004.986.672-
94 

Analista em 
Arquitetura 

Porto Velho 40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
0575, de 
4.6.2013, 
DJE n. 
103/2013, de 
7.6.2013 

1º.7.2013 

3463 2013 
Mayara Cristina 
Santos Marques 

024.778.911-
97 

Analista em 
Engenharia 
Sanitária 

Jaru 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
0575, de 
4.6.2013, 
DJE n. 
103/2013, de 
7.6.2013 

2.7.2013 

3734 2013 
Jacksleis Fraga da 
Cunha 

591.710.492-
15 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 6ª Sim 

Portaria n. 
0928, de 
20.8.2013, 
DJE n. 
154/2013, de 
21.8.2013 

11.9.2013 

3735 2013 
Luciene Mesquita de 
Oliveira Caetano 
Ramos 

702.013.902-
72 

Analista em 
Arquitetura 

Porto Velho 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
0748, de 
9.7.2013, 
DJE n. 
126/2013, de 
12.7.2013 

5.9.2013 

3736 2013 
Ana Claudia Sales 
Pinheiro 

579.383.692-
68 

Técnico em 
Contabilidade 

Porto Velho 40 horas 3ª Não 

Portaria n. 
0754, de 
11.7.2013, 
DJE n. 
130/2013, de 
18.7.2013 

15.8.2013 

2765 2014 
André Luiz Gurgel do 
Amaral 

632.389.692-
34 

Analista em 
Engenharia Civil 

Porto Velho 40 horas 5ª Não 

Portaria n. 
0548, de 
9.6.2014, 
DJE n. 
109/2014, de 
12.6.2014 

9.7.2014 

2650 2014 Ederson da Silva 
897.027.272-
00 

Técnico 
Administrativo 

Ouro Preto do 
Oeste 

40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
0549, de 
9.6.2014, 
DJE n. 
109/2014, de 
12.6.2014 

25.6.2014 

2649 2014 
Aliciclei André de 
Araújo Mercês 

680.475.762-
91 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 62ª Não 

Portaria n. 
0549, de 
9.6.2014, 
DJE n. 
109/2014, de 
12.6.2014 

30.6.2014 

2344 2014 Julia Cabral Rendeiro 
839.363.432-
68 

Técnico 
Administrativo 

Ariquemes 40 horas 5ª Não 

Portaria n. 
1252, de 
5.11.2013, 
DJE n. 
209/2013, de 
11.11.2013 

11.12.2013

2311 2014 Eli Neves da Silva 
983.325.542-
68 

Técnico em 
Informática 

Vilhena 40 horas 1ª Não 

Portaria n. 
1403, de 
19.12.2013, 
DJE n. 
240/2013, de 
27.12.2013 

23.1.2014 

2310 2014 
Paulla Pollyany 
Barbosa Sousa 

979.097.002-
10 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 60ª Não 

Portaria n. 
0053, de 
13.1.2014, 
DJE n. 
011/2014, de 
16.1.2014 

14.1.2014 

2309 2014 Andreza Brito Thomé 
871.380.772-
20 

Técnico 
Administrativo 

Colorado do 
Oeste 

40 horas 2ª Não 

Portaria n. 
0013, de 
8.1.2014, 
DJE n. 
011/2014, de 
16.1.2014 

14.2.2014 
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2258 2014 Selmara Almeida Lapa 
957.203.832-
04 

Técnico 
Administrativo 

Porto Velho 40 horas 59ª Não 

Portaria n. 
0013, de 
8.1.2014, 
DJE n. 
011/2014, de 
16.1.2014 

13.2.2014 

607 2014 
Kátia Regina Moreira 
Botelho 

202.668.632-
72 

Médico Porto Velho 40 horas 5ª Não 

Portaria n. 
0923, de 
20.8.2013, 
DJE n. 
154/2013, de 
21.8.2013 

16.10.2013

2682 2014 
Andrews Renan Alfaia 
de Souza 

854.487.102-
04 

Analista em 
Arquitetura 

Porto Velho 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
0548, de 
9.6.2014, 
DJE n. 
109/2014, de 
12.6.2014 

2.7.2014 

3098 2014 
Domingas de Sousa 
Sant’anna 

376.594.721-
00 

Analista em 
Assistência Social 

Porto Velho 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
0527, de 
28.5.2014, 
DJE n. 
101/2014, de 
2.6.2014 

31.7.2014 

596 2014 
Fábio Cassaro 
Gonçalves 

309.731.408-
36 

Analista em 
Engenharia Civil 

Porto Velho 40 horas 4ª Não 

Portaria n. 
1134, de 
11.10.2013, 
DJE n. 
198/2013, de 
23.10.2013 

19.12.2013

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Relator), 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro Presidente da Primeira 
Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara     

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02584/16 

PROCESSO: 03073/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Gerson Zerbone Dorighetto – CPF nº 004.785.067-16 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 3º SGT PM RE 
100036073 Gerson Zerbone Dorighetto, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100036073 Gerson Zerbone Dorighetto, 
CPF nº 004.785.067-16, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 309/DP-6, de 
24/10/2013, publicado no DOE nº 2333, de 04/11/2013, retificada pelo Ato 
Concessório de Reserva nº 018/IPERON/PM-RO, de 06/01/2014, 
publicado no DOE nº 2378, de 13/01/2014, com supedâneo no artigo 42, 
da Constituição Federal e no art. 50, IV, “h”, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 
09-A, de 09 de março de 1982 c/c art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
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necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02585/16 

PROCESSO: 02950/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Jorge Mercado Freitas – CPF nº 162.775.542-04 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira - CPF nº 303.583.376-
15 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do CEL BM RE 
200000191 Jorge Mercado Freitas, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do CEL BM RE 200000191 Jorge Mercado Freitas, CPF nº 
162.775.542-04, pertencente ao quadro de pessoal do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Decreto 
17.715, de 10/04/2013, publicado no DOE nº 2193, de 10/04/2013; Portaria 

nº 065/SS ADM/CRH, de 18/04/2013, publicada no DOE nº 2201, de 
22/04/2013; retificados pelo Ato Concessório de Reserva nº 
003/IPERON/CBM-RO, de 18/11/2013, publicado no DOE nº 2362, de 
16/12/2013, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal e no art. 
50, IV, “h”; 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 
c/c art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa nº 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao departamento da 1ª Câmara: 

a) desentranhar dos autos, substituindo-o por fotocópia, documento original 
da Certidão de Tempo de Aluno emitida pela Escola Agrotécnica Federal 
de Manaus, fls. 14, em prossecução encaminhar ao Comando Geral do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia para adoção de 
medidas pertinentes; 

b) desentranhar dos autos, após o registro, a Certidão de Tempo de 
Serviço original do INSS de fl. 16, substituindo-a por fotocópia, devendo 
certificar na original que o tempo de serviço já foi computado para 
concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 
registro da aposentadoria, após encaminhe-se ao Comandante Geral do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, com a advertência de 
que a original ficará sob sua guarda, devendo cuidar para que este 
documento permaneça na pasta relativa ao policial militar, não sendo 
entregue a possíveis beneficiários, a fim de evitar a contagem dos períodos 
nela constante para outros benefícios; 

c) arquivar os presentes autos após os trâmites legais e regimentais 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
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(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02586/16 

PROCESSO: 02198/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: José Jésu Mascarenhas – CPF nº 312.709.563-53 
RESPONSÁVEL: José Tiago Coelho Maranhão 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 3º SGT PM RE 
100052651 José Jésu Mascarenhas, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100052651 José Jésu Mascarenhas, CPF 
nº 312.709.563-53, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 174/DP-6, de 
24/04/2013, publicada no DOE nº 2209, de 03/05/2013, retificada pelo Ato 
Concessório de Reserva nº 229/IPERON/PM-RO, de 04/12/2013, 
publicado no DOE nº 2367, de 23/12/2013, com supedâneo no artigo 42, 
da Constituição Federal, alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, inciso I do art. 
92, inciso I do art. 93 do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 e 
art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 

analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao departamento da 1ª Câmara: 

a) desentranhar dos autos, após o registro, a Certidão de Tempo de 
Serviço original do INSS de fls. 24/25, substituindo-a por fotocópia, 
devendo certificar na original que o tempo de serviço já foi computado para 
concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 
registro da aposentadoria, após encaminhe-se ao Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda, devendo cuidar para que este documento 
permaneça na pasta relativa ao policial militar, não sendo entregue a 
possíveis beneficiários, a fim de evitar a contagem dos períodos nela 
constante para outros benefícios; 

b) arquivar os presentes autos após os trâmites legais e regimentais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02587/16 

PROCESSO: 03155/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Augusto Viana de Araújo – CPF nº 898.149.087-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 3º SGT PM RE 
100050861 Augusto Viana de Araújo, como tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100050861 Augusto Viana de Araújo, CPF 
nº 898.149.087-20, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 307/DP-6, de 
07/10/2013, publicada no DOE nº 2319, de 14/10/2013, retificada pelo Ato 
Concessório de Reserva nº 017/IPERON/PM-RO, de 06/01/2014, 
publicado no DOE nº 2378, de 13/01/2014, com supedâneo no artigo 42, 
da Constituição Federal, alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, inciso I do art. 
92, inciso I do art. 93 do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 e 
art. 28 da Lei nº 1063/2002; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao departamento da 1ª Câmara: 

a) desentranhar dos autos, após o registro, a Certidão de Tempo de 
Serviço original do INSS de fls. 31, substituindo-a por fotocópia, devendo 
certificar na original que o tempo de serviço já foi computado para 
concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 
registro da aposentadoria, após encaminhe-se ao Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, com a advertência de que a original 
ficará sob sua guarda, devendo cuidar para que este documento 
permaneça na pasta relativa ao policial militar, não sendo entregue a 
possíveis beneficiários, a fim de evitar a contagem dos períodos nela 
constante para outros benefícios; 

b) arquivar os presentes autos após os trâmites legais e regimentais. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02588/16 

PROCESSO: 03921/14 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Advanir Pereira – CPF nº 080.525.628-80 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 2º SGT PM RE 
100039477 Advanir Pereira, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 2º SGT PM RE 100039477 Advanir Pereira, CPF nº 
080.525.628-80, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva nº 
021/IPERON/PM-RO, de 06/01/2014, publicado no DOE nº 2378, de 
13/01/2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal e no art. 
50, IV, “h”, 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982 
c/c art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
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Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02589/16 

PROCESSO: 02000/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Marina Alves - CPF nº 090.795.212-72 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
proventos integrais e com paridade, da Senhora Marina Alves, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Marina Alves, CPF nº 090.795.212-72, matrícula no 24864, no 
cargo de Técnico Judiciário, Padrão 23, nível médio, pertencente ao 
quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
materializado pelo Ato Concessório de Aposentadoria nº 038/IPERON/TJ-
RO, de 19.11.2014, publicado no DOE nº 2656, de 10.03.2015, com 
fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005 c/c a LCE Previdenciária nº 
432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 

II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - informando-lhes que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02590/16 

PROCESSO: 00850/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria – Estadual (Regra de Transição) 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Maria da Natividade Alves de Oliveira Costa - CPF nº 
457.557.952 - 15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
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proventos integrais e com paridade, da Senhora Maria da Natividade Alves 
de Oliveira Costa, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Maria da Natividade Alves de Oliveira Costa, CPF nº 457.557.952 
- 15, matrícula no 300015625, no cargo de Técnico Educacional Nível 1, 
Carga horária 40 h, Classe TEDN1, Referência 013, pertencente ao quadro 
de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 115/IPERON/GOV-RO, de 8.4.2015, 
publicado no DOE nº 2684, de 23.4.2015, com fundamento no artigo 3º da 
EC nº 47/2005 e da Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; e 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02591/16 

PROCESSO: 02597/15 – TCE-RO 

SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Amenaide Rodrigues de Lima - CPF nº 115.521.512-49 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
proventos integrais e com paridade, da Senhora Amenaide Rodrigues de 
Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Amenaide Rodrigues de Lima, CPF nº 115.221.512-49, matrícula 
no 284018, no cargo de Gari, Classe A, Referência X, carga horária 40 
horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação- SEMED, materializado 
pela Portaria nº 37/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 02.02.2015, publicada 
no DOM nº 4.909, de 11.02.2015, com fundamento no artigo 3º,I, II, III, 
parágrafo único da EC nº 47/2005. 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM e à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD - informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02592/16 

PROCESSO: 02070/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Carmen Salete Olenski - CPF nº 176.545.481-68 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato concessório 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
proventos integrais e com paridade, da Senhora Carmen Salete Olenski, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Carmen Salete Olenski, CPF nº 176.545.481-68, matrícula no 
300016771, no cargo de Técnico em Serviço de Saúde, matrícula no 
300016771, Classe A, Referência 12, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 074/IPERON/GOV-RO, de 24.06.2014, publicado no 
DOE nº 2.349, de 08.07.2014, com fundamento no artigo 3º da EC nº 
47/2005, bem como pela Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02593/16 

PROCESSO: 03001/13– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Laide Célia Cunha de Souza Goldoni – CPF nº 
084.731.452-91 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte. Condição de 
Beneficiária Comprovada. Direito à revisão da EC 70/12. Legalidade. 
Registro. Determinação. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão por 
morte, em caráter vitalício à Laide Célia Cunha de Souza Goldoni 
(cônjuge), beneficiária do ex-servidor/inativo Antônio Carlos Goldoni, como 
tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato de pensão por morte, em caráter vitalício à Laide 
Célia Cunha de Souza Goldoni (cônjuge), CPF nº 084.731.452-91, 
beneficiária do ex-servidor/inativo Antônio Carlos Goldoni, CPF nº 
286.845.758-49, falecido em 13.07.2011, que ocupava o cargo de 
Professor N II, matrícula 583436, Referência XI, CH 40 h, pertencente ao 
quadro de pessoal da do Município de Porto Velho, materializado pela 
Portaria nº 266/ DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 01 de julho de 2013, 
publicado no DOM n. 4.510, de 01.07.2013, com fulcro no artigo 40, § 2º e 
7º, da Constituição Federal/88 com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, combinada com a Lei Complementar Municipal 
nº 404/2010, em seu art. 9º, alínea “a”, art. 54, inciso I, § 1º, art. 55, inc. II e 
art. 62, inc. I, alínea “a”; 

II – Determinar o registro dos atos nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM que, doravante, 
observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de 
registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 13/TCERO-
2004; 

IV - Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM que realize a revisão 
dos proventos de pensão por morte para garantir a paridade à beneficiária 
Laide Célia Cunha de Souza Goldoni, em cumprimento do disposto no 
parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 70/2012, que 
ordena o pagamento dos proventos de aposentadoria por invalidez com 
base na remuneração do cargo efetivo, e com paridade, bem como, 
observe igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos 
desses servidores, afastado, portanto, o reajuste pelo RGPS, haja vista 
que, trata-se de beneficiária de ex/servidor inativo por invalidez que 
ingressou no serviço público em 06.05.1986; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM e à Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02594/16 

PROCESSO: 00643/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADAS: Karina Corradi Bachiega e outras 
CPF 072.485.137 - 25 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Pensão. Benefício previdenciário decorrente de instituidor em atividade. 
Fato gerador e condição de beneficiárias devidamente certificados. 
Reconhecimento administrativo do direito à pensão vitalícia e temporária. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam benefício pensional 
em caráter vitalício à Karina Corradi Bachiega (cônjuge supérstite), e em 
caráter temporário às filhas Mariana Corradi Bachiega, e Marina Corradi 
Bachiega, dependentes do ex-servidor Mauro Santos Bachiega, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício à Karina 
Corradi Bachiega (cônjuge supérstite), CPF 072.485.137 – 25 e em caráter 
temporário às filhas Mariana Corradi Bachiega, CPF 042.065.322 - 81 e 
Marina Corradi Bachiega, CPF 046.654.522 37, dependentes do ex-
servidor Mauro Santos Bachiega, CPF 254.059.328 - 33, falecido em 
6.10.2015, que ocupava o cargo efetivo de professor, sob matrícula no 
300105724, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC, materializado pela Ato Concessório de Pensão nº 
169/DIPREV/2015 de 21.12.2015, publicado no DOE sob nº 37 de 
29.2.2016, com supedâneo nos artigos 28, I, 30, II, 32, I e II, alínea “a”, 33, 
34, I, II e III, 38 e 62 da Lei Complementar nº 432/2008 c/c art.40, §§ 7º, 
inciso II e 8º da Constituição Federal, com redação determinada pela EC nº 
41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia – IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-
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lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02595/16 

PROCESSO: 01390/13– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI 
INTERESSADA: Josefa Gomes da Silva – CPF nº 340.380.432-15 
RESPONSÁVEL: Edmilson Matos Candido 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: II 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte. Condição de 
Beneficiária Comprovada. Direito à revisão da EC 70/12. Legalidade. 
Registro. Determinação. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de pensão por 
morte, em caráter vitalício à Josefa Gomes da Silva (cônjuge), beneficiária 
do ex-servidor/inativo José Cezário Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato de pensão por morte, em caráter vitalício à 
Josefa Gomes da Silva (cônjuge), CPF nº 340.380.432-15, beneficiária do 
ex-servidor/inativo José Cezário Silva, CPF nº 113.974.972-20, falecido em 
12.08.2012, que ocupava o cargo de Mecânico Geral, NE-PP-V, CH 40h, 
matrícula 299, pertencente ao quadro de pessoal da do Município de Rolim 
de Moura, materializado pela Portaria nº Portaria nº 021/ ROLIM 
PREVI/2012, de 25 de outubro de 2012, publicado no DOM de 26.02.2013, 
com fulcro no artigo 40, §§ 2º e 7º, inciso I e § 8º, da Constituição 
Federal/88 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 
28, inciso I, da Lei Municipal nº 1.831/2010, de 07 de julho de 2010; 

II – Determinar o registro dos atos nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 

II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI que, 
doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, 
para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em 
obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa 
no 13/TCERO-2004; 

IV - Determinar, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI que 
realize a revisão dos proventos de pensão por morte para garantir a 
paridade à beneficiária Josefa Gomes da Silva, em cumprimento do 
disposto no parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 
70/2012, que ordena o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
invalidez com base na remuneração do cargo efetivo, e com paridade, bem 
como, observe igual critério de revisão às pensões derivadas dos 
proventos desses servidores, afastado, portanto, o reajuste pelo índice do 
RGPS, haja vista que, trata-se de beneficiária de ex/servidor inativo por 
invalidez que ingressou no serviço público em 06.03.1991; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 
Moura – ROLIM PREVI e à Secretaria Municipal de Administração de 
Rolim de Moura, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02596/16 

PROCESSO: 00502/15– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Erivanilson Dantas da Silva - CPF 588.762.004 - 87 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
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GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência a pedido para reserva 
remunerada. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos 
implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 3º SGT PM RE 
100044082 Erivanilson Dantas da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100044082 Erivanilson Dantas da Silva, 
CPF 588.762.004 - 87, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 135/DP-06 de 
22.4.2013, publicada no DOE nº 2209 de 3.5.2013, retificada pelo Ato 
Concessório de Reserva Remunerada nº 409/IPERON/PM-RO, de 
24.6.2014, publicado no DOE nº 2491 de 4.7.2014, com supedâneo no 
artigo 42 da Constituição Federal; arts. 50, inciso IV; 92, inciso I; 93, inciso 
I, do Decreto-Lei n. 09-A, de 09 de março de 1982, c/c o arts. 1º e 28 da 
Lei n. 1063/2002 e Lei Complementar Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02597/16 

PROCESSO: 02012/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Romildo Rodrigues dos Santos – CPF nº 299.943.301-87 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 1º SGT PM RE 
100038863 Romildo Rodrigues dos Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 1º SGT PM RE 100038863 Romildo Rodrigues dos Santos, 
CPF nº 299.943.301-87, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de 
Reserva Remunerada nº 197/IPERON/PM-RO, de 17/12/2015, publicado 
no DOE nº 14, de 22/01/2016, com supedâneo no artigo 42, da 
Constituição Federal e no art. 50, IV, “h”; 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-
A, de 09 de março de 1982 c/c art. 1º, §1º, 8º e 27 da Lei nº 1063/2002; art. 
1º, da Lei nº 2.656/2011 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 
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VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02598/16 

PROCESSO: 03590/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Dataniel Rodrigues do Nascimento - CPF 161.903.602 - 
97 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência a pedido para reserva 
remunerada. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos 
implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de 
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 3º SGT PM RE 
100044006 Dataniel Rodrigues do Nascimento, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100044006 Dataniel Rodrigues do 
Nascimento, CPF 161.903.602 - 97, pertencente ao Quadro de Pessoal da 
Polícia Militar do Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório 
de Reserva Remunerada nº 490/IPERON/PM-RO, de 17.12.2014, 
publicado no DOE nº 2614 de 6.1.2015 e Portaria nº 009/DP-06 de 
20.1.2015, publicada no DOE nº 2627 de 23.1.2015, com supedâneo no 
artigo 42 da Constituição Federal; inciso IV do art. 50, com o inciso I, do 
art. 92 e com o inciso I, do art. 93, todos do Decreto-Lei n. 09-A, de 09 de 
março de 1982, c/c o arts. 1º, 8º e 27 da Lei n. 1063/2002 e Lei 
Complementar Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 

Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Comando Geral 
da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, informando-lhes 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a 
Procuradora do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE 
MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA     
Conselheiro-Substituto Relator      
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02430/16 

 PROCESSO: 1689/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Creusa Rodrigues dos Santos 
CPF n. 142.965.862-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON. 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 
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1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise do exame 
da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
da Senhora Creusa Rodrigues dos Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
002/IPERON/ALE-RO de 19.1.2016, publicado no DOE n. 19, de 29.1.2016 
– de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Creusa Rodrigues dos Santos, no cargo de Assistente Técnico 
Legislativo, Classe IV, Referência 15, cadastro n. 100000810, do Quadro 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado, com proventos integrais, 
calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, da Emenda n. 
47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que trata o processo n. 01-
1320.01271-0000/2015-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 
 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02431/16 

PROCESSO: 1693/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Israel Moreira Fagundes 
221.463.186-00 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ART. 6º, DA EC Nº 41/2003, C/C ARTS. 46 E 63, DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 432/2008. 1. Servidor, segurado do 
Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de transição por ter 
ingressado no serviço público antes da publicação da Emenda 41, com 
direito a proventos integrais, calculados com base na última remuneração 
do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 2. Cumpridos 
requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos tempos de 
contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para registro. 4. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do 
Senhor Israel Moreira Fagundes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria nº 
010/IPERON/TJRO, de 16.02.2016, publicado no DOE nº 37, em 
29.02.2016 – de aposentadoria por tempo de contribuição do servidor 
Israel Moreira Fagundes, no cargo de Técnico Judiciário, nível médio, 
padrão 13, matrícula n. 2042274, do Quadro de Pessoal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com 
base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
fundamento no art. 6º, da EC nº 41/2003, c/c os arts. 46 e 63, da Lei 
Complementar Estadual nº 432/2008, de que trata o processo n. 01-
1320.01415-0000/2015-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON para que nas concessões futuras passe a 
observar o prazo para o envio do processo a esta Corte de Contas, de 
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acordo com as disposições do artigo 37, da Instrução Normativa nº 
13/2004–TCE/RO; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02536/16 

PROCESSO: 2005/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Tânia Celle de Souza Carvalho 
242.154.302-91 (fl. 32) 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003 C/C OS 
ARTIGOS 24, 46 E 63, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 
432/2008. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Tânia Celle de Souza Carvalho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria nº 
367/IPERON/GOV-RO, de 26.11.2015, publicado no DOE nº 2843, em 
15.12.2015 – de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora 
Tânia Celle de Souza Carvalho, no cargo de Professor, Classe C, 
Referência 06, com carga horária semanal de 40 horas, matrícula n. 
300013957, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da Lei Complementar 
Estadual nº 432/2008, de que trata o processo n. 01-2201.10168-0000 
/2014-IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e 
artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02438/16 

 PROCESSO: 0909/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Luce-Leudes de Matos Fonseca 
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CPF n. 098.963.253-91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N 22, 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Luce-Leudes de Matos Fonseca, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
020/IPERON/TJ-RO, de 26.2.2015, publicado no DOE n. 2656, de 
10.3.2015 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Luce-Leudes de Matos Fonseca, no cargo de Analista Judiciário, 
Nível Superior, especialidade Assistente Social, 40 horas, referência 
Padrão 23, matrícula n. 002018-4, do Quadro de Pessoal do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados 
com base remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, e 
paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 47/2005 e Lei 
Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o processo n. 
01.2220/02421-0000/2014-Iperon, originário do processo n. 0072645-
14.2014.822.1111-TJ-RO; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02441/16 

 PROCESSO: 0424/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Marta Batista da Silva Tomasi 
CPF n. 327.638.752-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22, 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE. BASE DE CÁLCULO: ÚLTIMA 
REMUNERAÇÃO PERCEBIDA PELA SERVIDORA. ART. 40, § 1°, I, DA 
CF/88, C/C ART. 6° A, DA EMENDA CONSTITUCIONAL N°. 41/2003, 
COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 70/2012, 
C/C A LCE PREVIDENCIÁRIA N°. 432/2008. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Proventos 
calculados com base na última remuneração percebida pela servidora. 4. 
Exame sumário. 5. Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez da Senhora Marta Batista da Silva Tomasi, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria nº 
198/1PERON/GOV-RO, de 20.10.2014, publicado no DOE n. 2582, em 
13.11.2014 – de aposentadoria por invalidez da servidora Marta Batista da 
Silva Tomasi, no cargo de Técnico Educacional, Nível 1, carga horária 
semanal 40 horas, referência 007, matrícula n. 300024829, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo do Estado, com proventos integrais, 
calculados de acordo com a última remuneração percebida pela servidora, 
com fundamento no art. 40, § 1°, I, da CF/88, c/c art. 6° A, da Emenda 
Constitucional n°. 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 70/2012, c/c a LCE Previdenciária n°. 432/2008, de que trata o processo 
n. 1.2201.08785-00/2012-IPERON. 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02443/16 

 PROCESSO N.: 1829/2011 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADAS: Heloisa Helena dos Santos Weby – filha 
CPF n. 020.867.362-82 
Gabriela Lopes Weby – filha 
CPF n. 067.687.679-09 
Mariana Lopes Weby - filha 
CPF n. 093.365.059-04 
INSTITUIDOR: Aristides da Conceição Silvino Weby 
Cargo: Motorista 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: n. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. Temporária: filho. 2. Dependente de servidor que na data do óbito 
encontrava-se em atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração 

do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 
3. Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 5. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro do ato concessório de pensão de Heloisa 
Helena dos Santos Weby, Gabriela Lopes Weby, Mariana Lopes Weby, 
dependentes do ex-servidor Aristides da Conceição Silvino Weby, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão, CONSELHEIRO 
SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório n. 
016/DIPREV/2012, de 21 de março de 2011, publicado no DOE n. 1699, de 
24.3.2011 – de pensão temporária de Heloisa Helena dos Santos Weby, 
Gabriela Lopes Weby, Mariana Lopes Weby, dependentes na qualidade de 
filhas do servidor público Aristides da Conceição Silvino Weby, ocupante 
do cargo de Motorista, matrícula n. 300073631, do Quadro de Pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, falecido a 24.6.2010, correspondente ao 
valor da remuneração do servidor, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso 
II, e § 8º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda n. 
41/2003, e artigos 28, incisos I e II, § 2º, 30, inciso II, 32, incisos I e II, 
alínea a, e 37 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
Processo n. 2220/1479/2010-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 02449/16 

PROCESSO: 00848/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Nair Fortes Soares - CPF nº 203.393.212-53 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano G. Oliveira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Nair Fortes Soares, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Nair Fortes Soares, CPF nº 203.393.212-53, matrícula no 
300018579, ocupante do cargo de Agente Penitenciário (40HS), Classe 
Especial, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia, materializado pela Ato concessório de Aposentadoria nº 
118/IPERON/GOV-RO, de 8.4.2015, publicada no DOE nº 2684, de 
23.4.2016, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias; 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02451/16 

PROCESSO: 00862/16 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Luiza Maria de Carvalho - CPF nº 172.712.873-00 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano G. Oliveira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Luiza Maria de Carvalho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Luiza Maria de Carvalho, CPF nº 172.712.873-00, matrícula 
no300000886, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Fiscais (40HS), 
Classe Especial, referência C, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializada pelo Ato concessório de 
Aposentadoria nº 188/IPERON/GOV-RO, de 15.10.2013, publicado no 
DOE nº 2338, de 11.11.2013, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c a LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
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processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos, da lei ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), 
com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias; 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02456/16 

PROCESSO N.: 03712/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Izaias Queiroz Cavalcante - cônjuge 
CPF n. 327.153.747-04 
INSTITUIDORA: Sonia de Miranda Cavalcante 
Cargo: Datilógrafo 
RESPONSÁVEL: Naracy da Silva Freitas Rios – Presidente em exercício 
do Iperon 
CPF n. 369.220.722-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR. ART. 40, §§ 7º, I E 8º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 41/2003. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se 
inativo faz jus ao valor da totalidade dos proventos do servidor. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão de Izaias 
Queiroz Cavalcante, cônjuge, beneficiário da ex-servidora pública Sonia de 
Miranda Cavalcante, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Pensão n. 
063/DIPREV/2015, de 9.5.2015, publicado no DOE n. 2760, de 13.8.2015 – 
de pensão vitalícia de Izaias Queiroz Cavalcante, CPF n. 327.153.747-04, 
cônjuge, dependente da servidora pública Sonia de Miranda Cavalcante, 
aposentada no cargo de Datilógrafo, matrícula n. 300034401, do Quadro 
de Pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia, falecida a 21.2.2015, correspondente ao valor da 
remuneração da servidora, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso I, e § 8º, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda n. 41/2003, e 
artigos 28, inciso II, 30, inciso I, 32, inciso I, alínea a, 34, inciso I, e 38 da 
LCE Previdenciária n. 432/2008, de que trata o Processo n. 01-
1320.00359-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 
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Acórdão - AC1-TC 02459/16 

 PROCESSO N.: 04220/2015 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Rosenilda de Oliveira Nogueira Mendes – cônjuge 
CPF n. 191.306.002-00 
INSTITUIDOR: Manoel Messias Mendes Filho 
Cargo: Agente de Polícia 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO. SEGURADO DO RPPS. 
FALECIDO EM ATIVIDADE. PROVENTOS: REMUNERAÇÃO DO 
SERVIDOR. ART. 40, §7º, II, CRFB COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. Pensão. Vitalícia: 
cônjuge. 2. Dependente de servidor que na data do óbito encontrava-se em 
atividade faz jus ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS de que trata o art. 201. 3. 
Legalidade. Ato para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão concedido à 
Senhora Rosenilda de Oliveira Nogueira Mendes, cônjuge, beneficiária do 
ex-servidor Manoel Messias Mendes Filho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório – Ato Concessório de Pensão n. 
103/DIPREV/2015, de 24.8.2015, publicado no DOE n. 2787, de 22.9.2015 
– de pensão vitalícia de Rosenilda de Oliveira Nogueira Mendes, CPF n. 
191.306.002-00, cônjuge, dependente do servidor público Manoel Messias 
Mendes Filho, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula n. 
300008020, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança, 
Defesa e Cidadania, falecido a 26.6.2015, correspondente ao valor da 
remuneração do servidor, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, e § 8º, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda n. 41/2003, e 
artigos 28, inciso I, 30, inciso II, 32, inciso I, alínea a, 33, 34, inciso I, 38 e 
62 da LCE Previdenciária n. 432/2008, de que trata o processo n. 
01.1320.00795-0000/2015-Iperon; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02461/16 

 PROCESSO: 01602/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO(A): Suelene Silvério Dionisio – CPF nº 426.246.901-82 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

EMENTA: Pensão. Fato gerador e condição de beneficiário comprovados. 
Reconhecimento administrativo do direito à pensão vitalícia. Legalidade. 
Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão da Senhora 
Suelene Silvério Dionisio, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o benefício pensional em caráter vitalício a senhora 
Suelene Silvério Dionisio (cônjuge), CPF 426.246.901-82, beneficiária do 
ex-servidor Getulio Cesar Costa Dionisio, CPF 053.911.564-91, falecido 
em 12.9.2014 , que ocupava o cargo efetivo de Eletricista, sob a matrícula 
nº. 300100354, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado 
de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório nº 190/DIPREV/2014, de 
7.11.2014, publicado no DOE nº 2610, de 23.12.2014, com fulcro nos 
artigos 28, I; 30, II; 32, I, ‘’a’’; 34, I; 38 e 62, da Lei Complementar nº 
432/2008, c/c o artigo 40, §§ 7º, II e 8º, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 
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III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Público do Estado de Rondônia - IPERON - que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos 
proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Público do Estado de Rondônia – 
IPERON – e a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02465/16 

 PROCESSO: 00468/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: Joelio Zacarias da Costa – CPF nº 326.970.902-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de transferência para a reserva 
remunerada do Senhor Joelio Zacarias da Costa, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100041638 Joelio Zacarias da Costa, CPF 
nº 326.970.902-15, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 054/DP-6, de 
08/05/2013, publicado no DOE nº 2232, de 10/06/2013, retificado pelo Ato 
Concessório de Reserva nº 201/IPERON/PM-RO, de 03/12/2013, 
publicado no DOE nº 2370, de 30/12/2013, retificação publicada no DOE nº 
2472, de 04/06/2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal 
e no art. 50, IV, “h”; 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 
1982, c/c art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02466/16 

 PROCESSO: 01018/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
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INTERESSADO (A): Gersel Custódio – CPF nº 139.555.352-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira Da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de transferência para a reserva 
remunerada do Senhor Gersel Custódio, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100044202 Gersel Custódio, CPF nº 
139.555.352-15, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pela Portaria nº 293/DP-6, de 
16/09/2013, publicado no DOE nº 2308, de 26/09/2013, retificado pelo Ato 
Concessório de Reserva Remunerada nº 091/IPERON/PM-RO, de 
19/02/2014, publicado no DOE nº 2417, de 13/03/2014, com supedâneo no 
artigo 42, da Constituição Federal, art. 2º da Lei nº 2687, de 15/03/2012, 
c/c art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, que promova levantamento sobre o 
período em que o servidor contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02469/16 

 PROCESSO: 03651/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Gelbe Júnior Sales - CPF 204.807.922 - 91 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira (Presidente) 
CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência a pedido para reserva 
remunerada. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos 
implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de transferência para a reserva 
remunerada do Senhor Gelbe Júnior Sales, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100058629, Gelbe Júnior Sales, CPF 
204.807.922 - 91 pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 115/IPERON/PM-RO, de 5.5.2015, publicado no DOE nº 
2694, de 8.5.2015 e Portaria nº 0145/DP-06 de 11.5.2015, publicada no 
DOE nº 2705, de 29.5.2015, com supedâneo no artigo 42 da Constituição 
Federal, c/c a alínea “h” do inciso IV do art. 50, com o inciso I do art. 92 e 
com o inciso I do art. 93, todos do Decreto-Lei n. 09-A, de 09 de março de 
1982, c/c o arts. 1º, 8º e 27 da Lei n. 1063/2002 c/c a Lei Complementar 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 
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IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02470/16 

PROCESSO: 03587/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Orley dos Santos - CPF 315.553.062 - 68 
RESPONSÁVEL: Neuracy da Silva Freitas Rios (Presidente em Exercício) 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência a pedido para reserva 
remunerada. Ato com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos 
implementados conforme Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. 
Legalidade. Registro. Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de transferência para a reserva 
remunerada do Senhor Orley dos Santos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 3º SGT PM RE 100046236, Orley dos Santos, CPF 
315.553.062 - 68, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva 
Remunerada nº 029/IPERON/PM-RO, de 22.1.2015, publicado no DOE nº 

2638, de 9.2.2015 e pela Portaria nº 157/DP-06 de 15.7.2015, publicada no 
DOE nº 2748, de 28.7.2015, com supedâneo no artigo 42 da Constituição 
Federal, c/c a alínea “h”, do inciso IV do art. 50, com o inciso I, do art. 92 e 
com o inciso I, do art. 93, todos do Decreto-Lei n. 09-A, de 09 de março de 
1982, c/c o arts. 1º, 8º e 27 da Lei n. 1063/2002 e Lei Complementar 
Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de 
Rondônia – IPERON que, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da 
Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando-
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02472/16 

PROCESSO: 00400/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Reserva Remunerada 
ASSUNTO: Reserva Remunerada 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO: José Carlos Fernandes – CPF nº 486.085.729-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 
341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional. Administrativo. Transferência para reserva remunerada. Ato 
com fulcro no Decreto-Lei nº 09-A/82 e requisitos implementados conforme 
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Lei nº 1.063/2002. Proventos integrais. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato de transferência para a reserva 
remunerada do Senhor José Carlos Fernandes, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Considerar legal o ato de transferência, a pedido, para reserva 
remunerada do 2º SGT PM RE 100037950, José Carlos Fernandes, CPF 
nº 486.085.729-15, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, materializado pelo Ato Concessório de Reserva nº 
027/IPERON/PM-RO, de 07/01/2014, publicado no DOE nº 2398, de 
11/02/2014, com supedâneo no artigo 42, da Constituição Federal e no art. 
50, IV, “h”; 92, I e 93, I, do Decreto Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982, 
c/c o art. 28 da Lei nº 1063/2002 e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Cientificar, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02478/16 . 

PROCESSO: 01521/14 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO: Altacir Heringer 
CPF n. 168.743.076-49 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do 
Senhor Altacir Heringer, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
115/IPERON/GOV-RO, de 15.7.2013, publicado no DOE n. 2268, de 
1º.8.2013 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do 
servidor Altacir Heringer, no cargo de Auditor Fiscal, 40 horas, classe 3, 
referência C, matrícula n. 300014628, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados 
com base remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, e 
paridade, com fundamento no artigo 3º da Emenda n. 47/2005 e Lei 
Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o processo n. 
2220/5570/2013-Iperon, originário do processo n. 01.2201-16383-00/2012-
Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, os originais das 
Certidões de Tempo de Contribuição – fls. 49 a 51 –, devendo certificar-se 
que o tempo de contribuição já foi computado para a concessão da 
aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o número do 
registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via Ofício, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02482/16 

 PROCESSO: 01364/15 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Lúcia Soares Ramos 
CPF n. 058.418.872-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do Iperon 
CPF n. 341.252.482-49 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (art. 170, § 4º, inciso I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade. Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Lúcia Soares Ramos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 

CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
090/IPERON/GOV-RO, de 30.6.2014, publicado no DOE n. 2499, de 
16.7.2014 – de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da 
servidora Lúcia Soares Ramos, no cargo de Auxiliar de Serviços Fiscais – 
TAF 402, referência C, classe Especial, 40 horas, matrícula n. 300000210, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, calculados com base remuneração do cargo em que 
se deu a aposentadoria, e paridade, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que 
trata o processo n. 2220/15013/2013-Iperon, originário do processo n. 01-
2201.14410-0001/2012-Sead; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02537/16 

 PROCESSO: 0474/2012 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA: Aparecida Mauro 
CPF n. 412.587.629-00 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do Iperon 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22, de 29 de novembro de 2016 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 6º, I, II, III E IV, DA EMENDA 41. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição por ter ingressado no serviço público antes da publicação da 
Emenda 41, com direito a proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria e paridade. 
2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de ingresso e aos 
tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Aparecida Mauro, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato n. 0056/IPERON/GOV-RO, de 4 de abril de 
2011, publicado no DOE n. 1712, de 12 de abril de 2011 – de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora Aparecida 
Mauro, no cargo de Professor, Nível III, Referência 03, 40 horas, matrícula 
n. 300014716, do Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado, 
com proventos integrais, calculados com base remuneração do cargo em 
que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV, da Emenda n. 41/2003, cominado com o artigo 2º da Emenda n. 
47/2005, e Lei Complementar Estadual n. 432/2008, de que trata o 
processo n. 2220/2090/2010-Iperon, originário do processo n. 
01.2201.24212-00/2009-Sead; 

II – Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS de fls. 7/8, devendo certificar-
se que o tempo de contribuição já foi computado para a concessão da 
aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o número do 
registro do referido benefício, encaminhando-o, após, via ofício, ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

III – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02483/16 

 PROCESSO: 2568/2013 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Eurides Pasqualini de Assis 
CPF n. 362.860.799-04 
RESPONSÁVEL: Walter Silvano Gonçalves Oliveira – Presidente do 
IPERON. 
CPF n. 303.583.376-15 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Eurides Pasqualini de Assis, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria n. 
008/IPERON/TJ-RO, de 13.2.2013, publicado no DOE n. 2164, de 
27.2.2013 – de aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição da servidora Eurides Pasqualini de Assis, no cargo de Técnico 
Judiciário, Padrão 21, Nível Médio, Referência Salarial cadastro n. 
0026450, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração 
do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, 
II e III, da Emenda n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008, de que 
trata o processo n. 2220/7579/2012-IPERON; 
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II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da 
Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON, para que, doravante, registre todas as 
informações concernentes ao Ato Concessório de Aposentadoria 
capituladas no inciso IV do art. 26 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-
2004; 

IV- Desentranhar dos autos, substituindo-o por cópia, o original de Certidão 
de Tempo de Contribuição do INSS – de fls. 8/9 -, devendo certificar-se 
que o tempo de contribuição já foi computado para a concessão da 
aposentadoria em tela, inclusive constando no documento o número do 
registro do referido benefício, encaminhando-a, após, via Ofício, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia – IPERON; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VII – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02485/16 

 PROCESSO: 0401/2016 –TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA: Luciane Matos Candido 
CPF n. 710.776.697-04 (pág. 13) 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente 
do IPERON 
CPF n. 909.104.359-87 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: PROVENTOS PROPORCIONAIS CALCULADOS DE 
ACORDO COM A MÉDIA ARITMÉTICA. ART. 40, § 1°, INCISO I, DA CF, 
(COM REDAÇÃO DADA PELA EC N°. 41/03), ART. 20, CAPUT, E 45, 
AMBOS DA LC N°. 432/08, LEI N°. 10.887/2004. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais. 4. Exame Sumário. 5. Legalidade: Apto para registro. 6. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez da Senhora Luciane Matos Candido, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Ato Concessório de Aposentadoria nº 
181/IPERON/GOVRO, de 07.10.2014, publicada no DOE n. 2573, em 
31.10.2014 – de aposentadoria por invalidez da servidora Luciane Matos 
Candido, no cargo de Professora, classe C, referência 005, carga horária 
semanal 40h, cadastro n. 300099103, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Estado, com proventos proporcionais (16,42%) ao tempo de 
contribuição (1798 dias), em razão de ter sido acometido por doença grave 
não prevista em lei, de acordo com a média aritmética das 80% maiores 
remunerações, com fundamento no art. 40, § 1°, inciso I, da CF, (com 
redação dada pela EC n°. 41/03), art. 20, caput, e 45, ambos da LC n°. 
432/08, Lei n°. 10.887/2004, de que trata o processo n. 01-2201.19408-
0000/2013–IPERON; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02489/16 

 PROCESSO: 04845/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Pensão 
ASSUNTO: Pensão - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADO (A): Enzo Luiz da Silva Albuquerque (Filho) 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane S. dos Santos Vieira 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Pensão por Morte de Militar. Condição de 
Beneficiário Comprovada. Legalidade. Registro. Determinação. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão concedida a 
Enzo Luiz da Silva, beneficiário do ex-servidor André Ricardo Albuquerque 
de Novaes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato de pensão por morte, em caráter temporário a 
Enzo Luiz da Silva Albuquerque (filho), beneficiário do ex-servidor André 
Ricardo Albuquerque de Novaes, CPF 745.686.122-68, falecido em 
25.05.2015, que ocupava o cargo de Policial Militar Soldado, matrícula nº 
100080840, pertencente ao quadro de pessoal da Policia Militar do Estado 
de Rondônia – PM/RO, materializado pelo Ato Concessório nº 
001/DIPREV/16, publicado no DOE nº 11, de 19.01.2016, com fundamento 
nos artigos 28, II; 32, II, alínea “a”; 34, I, II, III; da LC nº 432/08, c/c o artigo 
42, § 2º da Constituição Federal de 1988, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e art. 45 da Lei nº 1.063/2002; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e 
ao Comando Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, informando-
lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 
 

 
Administração Pública Municipal 

Município de Alta Floresta do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04823/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Alta Floresta do 
Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  Valdoir Gomes Ferreira - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  169.941.401-72 

Conselheiro Relator: Jose Euller Potyguara Pereira de Melo 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 105/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). Valdoir Gomes Ferreira, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Alta Floresta do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 24.905.025,52, 
equivalente a 50,36% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
49.453.488,32. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  
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Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 8 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Alto Alegre dos Parecis 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01700/16 

PROCESSO N.: 01063/10 
SUBCATEGORIA: Auditoria 
ASSUNTO: Auditoria - 2º SEMESTRE/2009 
JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis 
RESPONSÁVEL: José Rodrigues da Costa - CPF n. 408.090.052-04 
RELATOR: WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 20 de 9 de novembro de 2016 

 EMENTA. REPRESENTAÇÃO. AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DE 
ACÓRDÃO. DECISÃO DESTA CORTE CUMPRIDA 
SATISFATORIAMENTE. ARQUIVAMENTO. 

1. Restando comprovado o fiel cumprimento das determinações emanadas 
desta Corte de Contas, inserta nos itens II e III da Decisão n. 236/2011-2ª 
Câmara, às fls. n. 567 a 570, tem-se o exaurimento da prestação 
jurisdicional desenvolvida a cargo deste Tribunal, devendo-se, por 
consectário lógico, arquivar o vertente feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Auditoria – 2º 
semestre/2009 – da Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – CONSIDERAR CUMPRIDA a determinação deste Tribunal de Contas, 
inserta nos itens II e III da Decisão 236/2011-2ªCâmara, às fls. n. 567 a 
570, tendo em vista que o Poder Legislativo do Município de Alto Alegre do 
Parecis adotou medidas satisfatórias ao cumprimento satisfatório das 
ordens que lhe foram dadas, quanto à deflagração de Concurso Público e 
substituição dos servidores comissionados pelos concursados, conforme 
demonstrado nos documentos de fls. n. 623 a 692; 

II – DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, aos interessados 
infracitados: 

a) Senhor José Rodrigues da Costa, CPF n. 408.090.052-04, Presidente 
da Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis, à época; 

b) Senhor Jaílton Ferreira da Silva, CPF n. 485.721.102-59, Ex-Presidente 
da Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis; e 

c) Senhor Dair Boone, CPF n. 340.605.882-53, Ex-Presidente da Câmara 
Municipal de Alto Alegre dos Parecis. 

III – PUBLICAR, na forma regimental; e 

IV – ARQUIVAR os autos em epígrafe, após adoção das medidas de estilo, 
tendo em vista o exaurimento da prestação jurisdicional a cargo desta 
Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara

 

Município de Alto Alegre dos Parecis 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04821/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Alto Alegre dos 
Parecis 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  OBADIAS BRAZ ODORICO - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  288.101.202-72 

Conselheiro Relator: Jose Euller Potyguara Pereira de Melo 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 100/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). OBADIAS BRAZ ODORICO, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Alto Alegre dos Parecis, que:  
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1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 14.433.800,54, 
equivalente a 53,31% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
27.073.878,84. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 5 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Alto Paraíso 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04826/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Alto Paraíso 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  
MARCOS APARECIDO LEGHI - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  352.551.701-78 

Conselheiro Relator:  Valdivino Crispim de Souza 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 113/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 

conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). MARCOS APARECIDO LEGHI, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Alto Paraíso, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 16.023.137,09, equivalente a 
54,77% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
29.255.486,24. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 10 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 

Município de Alvorada do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04836/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Alvorada do Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  RANIERY LUIZ FABRIS - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  420.097.582-34 

Conselheiro Relator: Jose Euller Potyguara Pereira de Melo 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 128/2016  
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O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). RANIERY LUIZ FABRIS, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Alvorada do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 17.007.541,34, 
equivalente a 53,85% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
31.582.458,79. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 17 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 

Município de Ariquemes 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02480/16 

PROCESSO: 01916/15 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência do Município de Ariquemes 
INTERESSADA: Rita Fernandes de Almeida 
CPF n. 192.044.852-72 
RESPONSÁVEL: Paulo Belegante – Diretor-Presidente 
CPF n. 513.134.569-34 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, da 
Senhroa Rita Fernandes de Almeida, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 002/IPEMA/2015, de 30 de janeiro 
de 2015, publicado no DOME n. 1423, de 1° de abril de 2015 – de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Rita Fernandes de 
Almeida, no cargo de Agente de Serviço, nível 1, referência 19, matrícula 
n. 1118-5, 40 horas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Ariquemes, com proventos proporcionais (92,46%) ao tempo 
de contribuição (10.125 dias), calculados com base média aritmética de 
80% das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso 
III, b, 3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, combinado com os artigos 1º e 15 da Lei 
10.887/04, artigos 31, 55 e 56 da Lei Municipal n. 1.155/05, de que trata o 
processo n. 0029/2014 - IPEMA; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, 
em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado 
para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado 
que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Ariquemes 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04804/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Ariquemes 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  
LORIVAL RIBEIRO DE AMORIM - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  244.231.656-00 

Conselheiro Relator:  Valdivino Crispim de Souza 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 77/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). LORIVAL RIBEIRO DE AMORIM, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Ariquemes, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 
95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 90.222.449,41, 
equivalente a 52,00% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
173.502.851,27. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 23 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Ariquemes 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 04373/16– TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Parcelamento de Débito 
ASSUNTO: Parcelamento de Débito referente Processo nº 03644/11. 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Ariquemes 
INTERESSADO: Sidnei Cândido Ferreira – CPF 351.082.582-91 
RESPONSÁVEIS: Sem Responsáveis 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
MULTA. PARCELAMENTO. CONCESSÃO. 

DM-GCJEPPM-TC 00273/16 

1. Cuidam estes autos de solicitação de parcelamento, formulado por 
Sidnei Cândido Ferreira, em face da multa constante do item VIII do 
Acórdão n. 88/2014 – 1ª Câmara (proc. n. 03644/2011), no valor de R$ 
2.500,00. 

2. O requerente aparelhou a peça com todos os documentos indicados no 
art. 2º da Resolução n. 64/TCE-RO-2010 (redação dada pela resolução 
168/2014/TCE-RO), solicitando o parcelamento em 05 (cinco) parcelas. 

3. Verifica-se que não há outro pedido de parcelamento de débito ou multa 
formulado pelo requerente, nem tampouco emissão de Certidão de Título 
Executivo neste processo, conforme Certidão de fl. 11. 

4. O demonstrativo de débito referente ao Acórdão sobredito foi juntado à 
fl. 14. 

5. Em observância ao Provimento n. 03/2013-MPC , os autos não foram 
submetidos à manifestação do Ministério Público de Contas. 

6. É o relatório. 

7. Decido. 

8. Formalmente, verifico que os autos estão acompanhados dos 
documentos previstos na legislação que rege a matéria. 

9. Consoante o art. 1º, caput, da Resolução n. 64/TCE-RO-2010, o 
parcelamento pode se dar em, no máximo, 36 parcelas, que não poderão 
ser inferiores a metade do salário mínimo vigente à época do pedido. 

10. Levando em consideração que a partir de janeiro de 2016 o salário 
mínimo corresponde a R$ 880,00, cada parcela deve ser igual ou superior 
a R$ 440,00. 

11. O valor da multa está fixado atualmente em R$ 3.031,61, que, 
parcelado em 05 vezes conforme requerido, corresponderão a R$ 606,32 
mensais, atualizados mensalmente. 
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12. Ante ao exposto, decido: 

I – Conceder o parcelamento da multa imposta a Sidnei Cândido Ferreira 
(item VIII do Acórdão n. 88/2014 – 1ª Câmara), no importe atualizado de 
R$ 3.031,61 (três mil, trinta e um reais e sessenta e um centavos), em 5 
(cinco) parcelas de R$ 606,32 (seiscentos e seis reais e trinta e dois 
centavos), sendo que no valor apurado de cada parcela incidirá, na data do 
pagamento, a correção monetária e os demais acréscimos legais, nos 
termos do art. 34 do Regimento Interno, com redação dada pela Resolução 
n. 170/2014/TCE-RO, c/c os art. 1.º e 5.º, da Resolução n. 64/TCE-RO-
2010. 

II – Remeta-se o presente feito ao Departamento da 1ª Câmara para que 
proceda à notificação do requerente no sentido de: 

a) Adverti-lo, com fulcro no art. 27, I, da Lei Complementar n. 154/96, que 
as parcelas devem ser recolhidas à conta do Fundo de Desenvolvimento 
Institucional do Tribunal de Contas – FDI/TCER, no Banco do Brasil, 
Agência n. 2757-X, conta corrente nº. 8358-5, na forma do art. 3º, inciso III, 
da Lei Complementar 194/97. 

b) Cientificá-lo de que o vencimento da primeira parcela se dará em 15 
(quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, e as demais parcelas 
em 30 (trinta) dias após o vencimento da primeira, conforme art. 5º, § 1º, 
inciso II, “a”, da Resolução n. 64/TCE-RO-2010. 

c) Cientificá-lo de que no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data do 
recolhimento de cada parcela, encaminhe a este Tribunal cópia 
autenticada do comprovante do respectivo pagamento, conforme o art. 5º, 
§ 1º, inciso II, “b”, da Resolução n. 64/TCE-RO-2010. 

d) Alertá-lo que a falta de recolhimento de qualquer parcela ou a ausência 
de encaminhamento do respectivo comprovante de pagamento no prazo 
fixado nesta decisão, salvo justa causa devidamente comprovada nos 
autos, importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos 
do art. 6º, da Resolução n. 64/TCE-RO-2010. 

III – Na hipótese de descumprimento desta decisão, fica desde logo 
autorizada a cobrança judicial, nos termos do art. 36, inciso II, do 
Regimento Interno. 

IV – Juntar cópia desta Decisão ao processo que deu origem à dívida  

(proc. n. 03644/2011), em observância ao art. 5º, §1º, II, “c” da Resolução 
n. 64/2010/TCE-RO. 

V – Sobrestejam-se os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara 
para acompanhamento do feito. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 

Município de Buritis 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04820/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade Poder Executivo do Município de Buritis 

Jurisdicionada:  

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  
OLDEIR FERREIRA DOS SANTOS - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  190.999.082-53 

Conselheiro Relator: Valdivino Crispim de Souza 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 98/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). OLDEIR FERREIRA DOS SANTOS, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Buritis, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 31.865.300,70, 
equivalente a 51,56% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
61.801.066,27. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 5 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Cacaulândia 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04805/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 
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Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Cacaulândia 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  
EDMAR RIBEIRO DE AMORIM - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  206.707.296-04 

Conselheiro Relator:  Valdivino Crispim de Souza 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 78/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). EDMAR RIBEIRO DE AMORIM, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Cacaulândia, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 10.343.623,34, equivalente a 
62,80% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
16.471.226,01. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 24 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Cacaulândia 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04805/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Cacaulândia 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  
EDMAR RIBEIRO DE AMORIM - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  206.707.296-04 

Conselheiro Relator: Valdivino Crispim de Souza 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 144/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). EDMAR RIBEIRO DE AMORIM, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Cacaulândia, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 10.277.958,58, equivalente a 
60,74% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
16.921.396,43. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 
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Porto Velho, 17 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Cacoal 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Processo nº : 3.065/2014 
Unidade : Prefeitura Municipal de Cacoal 
Responsável : Francesco Vialetto – Prefeito Municipal 
Assunto : Projeção de Receita – exercício de 2015 
Relator : Conselheiro Paulo Curi Neto 

DM-GCPCN-TC 00315/16 

No Despacho, datado de 06/12/2016, consta manifestação do Controle 
Externo nos seguintes termos: 

Versam os autos sobre análise da projeção de receita, exercício de 2015, 
encaminhada a este Tribunal pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Cacoal, em cumprimento à IN n. 001/1999-TCE-RO, para fins de análise 
quanto à viabilidade da proposta orçamentária a ser encaminhada para o 
Poder Legislativo daquela municipalidade. 

Após a Decisão, os autos foram encaminhados à Secretaria Geral de 
Controle Externo para acompanhamento da realização da receita e, ainda, 
que fosse apensado ao processo de Prestação de Contas de Governo do 
Chefe do Executivo Municipal para análise em confronto e em conjunto. 

Atendida a solicitação de acompanhamento e análise consolidada e 
considerando a impossibilidade técnica de juntada do processo físico ao 
processo eletrônico da Prestação de Contas de Governo do Chefe do 
Executivo Municipal no sistema PCe/TCE-RO, e, ainda, que a manutenção 
destes autos com carga para esta Secretaria Geral de Controle Externo 
não se faz mais necessária, haja vista a conclusão das análises das contas 
a que se refere. 

Propõe-se ao Eminente Relator arquivar o presente processo na forma 
regimental, por ser medida adequada à racionalização administrativa e de 
acordo com os princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput da 
CF/88) e da regular duração processual (art. 5º LXXVIII, da CF/88). 

Com efeito, acolho in totum a referida manifestação técnica, por suas 
próprias razões, e determino o arquivamento destes autos. 

Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério Público 
de Contas. 

Porto Velho, 07 de dezembro de 2016. 

Paulo Curi Neto 
Conselheiro 

 

Município de Cacoal 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04806/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 

da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Cacoal 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  Francesco Vialetto - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  302.949.757-72 

Conselheiro Relator: Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 79/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). Francesco Vialetto, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Cacoal, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 
95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 77.937.915,47, 
equivalente a 52,24% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
149.204.578,29. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 23 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Cacoal 

TERMO DE ALERTA 
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Processo Nº: 04806/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Cacoal 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  Francesco Vialetto - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  302.949.757-72 

Conselheiro Relator:  Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 134/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). Francesco Vialetto, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Cacoal, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 
95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 79.833.547,59, 
equivalente a 52,17% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
153.018.635,11. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 5 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Campo Novo de Rondônia 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02432/16 

 PROCESSO: 1721/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social de Campo Novo de 
Rondônia – IPECAN 
INTERESSADA: Edite de Souza Rocha 
CPF n. 107.159.752-34 
RESPONSÁVEL: Izolda Madella – Superintendente do Ipecam 
CPF n. 577.733.860-72 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Edite de Souza Rocha, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 025/2016/IPECAN, de 12 de abril de 
2016, publicado no DOME n. 1682, de 13 de abril de 2016 – de 
aposentadoria voluntária por idade da servidora Edite de Souza Rocha, no 
cargo de Cozinheira, matrícula n. 107-1, 40 horas, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo do Município de Campo Novo de Rondônia, com 
proventos proporcionais (76,67%) ao tempo de contribuição (8.395 dias), 
calculados com base média aritmética de 80% das maiores contribuições, 
com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, b, 3º e 8º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, artigos 
1° da Lei Federal 10.887/04 e 12, III, b da Lei Municipal de n. 730/16, de 
que trata o processo n. 011/2016-IPECAN; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência Social de Campo 
Novo de Rondônia – IPECAN, passe a constar nos atos concessórios 
futuros todas as informações referentes ao servidor, cumprindo as 
disposições da Instrução Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social de Campo Novo de Rondônia – IPECAN que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
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serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social de 
Campo Novo de Rondônia – IPECAN, ficando registrado que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Campo Novo de Rondônia 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04830/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Campo Novo de 
Rondônia 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  Oscimar Aparecido Ferreira - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  556.984.769-34 

Conselheiro Relator:  Valdivino Crispim de Souza 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 119/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). Oscimar Aparecido Ferreira, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Campo Novo de Rondônia, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 14.767.623,21, 

equivalente a 51,42% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
28.720.996,59. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 5 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Candeias do Jamari 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04699/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Candeias do Jamari

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  
ANTÔNIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  422.091.962-72 

Conselheiro Relator: Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 148/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). ANTÔNIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR, Chefe do 
Poder Executivo do Município de Candeias do Jamari, que:  
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1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 25.490.273,83, equivalente a 
64,99% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
39.222.986,07. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 30 de novembro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Candeias do Jamari 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04699/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Candeias do Jamari

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  
ANTÔNIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  422.091.962-72 

Conselheiro Relator:  Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 149/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). ANTÔNIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR, Chefe do 
Poder Executivo do Município de Candeias do Jamari, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 24.844.344,07, equivalente a 
62,02% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
40.060.286,14. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 30 de novembro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Castanheiras 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Processo nº : 3.237/2014 
Unidade : Prefeitura Municipal de Castanheiras 
Responsável : Cláudio Martins de Oliveira – Prefeito Municipal 
Assunto : Projeção de Receita – exercício de 2015 
Relator : Conselheiro Paulo Curi Neto 

DM-GCPCN-TC 00317/16 

No Despacho, datado de 06/12/2016, consta manifestação do Controle 
Externo nos seguintes termos: 

Versam os autos sobre análise da projeção de receita, exercício de 2015, 
encaminhada a este Tribunal pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Castanheiras, em cumprimento à IN n. 001/1999-TCE-RO, para fins de 
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análise quanto à viabilidade da proposta orçamentária a ser encaminhada 
para o Poder Legislativo daquela municipalidade. 

Após a Decisão, os autos foram encaminhados à Secretaria Geral de 
Controle Externo para acompanhamento da realização da receita e, ainda, 
que fosse apensado ao processo de Prestação de Contas de Governo do 
Chefe do Executivo Municipal para análise em confronto e em conjunto. 

Atendida a solicitação de acompanhamento e análise consolidada e 
considerando a impossibilidade técnica de juntada do processo físico ao 
processo eletrônico da Prestação de Contas de Governo do Chefe do 
Executivo Municipal no sistema PCe/TCE-RO, e, ainda, que a manutenção 
destes autos com carga para esta Secretaria Geral de Controle Externo 
não se faz mais necessária, haja vista a conclusão das análises das contas 
a que se refere. 

Propõe-se ao Eminente Relator arquivar o presente processo na forma 
regimental, por ser medida adequada à racionalização administrativa e de 
acordo com os princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput da 
CF/88) e da regular duração processual (art. 5º LXXVIII, da CF/88). 

Com efeito, acolho in totum a referida manifestação técnica, por suas 
próprias razões, e determino o arquivamento destes autos. 

Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério Público 
de Contas. 

Porto Velho, 07 de dezembro de 2016. 

Paulo Curi Neto 
Conselheiro 

 

Município de Castanheiras 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04829/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Castanheiras 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  
CLAUDIO MARTINS DE OLIVEIRA - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  092.622.877-39 

Conselheiro Relator:  Paulo Curi Neto 

Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 118/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). CLAUDIO MARTINS DE OLIVEIRA, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Castanheiras, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 6.512.483,89, 
equivalente a 49,88% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
13.055.285,35. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 8 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 

Município de Cerejeiras 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04807/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Cerejeiras 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Vilhena 

Interessado:  AIRTON GOMES - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  239.871.629-53 

Conselheiro Relator: Francisco Carvalho da Silva 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 80/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
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ALERTA o(a) Sr(a). AIRTON GOMES, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Cerejeiras, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% 
do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 17.540.729,90, 
equivalente a 50,33% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
34.852.472,04. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 24 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Cerejeiras 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04807/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Cerejeiras 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Vilhena 

Interessado:  AIRTON GOMES - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  239.871.629-53 

Conselheiro Relator:  Francisco Carvalho da Silva 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 139/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 

de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). AIRTON GOMES, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Cerejeiras, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% 
do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 17.655.989,87, 
equivalente a 49,62% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
35.583.366,39. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 6 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Chupinguaia 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04808/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Chupinguaia 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Vilhena 

Interessado:  VANDERLEI PALHARI - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  036.671.778-28 

Conselheiro Relator: Francisco Carvalho da Silva 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 81/2016  
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O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). VANDERLEI PALHARI, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Chupinguaia, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% 
do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 15.868.515,41, 
equivalente a 49,26% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
32.213.288,53. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 24 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Chupinguaia 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04808/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Chupinguaia 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Vilhena 

Interessado:  VANDERLEI PALHARI - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  036.671.778-28 

Conselheiro Relator:  Francisco Carvalho da Silva 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 136/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). VANDERLEI PALHARI, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Chupinguaia, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% 
do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 16.388.814,49, 
equivalente a 50,32% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
32.566.948,03. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 6 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Colorado do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04822/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Colorado do Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Vilhena 
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Interessado:  JOSEMAR BEATTO - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  204.027.672-68 

Conselheiro Relator:  Francisco Carvalho da Silva 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 101/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). JOSEMAR BEATTO, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Colorado do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 16.691.620,65, 
equivalente a 52,98% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
31.505.493,84. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 5 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Corumbiara 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04840/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Corumbiara 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Vilhena 

Interessado:  
DEOCLECIANO FERREIRA FILHO - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  499.306.212-53 

Conselheiro Relator: Francisco Carvalho da Silva 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 132/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). DEOCLECIANO FERREIRA FILHO, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Corumbiara, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 12.573.260,13, 
equivalente a 49,69% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
25.303.453,35. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 23 de setembro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Corumbiara 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04840/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
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da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Corumbiara 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Vilhena 

Interessado:  
DEOCLECIANO FERREIRA FILHO - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  499.306.212-53 

Conselheiro Relator:  Francisco Carvalho da Silva 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 97/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). DEOCLECIANO FERREIRA FILHO, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Corumbiara, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 12.573.260,13, 
equivalente a 49,69% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
25.303.453,35. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 5 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Costa Marques 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04842/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Costa Marques 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  
FRANCISCO GONÇALVES NETO - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  037.118.622-68 

Conselheiro Relator: Jose Euller Potyguara Pereira de Melo 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 96/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). FRANCISCO GONÇALVES NETO, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Costa Marques, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 13.646.364,31, equivalente a 
58,91% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
23.166.104,54. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 5 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  
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Município de Cujubim 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 04466/16– TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Parcelamento de Débito 
ASSUNTO: Parcelamento de débito referente ao Acórdão AC1-TC 
00830/16, Processo nº 01980/13 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência de Cujubim 
INTERESSADO: Ernan Santana Amorim – CPF 670.803.752-15 
RESPONSÁVEIS: Sem Responsáveis 
ADVOGADOS: Sem Advogados 
RELATOR: JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
MULTA. PARCELAMENTO. CONCESSÃO. 

DM-GCJEPPM-TC 00272/16 

1. Cuidam estes autos de solicitação de parcelamento, formulado por 
Ernan Santana Amorim, em face da multa constante do item III do Acórdão 
AC1-TC 00830/16 (proc. n. 01980/2013), no valor de R$ 4.050,00. 

2. O requerente aparelhou a peça com todos os documentos indicados no 
art. 2º da Resolução n. 64/TCE-RO-2010 (redação dada pela resolução 
168/2014/TCE-RO), solicitando o parcelamento em 9 (nove) parcelas. 

3. Verifica-se que não há outro pedido de parcelamento de multa formulado 
pelo requerente, conforme Certidão de fl. 32. 

4. O demonstrativo de débito referente ao Acórdão sobredito foi juntado à 
fl. 35. 

5. Em observância ao Provimento n. 03/2013-MPC , os autos não foram 
submetidos à manifestação do Ministério Público de Contas. 

6. É o relatório. 

7. Decido. 

8. Formalmente, verifico que os autos estão acompanhados dos 
documentos previstos na legislação que rege a matéria. 

9. Consoante o art. 1º, caput, da Resolução n. 64/TCE-RO-2010, o 
parcelamento pode se dar em, no máximo, 36 parcelas, que não poderão 
ser inferiores a metade do salário mínimo vigente à época do pedido. 

10. Levando em consideração que a partir de janeiro de 2016 o salário 
mínimo corresponde a R$ 880,00, cada parcela deve ser igual ou superior 
a R$ 440,00. 

11. O valor da multa está fixado atualmente em R$ 4.178,59, que, 
parcelado em 09 vezes conforme requerido, corresponderão a R$ 464,28 
mensais, atualizados mensalmente. 

12. Ante ao exposto, decido: 

I – Conceder o parcelamento da multa imposta a Ernan Santana Amorim 
(item III do Acórdão AC1-TC 00830/16), no importe atualizado de R$ 
4.178,59 (quatro mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e nove 
centavos), em 9 (nove) parcelas de R$ 464,28 (quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e vinte e oito centavos), sendo que no valor apurado de cada 
parcela incidirá, na data do pagamento, a correção monetária e os demais 
acréscimos legais, nos termos do art. 34 do Regimento Interno, com 
redação dada pela Resolução n. 170/2014/TCE-RO, c/c os art. 1.º e 5.º, da 
Resolução n. 64/TCE-RO-2010. 

II – Remeta-se o presente feito ao Departamento da 1ª Câmara para que 
proceda à notificação do requerente no sentido de: 

a) Adverti-lo, com fulcro no art. 27, I, da Lei Complementar n. 154/96, que 
as parcelas devem ser recolhidas à conta do Fundo de Desenvolvimento 
Institucional do Tribunal de Contas – FDI/TCER, no Banco do Brasil, 
Agência n. 2757-X, conta corrente nº. 8358-5, na forma do art. 3º, inciso III, 
da Lei Complementar 194/97. 

b) Cientificá-lo de que o vencimento da primeira parcela se dará em 15 
(quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, e as demais parcelas 
em 30 (trinta) dias após o vencimento da primeira, conforme art. 5º, § 1º, 
inciso II, “a”, da Resolução n. 64/TCE-RO-2010. 

c) Cientificá-lo de que no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data do 
recolhimento de cada parcela, encaminhe a este Tribunal cópia 
autenticada do comprovante do respectivo pagamento, conforme o art. 5º, 
§ 1º, inciso II, “b”, da Resolução n. 64/TCE-RO-2010. 

d) Alertá-lo que a falta de recolhimento de qualquer parcela ou a ausência 
de encaminhamento do respectivo comprovante de pagamento no prazo 
fixado nesta decisão, salvo justa causa devidamente comprovada nos 
autos, importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos 
do art. 6º, da Resolução n. 64/TCE-RO-2010. 

III – Na hipótese de descumprimento desta decisão, fica desde logo 
autorizada a cobrança judicial, nos termos do art. 36, inciso II, do 
Regimento Interno. 

IV – Juntar cópia desta Decisão ao processo que deu origem à dívida  

(proc. n. 01980/2013), em observância ao art. 5º, §1º, II, “c” da Resolução 
n. 64/2010/TCE-RO. 

V – Sobrestejam-se os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara 
para acompanhamento do feito. 

Porto Velho, 08 de dezembro de 2016. 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 

Município de Governador Jorge Teixeira 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04838/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Governador Jorge 
Teixeira 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  
MARIA APARECIDA TORQUATO SIMON - 
Prefeito(a) Municipal 

CPF:  486.251.242-91 

Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 130/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 



144 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1288 ano VI quinta-feira, 8 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). MARIA APARECIDA TORQUATO SIMON, Chefe do 
Poder Executivo do Município de Governador Jorge Teixeira, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 10.561.826,62, 
equivalente a 49,56% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
21.311.723,64. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 31 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Governador Jorge Teixeira 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04838/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Governador Jorge 
Teixeira 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  
MARIA APARECIDA TORQUATO SIMON - 
Prefeito(a) Municipal 

CPF:  486.251.242-91 

Conselheiro Relator:  Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 123/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). MARIA APARECIDA TORQUATO SIMON, Chefe do 
Poder Executivo do Município de Governador Jorge Teixeira, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 10.561.826,62, 
equivalente a 49,56% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
21.311.723,64. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 8 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Guajará-Mirim 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01699/16 

PROCESSO N.: 02903/13 
SUBCATEGORIA: Auditoria 
ASSUNTO: Auditoria - CUMPRIMENTO DA LEI DA TRANSPARÊNCIA 
(LC n. 131/2009) 
JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
RESPONSÁVEL: Fábio Garcia de Oliveira - CPF n. 220.254.478-09 
RELATOR: WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
GRUPO: I 
SESSÃO: n. 20 de 9 de novembro de 2016 

EMENTA. AUDITORIA. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
GUAJARÁ-MIRIM. FISCALIZAÇÃO. PORTAL TRANSPARÊNCIA. LEI 
COMPLEMENTAR N. 131/2009. ACÓRDÃO N. 111/2015-2ªCÂMARA. 
DETERMINAÇÃO ATENDIDA. NECESSIDADE. MANTER O PORTAL 
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ATUALIZADO. CONTROLE INTERNO. MONITORAMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 

1. A auditoria específica para verificar o cumprimento da Lei de 
Transparência encerra quando atendida a Lei Complementar n. 131/2009; 

2. É dever do Poder Público manter atualizadas as informações constantes 
no Portal da Transparência em atendimento às Leis Complementares n. 
101/2000, 131/2009 e Lei n. 12.527/2011; 

3. O monitoramento do Portal da Transparência cabe ao Controle Interno, 
que deverá apontar em seu relatório anual quaisquer ilegalidades ou 
irregularidades. 

4. Restando comprovado o fiel cumprimento das determinações emanadas 
desta Corte de Contas, inserta nos item V do Acórdão n. 111/2015-2ª 
Câmara, tem-se o exaurimento da prestação jurisdicional desenvolvida a 
cargo deste Tribunal, devendo-se, por consectário lógico, arquivar o 
vertente feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Auditoria – 
Cumprimento da Lei da Transparência (LC 131/2009) – da Câmara 
Municipal de Guajará-Mirim, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – CONSIDERAR que o Senhor Paulo Nébio Costa da Silva, CPF n. 
139.244.192-72, Vereador-Presidente da Câmara Legislativa do Município 
de Guajará-Mirim, cumpriu satisfatoriamente a determinação contida no 
item V do Acórdão n. 111/2015-2ª Câmara, às fls. n. 178 a 179, quanto às 
providências necessárias à adequação do Portal da Transparência da 
Câmara Municipal de Guajará-Mirim, as exigências afetas ao primado da 
publicidade insertas no art. 37, caput, da CF/88, c/c a Lei Complementar n. 
131, de 2009, Lei n. 12.527, de 2011, e a Instrução Normativa n. 26/2010-
TCER; 

II - DETERMINAR ao Chefe do Poder Legislativo do Município de 
Município de Guajará-Mirim, ou seu substituto legal, que mantenha 
atualizadas no Portal da Transparência as informações e os dados 
exigidos pelas Leis Complementares n. 101/2000 e 131/2009 e Lei n. 
12.527/2011, assim como aperfeiçoe as informações concernentes às 
diárias concedidas, agregando número da Portaria de concessão e 
respectiva data de emissão e forma de deslocamento e os dados do 
veículo utilizado, no que couber; 

III - ORDENAR ao Controlador Interno do Poder Legislativo do Município 
de Pimenta Bueno, que promova monitoramento do portal, devendo 
apontar em seu relatório anual quaisquer ilegalidades ou irregularidades 
porventura observadas no Portal da Transparência do Legislativo em 
questão; 

IV – DAR ciência, individualmente, via Ofício, ao Vereador Presidente da 
Câmara Municipal de Guajará-Mirim, ou seu substituo na forma da lei, bem 
como ao Responsável pelo Órgão de Controle Interno Municipal, acerca do 
teor das determinações contidas nos itens II e III desta decisão, 
respectivamente, informando-lhes que o presente processo encontra-se 
disponível para consulta no endereço www.tce.ro.gov.br; 

V - PUBLICAR, na forma regimental; e 

VI – ARQUIVAR os autos em epígrafe, após adoção das medidas de estilo, 
tendo em vista o exaurimento da prestação jurisdicional a cargo desta 
Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

 

Município de Guajará-Mirim 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01712/16 

PROCESSO N.: 01448/2016 
SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial - Secretaria de Administração do 
Município de Guajará-Mirim 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 
RESPONSÁVEIS: Nonato da Silva Moraes - CPF n. 713.335.412-87 
RELATOR: WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
GRUPO: I 
SESSÃO: 20ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara, de 9 de novembro de 2016 

EMENTA: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. GASTOS EXCESSIVOS EM 
TERMINAIS TELEFÔNICOS. INSTAURAÇÃO DE TCE NO ÂMBITO DA 
MUNICIPALIDADE. INSCRIÇÃO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL NA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO. REPARAÇÃO DO DANO. AUSÊNCIA DE 
NECESSIDADE NO PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. 
RACIONALIZAÇÃO E ECONOMIA PROCESSUAL. DETERMINAÇÃO 
ARQUIVAMENTO. 

1. A utilização de terminais telefônicos públicos desprovida de interesse 
público enseja a restituição ao erário dos valores encontrados. 

2. Uma vez instaurada a Tomada de Contas Especial e adotadas as 
medidas cabíveis no sentido de que a apuração de autoria, a persecução e 
a reparação do dano sejam efetivadas, bem ainda, inscrito o responsável 
da Dívida Ativa do Município, desnecessário o prosseguimento do feito. 

3. Arquivamento em face da perda do objeto. Determinação aos 
responsáveis. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de 
Contas Especial – Secretaria de Administração do Município de Guajará-
Mirim, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – EXTINGUIR os autos, sem análise de mérito, ante a ausência de 
interesse de agir, dada a adoção das medidas cabíveis por parte do 
Município de Guajará-Mirim, no sentido de restituir ao erário municipal o 
valor de R$ 1.638,28 (mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e oito 
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centavos), atinente ao pagamento de contas dos terminais telefônicos 
instalados no Distrito de Surpresa, nos termos do artigo 79, §1°, do 
Regimento Interno desta Corte; 

II – DETERMINAR ao atual Administrador do Distrito de Surpresa e a todos 
os responsáveis pelos setores do Poder Executivo do Município de 
Guajará-Mirim, que efetuem o controle efetivo e criterioso das ligações 
realizadas nos terminais públicos, a fim de que se atenda ao interesse 
público, sob pena de multa e reparação dos prejuízos advindos do uso 
indevido; 

III – DAR ciência deste Decisum, via DOeTCE-RO, aos responsáveis e 
interessados, registrando que o Voto, o Parecer do Ministério Público de 
Contas e o Acórdão, encontram-se disponíveis para consulta no sítio 
eletrônico desta Corte (www.tce.ro.gov.br); 

IV – PUBLICAR, na forma regimental; 

V – ARQUIVAR o feito, após os trâmites legais de estilo; e 

VI – CUMPRA-SE. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

 

Município de Guajará-Mirim 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04818/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Guajará-Mirim 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  DULCIO DA SILVA MENDES - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  000.967.172-20 

Conselheiro Relator:  Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 91/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 

competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). DULCIO DA SILVA MENDES, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Guajará-Mirim, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 39.507.462,69, equivalente a 
59,23% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
66.703.324,95. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 7 de julho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Guajará-Mirim 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04818/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Guajará-Mirim 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  DULCIO DA SILVA MENDES - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  000.967.172-20 

Conselheiro Relator: Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 140/2016  
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O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). DULCIO DA SILVA MENDES, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Guajará-Mirim, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 44.169.167,22, equivalente a 
65,40% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
67.531.941,93. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 7 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Itapuã do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01709/16 
PROCESSO N.:3.538/2013 
ASSUNTO: Cumprimento do Acórdão AC2-TC 00540/16, às fls. n. 643 a 
649-v, que tratou de Representação – Possíveis Irregularidades no Convite 
n. 004/CPLMOS/2013, deflagrado pela Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Itapuã do Oeste 
UNIDADE: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste 
INTERESSADOS: Empresa Construmax Construções Ltda. - CNPJ n. 
84.653.435/0001-25, representada por seu sócio-gerente, o Senhor 
Homero Raimundo Cambraia, CPF n. 171.923.316-00 - Engenheiro Civil; 
Excelentíssimo Senhor Márcio Antônio Félix Ribeiro, CPF n. 289.643.222-
15, Secretário Adjunto de Estado da Educação; 

Paulo Roberto Stresser – CPF n. 669.224.452-87 - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação de Materiais, Obras e Serviços de 
Itapuã do Oeste; 
Eliezer Batista da Silva Junior – CPF n. 003.616.552-23 -Secretário da 
Comissão Permanente de Licitação de Materiais, Obras e Serviços de 
Itapuã do Oeste-; 
Daniel Adinan Rabel – CPF n. 672.128.242-91 - Membro da Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais, Obras e Serviços de Itapuã do 
Oeste 
RELATOR: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
SESSÃO: 20ª – Ordinária da 2ª Câmara – de 9 de novembro de 2016 
GRUPO: I 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DE 
ACÓRDÃO. DECISÃO DESTA CORTE CUMPRIDA 
SATISFATORIAMENTE. ARQUIVAMENTO. 

1. Restando comprovado o fiel cumprimento das determinações emanadas 
desta Corte de Contas, inserta no item III do Acórdão AC2-TC 00540/16, 
às fls. n. 643 a 649-v, tem-se o exaurimento da prestação jurisdicional 
desenvolvida a cargo deste Tribunal, devendo-se, por consectário lógico, 
arquivar o vertente feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do cumprimento do 
Acórdão n. AC2-TC 0540/16 que tratou de Representação – possíveis 
irregularidades no Convite n. 004/CPLMOS/2013, deflagrado pela 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Itapuã do Oeste, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – CONSIDERAR CUMPRIDA a determinação deste Tribunal de Contas, 
inserta no item III do Acórdão AC2-TC 00540/16, às fls. n. 643 a 649-v, 
tendo em vista que a Secretaria de Estado da Educação adotou medidas 
satisfatórias à instauração de Tomadas de Contas Especial, com o objetivo 
de apurar os indícios de irregularidades evidenciados pela SGCE, às fls. n. 
585 a 591, e pelo MPC, às fls. n. 598 a 603, nos Processos Administrativos 
n. 01.1601.04686-00/2009 e 1601.04579-00/2009, conforme lhe foi 
prescrito no precitado decisum; 

II – DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, aos interessados 
infracitados: 

a) Excelentíssimo Senhor Márcio Antônio Félix Ribeiro, CPF n. 
289.643.222-15, Secretário Adjunto de Estado da Educação; 

b) Senhor Paulo Roberto Stresser – CPF n. 669.224.452-87 - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação de Materiais, Obras e Serviços de 
Itapuã do Oeste; 

c) Senhor Eliezer Batista da Silva Junior – CPF n. 003.616.552-23 - 
Secretário da Comissão Permanente de Licitação de Materiais, Obras e 
Serviços de Itapuã do Oeste; 

d) Senhor Daniel Adinan Rabel – CPF n. 672.128.242-91 - Membro da 
Comissão Permanente de Licitação de Materiais, Obras e Serviços de 
Itapuã do Oeste; e 

e) Empresa Construmax Construções Ltda. - CNPJ n. 84.653.435/0001-25, 
representada por seu sócio-gerente, o Senhor Homero Raimundo 
Cambraia, CPF n. 171.923.316-00 - Engenheiro Civil. 

III – PUBLICAR, na forma regimental; e 
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IV – ARQUIVAR os autos em epígrafe, após adoção das medidas de estilo, 
tendo em vista o exaurimento da prestação jurisdicional a cargo desta 
Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

 

Município de Itapuã do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04809/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Itapuã do Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  JOÃO ADALBERTO TESTA - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  367.261.681-87 

Conselheiro Relator:  Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 82/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). JOÃO ADALBERTO TESTA, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Itapuã do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 13.018.953,92, equivalente a 
64,73% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
20.113.868,74. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 24 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Itapuã do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04809/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Itapuã do Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  JOÃO ADALBERTO TESTA - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  367.261.681-87 

Conselheiro Relator: Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 145/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). JOÃO ADALBERTO TESTA, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Itapuã do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 13.199.529,91, equivalente a 
66,06% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
19.981.557,53. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
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é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 18 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Jaru 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04810/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Jaru 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  INALDO PEDRO ALVES - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  288.080.611-91 

Conselheiro Relator:  Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 83/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). INALDO PEDRO ALVES, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Jaru, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 

95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 46.954.796,73, 
equivalente a 53,49% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
87.788.150,03. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 23 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Jaru 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04810/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Jaru 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  INALDO PEDRO ALVES - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  288.080.611-91 

Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 141/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
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ALERTA o(a) Sr(a). INALDO PEDRO ALVES, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Jaru, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 48.072.687,39, equivalente a 
54,08% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
88.886.483,69. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 10 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Machadinho do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02446/16 

PROCESSO: 1175/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais do Município de Machadinho D’Oeste - IMPREV 
INTERESSADA: Maria de Lourdes - CPF nº 261.066.522-00 
RESPONSÁVEL: Lucimeire Tamandaré G. Neves 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Aposentadoria 
Voluntária por idade e Tempo de Contribuição – Especial de Magistério até 
o Ensino Médio. Ar. 6º da EC nº 41/03. Requisitos cumulativos 
preenchidos. Proventos integrais calculados com base na última 
remuneração. Paridade e extensão de vantagens. Legalidade. Registro. 
Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame de 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Maria de Lourdes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Maria de Lourdes, CPF nº 261.066.522-00, ocupante do cargo de 
Professora de Magistério, 40 horas semanais, cadastro nº 789-1, Nível III, 
classe I, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de 
Machadinho do Oeste, materializado por meio da Portaria nº 038/2014, de 
18.8.2014, publicado no DOM nº 1265, de 19.8.2014, sendo os proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 112, 
incisos, I, II, III, IV, VII e § único, da Lei Municipal nº 1.105/12; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais do Município de Machadinho do Oeste - IMPREV que, observe 
o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, 
dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais do Município de Machadinho do Oeste - IMPREV que 
promova levantamento sobre o período em que a servidora contribuiu para 
o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, visando adoção de 
medidas para compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais do Município de 
Machadinho do Oeste - IMPREV – que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais do Município de Machadinho do Oeste - 
IMPREV e à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, informando-
lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que: 

a) após o registro, deverá desentranhar dos autos a Certidão de Tempo de 
Contribuição original do INSS de fls. 34/35, substituindo-as por fotocópia, 
devendo certificar na original que o tempo de contribuição já foi computado 
para concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o 
número do registro da aposentadoria, após encaminhe-se e à Secretaria 
Municipal de Administração, com a advertência de que as originais ficarão 
sob sua guarda; 

b) após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos 
arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 
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Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Machadinho do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04839/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Machadinho do 
Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  MÁRIO ALVES DA COSTA - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  351.093.002-91 

Conselheiro Relator:  Valdivino Crispim de Souza 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 131/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). MÁRIO ALVES DA COSTA, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Machadinho do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 31.785.583,41, equivalente a 
57,90% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
54.896.581,73. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 6 de setembro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Machadinho do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04839/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Machadinho do 
Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  MÁRIO ALVES DA COSTA - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  351.093.002-91 

Conselheiro Relator: Valdivino Crispim de Souza 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 120/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). MÁRIO ALVES DA COSTA, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Machadinho do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 31.654.548,48, equivalente a 
57,85% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
54.717.125,85. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 
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Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 5 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Ministro Andreazza 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Processo nº : 3.299/2014 
Unidade : Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza 
Responsável : Neuri Carlos Persch – Prefeito Municipal 
Assunto : Projeção de Receita – exercício de 2015 
Relator : Conselheiro Paulo Curi Neto 

DM-GCPCN-TC 00318/16 

No Despacho, datado de 06/12/2016, consta manifestação do Controle 
Externo nos seguintes termos: 

Versam os autos sobre análise da projeção de receita, exercício de 2015, 
encaminhada a este Tribunal pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Ministro Andreazza, em cumprimento à IN n. 001/1999-TCE-RO, para fins 
de análise quanto à viabilidade da proposta orçamentária a ser 
encaminhada para o Poder Legislativo daquela municipalidade. 

Após a Decisão, os autos foram encaminhados à Secretaria Geral de 
Controle Externo para acompanhamento da realização da receita e, ainda, 
que fosse apensado ao processo de Prestação de Contas de Governo do 
Chefe do Executivo Municipal para análise em confronto e em conjunto. 

Atendida a solicitação de acompanhamento e análise consolidada e 
considerando a impossibilidade técnica de juntada do processo físico ao 
processo eletrônico da Prestação de Contas de Governo do Chefe do 
Executivo Municipal no sistema PCe/TCE-RO, e, ainda, que a manutenção 
destes autos com carga para esta Secretaria Geral de Controle Externo 
não se faz mais necessária, haja vista a conclusão das análises das contas 
a que se refere. 

Propõe-se ao Eminente Relator arquivar o presente processo na forma 
regimental, por ser medida adequada à racionalização administrativa e de 
acordo com os princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput da 
CF/88) e da regular duração processual (art. 5º LXXVIII, da CF/88). 

Com efeito, acolho in totum a referida manifestação técnica, por suas 
próprias razões, e determino o arquivamento destes autos. 

Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério Público 
de Contas. 

Porto Velho, 07 de dezembro de 2016. 

Paulo Curi Neto 
Conselheiro 

 

Município de Ministro Andreazza 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04811/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Ministro Andreazza

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  NEURI CARLOS PERSCH - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  325.451.772-53 

Conselheiro Relator: Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 84/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). NEURI CARLOS PERSCH, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Ministro Andreazza, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 11.611.883,80, equivalente a 
57,98% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
20.028.293,74. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
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do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 23 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Ministro Andreazza 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04811/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Ministro Andreazza

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  NEURI CARLOS PERSCH - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  325.451.772-53 

Conselheiro Relator:  Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 142/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). NEURI CARLOS PERSCH, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Ministro Andreazza, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 11.286.156,93, equivalente a 
57,37% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
19.673.398,06. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 

confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 13 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Mirante da Serra 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04832/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Mirante da Serra 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  JANDIR LOUZADA DE MELO - Prefeito(a) Municipal

CPF:  169.028.316-53 

Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 122/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). JANDIR LOUZADA DE MELO, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Mirante da Serra, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 11.275.185,95, equivalente a 
55,62% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
20.270.171,46. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
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sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 22 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Mirante da Serra 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N. : 2946/2016@-TCE-RO 
CATEGORIA : Acompanhamento de Gestão 
SUBCATEGORIA : Prestação de Contas 
JURISDICIONADO : Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra 
ASSUNTO : Prestação de Contas - Exercício Financeiro de 2015 
RESPONSÁVEIS : Jandir Louzada de Melo 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
CPF n. 169.028.316-53 
José Pinheiro da Silva - Contador 
CPF n. 036.995.362-20 
Jasiel Oliveira da Silva – Controlador Interno 
CPF n. 051.905.762-72 
RELATOR : Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. 
CONTAS ANUAIS. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MIRANTE DA 
SERRA. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. 

1. Autos não conclusos para relato. Ausência dos pressupostos do devido 
processo legal e os colorários princípios do contraditório e da ampla 
defesa, insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 2. 
Necessidade de análise da documentação acostada aos autos pelo 
jurisdicionado, referentes à educação, bem como aguardar o deslinde do 
Processo n. 2983/2015, que trata de Inspeção Especial realizada pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para apuração de um possível 
esquema de desvio financeiro no âmbito do Poder Executivo Municipal de 
Mirante da Serra, compreendendo o período de 2011 a 2015, que poderá 
afetar o cumprimento dos índices constitucionais, pertinentes à educação, 
no exercício sub examine. Adiamento da apreciação e da emissão de 
Parecer Prévio.  

DM-GCBAA-TC 00290/16 

Versam os autos sobre as Contas Anuais do Poder Executivo do Município 
de Mirante da Serra, relativas ao exercício de 2015, de responsabilidade 

do Sr. Jandir Louzada de Melo, Chefe do Executivo Municipal, do Contador 
José Pinheiro da Silva e do Controlador Geral Jasiel Oliveira da Silva. 

1.2. A instrução preliminar do Corpo Instrutivo destacou algumas 
impropriedades na gestão, razões pelas quais, no cumprimento das 
disposições insertas nos arts. 11 e 12, incisos I e III, da Lei Complementar 
Estadual n. 154/96, com a redação dada pela LC n. 534/2009, c/c o art. 19, 
incisos I e III do Regimento Interno desta Corte de Contas, por meio da 
Decisão em Definição de Responsabilidade n. 062/2015-GCBAA, foram 
definidas as responsabilidades, em tese, do Chefe do Poder Executivo 
Jandir Louzada de Melo, do Contador José Pinheiro da Silva e do 
Controlador Geral Jasiel Oliveira da Silva. 

1.3. Ato contínuo, foram os autos enviados ao Departamento do Pleno, da 
Secretaria de Processamento e Julgamento, para promover o chamamento 
dos responsabilizados, em tese, em cumprimento aos princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no bojo do devido 
processo legal. 

1.4. Após análise das razões de defesa e documentação pertinente, 
apresentadas pelos jurisdicionados, o Corpo Instrutivo concluiu pela 
permanência de todos os achados constantes da DDR n. 0062/2016-
GCBAA, dentre eles os que não consistem em impropriedades 
motivadoras de rejeição das contas, tais como: i) a divergência na 
demonstração do fluxo de caixa; ii) a divergência no saldo da dívida ativa; 
iii) a divergência no saldo da conta estoque; iv) a divergência no saldo do 
passivo exigível; v) a divergência no saldo do superávit/déficit financeiro; 
vi) divergência na apresentação da despesa orçamentária; vii) o não 
atingimento da meta do Resultado Nominal; viii) o desempenho 
inexpressivo na cobrança da dívida ativa; e ix) a ausência do cumprimento 
de determinações de exercícios anteriores. 

1.5. Por outro lado, restaram evidenciados nas contas, achados que 
consistem em impropriedades que possuem o condão de inquiná-las: 

a) “Não aplicação do percentual mínimo de 25% de recursos provenientes 
de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do 
ensino”, ratificado pelo jurisdicionado que em suas razões de defesa 
apenas infere “que a aplicação na MDE não atingiu o percentual mínimo da 
receita proveniente de impostos e transferências por causa de negligência 
da Ex-Contadora do Município, que era responsável pelo 
acompanhamento da aplicação dos recursos”. Justificativa não acatada 
pela Unidade Técnica, nos termos que a seguir se transcreve, in verbis: 

Em que pese os argumentos dos responsáveis, a aplicação de recursos 
públicos não é atribuição do profissional contábil. 

De acordo com o Edital de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirante da Serra nº 02/2014, disponível na Rede Mundial de 
Computadores, as atribuições do cargo de Contabilista consistem em: 

Executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; 
escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receita e 
despesas; elaborar 'slips' de caixa; escriturar mecânica ou manualmente, 
livros contábeis; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir 
balancetes auxiliares e 'Slips' de arrecadação; extrair contas de devedores 
do Município; examinar processos de prestação de contas; conferir guias 
de juros de apólice da dívida pública; operar com máquinas de 
contabilidade em geral; examinar empenho, verificando a classificação e a 
existência de saldo nas dotações; informar processos relativos à despesa; 
interpretar legislação referente a contabilidade pública; efetuar cálculos de 
reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis; organizar 
relatórios às atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo 
pareceres; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão; auxiliar na elaboração do planejamento 
municipal; responder indagações, mandados de audiência ou intimações 
do Tribunal de Conta do Estado nas matérias afins; executar outras tarefas 
afins. 

Portanto, os responsáveis não demonstraram a negligência da contadora, 
pois não comprovam o nexo de causalidade entre sua conduta negligente 
e a situação encontrada. 
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b) “Não aplicação dos 60% de recursos do Fundeb no pagamento dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício na Rede Pública”, 
que foram encaminhados pelo jurisdicionado novos relatórios gerenciais 
constando o Anexo XI-B Demonstrativo Consolidado da Aplicação do 
FUNDEB; o Anexo XI-C Demonstrativo da Movimentação Financeira do 
FUNDEB, relativos ao mês de dezembro de 2015, objetos da Instrução 
Normativa n. 22/2007-TCE-R0 que, após analisados pelo Corpo Instrutivo, 
restou evidenciado que foram gastos na remuneração e valorização do 
magistério o valor de R$2.253.733,50 (dois milhões, duzentos e cinquenta 
e três mil, setecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), o 
correspondente a apenas 50,82% (cinquenta vírgula oitenta e dois por 
cento) do total dos recursos recebidos no FUNDEB, no montante de 
R$4.434.737,30 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, 
setecentos e trinta e sete reais e trinta centavos), quando o mínimo 
estabelecido na norma de regência é de 60% (sessenta por cento). 

c) “Entesouramento de mais de 5% dos recursos do Fundeb”, cuja 
alegação de defesa infere que o Anexo XI-B Demonstrativo Consolidado 
da Aplicação do FUNDEB, da Instrução Normativa n. 22/2007-TCE-R0, 
demonstra que foram aplicados 96,93% (noventa e seis vírgula noventa e 
três por cento) dos recursos do FUNDEB. Defesa contestada pelo Corpo 
Instrutivo, nos seguintes termos, in verbis: 

Apesar das alegações dos responsáveis, ressalta-se que a apuração da 
aplicação dos recursos do FUNDEB não é realizada considerando apenas 
o Anexo Consolidado da Aplicação do FUNDEB relativo ao mês de 
dezembro, devendo quaisquer substituições das informações de despesas 
do FUNDEB serem encaminhadas na forma dos anexos VIII e IX, os quais 
contêm dados referentes ao tipo da despesa paga e a conta bancária 
utilizada, em atendimento à norma. 

Os relatórios gerenciais de aplicação mensal do FUNDEB, componentes 
da presente prestação de contas, demonstraram que apenas 77,76% dos 
recursos desse fundo foram gastos no decorrer do exercício de 2015. 

d) “Divergência no saldo financeiro do Fundeb”, onde a defesa alega “que 
os Anexos XI-B Demonstrativo Consolidado da Aplicação do FUNDEB e 
XI-C Demonstrativo da Movimentação Financeira do FUNDEB da Instrução 
Normativa nº 22/TCE-R0-2007, demonstram que houve correta aplicação 
dos recursos do FUNDEB no exercício de 2015.” Contestado pelo Corpo 
Instrutivo, nos seguintes termos, in verbis: 

Não obstante as alegações dos responsáveis reiteram-se que somente os 
novos documentos apresentados (Anexo XI-B Demonstrativo Consolidado 
da Aplicação do FUNDEB; Anexo XI-C Demonstrativo da Movimentação 
Financeira do FUNDEB) não são suficientes para se realizar nova análise 
dos recursos do FUNDEB, pois as despesas devem ser encaminhadas na 
forma dos anexo VIII e IX, em que contem dados referentes ao tipo da 
despesa paga e a conta bancária utilizada. 

A análise técnica preliminar baseou-se nos relatórios gerenciais mensais, 
Anexos VIII e IX, encaminhados no decorrer do exercício de 2015, por 
determinação da Instrução Normativa nº 22/TCE-R0-2007, componentes 
dessa prestação de contas. Das despesas apresentadas naqueles 
relatórios, foram desconsideradas aquelas cujos pagamentos foram 
realizados através das contas bancárias da Merenda Escolar. 

1.6. Instado a se manifestar nos autos, o Ministério Público de Contas, por 
meio do Parecer n. 0394/2016-GPGMPC, da lavra do Preclaro Procurador-
Geral Adilson Moreira de Medeiros, opinou pelo retorno dos autos ao 
Corpo Instrutivo, para realização do exame da documentação 
encaminhada pelo jurisdicionado, por meio do ofício n. 
373/GP/PMMS/2016, bem como da Inspeção Especial, objeto do processo 
n. 2983/2015-TCE-RO, que trata sobre a apuração de “um esquema de 
desvio milionário na Prefeitura Municipal de Mirante da Serra/RO, que 
vinha sendo realizado por organização criminosa composta por servidores 
da Prefeitura e empresários, os quais desviavam recursos da 
municipalidade desde o exercício de 2011 até a data de deflagração da 
operação, ocorrida em 02.06.2015. Verifica-se que a servidora efetiva da 
Prefeitura, Sra. Josiane Tereza Moreno Yasaka, utilizando-se do seu cargo 
de Coordenadora de Contabilidade e do status de ordenadora de despesas 
da Prefeitura Municipal, transferiu à sua conta corrente e às contas 
correntes de empresas das quais era sócia, juntamente com seu marido, 
João Paulo Leocádio, durante o período de 2011 a 2015, valores dos 

cofres públicos do Município provenientes das mais diferentes fontes, a 
saber, arrecadação própria, transferências constitucionais e legais e 
transferências voluntárias”, cuja conclusão se transcreve, in verbis: 

Em face da novel documentação, que trata de aplicações dos recursos do 
FUNDEB, matéria de extrema relevância para a correta apreciação destes 
autos, bem como da Inspeção Especial (Processo n. 2983/2015), ainda em 
trâmite nessa Corte, que também pode ressoar na apreciação das 
vertentes contas, o Conselheiro Relator, mediante Despacho n. 571/2016, 
assim manifestou-se: 

Em razão de aportarem neste Gabinete documentos encaminhados Pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra, Sr. Jandir 
Louzada de Melo, protocolados sob o n. 14741/16, os quais podem 
repercutir na análise da Prestação de Contas daquela municipalidade, 
referente ao exercício de 2015, acrescido do fato de que tramitam no 
âmbito desta Corte os autos n. 02983/15, versando sobre Inspeção 
Especial que, de igual forma, também podem reverberar no exame das 
referidas contas. 

Diante do exposto, remeto a documentação supra para fins de juntada e 
conhecimento das informações nele contidas, visando subsidiar o Parecer 
a ser emitido por esse Parquet, retornando conclusos a este Gabinete, os 
autos n. 02946/16. (grifei). 

Desta feita, convergindo com a manifestação do Conselheiro Relator 
acerca de possível repercussão nestes autos, considero imprescindível 
para a apropriada apreciação das contas do Município de Mirante da Serra, 
exercício de 2015, de responsabilidade do Sr. Jandir Louzada de Melo, que 
a equipe técnica promova detido exame sobre a novel documentação 
remetida pelo Alcaide, que trata da matéria que está a ensejar a 
reprovação das presentes contas.  

Demais disso, entendo ser medida da mais lídima justiça e de elevada 
importância para a adequada apreciação destas contas, que seja 
observado nos autos da Inspeção Especial (Proc. n. 2983/2015) se houve 
desvios de recursos públicos nas contas vinculadas à Educação, no 
período de 01.01.2015 a 02.06.2015, e, caso confirmados, se tais desvios 
tiveram alguma influência na aplicação insuficiente de recursos na MDE e 
no FUNDEB, ocorridas no exercício. 

Dessarte, opino pelo retorno dos autos à unidade instrutiva para realização 
de novo exame e, após, que retornem os autos ao MPC para análise 
conclusiva. (destaques originais). 

1.7. Diante do exposto, corroborando in totum com a oportuna e profícua 
manifestação do Parquet de Contas, entendo pela necessidade da análise 
da documentação relacionada aos gastos com a Educação no exercício de 
2015, apresentada pelo jurisdicionado, por meio do ofício n. 
373/GP/PMMS/2016, bem como o resultado da Inspeção Especial, objeto 
do processo n. 2983/2015-TCE-RO, que trata de apuração do possível 
esquema de desvio de recursos financeiros do Poder Executivo Municipal 
de Mirante da Serra, durante o período de 2011 a 2015, provenientes das 
mais diferentes fontes, a saber, arrecadação própria, transferências 
constitucionais e legais e transferências voluntárias, envolvendo a Srª. 
Josiane Tereza Moreno Yasaka, coordenadora de contabilidade e 
ordenadora de despesas e outros agentes, objetivando verificar se os 
recursos desviados influenciaram ou não na não aplicação dos recursos da 
educação, no exercício de 2015, para só então se formular juízo valorativo 
sobre as contas, culminando na emissão do Parecer Prévio. 

1.8. In casu, considerando que a última Sessão do Pleno deste Tribunal, 
está marcada para realizar-se em 15.12.15, derradeira oportunidade, no 
exercício, para apreciação das Contas Anuais dos Chefes dos Poderes 
Executivos Municipais, considero prejudicada a apreciação das Contas do 
Poder Executivo do Município de Mirante da Serra, exercício financeiro de 
2015, por não estarem, nesta assentada, técnica e juridicamente aptas 
para apreciação, consoante preconizam o princípio do devido processo 
legal e os corolários constitucionais da ampla defesa e do contraditório, 
insertos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, tendo em vista 
demandarem tempo para o cumprimento das proposituras delineadas no 
dispositivo.  
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Posto isso, DECIDO: 

I – ADIAR A APRECIAÇÃO DOS AUTOS da Prestação de Contas do 
Poder Executivo do Município de Mirante da Serra, exercício financeiro de 
2015, de responsabilidade do Sr. Jandir Louzada de Melo, Chefe do 
Executivo Municipal, do Contador José Pinheiro da Silva e do Controlador 
Geral Jasiel Oliveira da Silva, até que sejam concluídas as devidas 
instruções pela Unidade de Controle Externo, para que estejam técnica e 
juridicamente aptas para emissão de Parecer Prévio perante o Egrégio 
Plenário deste Tribunal de Contas, em observância ao devido processo 
legal e seus corolários constitucionais da ampla defesa e do contraditório, 
insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal; 

II – DETERMINAR à Assistência de Apoio Administrativo deste Gabinete 
que providencie a publicação desta decisão, após remeta os autos ao 
Departamento do Pleno da Secretaria de Processamento e Julgamento 
para dar ciência do inteiro teor da Decisão aos Chefes dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Mirante da Serra. 

III – APÓS os trâmites legais, encaminhe os autos à Secretaria Geral de 
Controle Externo, para: 

3.1. Robustecer a análise da aplicação dos recursos da Educação, no que 
concerne aos 25% (vinte e cinco por cento); aos 60% (sessenta por cento); 
e ao saldo financeiro do FUNDEB, à luz da documentação encaminhada 
pelo jurisdicionado, por meio do ofício n. 373/GP/PMMS/2016, protocolada 
sob o  

n. 12613/16, nos termos propostos no Parecer Ministerial n. 0394-2016-
GPAMM e nesta Decisão; e 

3.2. Analisar os gastos com a educação, também, à luz da Inspeção 
Especial, objeto do processo n. 2983/2015-TCE-RO, que trata da apuração 
do possível esquema de desvio de recursos financeiros do Poder 
Executivo Municipal de Mirante da Serra, durante o período de 2011 a 
2015, envolvendo a Srª. Josiane Tereza Moreno Yasaka, coordenadora de 
contabilidade e ordenadora de despesas, objetivando verificar se os 
recursos desviados, em tese, tiveram influência no resultado da aplicação 
dos recursos da Educação e do Fundeb no exercício de 2015, quanto ao 
cumprimento ou não dos limites mínimos de 25% (vinte e cinco por cento) 
e 60% (sessenta por cento), respectivamente, insertos nos arts. 212 e 60, 
inciso XII, do ADCT, da Constituição Federal, c/c a IN n. 22/2007-TCE-RO; 
e arts. 21, § 2º e 22, da Lei Federal n. 11.494/2007. 

Cumpra-se. 

Porto Velho-RO, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
CONSELHEIRO 
Matrícula 479 

 

Município de Monte Negro 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04833/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Monte Negro 

Unidade Secretaria Regional de Controle Externo de 

Fiscalizadora:  Ariquemes 

Interessado:  JAIR MIOTTO JUNIOR - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  852.987.002-68 

Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 124/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). JAIR MIOTTO JUNIOR, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Monte Negro, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 15.416.213,79, 
equivalente a 51,86% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
29.727.414,41. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 6 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Nova Brasilândia do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04841/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
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Referência:  Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Nova Brasilândia 
do Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  GERSON NEVES - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  272.784.761-00 

Conselheiro Relator:  Jose Euller Potyguara Pereira de Melo 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 92/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). GERSON NEVES, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Nova Brasilândia do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 19.945.325,38, equivalente a 
57,63% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
34.611.987,28. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 13 de julho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Nova Mamoré 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROTOCOLO N.: 3.777/2015-TCER. 
ASSUNTO : Representação.  
INTERESSADO : 
UNIDADE : Lindomar Carlos Cândido - Vereador - Presidente da Câmara 
Municipal de Nova Mamoré - RO. 
Prefeitura Municipal de Nova Mamoré - RO. 
RELATOR : Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 131/2016/GCWCSC 

I – DO RELATÓRIO 

1. Trata o caso vertente de apuração da procedência de Representação 
formulada pelo Senhor Lindomar Carlos Cândido, Vereador - Presidente da 
Câmara Municipal de Nova Mamoré - RO, apontando a possível ocorrência 
da prática de ilegalidades administrativas no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Nova Mamoré. 

2. Em apertada síntese, a Representação formulada tratou de indicar a 
possível ocorrência de supostas irregularidades, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Nova Mamoré quando na realização de despesa 
para aquisição de merenda escolar, objeto de Pregão Presencial n. 
66/PMNM/2014, na forma abaixo reproduzida, a saber, verbis: 

Em resumo trata-se sobre a aquisição da merenda escolar deste 
Município, Diante de várias reclamações verbalmente de pais sobre falta 
de merenda ou precariedade na mesma no exercício de 2014, esta Casa 
solicitou ao Excelentíssimo senhor prefeito cópia do processo para 
aquisição de merenda escolar, e verificou-se que no dia 09 de setembro de 
2014 o Secretário Municipal de Educação através do Memorando de nº. 
391/GAB/SEMED/NM/RO solicitou a abertura de processo e todo trâmite 
legal, ocorre que, de posse da cópia do processo e planilhas de 
distribuição da mesma, existe algo que nos chamou a atenção que 
conforme cópias recebidas foi observado que o processo foi licitado 
conforme modalidade Pregão Presencial de Nº. 066/PMNM/2014 
recebendo o parecer Jurídico sobre a licitação no dia 13 de novembro de 
2014 e homologado no dia 24 de novembro de 2014. Porém obtendo o 
certificado de auditoria do Controle Interno do Município no dia 08 de 
dezembro de 2014, e uma solicitação de empenho de aquisição de 
merenda escolar conforme memorando nº. 546/2014- 
GAB/SEMED/NM/RO no dia 26/12/2014 e sendo empenhado somente no 
dia 31/12/2014, momento este que as Escolas Multiseriadas Municipal já 
se encontravam com seu calendário letivo escolar de 2014 encerrados, 
conforme informações recebidas encerrou os dias letivos das escolas dia 
23/12/2014, e o impressionante e que o material empenhado no dia 
31/12/2014 foi recebido através da DANFE - Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica nº. 000.000.861 emitida dia 12/02/2015 e recebido no 
almoxarifado municipal dia 27/02/2015, conforme parecer de auditoria para 
pagamento do controle interno municipal, mais a citada nota fiscal faz parte 
da merenda escolar dos dias letivos do mês de novembro e dezembro (15 
dias), conforme planilha de distribuição apresentada pelo Secretário 
Municipal de Educação. (...) SIC 

2. O Conselheiro - Relator, ao tomar conhecimento dos fatos, por meio da 
Decisão Monocrática n. 232/2015/GCWCSC, determinou a devida 
autuação do feito e em seguida, o seu encaminhamento à Unidade 
Técnica. 

3. Em seguida, a Secretaria-Geral de Controle Externo proferiu 
manifestação opinando pela remessa do feito ao Tribunal de Contas da 
União - TCU, uma vez que os recursos objeto de fiscalização nos 
presentes autos são, in totum, oriundos de convênio do Município com o 
Governo Federal, verbas integrantes do PNAE - Programa de Alimentação 
Escolar. 

4. Em seguida, vieram os documentos conclusos. 

É o relatório. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
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5. Conforme dito alhures, Trata o caso vertente de apuração da 
procedência de Representação formulada pelo Senhor Lindomar Carlos 
Cândido, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Nova Mamoré -RO, 
apontando a possível ocorrência da prática de ilegalidades administrativas 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Mamoré. 

6. Por envolver suposta irregularidade em relação à convênio do Município 
com o Governo Federal, conclui-se que, esta Corte de Contas Estadual 
não é juridicamente competente para analisar o objeto do presente 
comunicado de irregularidade, cuja origem dos recursos é o erário Federal, 
razão essa que se impõe o encaminhamento dos presentes autos ao 
Tribunal de Contas da União para que haja a correta apreciação do feito. 

7. Sobre o vertente caso, este Tribunal de Contas tem se manifestado 
reiteradamente pela remessa de processos ao Tribunal de Contas da 
União, quando estes tenham como objeto contrato, cuja fonte de recursos 
envolva verbas federais, podendo ser citada, para tanto, a Decisão n. 
450/2006-2ª Câmara, em que esta Corte arquivou os autos sem resolução 
do mérito, por faltar a esta Corte competência para apreciá-lo, veja-se o 
precedente transcrito abaixo: 

DECISÃO Nº 450/2006 – 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da análise do 
Edital de Concorrência nº 011/06/CPLO/SUPEL/RO, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto DAVI DANTAS 
DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I – Arquivar os autos sem a resolução do mérito, por faltar a esta Corte 
competência para apreciá-lo, nos termos do artigo 71, VI, da Constituição 
Federal; 

II – Encaminhar os autos ao Tribunal de Contas da União para que este 
adote as providências de sua competência, nos termos do artigo 39, 
parágrafo único, da Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO; 

III – Dar conhecimento do teor desta Decisão aos interessados. 

8. Com efeito, há vários precedentes desta Corte de Contas no mesmo 
sentido, podendo ser mencionado, ainda, o processo n. 3.269/2012, ipisis 
verbis: 

DECISÃO Nº 146/2012 – PLENO 

Administrativo. Fiscalização de Atos e Contratos. Denúncia. Possíveis 
irregularidades na execução de pregões eletrônicos promovidos pela 
Prefeitura de Vale do Paraíso. Existência nos editais de especificações 
restritivas. Exigência de equipamentos de fabricação nacional. Aparente 
descumprimento dos princípios da isonomia, eficiência e economicidade. 
Licitações efetuadas com recursos oriundos do Governo Federal. 
Competência do Tribunal de Contas da União para se manifestar no feito. 
Encaminhamento do processo ao Tribunal de Contas da 
União.Arquivamento.Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de denúncia 
apresentada pela empresa M. A. TRAVEZANI LTDA, CNPJ nº 
05.587.458/0001-02, representada por seu procurador, Senhor Ralf Keoma 
Travezani Mallmann, contra possíveis irregularidades nos editais de 
Pregões Eletrônicos nº 15/2012 e 16/2012, tipo menor preço por item, 
promovidos pela Prefeitura de Vale do Paraíso, como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ GOMES DE 
MELO, por unanimidade de votos, decide: 

I – Remeter o original do Processo nº 3269/2012/TCE-RO ao Tribunal de 
Contas da União, sem análise de mérito, em face dos Pregões Eletrônicos 
nº 15/2012 e 16/2012, promovidos pela Prefeitura de Vale do Paraíso, 
objetivando a aquisição de equipamentos agrícolas, envolverem recursos 
federais (Contratos de Repasses nº 768996/2011/MAPA/CAIXA e nº 
763922/2011/MAPA/CAIXA), cuja competência é daquela Corte, nos 
termos do artigo 39, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 13/TCE-
RO/2004, combinado com o artigo 71, VI, da Constituição Federal; 

II – Determinar à Secretaria das Sessões que: 

a) Publique esta Decisão; 

b) Dê conhecimento desta Decisão ao Senhor Ralf Keoma Travezani 
Mallmann, representante da empresa M. A TRAVEZANI LTDA; e 

c) Dê cumprimento à determinação contida no item I. 

9. Nesse sentido, esta Corte de Contas editou a Instrução Normativa n. 13, 
de 18 de novembro de 2004, que em consonância com a Constituição 
Federal, preceitua no Parágrafo único do art. 39 que, os convênios 
Estaduais e Municipais, cujos recursos têm origem na União, ficam 
desobrigados de serem remetidos ao Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em vista de que a competência para as análises é do Tribunal 
de Contas da União. 

10. Quanto ao sigilo, dispõe o art. 52, § 1º, da Lei Complementar n. 154, de 
1996 c/c art. 82, Parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, que 
caberá a Corte manter ou não o sigilo das denúncias, quer seja em relação 
ao objeto, seja referente à autoria, quando do julgamento de tais feitos. 
Veja-se: 

Art. 52 - No resguardo dos direitos e garantias individuais, o Tribunal dará 
tratamento sigiloso às denúncias, até decisão definitiva sobre a matéria. 

§ 1º - Ao decidir, caberá ao Tribunal manter ou não o sigilo quanto ao 
objeto e à autoria da denúncia; 

Art. 82 - No resguardo dos direitos e garantias individuais, o Tribunal dará 
tratamento sigiloso às denúncias formuladas, até decisão definitiva sobre a 
matéria. 

Parágrafo Único - Ao decidir, caberá ao Tribunal manter ou não o sigilo 
quanto ao objeto e à autoria da denúncia. 

11. Deve, todavia, a Corte aferir, caso a caso, a pertinência ou não da 
manutenção do referido status, deliberando, por derradeiro, sobre a 
publicitação ou restrição dos atos praticados em processos desta natureza. 

12. Infere-se do texto constitucional que a restrição dos atos processuais 
só se justifica na preservação da intimidade ou do interesse social, a teor 
da disposição inserta no art. 5º, LX, da CF/88. Assim, vejamos: “Art. 5º [...] 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 
defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem”. 

13. O Código de Processo Civil, cuja aplicação é subsidiária no âmbito 
deste Tribunal, conforme inteligência do art. 286-A do RITC, disciplina duas 
situações em que o sigilo processual se impõe, as quais se encontram 
encartadas nos incisos I e II do art. 155. A propósito:  

Art. 155. Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo 
de justiça os processos: 

I - em que o exigir o interesse público; 

II - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, 
conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de menores. 
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14. Verifico que o objeto dos presentes autos não se amolda, destarte, a 
nenhuma das hipóteses dispostas nos preceitos normativos alhures 
mencionados. 

15. Isso porque a publicitação do inteiro teor do presente feito não terá o 
condão de expor a Administração Pública a qualquer entrave ou embaraço, 
uma vez que nada há para justificar, ainda que sob o aspecto da 
preservação da intimidade, a manutenção do sigilo da vertente Denúncia. 

16. Por outro viés, a publicidade dos autos em epígrafe visa a conferir 
eficácia ao princípio constitucional da publicidade, que é imanente à 
atuação desta Corte de Contas. 

17. Por tais razões, com espeque no art. 52, §1º, da LC n. 154, de 1996 c/c 
art. 82, Parágrafo único, do RITC, tem-se o afastamento do sigilo dos 
presentes autos. 

III - DO DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com substrato jurídico na fundamentação supra, 
monocraticamente, DECIDO:  

I - ENCAMINHAR os presentes documentos ao Tribunal de Contas da 
União, TCU - em razão de que a matéria tratada, qual seja, recursos 
federais, são de competência do Tribunal de Contas da União, nos termos 
da Instrução Normativa n. 39/TCER-2004, c/c art. 71, VI da Constituição 
Federal, e, Recomendação n. 03/2013/GCOR. 

II - DÊ-SE ciência desta Decisão ao interessado, via Doe. 

III – PUBLIQUE-SE. 

IV - CUMPRA-SE. 

V- JUNTE-SE. 

Adote o Departamento da 2ª Câmara os atos necessários à concretude do 
determinado, na forma regimental. 

 

 

Município de Nova Mamoré 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04812/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Nova Mamoré 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  LAERTE SILVA DE QUEIROZ - Prefeito(a) Municipal

CPF:  156.833.541-53 

Conselheiro Relator:  Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 85/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). LAERTE SILVA DE QUEIROZ, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Nova Mamoré, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 
95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 23.735.952,51, 
equivalente a 53,64% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
44.253.706,26. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 24 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Nova Mamoré 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04812/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Nova Mamoré 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  LAERTE SILVA DE QUEIROZ - Prefeito(a) Municipal

CPF:  156.833.541-53 
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Conselheiro Relator:  Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 133/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). LAERTE SILVA DE QUEIROZ, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Nova Mamoré, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 
95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 23.700.243,53, 
equivalente a 51,83% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
45.722.688,21. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 5 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Nova União 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 03906/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade Poder Executivo do Município de Nova União 

Jurisdicionada:  

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  JOSE SILVA PEREIRA - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  856.518.425-00 

Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 126/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). JOSE SILVA PEREIRA, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Nova União, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 9.011.709,81, 
equivalente a 53,05% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
16.987.264,95. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 9 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Novo Horizonte do Oeste 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Processo nº : 3.054/2014 
Unidade : Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste 
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Responsável : Varley Gonçalves Ferreira – Prefeito Municipal 
Assunto : Projeção de Receita – exercício de 2015 
Relator : Conselheiro Paulo Curi Neto 

DM-GCPCN-TC 00312/16 

No Despacho, datado de 06/12/2016, consta manifestação do Controle 
Externo nos seguintes termos: 

Versam os autos sobre análise da projeção de receita, exercício de 2015, 
encaminhada a este Tribunal pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Novo Horizonte do Oeste, em cumprimento à IN n. 001/1999-TCE-RO, 
para fins de análise quanto à viabilidade da proposta orçamentária a ser 
encaminhada para o Poder Legislativo daquela municipalidade. 

Após a Decisão, os autos foram encaminhados à Secretaria Geral de 
Controle Externo para acompanhamento da realização da receita e, ainda, 
que fosse apensado ao processo de Prestação de Contas de Governo do 
Chefe do Executivo Municipal para análise em confronto e em conjunto. 

Atendida a solicitação de acompanhamento e análise consolidada e 
considerando a impossibilidade técnica de juntada do processo físico ao 
processo eletrônico da Prestação de Contas de Governo do Chefe do 
Executivo Municipal no sistema PCe/TCE-RO, e, ainda, que a manutenção 
destes autos com carga para esta Secretaria Geral de Controle Externo 
não se faz mais necessária, haja vista a conclusão das análises das contas 
a que se refere. 

Propõe-se ao Eminente Relator arquivar o presente processo na forma 
regimental, por ser medida adequada à racionalização administrativa e de 
acordo com os princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput da 
CF/88) e da regular duração processual (art. 5º LXXVIII, da CF/88). 

Com efeito, acolho in totum a referida manifestação técnica, por suas 
próprias razões, e determino o arquivamento destes autos. 

Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério Público 
de Contas. 

Porto Velho, 07 de dezembro de 2016. 

Paulo Curi Neto 
Conselheiro 

 

Município de Novo Horizonte do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04835/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Novo Horizonte do 
Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  
VARLEY GONÇALVES FERREIRA - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  277.040.922-00 

Conselheiro Relator:  Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 127/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). VARLEY GONÇALVES FERREIRA, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Novo Horizonte do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 8.650.821,96, 
equivalente a 48,62% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
17.793.368,00. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 15 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Ouro Preto do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02433/16 

 PROCESSO: 1722/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM 
INTERESSADA: Ilza Magalhães de Lima 
CPF n. 219.780.852-49 
RESPONSÁVEL: Osvaldo Isaac Orellana Moreno – Presidente Interino do 
IPSM 
CPF n. 472.823.209-34 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, 29 de novembro de 2016 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Ilza Magalhães de Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 2.535/G.P./2016, de 19 de abril de 
2016, publicado no DOME n. 1688, de 22 de abril de 2016 – de 
aposentadoria voluntária por idade da Ilza Magalhães de Lima, no cargo de 
Agente de Limpeza e Conservação, matrícula n. 2097/-1, referência NP 28, 
classe A, 40 horas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Ouro Preto do Oeste, com proventos proporcionais (92,53%) 
ao tempo de contribuição (10.132 dias), calculados com base média 
aritmética de 80% das maiores contribuições, com fundamento no artigo 
40, §§ 1º, inciso III, b, 3º e 17 da Constituição Federal com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 41/2003, e artigo 64 da Lei Municipal n. 
1897/12, de que trata o processo n. 060/2016 - IPSM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, passe a constar 
nos atos concessórios futuros todas as informações referentes ao servidor, 
cumprindo as disposições da Instrução Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
– IPSM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara  
 

 

Município de Ouro Preto do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02455/16 

PROCESSO: 00248/2016 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM 
INTERESSADA: Nilma Fraga Portes - CPF nº 221.421.002-44 
RESPONSÁVEL: Delísio Fernandes Almeida Silva 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Aposentadoria 
Voluntária por idade e Tempo de Contribuição – Especial de Magistério até 
o Ensino Médio. Ar. 6º da EC nº 41/03. Requisitos cumulativos 
preenchidos. Proventos integrais calculados com base na última 
remuneração. Paridade e extensão de vantagens. Legalidade. Registro. 
Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, da Senhora Nilma Fraga Portes, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Nilma Fraga Portes, CPF nº 221.421.002-44, ocupante do cargo 
de Professora Nível II 30 horas, referência 04, matrícula nº 8842-1, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal do Município de Ouro Preto 
do Oeste, materializado por meio da Portaria nº 2.449/G.P./2016, de 
12.1.2016, publicado no DOM nº 1619, de 13.1.2016, sendo os proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º 
da Emenda Constitucional no 41/2003, artigo 2º da EC 47/05 e §5º do 
artigo 40 da Constituição Federal, c/c artigo 59, da Lei Municipal nº 
1.897/12; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 
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IV - Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM, que promova levantamento 
sobre o período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, visando adoção de medidas para 
compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste 
- IPSM – que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste - IPSM e à 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Ouro Preto do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04813/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Ouro Preto do 
Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  JUAN ALEX TESTONI - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  203.400.012-91 

Conselheiro Relator:  Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 86/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 

disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). JUAN ALEX TESTONI, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Ouro Preto do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 
95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 34.656.829,93, 
equivalente a 53,12% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
65.245.249,58. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 23 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Pimenta Bueno 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04814/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Pimenta Bueno 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Vilhena 

Interessado:  
Jean Henrique Gerolomo De Mendonça - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  603.371.842-91 

Conselheiro Relator: Francisco Carvalho da Silva 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 87/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
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Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). Jean Henrique Gerolomo De Mendonça, Chefe do 
Poder Executivo do Município de Pimenta Bueno, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% 
do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 33.241.789,95, 
equivalente a 48,67% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
68.299.712,46. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 23 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  
 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01703/16 

PROCESSO N.: 1.006/2016 
ASSUNTO: Fiscalização de Atos e Contratos 
UNIDADE: Prefeitura Municipal de Porto Velho 
RESPONSÁVEIS: Severino Silva Castro, CPF/MF n. 035.953.822-34, 
Coordenador Municipal de Transporte Escolar – CMTE; 
Marcos José Rocha dos Santos, CPF/MF n. 001.231.857-42, Secretário 
Municipal de Educação. 
RELATOR: Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
SESSÃO: 20ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara, de 9 de novembro de 2016. 
GRUPO: I 
 

EMENTA: Fiscalização de Atos e Contratos. Poder Executivo de Porto 
Velho. Possíveis irregularidades na contratação, por meio de dispensa de 
licitação, de empresas especializadas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural, realizada pelo Município de Porto Velho. 

Irregularidade configurada. Ilegalidade. Penalidade pecuniária. 
Determinação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Fiscalização de 
Atos e Contratos – possíveis irregularidades na contratação de empresas 
especializadas para prestação de serviços de transporte escolar rural – do 
município de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – CONSIDERAR ILEGAL a contratação de transporte escolar rural, por 
meio de dispensa de licitação, celebrada mediante os Contratos n. 028 e 
027/PGM/2013 e autuada no Processo Administrativo n. 09.00011/2013, 
de responsabilidade dos Senhores Marcos José Rocha dos Santos, 
Secretário Municipal de Educação, e Severino Silva Castro, Coordenador 
Municipal de Transporte Escolar – CMTE, em virtude das seguintes 
irregularidades: 

a) não atendimento dos requisitos formais do processo de dispensa de 
licitação, notadamente no que tange à elaboração do projeto básico e da 
planilha de composição dos custos unitários, em afronta ao que preceitua o 
inciso IX do artigo 6°, c/c o artigo 7°, §9°, ambos da Lei Federal n. 
8.666/1993; 

b) não demonstração da situação de emergência prevista no artigo 24, IV, 
e artigo 26, I, da Lei Federal n. 8.666/1993, dado que a alegada 
emergencialidade decorreu da falha de planejamento da Administração 
Pública Municipal; 

II – MULTAR, individualmente, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), os Senhores Marcos José Rocha dos Santos, Secretário Municipal 
de Educação, e Severino Silva Castro, Coordenador Municipal de 
Transporte Escolar – CMTE, pela violação aos princípios da legalidade e 
eficiência, insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal, e ao art. 
24, IV, c/c art. 26, parágrafo único, I, da Lei Federal n. 8.666/1993, pela 
não comprovação da alegada situação emergencial, de modo a justificar a 
contratação sem licitação dos serviços de transporte escolar, causada por 
desídia e falta de planejamento da Administração, com fulcro no art. 55, II, 
da Lei Complementar n. 154/1996, c/c art. 103, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, ressaltando que o valor da multa deverá ser atualizado, 
caso o pagamento ocorra após o trânsito em julgado, nos termos do art. 
56, da Lei Complementar n. 154/1996; 

III – MULTAR, individualmente, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), os Senhores Marcos José Rocha dos Santos, Secretário Municipal 
de Educação, e Severino Silva Castro, Coordenador Municipal de 
Transporte Escolar – CMTE, pelo não atendimento dos requisitos formais 
do processo de dispensa de licitação, notadamente no que tange à 
elaboração do projeto básico e da planilha de composição dos custos 
unitários, em afronta ao que preceitua o inciso IX do artigo 6°, c/c o artigo 
7°, §9°, ambos da Lei Federal n. 8.666/1993, com fulcro no art. 55, II, da 
Lei Complementar n. 154/1996, c/c art. 103 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, ressaltando que o valor da multa deverá ser atualizado, 
caso o pagamento ocorra após o trânsito em julgado, nos termos do art. 56 
da Lei Complementar n. 154/96; 

IV – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação no Diário 
Oficial eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - DOeTCE-
RO, para que os responsáveis, Senhores Marcos José Rocha dos Santos, 
Secretário Municipal de Educação, e Severino Silva Castro, Coordenador 
Municipal de Transporte Escolar – CMTE, recolham o débito cominado nos 
itens II e III; 

V – DETERMINAR aos responsáveis que os valores das multas (itens II e 
III) aplicadas deverão ser recolhidos ao Fundo de Desenvolvimento 
Institucional do Tribunal de Contas, no Banco do Brasil, agência n. 2757-X, 
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conta corrente n. 8358-5, nos termos do art. 3°, III, da Lei Complementar n. 
194/1997; 

VI - AUTORIZAR, caso não sejam recolhidos os débitos mencionados nos 
itens II e III deste Acórdão, a formalização dos respectivos títulos 
executivos e as cobranças judiciais, em conformidade com o art. 27, inciso 
II, da Lei Complementar n. 154/1996, c/c o art. 36, inciso, II, do Regimento 
Interno desta Corte; 

VII – DETERMINAR aos atuais gestores do Poder Executivo de Porto 
Velho, notadamente os responsáveis pela pasta da Educação Municipal, 
ou a quem lhes vier substituir, que evitem a contratação direta dos serviços 
de transporte escolar, por dispensa de licitação, uma vez que se trata de 
medida excepcional, devendo ser utilizada apenas em casos a que 
efetivamente estejam presentes as situações emergencial e/ou de 
calamidade pública, não valendo como fundamento a emergência ou 
urgência caracterizada pela falta de planejamento e inércia da própria 
Administração; 

VIII - DESIGNAR a remessa de cópia integral digitalizada dos autos ao 
Ministério Público Estadual para as providências de sua alçada, com fulcro 
nos arts. 16, § 3º, da Lei Complementar n. 154/1996, c/c 25, § 3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 

IX - DAR CONHECIMENTO do teor deste Acórdão aos interessados, via 
DOeTCE-RO., na forma do art. 22 da LC n. 154/1996, com redação dada 
pela LC n. 749, de 16 de dezembro de 2013; 

X – JUNTAR cópia deste Decisum nos Autos n. 1005/2016-TCER, dado 
que aqueles autos guardam relação idêntica ao objeto deste processo, 
emergindo, assim, a incidência do instituto processual da conexão; 

XI – SOBRESTAR os autos no Departamento da 2ª Câmara para o 
acompanhamento do feito; 

XII – PUBLICAR, na forma regimental; e 

XIII – CUMPRA-SE. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01704/16 

PROCESSO N.: 2.317/2015 
ASSUNTO: Fiscalização de Atos e Contratos – Decisão Monocrática n. 
009/2015/GCWCSC 
UNIDADE: Câmara Municipal de Porto Velho 

RESPONSÁVEL: JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA – Presidente da 
Câmara Municipal de Porto Velho-RO – CPF/MF n. 219.984.422-08 
RELATOR: Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
SESSÃO: 20ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara de 9 de novembro de 2016 
GRUPO: I 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. AFERIÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES IMPOSTAS POR INTERMÉDIO 
DE DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO ATENDIMENTO INJUSTIFICADO A 
DILIGÊNCIA ORDENADA PELA RELATORIA. MULTA PECUNIÁRIA 
PELO DESCUMPRIMENTO. FIXAÇÃO DE NOVO PRAZO PARA 
CUMPRIMENTO DA DECISÃO DO TRIBUNAL. 

1. O não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligência 
do Relator ou à decisão do Tribunal, torna o agente transgressor incurso 
na pena de multa descrita no art. 55, inciso IV, da LC n. 154, de 1996; 

2. No presente caso, restou demonstrado que o responsável, 
injustificadamente, deixou de atender à diligência ordenada pelo Relator, 
consubstanciada na Decisão Monocrática n. 09/2015/GCWCSC, motivo 
que enseja a aplicação de multa pecuniária, no valor de R$ 1.620,00 (mil, 
seiscentos e vinte reais), com espeque no art. 55, inciso IV, da LC n. 154, 
de 1996, a teor dos precedentes deste Tribunal de Contas; 

3. Multa pecuniária aplicada, com nova fixação de prazo para atendimento 
da determinação deste Tribunal; 

4. Precedente: Acórdão n. 120/2014-Pleno, proferido no bojo dos Autos n. 
2833/2013/TCE-RO, e Acórdão n. 404/2015 – 2ª Câmara, Processo n. 
1.081/2011/TCE-RO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Fiscalização de 
Atos e Contratos – Decisão Monocrática n. 009/2015/GCWCSC – da 
Câmara Municipal de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – MULTAR o Excelentíssimo Senhor Jurandir Rodrigues de Oliveira, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho, no valor de R$ 1.620,00 
(mil, seiscentos e vinte reais), com arrimo na disposição inserta no art. 55, 
inciso IV, da LC n. 154/1996, por não ter atendido, injustificadamente, à 
determinação fixada pelo Conselheiro Relator, consubstanciada no item II 
da Decisão Monocrática n. 9/2015/GCWCSC, relativo ao envio de todos os 
processos administrativos atinentes a pagamentos diversos, licitatórios, de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação de interesse do Parlamento 
Municipal, embora dela tenha sido efetivamente notificado para tal 
desiderato; 

II – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação no Diário 
Oficial eletrônico do TCE-RO, para que o agente responsabilizado no item 
anterior comprove, perante esta Corte de Contas, o recolhimento da 
referida multa à conta do Fundo de Desenvolvimento Institucional do 
Tribunal de Contas, Conta Corrente 8358-5, Agência 2757-X, em 
conformidade com o art. 3º, inciso III, da Lei Complementar n. 194/1997, 
bem como fica, desde já, autorizada a cobrança judicial, caso o 
jurisdicionado precitado não promova o recolhimento do quantum 
sancionatório a si irrogado; 

III – DETERMINAR ao Excelentíssimo Senhor Jurandir Rodrigues de 
Oliveira, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho, 
e/ou a quem lhe esteja substituindo na forma da lei, via ofício, a ser 
entregue por AR em mãos próprias, que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da sua notificação pessoal, apresente informações acerca 
de quais providências foram ou não eventualmente empregadas pela Casa 
de Leis Municipal, com vistas ao cumprimento do que foi determinado por 
meio do item II da Decisão Monocrática n. 09/2015/GCWCSC, atinente ao 
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encaminhamento de todos os Processos relativos a pagamentos diversos, 
licitatório, de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, cujo objeto seja a 
execução de serviços de interesse da Câmara de Vereadores de Porto 
Velho, devendo, para tanto, fazer juntar documentos comprobatórios das 
medidas adotadas para tal fim, ou justificar a eventual impossibilidade de 
cumprimento; 

IV – ALERTAR o agente político alinhado no item anterior de que o não 
atendimento injustificado da medida que ora se determina poderá resultar 
em novel sanção pecuniária, na forma do regramento cogente insculpido 
no art. 55, IV e VII, da LC n. 154, de 1996; 

V – ORDENAR ao agente político retrorreferido que apresente, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar de sua ciência, o estudo de viabilidade 
técnico-funcional, à luz da capacidade orçamentária do Parlamento 
Municipal, a previsão de realização de concurso público para o 
preenchimento dos cargos de Controlador Interno e Assistente Jurídico, 
uma vez que a ausência de tal órgão em funcionamento torna deficiente a 
atuação de controle das atividades administrativas, cujo não atendimento 
injustificado da medida que ora se determina poderá resultar em imputação 
de sanção pecuniária, na forma do regramento cogente insculpido no art. 
55, IV e VII, da LC n. 154, de 1996; 

VI – DAR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, na forma regimental; 

VII – PUBLICAR; e 

VIII – SOBRESTAR os autos no Departamento da 2ª Câmara para 
cumprimento e acompanhamento das determinações consignadas no 
presente Acórdão. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC2-TC 01707/16 

PROCESSO N.: 3.360/2016/TCE-RO 
ASSUNTO: Representação 
UNIDADE: Prefeitura Municipal de Porto Velho 
INTERESSADOS: Senhor Jailson Ramalho Ferreira, CPF n. 225.916.644-
04, Secretário Municipal de Administração; 
Senhora Amélia Afonso, CPF n. 108.981.401-10, Secretária Municipal de 
Projetos e Obras Especiais 
REPRESENTANTE: Compacta Engenharia LTDA-EPP, CNPJ n. 
16.791.650/0001-32, presentada pelo Senhor João Lucas Amorim Souza 
Lima, CPF n. 842.798.772-20 
RELATOR: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 
SESSÃO: 20ª - Ordinária da 2ª Câmara – de 9 de novembro de 2016 
GRUPO: I 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS. RECURSOS PROVINIENTES DA 
UNIÃO. INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE CONTAS PARA 
FISCALIZAR A MATÉRIA. AUSÊNCIA DO PRESSUPOSTO 
INSTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO NÃO 
CONHECIDA. REMESSA DAS PEÇAS PROCESSUAIS AO TCU. 

1. Dispõe a Instrução Normativa n. 13, de 18 de novembro de 2004, desta 
Corte, em seu art. 39, Parágrafo único, que os convênios Estaduais e 
Municipais, cujos recursos têm origem na União, ficam desobrigados de 
serem remetidos ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em vista 
de que a competência para as análises é do Tribunal de Contas da União, 
na forma do art. 71, inciso VI, da CF/88. 

2. In casu, restou demonstrado que os recursos envoltos nas licitações 
RDC Eletrônico n. 007/2016/CPL-GERAL/CML/SEMAD/PVH e na Tomada 
de Preços n. 004/2016/CPL-GERAL, deflagradas pelo Município de Porto 
Velho, são originárias do Governo Federal, motivo pelo qual a competência 
de fiscalizar os feitos precitados é do Tribunal de Contas da União, na 
forma do art. 71, inciso VI, da CF/88 c/c art. 39, parágrafo único, da IN n. 
13/2004/TCE-RO. 

3. Representação não conhecida, preliminarmente, ante a ausência do 
pressuposto de admissibilidade intrínseco, consistente na incompetência 
desta Corte de Contas em analisar procedimentos custeados com recursos 
provenientes da União, com consequente remessa dos autos ao TCU, 
consoante Recomendação n. 03/2013 da Corregedoria-Geral desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Representação – 
comunicação de irregularidades em procedimentos licitatórios no município 
de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, 
em: 

I – NÃO CONHECER a presente Representação, às fls. n. 2 a 27, 
formulada pela pessoa jurídica de direito privado, Compacta Engenharia 
LTDA-EPP, CNPJ n. 16.791.650/0001-32, representada por seu Sócio, o 
Senhor João Lucas Amorim Souza Lima, CPF n. 842.798.772-20, na 
qualidade de licitante, ante a ausência do pressuposto de admissibilidade 
intrínseco, consistente na incompetência desta Corte de Contas em 
sindicar procedimentos que envolvem recursos originados da União, como 
ocorre com as licitações RDC Eletrônico n. 007/2016/CPL-
GERAL/CML/SEMAD/PVH e a Tomada de Preços n. 004/2016/CPL-
GERAL , deflagradas pelo Município de Porto Velho, cuja competência é 
do TCU, na forma do art. 71, inciso VI, da CF/88 c/c art. 39, parágrafo 
único, da IN n. 13/2004/TCE-RO; 

II – ENCAMINHAR, por consequência, as peças que instrumentalizam a 
presente Representação ao Tribunal de Contas da União, tendo em vista 
que as supostas ilicitudes veiculadas referem-se às licitações RDC 
Eletrônico n. 007/2016/CPL-GERAL/CML/SEMAD/PVH e a Tomada de 
Preços n. 004/2016/CPL-GERAL, deflagradas pelo Município de Porto 
Velho, cujos recursos ali envoltos são do Governo Feral, sendo, destarte, a 
competência de fiscalizá-los do TCU, nos termos do art. 71, inciso VI, da 
Constituição Federal, c/c o art. 39, parágrafo único, da IN n. 13/2004/TCE-
RO e Recomendação n. 03/2013 da Corregedoria-Geral desta Corte; 

III - DAR CIÊNCIA desta Decisão, via DOeTCE-RO, à representante e aos 
interessados, a saber: 

a) Compacta Engenharia LTDA-EPP, CNPJ n. 16.791.650/0001-32, 
representada pelo Senhor João Lucas Amorim Souza Lima, CPF n. 
842.798.772-20; 

b) Senhor Jailson Ramalho Ferreira, CPF n. 225.916.644-04, Secretário 
Municipal de Administração; 
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c) Senhora Amélia Afonso, CPF n. 108.981.401-10, Secretária Municipal 
de Projetos e Obras Especiais. 

IV – PUBLICAR, na forma regimental; e 

V - CUMPRA-SE. 

Participaram do julgamento os Conselheiros WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator), OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) o Conselheiro-Substituto ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente da Segunda Câmara 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador do Ministério Público de 
Contas ERNESTO TAVARES VICTORIA. 

Porto Velho, quarta-feira, 9 de novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
 
(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02440/16 

PROCESSO: 00221/2016 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e por tempo de 
contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADA: Juracy Ferreira de Lima 
CPF n. 162.934.362-53 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: 22, 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
REMUNERAÇÃO DO CARGO EM QUE SE DEU A APOSENTADORIA. 
ARTIGO 3º, I, II E III, DA EMENDA 47. 

1. Servidor, segurado do Regime Próprio de Previdência, faz jus à regra de 
transição da Emenda 47 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998, com direito a proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria 
e paridade. 2. Cumpridos requisitos objetivos quanto à idade, data de 
ingresso e aos tempos de contribuição, na carreira e no cargo. 3. 
Legalidade: Apto para registro. 4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Juracy Ferreira de Lima, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 395/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 1.10.2015, publicado no DOM n. 5.065, de 7.10.2015 – de 
aposentadoria voluntária por idade e por tempo de contribuição da 
servidora Juracy Ferreira de Lima, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe A, Referência IX, carga horária 40 horas, matrícula n. 176637, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município, com proventos 
integrais, calculados com base remuneração do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com fundamento no artigo 3º, I, II, III, parágrafo único, da 
Emenda n. 47/2005, de que trata o processo n. 1184/2015-1-IPAM; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia – IPERON para que nas concessões futuras passe a 
registrar todas as informações pertinentes aos servidores nos atos 
concessórios; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM, ficando registrado que 
a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 
Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02448/16 

 PROCESSO: 3524/2015@ – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria Compulsória- MUNICIPAL 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Velho- IPAM 
INTERESSADO: Rodiney Vieira do Nascimento - CPF nº 149.321.642-20 
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RESPONSÁVEL: Rodrigo Ferreira Soares 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Aposentadoria Compulsória com proventos proporcionais pela média 
aritmética de 80% das maiores remunerações. Lei nº 10.887/2004. 
Legalidade. Determinação. Arquivamento. Exame Sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria 
compulsória do Senhor Rodiney Vieira do Nascimento, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria compulsória, com 
proventos proporcionais, do servidor Rodiney Vieira do Nascimento, 
portador do CPF nº 149.321.642-20, ocupante do cargo de Agente de Gari, 
classe A, referência 05, matrícula nº 168048, 40hs, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Básicos – SEMUSB/EST, materializado por meio da 
Portaria nº 223/2015/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 11.06.2015, 
publicada no DOM nº 4986, de 12.06.2015, com supedâneo no artigo 40, § 
1º, II, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e art. 42 da Lei Complementar Municipal nº 
404/2010, nos termos do art. 15 da Lei nº 10.887/2004; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso II, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Velho- IPAM que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV – Recomendar, ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Velho- IPAM, que promova levantamento 
sobre o período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS, visando adoção de medidas para 
compensação previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto 
Velho- IPAM que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto 
Velho- IPAM e à Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes 
que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02453/16 

PROCESSO: 02195/2015 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Antônia Araújo Soares - CPF nº 152.096.282-72 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária por idade e 
Tempo de Contribuição - Especial de Magistério até o Ensino Médio. 
Direito de opção pela regra de transição. Art. 6º da EC no 41/03. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos integrais calculados com 
base na última remuneração. Paridade e extensão de vantagens. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Antônia Araújo Soares, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Antônia Araújo Soares, CPF nº 152.096.282-72, ocupante do 
cargo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais, nível II, faixa 
14, matrícula no 354837, pertencente ao quadro permanente de pessoal 
civil do Município de Porto Velho, materializado pela Portaria nº 
412/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 03.11.2014, publicada no DOM nº 
4842, de 04.11.2014, sendo os proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º da Emenda Constitucional 
no 41/2003, c/c o artigo 69, I, II, III e IV, e parágrafo único da LC nº 
404/2010; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM que, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 
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IV - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM, que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM – que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM e à 
Secretaria Municipal de administração, informando-lhes que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02474/16 

PROCESSO: 04132/15 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM 
INTERESSADA: Maria de Fátima Ferreira Nunes - CPF nº 048.712.432-49 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição. Art. 3º da EC nº 47/05. Proventos Integrais. Paridade. 
Legalidade. Registro. Arquivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Maria de Fátima Ferreira Nunes, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 

CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, da 
Senhora Maria de Fátima Ferreira Nunes, CPF nº 048.712.432-49, 
matrícula no 165350, no cargo de Contador, Classe E, Referência XI, CH 
40h, lotada na Controladoria-Geral do Município- CGM, materializado pela 
Portaria nº 248/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 02.07.2015, publicada no 
DOM nº 4.999, de 03.07.2015, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, 
III, parágrafo único da EC nº 47/2005. 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM - que observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos 
processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-2004; 

IV - Recomendar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - IPAM - que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, visando adoção de medidas para compensação 
previdenciária; 

V – Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão 
analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar conhecimento deste Acórdão, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
IPAM - e à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD - informando-
lhes que a Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível 
no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias; 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
 Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02476/16 
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PROCESSO: 0625/2016 – TCE/RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Porto Velho - Ipam 
INTERESSADO: Anadelson dos Santos Valente 
CPF n. 192.256.012-04 
RESPONSÁVEL: José Carlos Couri – Diretor-Presidente do Ipam 
CPF n. 193.864.436-00 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, de 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
INTEGRAIS. DOENÇA GRAVE PREVISTA EM LEI. BASE DE CÁLCULO: 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO. ARTIGO 40, § 1º, I, SEGUNDA PARTE, CRFB. 
ARTIGO 6º-A DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria integral, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave prevista em lei perceberá proventos integrais. 
4. Servidor que ingressou no serviço público antes da Emenda 41 e 
aposentado por invalidez tem direito à revisão da base de cálculo para a 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria – Artigo 40, § 1º, I, 
segunda parte, da CRFB, combinado com o artigo 6º-A da EC 41. 5. 
Legalidade: Apto para registro. 6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez do Senhor Anadelson dos Santos Valente, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão, do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 471/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, 
de 1º.12.2015 publicada no DOM n. 5.104, de 4.12.2015 – de 
aposentadoria por invalidez do servidor Anadelson dos Santos Valente, no 
cargo de Gari, classe A, referência VII, 40 horas, cadastro n. 620733, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Porto Velho, com 
proventos integrais ao tempo de contribuição, em razão de ter sido 
acometido por doença grave elencada em lei, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento 
no artigo 40, § 1º, inciso I, segunda parte, da Constituição Federal, 
combinado com artigo 6º-A da Emenda 41/2003, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 70/2012, bem como pelo artigo 40, §§ 1º, 2º e 6º, 
da Lei Complementar n. 404/2010, de que trata o processo n. 1494/2015-
01- Ipam; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - 
Ipam que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - Ipam, ficando 
registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Porto Velho 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04701/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Porto Velho 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  MAURO NAZIF RASUL - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  701.620.007-82 

Conselheiro Relator: Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 146/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). MAURO NAZIF RASUL, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% 
do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 517.471.546,71, 
equivalente a 50,69% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
1.020.874.846,93. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
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Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Porto Velho 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04701/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Porto Velho 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  MAURO NAZIF RASUL - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  701.620.007-82 

Conselheiro Relator:  Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 147/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). MAURO NAZIF RASUL, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% 
do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 530.143.547,94, 
equivalente a 51,07% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
1.038.065.067,37. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 30 de novembro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  
 

 

Município de Porto Velho 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04701/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Porto Velho 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  MAURO NAZIF RASUL - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  701.620.007-82 

Conselheiro Relator: Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 72/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). MAURO NAZIF RASUL, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% 
do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 517.471.546,71, 
equivalente a 50,69% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
1.020.874.846,93. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 



172 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1288 ano VI quinta-feira, 8 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 24 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Porto Velho 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04701/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Porto Velho 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Porto 
Velho 

Interessado:  MAURO NAZIF RASUL - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  701.620.007-82 

Conselheiro Relator:  Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 137/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). MAURO NAZIF RASUL, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% 
do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 530.143.547,94, 
equivalente a 51,07% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 

1.038.065.067,37. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 6 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Presidente Médici 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04815/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Presidente Médici 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  
MARIA DE LOURDES DANTAS ALVES - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  581.619.102-00 

Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 88/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). MARIA DE LOURDES DANTAS ALVES, Chefe do 
Poder Executivo do Município de Presidente Médici, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 
95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
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inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 19.314.907,09, 
equivalente a 53,67% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
35.989.533,34. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 23 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Presidente Médici 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04815/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Presidente Médici 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  
MARIA DE LOURDES DANTAS ALVES - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  581.619.102-00 

Conselheiro Relator:  Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 138/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 

ALERTA o(a) Sr(a). MARIA DE LOURDES DANTAS ALVES, Chefe do 
Poder Executivo do Município de Presidente Médici, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 19.665.622,67, equivalente a 
54,00% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
36.414.550,41. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 6 de outubro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Primavera de Rondônia 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Processo nº : 3.066/2014 
Unidade : Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia 
Responsável : Manoel Lopes de Oliveira – Prefeito Municipal 
Assunto : Projeção de Receita – exercício de 2015 
Relator : Conselheiro Paulo Curi Neto 

DM-GCPCN-TC 00316/16 

No Despacho, datado de 06/12/2016, consta manifestação do Controle 
Externo nos seguintes termos: 

Versam os autos sobre análise da projeção de receita, exercício de 2015, 
encaminhada a este Tribunal pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Primavera de Rondônia, em cumprimento à IN n. 001/1999-TCE-RO, para 
fins de análise quanto à viabilidade da proposta orçamentária a ser 
encaminhada para o Poder Legislativo daquela municipalidade. 

Após a Decisão, os autos foram encaminhados à Secretaria Geral de 
Controle Externo para acompanhamento da realização da receita e, ainda, 
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que fosse apensado ao processo de Prestação de Contas de Governo do 
Chefe do Executivo Municipal para análise em confronto e em conjunto. 

Atendida a solicitação de acompanhamento e análise consolidada e 
considerando a impossibilidade técnica de juntada do processo físico ao 
processo eletrônico da Prestação de Contas de Governo do Chefe do 
Executivo Municipal no sistema PCe/TCE-RO, e, ainda, que a manutenção 
destes autos com carga para esta Secretaria Geral de Controle Externo 
não se faz mais necessária, haja vista a conclusão das análises das contas 
a que se refere. 

Propõe-se ao Eminente Relator arquivar o presente processo na forma 
regimental, por ser medida adequada à racionalização administrativa e de 
acordo com os princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput da 
CF/88) e da regular duração processual (art. 5º LXXVIII, da CF/88). 

Com efeito, acolho in totum a referida manifestação técnica, por suas 
próprias razões, e determino o arquivamento destes autos. 

Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério Público 
de Contas. 

Porto Velho, 07 de dezembro de 2016. 

Paulo Curi Neto 
Conselheiro 

 

Município de Primavera de Rondônia 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04824/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Primavera de 
Rondônia 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  Manoel Lopes de Oliveira - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  107.456.531-20 

Conselheiro Relator:  Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 109/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). Manoel Lopes de Oliveira, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Primavera de Rondônia, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 6.137.625,59, 
equivalente a 52,71% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
11.644.174,66. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 

Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 9 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Rolim de Moura 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02444/16 

 PROCESSO: 1360/2014 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria Voluntária 
ASSUNTO: Aposentadoria – Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI 
INTERESSADA: Luzia Lima Amorim- CPF nº 606.990.192-49 
RESPONSÁVEL: Antonio Itacir dos Santos 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
GRUPO: I 
SESSÃO: N 22, de 29 de novembro de 2016 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria Voluntária. Regra de 
transição – Art. 6º da EC no 41/03. Requisitos cumulativos preenchidos. 
Proventos integrais calculados com base na última remuneração. Paridade 
e extensão de vantagens. Legalidade. Registro. Arquivo. Exame sumário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Luzia Lima Amorim, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária da 
servidora Luzia Lima Amorim, CPF nº 606.990.192-49, ocupante do cargo 
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de Auxiliar de Enfermagem, Matrícula nº 147, Grupo Ocupacional – Nível 
Médio – Pessoal de Apoio II, Referência V, carga horária 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Município 
de Rolim de Moura, materializado por meio da Portaria nº 003/Rolim 
Previ/2014 de 7.1.2014, publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Rondônia, no dia 30.1.2014, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, 
com paridade e extensão de vantagens, com arrimo no artigo 6º, incisos I, 
II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 92, incisos, I, II, III e IV 
da Lei Municipal de nº 1.831/10; 

II – Determinar o registro do ato nesta Corte, nos termos do artigo 49, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta 
Egrégia Corte; 

III – Determinar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI que: 

a) observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins 
de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCERO-
2004; 

b) doravante, registre todas as informações concernentes ao Ato 
Concessório de Aposentadoria capituladas no inciso IV do art. 26 da 
Instrução Normativa nº 13/TCERO-2004; 

IV – Advertir, via ofício, à Secretaria Municipal de Administração, que a 
certidão original de tempo de contribuição da servidora emitida pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), ficará sob sua guarda, a 
fim de evitar a contagem dos períodos nela constante para outros 
benefícios; 

V – Recomendar ao ROLIM PREVI que promova levantamento sobre o 
período em que a servidora contribuiu para o RGPS; 

VI – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 
Moura – ROLIM PREVI que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VII – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura – ROLIM PREVI e a 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, após os trâmites 
legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério 
Público YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de Rolim de Moura 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04819/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Rolim de Moura 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  LUIZ ADEMIR SCHOCK - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  391.260.729-04 

Conselheiro Relator: Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 95/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). LUIZ ADEMIR SCHOCK, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Rolim de Moura, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 
95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 45.547.315,49, 
equivalente a 51,32% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
88.757.779,74. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 14 de julho de 2016. 
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José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Rolim de Moura 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04819/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Rolim de Moura 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  LUIZ ADEMIR SCHOCK - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  391.260.729-04 

Conselheiro Relator:  Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 150/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). LUIZ ADEMIR SCHOCK, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Rolim de Moura, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 
95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 47.326.620,81, 
equivalente a 51,41% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
92.057.230,35. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 2 de dezembro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Santa Luzia do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04837/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Santa Luzia do 
Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  Jurandir de Oliveira Araujo - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  315.662.192-72 

Conselheiro Relator: Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 129/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). Jurandir de Oliveira Araujo, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Santa Luzia do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 10.928.074,79, 
equivalente a 52,81% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
20.692.925,87. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 
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Cumpra-se. 

Publique-se. 

 

Porto Velho, 29 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  
 

 

Município de Santa Luzia do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04837/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Santa Luzia do 
Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  Jurandir de Oliveira Araujo - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  315.662.192-72 

Conselheiro Relator:  Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 112/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). Jurandir de Oliveira Araujo, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Santa Luzia do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 10.928.074,79, 
equivalente a 52,81% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
20.692.925,87. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 10 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de São Felipe do Oeste 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Processo nº : 3.056/2014 
Unidade : Prefeitura Municipal de São Felipe D’Oeste 
Responsável : José Luis Vieira – Prefeito Municipal 
Assunto : Projeção de Receita – exercício de 2015 
Relator : Conselheiro Paulo Curi Neto 

DM-GCPCN-TC 00314/16 

No Despacho, datado de 06/12/2016, consta manifestação do Controle 
Externo nos seguintes termos: 

Versam os autos sobre análise da projeção de receita, exercício de 2015, 
encaminhada a este Tribunal pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de 
São Felipe do Oeste, em cumprimento à IN n. 001/1999-TCE-RO, para fins 
de análise quanto à viabilidade da proposta orçamentária a ser 
encaminhada para o Poder Legislativo daquela municipalidade. 

Após a Decisão, os autos foram encaminhados à Secretaria Geral de 
Controle Externo para acompanhamento da realização da receita e, ainda, 
que fosse apensado ao processo de Prestação de Contas de Governo do 
Chefe do Executivo Municipal para análise em confronto e em conjunto. 

Atendida a solicitação de acompanhamento e análise consolidada e 
considerando a impossibilidade técnica de juntada do processo físico ao 
processo eletrônico da Prestação de Contas de Governo do Chefe do 
Executivo Municipal no sistema PCe/TCE-RO, e, ainda, que a manutenção 
destes autos com carga para esta Secretaria Geral de Controle Externo 
não se faz mais necessária, haja vista a conclusão das análises das contas 
a que se refere. 

Propõe-se ao Eminente Relator arquivar o presente processo na forma 
regimental, por ser medida adequada à racionalização administrativa e de 
acordo com os princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput da 
CF/88) e da regular duração processual (art. 5º LXXVIII, da CF/88). 

Com efeito, acolho in totum a referida manifestação técnica, por suas 
próprias razões, e determino o arquivamento destes autos. 

Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério Público 
de Contas. 

Porto Velho, 07 de dezembro de 2016. 
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Paulo Curi Neto 
Conselheiro 

 

Município de São Felipe do Oeste 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04825/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de São Felipe do 
Oeste 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal 

Interessado:  JOSE LUIZ VIEIRA - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  885.365.217-91 

Conselheiro Relator:  Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 111/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). JOSE LUIZ VIEIRA, Chefe do Poder Executivo do 
Município de São Felipe do Oeste, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 7.502.991,69, 
equivalente a 51,95% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
14.443.998,49. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 9 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de São Miguel do Guaporé 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 03523/09– TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial – Apurar suposto pagamento do 
servidor Domingos Sávio Jardim, sem a devida Prestação do Serviço - 
Conversão em Tomada de Contas Especial, em cumprimento à Decisão nº 
193/2011, proferida em 22.9.2011. 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de São Miguel do 
Guaporé 
RESPONSÁVEL: Domingos Sávio Jardim- CPF nº 028.127.408-84 
ADVOGADOS: Amarildo Gomes Ferreira – OAB/RO nº 4204 
Rozane Inêz Vicensi – OAB/RO nº 3865 
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DM-GCFCS-TC 00265/16 

Tomada de Contas Especial. Imputação de débito. Aplicação de multa. 
Emissão de Título Executivo. Protesto de Título. Pagamento. Quitação de 
multa. Baixa de responsabilidade. Prosseguimento do feito em relação aos 
demais Responsáveis. 

Originária a partir da Representação formulada pelo Ministério Público do 
Estado de Rondônia quanto a possíveis irregularidades no Poder Executivo 
do Município de São Miguel do Guaporé, a presente Tomada de Contas 
Especial, convertida em cumprimento a determinação contida na Decisão 
nº 193/2011-Pleno , foi submetida à apreciação dos Membros desta Corte 
na Sessão realizada em 11.12.2014, oportunidade em que decidiram, nos 
termos do Acórdão nº 190/2014-Pleno , julgá-la irregular, bem como 
imputar multa ao Senhor Domingos Sávio Jardim – Servidor 
Público/Técnico em Radiologia (item II). 

2. Objetivando levar ao conhecimento do Senhor Domingos Sávio Jardim o 
teor do Acórdão nº 190/2014-Pleno o Departamento do Pleno expediu o 
Ofício nº 00418/2015/DP-SPJ , recebido conforme Aviso de Recebimento 
acostado à fl. 850. 

3. Devidamente notificado, o Senhor Domingos Sávio Jardim solicitou o 
parcelamento da multa aplicada, o qual foi deferido por meio da Decisão 
Monocrática DM-GCFCS-TC 00168/15 , prolatada nos autos nº 
2157/2015/TCE-RO. 

3.1. Conforme Certidão acostada à fl. 42 do processo 2157/2015/TCE-RO, 
o Senhor Domingos Sávio Jardim não apresentou, no prazo legal, 
“qualquer espécie de documento”, razão pela qual os autos do 
parcelamento retornaram a esta Relatoria, ocasião em que se verificou que 
o Ofício nº 00677/2015/DP-SPJ , destinado a levar ao conhecimento do 
Responsável o teor da Decisão Monocrática DM-GCFCS-TC 00168/15, 
fora recebido por pessoa alheia ao processo. 

3.1.1. Assim, nos termos do Despacho nº 81/2015/GCFCS, acostado à fl. 
44 do processo de parcelamento, esta Relatoria determinou notificação 
pessoal do Senhor Domingos Sávio Jardim, realizada por meio do Ofício nº 
00894/2015/DP-SPJ , recebido, em mãos, conforme Aviso de 
Recebimento. 

3.1.2. Contudo, com base na Certidão, acostada à fl. 50 do processo de 
parcelamento, que atesta que o Senhor Domingos Sávio Jardim deixou de 
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apresentar qualquer documento no prazo legal, esta Relatoria proferiu a 
Decisão Monocrática DM-GCFCS-TC 00316/15, de modo a considerar 
descumpridos os termos da Decisão Monocrática DM-GCFCS-TC 
00168/15. 

4. Em seguida, o Departamento do Pleno emitiu a Certidão de 
Decisão/Título Executivo nº 611/2015, acostada à fl. 891, inscrito no 
Cadastro da Dívida Ativa conforme Certidão de Encaminhamento à Dívida 
Ativa nº 20150205873256, à fl. 895. 

5. Por meio da documentação protocolizada sob o nº 05959/16, juntada às 
fls. 905/913, o Senhor Amarildo Gomes Ferreira, Advogado do Senhor 
Domingos Sávio Jardim, encaminhou os comprovantes de depósitos feitos 
pelo Responsável à conta do Fundo de Desenvolvimento Institucional 
desta Corte – FDI/TCE/RO. 

5.1. Confirmado o recebimento dos valores, conforme Despacho exarado à 
fl. 918, os autos foram encaminhados à Secretaria Geral de Controle 
Externo, que, após atualização de débito, verificou a existência de saldo 
devedor, e sugeriu, conforme Relatório acostado às fls. 922/923, a 
notificação do Senhor Domingos Sávio para pagamento do saldo apurado. 

5.2. Notificado por intermédio do Ofício nº 1169/2016/DP-SPJ, recebido 
conforme AR à fl. 940, o Senhor Domingos Sávio Jardim, por meio do 
Requerimento protocolizado sob o nº 14238/16, encaminhou comprovante 
de depósito referente ao saldo devedor apurado pela Unidade Técnica, que 
emitiu o Relatório acostado à fl. 948/949, destacando a ocorrência de saldo 
devedor de R$6,01, entretanto, “a titulo de racionalização administrativa e 
economia processual” e considerando entendimento pacificado nesta 
Corte, opinou pela baixa de responsabilidade do Interessado. 

É a síntese dos fatos. 

6. Em análise aos autos, verifica-se que o Senhor Domingos Sávio Jardim 
encaminhou comprovantes de transferências bancárias feitas aos cofres do 
FDI/TCE-RO, referente à multa consignada no item II do Acórdão nº 
190/2014-Pleno. 

6.1. Quanto ao fato de remanescer saldo devedor, referente a juros e 
atualização monetária, no montante de R$6,01, sem maiores digressões, e 
convergindo com a derradeira manifestação técnica, vejo como 
desarrazoado e antieconômico movimentar a máquina administrativa para 
perseguir saldo devedor de tão pequena monta, cujo custo de obtenção é, 
seguramente, maior que o valor a ser recolhido aos cofres do FDI/TCE-RO. 

7. Desse modo não há outra direção senão a de conceder quitação da 
multa aplicada pelo Acórdão nº 190/2014-Pleno ao Senhor Domingos 
Sávio Jardim, por ter comprovado seu pagamento. 

8. Posto isso, considerando a regularidade do pagamento efetuado pelo 
Senhor Domingos Sávio Jardim e as demais razões expostas nesta 
Decisão Monocrática, DECIDO:  

I- Conceder quitação, com baixa de responsabilidade ao Senhor Domingos 
Sávio Jardim - CPF nº 028.127.408-84, da multa consignada no item II do 
Acórdão nº 190/2014-Pleno, nos termos do artigo 26, da Lei Complementar 
nº 154/96 c/c artigo 35, caput, do Regimento Interno desta Corte, alterado 
pela Resolução nº 105/TCE-RO/2012; 

II- Dar ciência desta decisão por publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

III- Determinar à Assistência de Gabinete que, adotadas as providências de 
praxe, sejam os presentes autos encaminhados à Secretaria do Pleno, 
para que sejam praticados os atos necessários à baixa do Título Executivo 
no 611/2015, expedido em face do Senhor Domingos Sávio Jardim; 

IV- Determinar que, após cumprimento do item anterior, sejam estes autos 
arquivados. 

Publique-se. Registre-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 7 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
CONSELHEIRO RELATOR 

 

Município de São Miguel do Guaporé 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Processo nº : 3.055/2014 

Unidade : Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé 

Responsável : Zenildo Pereira dos Santos – Prefeito Municipal 

Assunto : Projeção de Receita – exercício de 2015 

Relator : Conselheiro Paulo Curi Neto 

DM-GCPCN-TC 00313/16 

No Despacho, datado de 05/12/2016, consta manifestação do Controle 
Externo nos seguintes termos: 

Versam os autos sobre análise da projeção de receita, exercício de 2015, 
encaminhada a este Tribunal pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de 
São Miguel do Guaporé, em cumprimento à IN n. 001/1999-TCE-RO, para 
fins de análise quanto à viabilidade da proposta orçamentária a ser 
encaminhada para o Poder Legislativo daquela municipalidade. 

Após a Decisão, os autos foram encaminhados à Secretaria Geral de 
Controle Externo para acompanhamento da realização da receita e, ainda, 
que fosse apensado ao processo de Prestação de Contas de Governo do 
Chefe do Executivo Municipal para análise em confronto e em conjunto. 

Atendida a solicitação de acompanhamento e análise consolidada e 
considerando a impossibilidade técnica de juntada do processo físico ao 
processo eletrônico da Prestação de Contas de Governo do Chefe do 
Executivo Municipal no sistema PCe/TCE-RO, e, ainda, que a manutenção 
destes autos com carga para esta Secretaria Geral de Controle Externo 
não se faz mais necessária, haja vista a conclusão das análises das contas 
a que se refere. 

Propõe-se ao Eminente Relator arquivar o presente processo na forma 
regimental, por ser medida adequada à racionalização administrativa e de 
acordo com os princípios constitucionais da eficiência (art. 37, caput da 
CF/88) e da regular duração processual (art. 5º LXXVIII, da CF/88). 

Com efeito, acolho in totum a referida manifestação técnica, por suas 
próprias razões, e determino o arquivamento destes autos. 

Publique-se e dê-se ciência desta decisão, via ofício, ao Ministério Público 
de Contas. 

Porto Velho, 07 de dezembro de 2016. 

Paulo Curi Neto 
Conselheiro 
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Município de São Miguel do Guaporé 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02487/16 

  

PROCESSO: 0621/16 – TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência do Municipal de São Miguel do 
Guaporé - IPMSMG 
INTERESSADA: Izaura Rodrigues da Silva 
CPF n. 420.674.482-34 
RESPONSÁVEL: Pedro Nogueira da Silva– Diretor Executivo do IPMSMG 
CPF n. 028.203.428-50 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22 – 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA 
POR IDADE. SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. 
PROVENTOS PROPORCIONAIS. BASE DE CÁLCULO: MÉDIA 
ARITMÉTICA DE 80% DAS MAIORES CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 40, § 
1º, III, b, CRFB, COM REDAÇÃO DA EMENDA 41. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. Servidor 
que completou idade mínima sob a vigência da Emenda 41, requerida 
aposentadoria por idade, perceberá proventos proporcionais, calculados 
sobre a média aritmética de 80% das maiores contribuições – Artigo 40, § 
1º, III, b, da CRFB, com redação da EC 41. 3. Legalidade: Apto para 
registro. 4. Exame sumário. 5. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da 
Senhora Izaura Rodrigues da Silva, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 01-IPMSMG/2016, de 1º de 
fevereiro de 2016, publicado no DOME n. 1633, de 2 de fevereiro de 2016 
– de aposentadoria voluntária por idade da servidora Izaura Rodrigues da 
Silva, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, matrícula n. 
1, 40 horas, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de 
São Miguel do Guaporé, com proventos proporcionais (79,52%) ao tempo 
de contribuição (8.708 dias), calculados com base média aritmética de 80% 
das maiores contribuições, com fundamento no artigo 40, §§ 1º, inciso III, 
b, 3º, 8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41/2003, Lei Federal 10.887/04 e artigo 17, I, II e III da Lei 
Municipal n. 1.389/14, de que trata o processo n. 91/15; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Recomendar que o gestor do Instituto de Previdência do Municipal de 
São Miguel do Guaporé - IPMSMG, passe a constar nos atos concessórios 
futuros todas as informações referentes ao servidor, cumprindo as 
disposições da Instrução Normativa 13/2004-TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor Instituto de 
Previdência do Municipal de São Miguel do Guaporé - IPMSMG que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para 
a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos 
serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência do Municipal 
de São Miguel do Guaporé - IPMSMG, ficando registrado que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br); e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

Município de São Miguel do Guaporé 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04831/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de São Miguel do 
Guaporé 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  
ZENILDO PEREIRA DOS SANTOS - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  909.566.722-72 

Conselheiro Relator: Paulo Curi Neto 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 121/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). ZENILDO PEREIRA DOS SANTOS, Chefe do Poder 
Executivo do Município de São Miguel do Guaporé, que:  
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1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 95% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 24.772.750,18, 
equivalente a 53,74% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
46.098.445,93. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 5 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Seringueiras 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04834/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Seringueiras 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  
ARMANDO BERNARDO DA SILVA - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  157.857.728-41 

Conselheiro Relator:  Jose Euller Potyguara Pereira de Melo 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 125/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 

conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). ARMANDO BERNARDO DA SILVA, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Seringueiras, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 13.123.030,24, 
equivalente a 49,01% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
26.775.473,98. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 9 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Teixeirópolis 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04827/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Teixeirópolis 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  
VALDIR MENDES DE CASTRO - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  674.396.167-15 

Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 115/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
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Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). VALDIR MENDES DE CASTRO, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Teixeirópolis, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 7.140.454,10, equivalente a 56,04% 
da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 12.742.771,96. 
Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder Executivo nas 
proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto é, está 
proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados no 
artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e deverá 
adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 16 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Teixeirópolis 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04827/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Teixeirópolis 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  
VALDIR MENDES DE CASTRO - Prefeito(a) 
Municipal 

CPF:  674.396.167-15 

Conselheiro Relator:  Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 151/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). VALDIR MENDES DE CASTRO, Chefe do Poder 
Executivo do Município de Teixeirópolis, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 7.179.561,99, equivalente a 54,31% 
da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 13.218.888,57. 
Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder Executivo nas 
proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto é, está 
proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados no 
artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e deverá 
adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 2 de dezembro de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Theobroma 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04817/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Theobroma 
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Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de 
Ariquemes 

Interessado:  José Lima da Silva - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  191.010.232-68 

Conselheiro Relator:  Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 90/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). José Lima da Silva, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Theobroma, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 12.467.581,06, equivalente a 
55,86% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
22.320.048,64. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e 
deverá adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 6 de julho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Urupá 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04828/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º, 2º e 3º Bimestres e RGF do 1º 
Semestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Urupá 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  SERGIO DOS SANTOS - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  625.209.032-87 

Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 116/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º, 2º e 3º Bimestres e do 
Relatório de Gestão Fiscal do 1º Semestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). SERGIO DOS SANTOS, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Urupá, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Semestre de 2016, ultrapassou o limite de alerta de 90% do 
percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III do 
art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 11.692.460,23, 
equivalente a 49,62% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
23.564.466,06. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 16 de agosto de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Vale do Paraíso 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04816/16 
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Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 1º e 2º Bimestres e RGF do 1º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Vale do Paraíso 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  LUIZ PEREIRA DE SOUZA - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  327.042.242-34 

Conselheiro Relator:  Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 89/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 1º e 2º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). LUIZ PEREIRA DE SOUZA, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Vale do Paraíso, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 1º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite prudencial de 
95% do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do 
inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que 
efetuou gastos com pessoal no valor total de R$ 8.593.568,55, 
equivalente a 53,24% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
16.140.283,61. Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder 
Executivo nas proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto 
é, está proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados 
no artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LC nº 
101/2000, com vistas a evitar o cometimento de 
impropriedades em sua gestão fiscal. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 23 de junho de 2016. 

José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Vale do Paraíso 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 04816/16 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  
Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 
da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2016 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Vale do Paraíso 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  LUIZ PEREIRA DE SOUZA - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  327.042.242-34 

Conselheiro Relator: Benedito Antônio Alves 

 
Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 135/2016  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). LUIZ PEREIRA DE SOUZA, Chefe do Poder Executivo 
do Município de Vale do Paraíso, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2016, ultrapassou o limite de despesa com 
pessoal estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, posto que efetuou gastos com 
pessoal no valor total de R$ 9.299.353,48, equivalente a 55,70% 
da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 16.694.543,47. 
Incorrendo, portanto, o Chefe do Poder Executivo nas 
proibições previstas no artigo 22 da LRF, isto é, está 
proibido de realizar quaisquer dos atos enumerados no 
artigo 22, incisos I a V, do parágrafo único da LRF, e deverá 
adotar as providências necessárias para eliminar o 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos 1/3 (um terço) no primeiro quadrimestre, 
de acordo com o artigo 23 da mesma Lei. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 6 de outubro de 2016. 
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José Luiz do Nascimento 
Secretário-Geral de Controle Externo  

 

Município de Vilhena 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 02434/16 

 PROCESSO: 1836/2016 –TCE-RO 
CATEGORIA: Ato de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV 
INTERESSADA: Lindaura Rodrigues 
CPF n. 159.299.408-35 
RESPONSÁVEL: Helena Fernandes Rosa dos Reis Almeida – Presidente 
do IPMV 
CPF n. 390.075.022-04 
RELATOR: OMAR PIRES DIAS 
GRUPO: I (artigo 170, §4º, I, RITCRO) 
SESSÃO: N. 22, 29 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. ATO DE 
PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA. POR INVALIDEZ. 
SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. PROVENTOS 
PROPORCIONAIS. DOENÇA GRAVE NÃO PREVISTA EM LEI. BASE DE 
CÁLCULO: PROVENTOS PROPORCIONAIS CALCULADOS DE 
ACORDO COM A MÉDIA ARITMÉTICA. ART. 40, § 1º, I, DA CF DE 1988, 
COM REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 41/03 E ART. 14, DA LEI Nº 
1.963/06. 

1. Aplica-se às aposentadorias o princípio tempus regit actum. 2. O rol das 
doenças, para fins de aposentadoria por invalidez, é taxativo. 3. Servidor 
acometido por doença grave não prevista em lei perceberá proventos 
proporcionais. 4. Exame Sumário. 5. Legalidade: Apto para registro. 6. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do exame da 
legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por 
invalidez da Senhora Lindaura Rodrigues, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do 
CONSELHEIRO- SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de 
votos, em: 

I – Considerar legal o ato – Portaria n. 106/2016/DB/IPMV, de 29.02.2016, 
publicada no DOM n. 2.063, em 17.03.2016 – de aposentadoria por 
invalidez da servidora Lindaura Rodrigues, no cargo de Serviços Gerais, 
cadastro n. 5321, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município 
de Vilhena, com proventos proporcionais (36,06%) ao tempo de 
contribuição (3.949 dias), em razão de ter sido acometido por doença 
grave não prevista em lei, de acordo com a média aritmética das 80% 
maiores remunerações, com fundamento no art. 40, § 1º, I, da CF de 1988, 
com redação dada pela EC nº 41/03 e art. 14, da Lei nº 1.963/06, de que 
trata o processo n. 51/2016–IPMV; 

II – Determinar o registro, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 
e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena - IPMV, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas 
(tce.ro.gov.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e 
regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de 
Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição 
ao Conselheiro Francisco Carvalho da Silva); o Conselheiro Presidente 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; e a Procuradora do Ministério Público 
YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Porto Velho, 29 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Presidente da Primeira Câmara 

 

 
Conselho Superior de Administração TCE-RO 

Atos do Conselho 
 

CALENDÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS  

EXERCÍCIO DE 2017 

CALENDÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 

EXERCÍCIO DE 2017 

(Sujeito a alterações) 
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DATA DA SESSÃO 

COLEGIADO PLENO 1ª CÂMARA 2ª CÂMARA 
CONSELHO 
SUPERIOR 

FEVEREIRO 
2.2.2017 7.2.2017 1.2.2017 6.2.2017 

16.2.2017 21.2.2017 15.2.2017 - 
- - - - 

MARÇO 
9.3.2017 7.3.2017 8.3.2017 - 

23.3.2017 21.3.2017 22.3.2017 13.3.2017 
- - - - 

ABRIL 
6.4.2017 4.4.2017 5.4.2017 - 

20.4.2017 18.4.2017 19.4.2017 10.4.2017 
- - - - 

MAIO 
4.5.2017 2.5.2017 3.5.2017 - 

18.5.2017 16.5.2017 17.5.2017 15.5.2017 
- 30.5.2017 31.5.2017 - 

JUNHO 
1.6.2017 - - - 

22.6.2017 13.6.2017 14.6.2017 12.6.2017 
- 27.6.2017 28.6.2017 - 

JULHO 

6.7.2017 - 12.7.2017 - 

20.7.2017 11.7.2017 26.7.2017 10.7.2017 

- 25.7.2017 - - 

 

COLEGIADO PLENO 1ª CÂMARA 2ª CÂMARA 
CONSELHO 
SUPERIOR 

AGOSTO 
3.8.2017 8.8.2017 9.8.2017 - 

17.8.2017 22.8.2017 23.8.2017 14.8.2017 
31.8.2017 - - - 

SETEMBRO 
- 5.9.2017 6.9.2017 - 

14.9.2017 19.9.2017 20.9.2017 11.9.2017 
28.9.2017 - - - 

OUTUBRO 
5.10.2017 3.10.2017 4.10.2017 - 

19.10.2017 17.10.2017 18.10.2017 16.10.2017 
- 31.10.2017 - - 

NOVEMBRO 
9.11.2017 - 1.11.2017 6.11.2017 

23.11.2017 14.11.2017 22.11.2017 - 
 - 28.11.2017 - - 

DEZEMBRO 

7.12.2017 - 6.12.2017 4.12.2017 

- 12.12.2017 13.12.2017 - 

- - - - 

 
Atos da Presidência 

Decisões 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4517/16  
INTERESSADA: CAMILA DA SILVA CIRSTÓVAM 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00790/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 

acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Camila da Silva 
Cristóvam, matrícula 370, Secretária de Gestão de Pessoas, objetivando a 
conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao 
exercício de 2017 (fl. 1), conforme o Memorando Circular n. 130/2016-
SGA. 

Às fls. 2/3 consta o Memorando n. 130/2016-SGA, por meio do qual a 
Secretária-Geral de Administração indeferiu o gozo de férias e alguns 
servidores e gestores, dentre eles, a requerente, por imperiosa 
necessidade do serviço, dentre eles a requerente, sugerindo assim o 
pagamento da concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 
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É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária-Geral 
de Administração. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Camila da 
Silva Cristóvam para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4537/16  
INTERESSADA: DENISE COSTA DE CASTRO 
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ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00791/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Denise Costa de Castro, 
matrícula 512, Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Gestão de 
Pessoas, objetivando a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias de suas 
férias relativas ao exercício de 2017 (fl. 1). 

À fl. 10 consta o Memorando n. 0494/2016-SEGESP, por meio do qual a 
Secretária de Gestão de Pessoas, em resposta ao Memorando Circular n. 
0018/2016-SGA, apresenta a relação de servidores, dentre eles o 
requerente, que por imperiosa necessidade do serviço, não poderão 
ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 18.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Gestão de Pessoas. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Denise 
Costa de Castro para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 
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(dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4472/16  
INTERESSADO: PAULO DE LIMA TAVARES 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00792/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Paulo de Lima Tavares, 
matrícula 222, Assessor Técnico, lotado na Secretaria de Gestão de 
Pessoas, objetivando a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias de suas 
férias relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9 
a 18.1.2017, nos termos do Memorando n. 0494/2016-SEGESP (fl. 1). 

À fl. 3 consta o Memorando n. 0494/2016-SEGESP, por meio do qual a 
Secretária de Gestão de Pessoas, em resposta ao Memorando Circular n. 
0018/2016-SGA, apresenta a relação de servidores, dentre eles o 
requerente, que por imperiosa necessidade do serviço, não poderão 
ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 18.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Gestão de Pessoas. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 
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VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Paulo de 
Lima Tavares para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 (dez) 
dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4478/16  
INTERESSADA: ANA PAULA PEREIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00793/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Ana Paula Pereira, 
matrícula 466, Chefe da Divisão de Benefícios Sociais, objetivando a 
conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao 
exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9 a 28.1.2017, nos 
termos do Memorando n. 0494/2016-SEGESP (fl. 1). 

À fl. 3 consta o Memorando n. 0494/2016-SEGESP, por meio do qual a 
Secretária de Gestão de Pessoas, em resposta ao Memorando Circular n. 
0018/2016-SGA, apresenta a relação de servidores, dentre eles a 
requerente, que por imperiosa necessidade do serviço, não poderão 
ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 12 a 31.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 
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Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Gestão de Pessoas. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Ana Paula 
Pereira para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias 

das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4475/16  
INTERESSADA: ROMINA COSTA DA SILVA ROCA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00794/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Romina Costa da Silva 
Roca, matrícula 255, Chefe da Divisão de Seleção e Desenvolvimento de 
Pessoal, objetivando a conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de suas 
férias relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 
12 a 31.1.2017, nos termos do Memorando n. 0494/2016-SEGESP (fl. 1). 

À fl. 3 consta o Memorando n. 0494/2016-SEGESP, por meio do qual a 
Secretária de Gestão de Pessoas, em resposta ao Memorando Circular n. 
0018/2016-SGA, apresenta a relação de servidores, dentre eles a 
requerente, que por imperiosa necessidade do serviço, não poderão 
ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  
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O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 12 a 31.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Gestão de Pessoas. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Rômina 
Costa da Silva Roca para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4504/16  
INTERESSADO: GEORGEM MARQUES MOREIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 
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DM-GP-TC 00795/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Georgem Marques 
Moreira, matrícula 990360, Assistente de Gabinete, lotado na Divisão de 
Folha de Pagamento, objetivando a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias de suas férias relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no 
período de 10 a 29.1.2017, nos termos do Memorando n. 0494/2016-
SEGESP (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 0494/2016-SEGESP, por meio do qual a 
Secretária de Gestão de Pessoas, em resposta ao Memorando Circular n. 
0018/2016-SGA, apresenta a relação de servidores, dentre eles o 
requerente, que por imperiosa necessidade do serviço, não poderão 
ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 10 a 29.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Gestão de Pessoas. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Georgem 
Marques Moreira para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
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(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 10/11), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4499/16  
INTERESSADA: ELIFALETE INÁCIO CARNEIRO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00796/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Elifalete Inácio Carneiro, 
matrícula 272, Auxiliar Administrativo, lotada na Divisão de Atos e 
Registros Funcionais, objetivando a conversão em pecúnia de 10 (dez) 
dias de suas férias relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no 
período de 30.1 a 8.2.2017, nos termos do Memorando n. 0494/2016-
SEGESP (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 0494/2016-SEGESP, por meio do qual a 
Secretária de Gestão de Pessoas, em resposta ao Memorando Circular n. 
0018/2016-SGA, apresenta a relação de servidores, dentre eles a 
requerente, que por imperiosa necessidade do serviço, não poderão 
ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 30.1 a 8.2.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Gestão de Pessoas. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 
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VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Elifalete 
Inácio Carneiro para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 
(dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4505/16  

INTERESSADO: REGICLEITON GOMES NINA 

ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00797/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Regicleiton Gomes Nina, 
matrícula 336, Agente Administrativo, lotado na Divisão de Folha de 
Pagamento, objetivando a conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de 
suas férias relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no 
período de 9 a 28.1.2017, nos termos do Memorando n. 0494/2016-
SEGESP (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 0494/2016-SEGESP, por meio do qual a 
Secretária de Gestão de Pessoas, em resposta ao Memorando Circular n. 
0018/2016-SGA, apresenta a relação de servidores, dentre eles o 
requerente, que por imperiosa necessidade do serviço, não poderão 
ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o pagamento da 
concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
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disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária de 
Gestão de Pessoas. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Regicleiton 
Gomes Nina para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 10/11), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4534/16  
INTERESSADA: JOANILE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00798/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Joanilce da Silva 
Bandeira de Oliveira, matrícula 990265, Secretária-Geral de Administração, 
objetivando a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias de suas férias 
relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9 a 
18.1.2017, tendo em vista o teor do Memorando n. 127/2016-SGA (fl. 1). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  
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E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 18.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme as diversas razões expostas 
no Memorando n. 127/2016-SGA, sendo fato público e notório a grande 
demanda de atividades e responsabilidades a encargo da SGA. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Joanilce da 
Silva Bandeira de Oliveira o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 
(dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 10/11), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4539/16  
INTERESSADO: REMISSON NEGREIROS MONTEIRO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00799/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Remisson Negreiros 
Monteiro, matrícula 990337, Assessor III, lotado na Secretaria Geral de 
Administração, objetivando a conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de 
suas férias relativas ao exercício de 2017, tendo em vista o teor do 
Memorando n. 130/2016-SGA (fl. 1). 

À fl. 2/3 consta o Memorando n. 127/2016-SGA, por meio do qual a 
Secretária Geral de Administração expôs motivos e informou que, por 
imperiosa necessidade do serviço, instou todos os gestores a avaliarem, 
de forma concreta e motivada a suspensão de férias (exercício/2017) de 
servidores o que foi concretizado mediante o Memorando Circular n. 
0018/2016-SGA. 

Quanto aos servidores lotados na SGA a Secretária-Geral emitiu o 
Memorando n. 130/2016-SGA, indicando aqueles que tiveram suas férias 
indeferidas, por imperiosa necessidade do serviço, dentre eles a 
requerente, sugerindo assim o pagamento da concernente indenização (fls. 
5/6). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária-Geral 
de Administração. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Remisson 
Negreiros Monteiro o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
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dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 11/12), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4383/16  
INTERESSADO: IVO DE OLIVEIRA COSTA JUNIOR 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00800/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Ivo de Oliveira Costa 
Junior, matrícula 990587, Chefe da Divisão de Compras, lotado no 
Departamento de Gestão Patrimonial e Compras, objetivando a conversão 
em pecúnia de suas férias relativas ao exercício de 2017, nos termos do 
Memorando n. 121/2016/DEGPC (fl. 1). 

À fl. 3 consta o Memorando n. 121/2016/DEGPC, por meio do qual o 
Diretor do Departamento de Gestão Patrimonial e Compras, em resposta 
ao Memorando Circular n. 0018/2016-SGA, apresenta a relação de 
servidores, dentre eles o requerente, que por imperiosa necessidade do 
serviço, não poderão ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o 
pagamento da concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Diretor do 
DEGPC. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 
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VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Ivo de 
Oliveira Costa Junior para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4386/16  
INTERESSADO: ADELSON DA SILVA PAZ 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00801/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Adelson da Silva Paz, 
matrícula 511, Agente Administrativo, lotado no Departamento de Gestão 
Patrimonial e Compras, objetivando a conversão em pecúnia de suas férias 
relativas ao exercício de 2017, nos termos do Memorando n. 
121/2016/DEGPC (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 121/2016/DEGPC, por meio do qual o 
Diretor do Departamento de Gestão Patrimonial e Compras, em resposta 
ao Memorando Circular n. 0018/2016-SGA, apresenta a relação de 
servidores, dentre eles o requerente, que por imperiosa necessidade do 
serviço, não poderão ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o 
pagamento da concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 
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Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Diretor do 
DEGPC. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Adelson da 
Silva Paz para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das férias que 

possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de Gestão 
de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, da Resolução n. 131/2013, do 
parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, da Decisão 
nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho Superior de 
Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei 
Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4385/16  
INTERESSADA: LUCIANA RAQUEL DA SILVA TRANHAQUE PEÇANHA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00802/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Luciana Raquel da Silva 
Tranhaque Peçanha, matrícula 520, Agente Administrativo, lotada no 
Departamento de Gestão Patrimonial e Compras, objetivando a conversão 
em pecúnia de suas férias relativas ao exercício de 2017, nos termos do 
Memorando n. 121/2016/DEGPC (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 121/2016/DEGPC, por meio do qual o 
Diretor do Departamento de Gestão Patrimonial e Compras, em resposta 
ao Memorando Circular n. 0018/2016-SGA, apresenta a relação de 
servidores, dentre eles a requerente, que por imperiosa necessidade do 
serviço, não poderão ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o 
pagamento da concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  
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O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Diretor do 
DEGPC. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Luciana 
Raquel da Silva Tranhaque Peçanha para o fim de autorizar a conversão 
em pecúnia das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 7/8), nos termos do art. 29, 
da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4455/16  
INTERESSADA: FABRÍCIA FERNANDES SOBRINHO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 
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DM-GP-TC 00803/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Fabrícia Fernandes 
Sobrinho, matrícula 990488, Assessora de Planejamento e Compras, 
lotada no Departamento de Gestão Patrimonial e Compras, objetivando a 
conversão em pecúnia de suas férias relativas ao exercício de 2017, nos 
termos do Memorando n. 121/2016/DEGPC (fl. 1). 

À fl. 2 consta o Memorando n. 121/2016/DEGPC, por meio do qual o 
Diretor do Departamento de Gestão Patrimonial e Compras, em resposta 
ao Memorando Circular n. 0018/2016-SGA, apresenta a relação de 
servidores, dentre eles a requerente, que por imperiosa necessidade do 
serviço, não poderão ausentar-se de suas atividades, sugerindo, assim, o 
pagamento da concernente indenização. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais pleiteia, nos 
presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Diretor do 
DEGPC. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Fabrícia 
Fernandes Sobrinho para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
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férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 8/9), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4498/16  
INTERESSADA: SUELEN FERREIRA DA SILVA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00804/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Suelen Ferreira da Silva, 
matrícula 990471, Assistente de Gabinete, lotada na Secretaria Geral de 
Administração, objetivando a conversão em pecúnia de 10 (dez) dias de 
suas férias relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no 
período de 9 a 18.1.2017 (fls. 1 e 10). 

À fl. 2/3 consta o Memorando n. 127/2016-SGA, por meio do qual a 
Secretária Geral de Administração expôs motivos e informou que, por 
imperiosa necessidade do serviço, instou todos os gestores a avaliarem, 
de forma concreta e motivada a suspensão de férias (exercício/2017) de 
servidores o que foi concretizado mediante o Memorando Circular n. 
0018/2016-SGA. 

Quanto aos servidores lotados na SGA a Secretária-Geral emitiu o 
Memorando n. 130/2016-SGA, indicando aqueles que tiveram suas férias 
indeferidas, por imperiosa necessidade do serviço, dentre eles a 
requerente, sugerindo assim o pagamento da concernente indenização (fls. 
5/6). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 18.1.2017, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia. 

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou a Secretária-Geral 
de Administração. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 
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[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Suelen 
Ferreira da Silva para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 
(dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 11/12), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4347/16  
INTERESSADO: JAILTON DELOGO DE JESUS 

ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00767/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Jailton Delogo de Jesus, 
matrícula 477, Auditor de Controle Externo, lotado na Secretaria Geral de 
Controle Externo, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias 
relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 28.1.2017 e, no caso de 
impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0444/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o períodos de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
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disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Jailton 
Delogo de Jesus para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4345/16  
INTERESSADA: ARLETE MARIA DA SILVA E SOUZA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00768/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Arlete Maria da Silva e 
Souza, matrícula 249, Auditora de Controle Externo, lotada na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas 
férias relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 28.1.2017 e, no 
caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pela interessada, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0440/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 
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Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Arlete Maria 
da Silva e Souza para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4405/16  
INTERESSADO: MARCUS CÉZAR SANTOS PINTO FILHO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 
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DM-GP-TC 00769/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Marcus Cézar Santos 
Pinto Filho, matrícula 505, Auditor de Controle Externo, lotada na Diretoria 
de Controle VI, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias 
relativas ao exercício de 2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva 
conversão em pecúnia (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0447/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para os períodos de 9 a 18.1.2017 e 31.1 a 9.2.2017, 
sobre os quais, sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão 
em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 
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Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Marcus 
Cezar Santos Pinto Filho para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 
29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4439/16  
INTERESSADA: NADJA PAMELA FREIRE CAMPOS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00770/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Nadja Pamela Freire 
Campos, matrícula 518, Auditora de Controle Externo, lotada na Secretaria 
Geral de Controle Externo, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas 
férias relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 28.1.2017 e, no 
caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pela interessada, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0473/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 
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VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Nadja 
Pamela Freire Campos para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 
20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 
29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4436/16  
INTERESSADO: MARC UILIAM EREIRA REIS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00771/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Marc Uiliam Ereira Reis, 
matrícula 385, Auditor de Controle Externo, lotado na Assessoria Técnica 
da Secretaria Geral de Controle Externo, objetivando o gozo de 20 (vinte) 
dias de suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 
28.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em 
pecúnia (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0474/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 



211 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1288 ano VI quinta-feira, 8 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Marc Uiliam 
Ereira Reis para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 12/13), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4344/16  
INTERESSADA: RUBENS DA SILVA MIRANDA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00772/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Rubens da Silva Miranda, 
matrícula 274, Auditor de Controle Externo, lotado na Assessoria Técnica 
da Secretaria Geral de Controle Externo, objetivando o gozo de 10 (dez) 
dias de suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 11 a 
20.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em 
pecúnia (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0441/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 
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Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 11 a 20.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Rubens da 
Silva Miranda para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 10 (dez) 
dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4404/16  
INTERESSADA: FRANCISCA LEITE TAVARES FREITAS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 
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DM-GP-TC 00773/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Francisca Leite Tavares 
Freitas, matrícula 131, Auxiliar de Controle Externo, lotado na Diretoria de 
Projetos e Obras, objetivando o gozo de suas férias relativas ao exercício 
de 2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia 
(fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1-v. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pela interessada, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0454/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 

que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
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em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Francisca 
Leite Tavares Freitas para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4416/16  
INTERESSADO: RAIMUNDO PARAGUASSU DE OLIVEIRA FILHO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00774/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Raimundo Paraguassu de 
Oliveira Filho, matrícula 195, Auditor de Controle Externo, lotado na 
Diretoria de Projetos e Obras, objetivando o gozo de suas férias relativas 
ao exercício de 2017 no período de 9.1 a 7.2.2017 e, no caso de 
impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1-v. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0466/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário-Geral de Controle Externo. 
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Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Raimundo 
Paraguassu de Oliveira Filho para o fim de autorizar a conversão em 
pecúnia das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4423/16  
INTERESSADO: JOÃO BATISTA SALES DOS REIS 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00775/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor João Batista Sales dos 
Reis, matrícula 410, Técnico de Controle Externo, lotado na Secretária 
Regional de Controle Externo de Ariquemes, objetivando o gozo de 20 
(vinte) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 
28.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em 
pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1-v. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0457/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 
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No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor João Batista 
Sales dos Reis para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4343/16  
INTERESSADO: HELTON ROGÉRIO PINHEIRO BENTES 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00776/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Helton Rogério Pinheiro 
Bentes, matrícula 472, Secretário Regional de Controle Externo de 
Ariquemes, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias relativas 
ao exercício de 2017 no período de 9 a 28.1.2017 e, no caso de 
impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
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gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0439/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 3 e 4/8). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Helton 
Rogério Pinheiro Bentes para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 
29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 
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Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4518/16  
INTERESSADO: OSCAR CARLOS DAS NEVES LEBRE 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00777/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Oscar Carlos das Neves 
Lebre, matrícula 404, Auditor de Controle Externo, lotado na Secretaria 
Regional de Controle Externo de Vilhena, objetivando o gozo de 20 (vinte) 
dias de suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 
28.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em 
pecúnia (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 
do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0488/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 
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A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Oscar Carlos 
das Neves Lebre para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4349/16  
INTERESSADO: DEMÉTRIUS CHAVES LEVINO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00778/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Demétrius Chaves Levino 
de Oliveira, matrícula 361, Auditor de Controle Externo, lotado na 
Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-Paraná, objetivando o gozo 
de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017 no período 
de 9 a 28.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em 
pecúnia (fl. 1). 

O Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo indeferimento da 
fruição das férias pretendidas pelo interessado, por imperiosa necessidade 

do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto à impossibilidade de 
gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos servidores lotados 
naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva conversão em 
pecúnia (Despacho n. 0438/2016-SGCE e Memorando n. 0494/2016-
SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  
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A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou o Secretário-Geral 
de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Demétrius 
Chaves Levino de Oliveira para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 
29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4435/16  
INTERESSADO: JOSÉ FERNANDO DOMICIANO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00779/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor José Fernando 
Domiciano, matrícula 399, Auditor de Controle Externo, lotada na Diretoria 
de Controle IV, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias 
relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 28.1.2017 e, no caso de 
impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pela interessada, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0475/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
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disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor José 
Fernando Domiciano para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4411/16  
INTERESSADA: ÉDILA DANTAS CAVALCANTE 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00780/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Édila Dantas 
Cavalcante, matrícula 235, Auditora de Controle Externo, lotada na 
Diretoria de Controle I, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias 
relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 28.1.2017 e, no caso de 
impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 
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A chefia imediata da servidora manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1-v. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pela interessada, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0455/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
e o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Édila 
Dantas Cavalcante para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 
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Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4473/16  
INTERESSADA: CAMILA IASMIM AMARAL DE SOUZA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00781/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Camila Iasmim Amaral 
de Souza, matrícula 377, Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Regional de Controle Externo de Cacoal, objetivando o gozo de 10 (dez) 
dias de suas férias relativas ao exercício de 2017 no período de 9 a 
18.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em 
pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata da servidora manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 2. 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 10 (dez) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 18.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 
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Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Camila 
Iasmim Amaral de Souza para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 10 (dez) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 6/7), nos termos do art. 29, 
da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4413/16  
INTERESSADO: PEDRO FACUNDO BEZERRA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00782/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Pedro Facundo Bezerra, 
matrícula 503, Auditor de Controle Externo, lotado na Secretaria Regional 

de Controle Externo de Cacoal, objetivando o gozo de suas férias relativas 
ao exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9.1 a 7.2.2017 
e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 2. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0459/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 3 e 4/8). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou suas férias, relativas ao exercício de 
2017, para o período de 9.1 a 7.2.2017, sobre os quais, sobre os quais 
pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 



225 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1288 ano VI quinta-feira, 8 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Pedro 
Facundo Bezerra para o fim de autorizar a conversão em pecúnia das 
férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 29, da Resolução n. 
131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, 
da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho 
Superior de Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, 
IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4415/16  
INTERESSADO: ALEXANDRE HENRIQUE MARQUES SOARES 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00783/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Alexandre Henrique 
Marques Soares, matrícula 496, Auditor de Controle Externo, lotado na 
Secretaria Regional de Controle Externo de Cacoal, objetivando o gozo de 
20 (vinte) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017, agendadas 
para gozo no período de 9 a 28.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a 
respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 2. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0464/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 3 e 4/8). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  
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E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Alexandre 
Henrique Marques Soares para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
de 20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 
29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4456/16  
INTERESSADA: TELMA RODRIGUES BARROS ALMEIDA 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00784/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Telma Rodrigues Barros 
Almeida, matrícula 69, Auxiliar de Controle Externo, lotada na Diretoria de 
Controle I, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao 
exercício de 2017, agendadas para gozo no período de 9 a 28.1.2017 e, no 
caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1-v. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pela interessada, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0482/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Telma 
Rodrigues Barros Almeida para o fim de autorizar a conversão em pecúnia 
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de 20 (vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme 
atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 
29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4421/16  
INTERESSADO: MICHEL LEITE NUNES RAMALHO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00785/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Michel Leite Nunes 
Ramalho, matrícula 406, Chefe da Divisão de Admissão, objetivando o 
gozo de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017, 
agendadas para gozo no período de 23.1 a 11.2.2017 e, no caso de 
impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0458/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 23.1 a 11.2.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 
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[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Michel Leite 
Nunes Ramalho para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4516/16  
INTERESSADA: MARIA ERILÚCIA SOARES RENDEIRO RICHARDSON 

ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00786/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pela servidora Maria Erilúcia Soares 
Ferreira Rendeiro Richardson, matrícula 72, Auxiliar de Controle Externo, 
lotada no Departamento de Controle de Atos de Pessoal, objetivando o 
gozo de 20 (vinte) dias de suas férias relativas ao exercício de 2017 e, no 
caso de impossibilidade, a respectiva conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 487/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, a interessada agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 
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Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pela requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 

reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pela servidora Maria 
Erilucia Soares Ferreira Rendeiro Richardson para o fim de autorizar a 
conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias das férias que possui direito 
(exercício 2017), conforme atestou a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 
13/14), nos termos do art. 29, da Resolução n. 131/2013, do parágrafo 
único do art. 25, da Lei Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 
34/2012/CSA, das deliberações proferidas pelo Conselho Superior de 
Administração e pelo Pleno desta Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei 
Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão à interessada. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4426/16  
INTERESSADO: Charles Adriano Schappo 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00787/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Charles Adriano Schappo, 
matrícula 258, Auditor de Controle Externo, lotado na Secretaria Regional 
de Controle Externo de Porto Velho, objetivando o gozo de suas férias 
relativas ao exercício de 2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva 
conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
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servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0463/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Charles 
Adriano Schappo para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 
(vinte) dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou 
a Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 
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Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4402/16  
INTERESSADO: ERCILDO SOUZA ARAÚJO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00788/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Ercildo Souza Araújo, 
matrícula 474, Técnico de Controle Externo, lotado na Secretaria Regional 
de Controle Externo de Porto Velho, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias 
de suas férias relativas ao exercício de 2017, agendadas para gozo no 
período de 9 a 28.1.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva 
conversão em pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0470/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 9 a 28.1.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 

as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 

E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 



233 
Porto Velho - RO DOeTCE-RO – nº 1288 ano VI quinta-feira, 8 de dezembro de 2016

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br Documento assinado eletronicamente, 

utilizando certificação digital da ICP-Brasil. 

 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Ercildo 
Souza Araújo para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 13/14), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 4406/16  
INTERESSADO: EDMAR DE MELO RAPOSO 
ASSUNTO: Conversão de férias em pecúnia 

DM-GP-TC 00789/16 

ADMINISTRATIVO. FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPERIOSA 
NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. AUTORIZAÇÃO DO 
CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO. ATESTADA 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. DEFERIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 1. Não sendo possível o gozo das férias, por imperiosa 
necessidade do serviço, cabe ao Presidente da Corte de Contas deliberar 
acerca da respectiva conversão (ou não) em pecúnia. 2. E, havendo 
previsão legal e regulamentar para que as férias sejam indenizadas, 
autorização do Conselho Superior de Administração - CSA, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira, a medida que se impõe é o 
deferimento. 3. Adoção das providências necessárias. 4. Arquivamento.  

Trata-se de requerimento subscrito pelo servidor Edmar de Melo Raposo, 
matrícula 19, Auditor de Controle Externo, lotado na Secretaria Regional de 
Controle Externo de Porto Velho, objetivando o gozo de 20 (vinte) dias de 
suas férias relativas ao exercício de 2017, para o período de 16.1 a 
4.2.2017 e, no caso de impossibilidade, a respectiva conversão em 
pecúnia (fl. 1). 

A chefia imediata do servidor manifestou-se pelo indeferimento do gozo 
das férias, por imperiosa necessidade do serviço, conforme o despacho 
proferido à fl. 1. 

Por sua vez, o Secretário-Geral de Controle Externo opinou pelo 
indeferimento da fruição das férias pretendidas pelo interessado, por 
imperiosa necessidade do serviço, expondo ainda diversos motivos quanto 
à impossibilidade de gozo tanto de férias, quanto de licença-prêmio dos 
servidores lotados naquela Secretaria, sugerindo, portanto, a respectiva 
conversão em pecúnia (Despacho n. 0449/2016-SGCE e Memorando n. 
0494/2016-SGCE – fl. 2 e 3/7). 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 13, da Resolução n. 
212/2016/TCE-RO, os autos não foram encaminhados à Procuradoria 
Geral do Estado junto ao TCE. 

É o relatório. 

Decido.  

O direito às férias dos agentes públicos irrompe dos arts. 7º, XVII, e 39, § 
3º, da Constituição Federal e, de acordo com o art. 2º, da Resolução n. 
131/2016 “O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias a cada exercício”.  

E, como oportunamente pontuou a Secretaria de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a Escala de Férias publicada no DOeTCE-RO n. 1250, de 
10.10.2016, o interessado agendou 20 (vinte) dias de suas férias, relativas 
ao exercício de 2017, para o período de 16.1 a 4.2.2017, sobre os quais, 
sobre os quais pleiteia, nos presentes autos, a conversão em pecúnia. 

Pois bem.  

No âmbito desta Corte de Contas, a Resolução nº 131/2013 dispõe sobre a 
concessão de férias aos seus servidores e de acordo com o seu art. 29: 

Art. 29. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, exigindo-se 
anuência do Conselho Superior de Administração, a converter em pecúnia 
as férias não gozadas dos servidores do Tribunal de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (NR – determinada pela 
Resolução n. 138/2013/TCE-RO) 

No mesmo sentido disciplina o parágrafo único, do art. 25, da Lei 
Complementar nº 307/2004: 

Art. 25 [...] 

Parágrafo único. Fica autorizado o Presidente do Tribunal de Contas, 
exigindo – se anuência do Conselho Superior de Administração, a 
converter em pecúnia as férias e as licenças prêmios não gozadas mesmo 
que inexistente acúmulo de férias ou licenças dos servidores e membros 
do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. (Redação dada pela LC nº 
799/2014) 

Por sua vez, o Conselho Superior de Administração desta Corte de Contas, 
decidiu, por unanimidade de votos, através da Decisão nº 34/2012 
(proferida nos autos n. 4542/2012): 

I- Autorizar o Presidente do Tribunal de Contas do Estado a converter em 
pecúnia as licenças-prêmios e férias não gozadas dos servidores e 
Membros do Tribunal de Contas do Estado e dos Procuradores do 
Ministério Público de Contas, observada a disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

II- A autorização a que se refere o item anterior tem caráter permanente, 
podendo ser revogada apenas por nova decisão do Conselho Superior de 
Administração. 
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E ainda, conforme deliberado na 4ª Reunião do Conselho Superior de 
Administração (realizada em 13.05.2016) e na 18ª Sessão Ordinária do 
Pleno (realizada no dia 13.10.2016), foi autorizada à unanimidade, ao 
Presidente a suspensão do gozo de licença-prêmio e de férias dos 
servidores, membros desta Corte e do Ministério Público de Contas, e na 
impossibilidade de usufruir, a conversão em pecúnia.  

A impossibilidade de gozo das férias pelo requerente é patente, dada a 
imperiosa necessidade do serviço, conforme explicitou sua chefia imediata 
o Secretário-Geral de Controle Externo. 

Registra-se ainda que, na forma do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 
154/96: 

Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras 
atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

[...] 

VII – dar integral cumprimento às deliberações do Conselho Superior de 
Administração; 

[...] 

Ademais, a indenização em debate seria devida ainda que houvesse 
anomia legislativa, porque o dever de indenizar decorre do princípio geral 
do direito que veda o locupletamento ilícito. 

A possibilidade do indeferimento de pedido de férias do agente público 
diante da imperiosa necessidade do serviço – é dizer, à luz da supremacia 
do interesse público – não pode resultar na supressão desse direito, que, 
caso não exercido, deve de fato ensejar compensação, de natureza 
pecuniária. 

Ao restringir o período de descanso e maior contato com a família, em prol 
da coletividade, atinge-se direito [constitucional] do servidor, o que dá azo 
ao dever de a administração pública reparar esta restrição. 

E mais. 

A negativa do direito e a ausência da devida compensação pecuniária 
ofenderia o princípio-regra contido no art. 884 do Código Civil brasileiro, 
que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse passo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 
721.001-RG/RJ, reconheceu a repercussão geral do tema em debate e 
reafirmou a jurisprudência da Corte no sentido de que é assegurada ao 
servidor público a conversão de férias não gozadas em indenização 
pecuniária, haja vista a responsabilidade objetiva da administração pública 
em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa; o que se aplica, 
indistintamente, tanto ao servidor aposentado quanto ao ativo, acresça-se. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo servidor Edmar de 
Melo Raposo para o fim de autorizar a conversão em pecúnia de 20 (vinte) 
dias das férias que possui direito (exercício 2017), conforme atestou a 
Secretaria de Gestão de Pessoas (fls. 14/15), nos termos do art. 29, da 
Resolução n. 131/2013, do parágrafo único do art. 25, da Lei 
Complementar n. 307/2004, da Decisão nº 34/2012/CSA, das deliberações 
proferidas pelo Conselho Superior de Administração e pelo Pleno desta 
Corte de Contas e do art. 66, IV, da Lei Complementar n. 154/1996. 

Determino à SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA que: 

a) Certificada a disponibilidade orçamentária e financeira processe o 
respectivo pagamento;  

b) Após, obedecidas as formalidades legais, arquive feito. 

Determino à Assistência Administrativa desta Presidência que dê ciência 
do teor da presente decisão ao interessado. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de dezembro de 2016. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Presidente  

 
Atos da Secretaria-Geral de Administração e 

Planejamento 

Extratos
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO MÚLTIPLO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

ADITANTES – O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA E 
A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 

DA ALTERAÇÃO – Alteração das Cláusulas Sétima e Décima, ratificando 
as demais Cláusulas originalmente pactuadas. 

DA VIGÊNCIA – 12 (doze) meses, com início em 9.12.2016. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –– As despesas correrão por conta da 
seguinte programação: programação: 01.122.1265.2981, Elemento de 
despesa nº 3.3.90.39 e Nota de Empenho nº 2046/2016. 

DO PROCESSO – 4000/2013. 

DO FORO – Comarca de Porto Velho – RO. 

ASSINAM – Senhora JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA – 
Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia e os Senhores JOSÉ CARLOS FOSQUEIRA e LUIZ HENRIQUE 
MANZAN DE OLIVEIRA – representantes da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. 

Porto Velho, 2 de dezembro de 2016. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração/TCE-RO 

 
Licitações 

Avisos

ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2016/TCE-RO 

Grupos com Participação exclusiva de MEI, ME e EPP  

e Grupo com Ampla Participação 
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O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por intermédio de seu 
Pregoeiro, designado pela Portaria nº 807/2016/TCE-RO, em atendimento 
ao solicitado pela Secretária-Geral de Administração, Processo 
2026/2016/TCE-RO, e autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Presidente, torna pública a abertura do certame licitatório na modalidade 
Pregão, em sua forma eletrônica, tipo menor preço por grupo, realizado por 
meio da internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br, local onde 
se encontra disponível o Edital para download gratuito. O certame será 
regido pelas disposições da Lei Federal 10.520/02, da Lei Federal nº 
12.846/13, do Decreto Federal 5.450/05, da Lei Complementar 123/06, das 
Resoluções Administrativas 13/2003-TCRO, 31 e 32/2006-TCER, da Lei 
Estadual 2.414/11, da Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes, segundo as condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus anexos, visando formalização de Ata de Registro de Preços 
para eventual fornecimento, tendo como unidade interessada o 
Departamento de Serviços Gerais – DESG. O encerramento do 
recebimento de propostas e a abertura da sessão pública será no dia 
21/12/2016, horário: 10 horas (horário de Brasília-DF). OBJETO: 
contratação de empresa para fornecimento de materiais para refrigeração, 
hidráulica e elétrica, por meio do Sistema de Registro de Preços, pelo 
prazo de 12 meses, tudo conforme especificações técnicas e condições 
minuciosamente descritas nos Anexos do Edital. O valor total estimado da 
presente contratação é de R$ 382.166,78 (trezentos e oitenta e dois mil 
cento e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos). 

Porto Velho - RO, 22 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
MÁRLON LOURENÇO BRÍGIDO 
Pregoeiro – Portaria 807/2016 
Matrícula 306 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2016/TCE-RO 

Ampla Participação 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por intermédio de seu 
Pregoeiro, designado pela Portaria nº 807/2016/TCE-RO, torna público o 
resultado do certame em epígrafe, Processo 2575/2016/TCE-RO, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição de 
uma solução completa de rede sem fio indoor, tipo WLAN, incluindo sua 
infraestrutura e acessórios, bem como plataforma de gerenciamento da 
solução para monitoração, configuração e administração dos ativos, em 
conjunto com os serviços de treinamento, instalação, garantia e suporte 
técnico, conforme quantidades, condições e especificações técnicas 
minuciosamente descritas nos anexos do edital. O certame, do tipo menor 
preço global, teve como vencedoras a empresa SMARTWAVE 
NETWORKS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 09.002.672/0001-00, ao valor 
total de R$ 767.000,00 (setecentos e sessenta e sete mil reais). 

Porto Velho - RO, 08 de dezembro de 2016. 

MÁRLON LOURENÇO BRÍGIDO 
Pregoeiro/TCE-RO 
Portaria n°807/2016 

 
Sessões 

Atas 

ATA DO PLENO 

TRIBUNAL PLENO 

ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, REALIZADA EM 17 DE 
NOVEMBRO DE 2016, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA.  

Presentes os Excelentíssimos Conselheiros José Euler Potyguara Pereira 
de Mello, Valdivino Crispim de Souza, Francisco Carvalho da Silva, Wilber 
Carlos dos Santos Coimbra e Benedito Antônio Alves e o Conselheiro-
Substituto Omar Pires Dias. 

Presente, ainda, o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 
Adilson Moreira de Medeiros.  

Ausente, justificadamente o Conselheiro Paulo Curi Neto. 

Secretária, Bel.ª Veroni Lopes Pereira.  

Havendo quórum necessário, às 9h05, o Conselheiro Presidente declarou 
aberta a sessão, submetendo à discussão e à votação a Ata da sessão 
anterior, a qual foi aprovada à unanimidade. 

PROCESSOS JULGADOS 

1 - Processo n. 03946/08  
Interessado: Roberto Eduardo Sobrinho - CPF n. 006.661.088-54 
Responsáveis: Epifânia Barbosa da Silva - CPF n. 386.991.172-72, Maria 
de Fátima Ferreira de Oliveira - CPF n. 408.845.702-15 
Assunto: Auditoria Operacional na ação de formação de professores do 
ensino fundamental, no período de 2005 a 2007 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Porto Velho 
Advogados: Nelson Canedo Motta - OAB n. 2721, Otavio Cesar Saraiva 
Leão Viana - OAB n. 4489 
Impedido: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO 
DECISÃO: Considerar cumprida a Decisão n. 22/2009 – Pleno, nos termos 
do voto do Relator, à unanimidade. 
 
2 - Processo n. 01830/05  
Responsáveis: Vanderlei Palhari - CPF n. 036.671.778-28, Ataíde José da 
Silva - CPF n. 177.749.691-87, Sandra Honorato - CPF n. 585.489.392-49, 
Claudete de Castilhos - CPF n. 569.847.312-91, Alayana Flavia Matuda - 
CPF n. 648.842.952-34 
Assunto: Inspeção Ordinária – Exercício de 2004 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Chupinguaia 
Advogados: Sandra Vitório Dias Córdova - OAB n. 369-B, Kátia Costa 
Teodoro - OAB n. 661-A 
Impedido: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO 
DECISÃO: Considerar prejudicado o cumprimento dos itens VI e VII do 
Acórdão n. 75/2014-Pleno, aplicar multa ao responsável, nos termos do 
voto do Relator, à unanimidade. 
 
3 - Processo-e n. 01522/16  
Apensos: 02662/15 
Interessado: Raniery Luiz Fabris - CPF n. 420.097.582-34 
Responsáveis: Raniery Luiz Fabris - CPF n. 420.097.582-34, Wagner 
Barbosa de Oliveira - CPF n. 279.774.202-87, Adriana Ferreira de Oliveira - 
CPF n. 739.434.102-00 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2015 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO 
DECISÃO: Emitir parecer prévio pela não aprovação das contas do 
Município de Alvorada do Oeste, com determinação, nos termos do voto do 
Relator, à unanimidade, 
 
4 - Processo-e n.01580/16  
Apensos: 02688/15, 01238/15, 00903/15, 00900/15 
Interessado: Gerson Neves - CPF n. 272.784.761-00 
Responsáveis: Gerson Neves - CPF n. 272.784.761-00, Carlos Alexandre 
Delgado - CPF n. 620.830.742-20, Renato Santos Chisté - CPF n. 
409.388.832-91 
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Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2015 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia do Oeste 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO 
DECISÃO: Emitir Parecer Prévio favorável à aprovação com ressalva das 
contas, com determinações, nos termos do voto do Relator, à 
unanimidade. 
 
5 - Processo n. 03774/11  
Responsáveis: Atalíbio José Pegorini - CPF n. 070.093.641-68, Sandra 
Maria Marangoni Morais - CPF n. 411.552.461-87, Adriano Moura Silva - 
CPF n. 889.108.572-34, Cirilo Ferreira de Menezes - CPF n. 025.677.488-
90, Dúlcio da Silva Mendes - CPF n. 000.967.172-20, Jozélia Bitencourt 
Miranda da Silva - CPF n. 595.490.332-87 
Assunto: Representação - possíveis irregularidades praticadas no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 
Advogados: Jonhnny Deniz Clímaco - OAB nº 6496, Antônio Rabelo 
Pinheiro - OAB n. 659, Cristiano Polla Soares - OAB n. 5113, Gabriel de 
Moraes Correia Tomasete - OAB n. 2641 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO 
DECISÃO: Conhecer da Representação, acolher a prejudicial de 
inconstitucionalidade arts. 5º, § 2º, e 58 da Lei n. 1.367/2009, por afronta 
ao art. 37, II, da Constituição Federal, negando-lhes executoriedade, com 
determinações, nos termos do voto do Relator, à unanimidade. 
 
6 - Processo n. 02852/14  
Responsáveis: Gerson Neves - CPF n. 272.784.761-00, José Carlos 
Gomes - CPF n. 349.903.722-04, Félix Gomes da Silva - CPF n. 
814.444.862-68, Wilson Franke Marian - CPF n. 390.410.502-72, Kairo 
Barreto Xavier - CPF n. 774.946.522-72, Elizete Teixeira de Souza - CPF 
n. 422.142.892-91, Marcos de Farias Nicolette - CPF n. 498.941.532-91, 
Marcela Denone Righette - CPF n. 831.879.282-34, Renato Santos Chisté - 
CPF n. 409.388.832-91 
Assunto: Representação - dificuldade encontrada pela controladoria interna 
quanto à manifestação em processos administrativos antes dos 
pagamentos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia do Oeste 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO 
DECISÃO: Conhecer da Representação, confirmar a tutela antecipada 
concedida pela Decisão n. 214/2014/GCESS, para considerar procedente 
a representação, aplicar multa aos responsáveis, com determinação, nos 
termos do voto do Relator, por maioria, vencida a divergência apresentada 
pelo Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra.  
 
7 - Processo-e n. 01525/16  
Apensos: 01914/15, 01915/15, 02359/15, 04637/15, 02668/15 
Interessado: Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 
Responsáveis: Marineide Tomaz dos Santos - CPF n. 031.614.787-70, 
Talles Eduardo dos Santos - CPF n. 285.988.302-91, Oscimar Aparecido 
Ferreira - CPF n. 556.984.769-34 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2015 
Jurisdicionado: Município de Campo Novo de Rondônia 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
DECISÃO: Emitir Parecer Prévio favorável à aprovação com ressalva das 
contas, com determinações, nos termos do voto do Relator, à 
unanimidade. 
 
8 - Processo n. 00267/08  
Interessado: Município de Theobroma 
Responsáveis: Antônio Augusto Pinto Neto - CPF n. 387.050.602-49, Adão 
Ninke - CPF n. 115.744.022-34 
Assunto: Representação - possíveis irregularidades praticadas no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Theobroma - exercício de 2007 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Theobroma 
Advogado: José Girão Machado Neto - OAB n. 2664 
Impedido: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
DECISÃO: Conhecer da Representação e considerá-la procedente, aplicar 
multa aos responsáveis, nos termos do voto do Relator, à unanimidade. 
 
9 - Processo n. 02406/14  
Interessado: Empresa Castrol Locação de Máquinas e Veículos Ltda. - 
CNPJ n. 08.612.687/0001-28 
Responsáveis: Lourival Ribeiro de Amorim - CPF n. 244.231.656-00, 
Lucivan Ferreira Leite - CPF n. 929.118.201-00 

Assunto: Representação - supostas irregularidades no proc. adm. 
2632/SEMA/13 - Concorrência Pública n. 009/CPL/13 - cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em serviços de limpeza urbana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ariquemes 
Advogado: Michel Eugenio Madella - OAB n. 3390, Flora Maria Castelo 
Branco Correia Santos OAB/RO 3888 - OAB n. 391-A 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
DECISÃO: Conhecer a Representação formulada e considerá-la 
prejudicada, nos termos do voto do Relator, à unanimidade. 
 
10 - Processo-e n. 01489/16  
Apensos: 00802/15, 00766/15, 00725/15, 00774/15 
Responsáveis: Silvio Cesar Rossi - CPF n. 564.838.052-68, Creginaldo 
Leite da Silva - CPF n. 597.602.732-68, Airton Gomes - CPF n. 
239.871.629-53 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2015 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cerejeiras 
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
DECISÃO: Emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas, 
com determinações, nos termos do voto do Relator, à unanimidade. 
 
11 - Processo n. 01585/13  
Responsáveis: Florisvaldo Alves da Silva - CPF n. 661.736.121-00, 
Wanderlea Lessa Mariaca - CPF n. 220.998.832-20, Alberto Carlos 
Lourenço Pereira - CPF n. 277.854.246-91, Rafael Silva Grangeiro - CPF 
n. 979.659.792-68, Francisco Elder Souza Oliveira - CPF n. 113.905.142-
34, José Augusto de Oliveira - CPF n. 133.789.886-49, Rafael Augusto 
Freitas de Oliveira - CPF n. 420.386.342-20, Leticia Botelho - CPF n. 
842.966.827-68 
Assunto: Representação 
Jurisdicionado: Coordenadoria-Geral de Apoio à Governadoria 
Advogados: Fabricio Filipe da Cruz Pierote - OAB n. 5627, Hugo Maciel 
Grangeiro - OAB n. 208-B 
Suspeitos: Conselheiro Benedito Antônio Alves e o Conselheiro-Substituto 
Omar Pires Dias 
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
DECISÃO: Considerar ilegal sem pronuncia de nulidade o Procedimento 
Administrativo nº 01.1109.00085-00/2012e o Contrato nº 238/PGE-2012, 
aplicar multa aos responsáveis, nos termos do voto do Relator, à 
unanimidade. 
 
12 - Processo-e n. 00271/15  
Responsáveis: Confúcio Aires Moura - CPF n. 037.338.311-87, Iacira 
Terezinha Rodrigues de Azamor - CPF n. 138.412.111-00 
Assunto: Possível acumulação de cargo público por parte de Iacira 
Terezinha Rodrigues de Azamor - Presidente da Caerd 
Jurisdicionado: Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia – 
Caerd 
Procurador: Juraci Jorge da Silva - CPF n. 085.334.312-87 
Suspeito: Conselheiro Benedito Antônio Alves  
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
DECISÃO: Conhecer da Representação e considerá-la improcedente, nos 
termos do voto do Relator, à unanimidade. 
 
13 - Processo-e n. 01491/16  
Apensos: 02680/15 
Responsáveis: Robson Almeida de Oliveira - CPF n. 742.642.572-04, 
Marclês Marques de Oliveira - CPF n. 686.558.002-87, João Adalberto 
Testa - CPF n. 367.261.681-87 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2015 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste 
Relator: CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
DECISÃO: Emitir parecer prévio favorável à aprovação com ressalvas das 
contas, nos termos do voto do Relator, à unanimidade. 
 
14 - Processo-e n. 01872/16  
Interessado: Paz Ambiental Ltda. – EPP 
Responsáveis: Maria Aparecida Torquato Simon - CPF n. 486.251.242-91, 
Fernandes Lucas da Costa - CPF n. 799.667.052-87 
Assunto: Representação - supostas irregularidades no certame regido pelo 
Edital de Pregão Eletrônico n. 7/2016 (Processo Administrativo n. 
206/2016) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira 
Relator: CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
DECISÃO: Conhecer da Representação e considerá-la parcialmente 
procedente, com determinação, nos termos do voto do Relator, à 
unanimidade. 
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15 - Processo n. 02194/14  
Responsáveis: Emília Leite - CPF n. 607.615.551-53, Rosangela Regina de 
Oliveira - CPF n. 747.456.892-68, Varley Gonçalves Ferreira - CPF n. 
277.040.922-00 
Assunto: Fiscalização de Atos e Contratos - análise da juridicidade dos 
fatos noticiados à luz da jurisprudência deste TCE sobre o carona em 
registro de preços 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste 
Suspeito: Conselheiro Presidente Edilson de Sousa Silva  
Relator: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao CONSELHEIRO PAULO CURI NETO) 
DECISÃO: Considerar ilegais, com efeitos ex nunc, as adesões às atas de 
registro de preços realizadas pelos Municípios de Costa Marques e Novo 
Horizonte do Oeste, por não terem observado as prescrições do Parecer 
07/2014, nos termos do voto do Relator, à unanimidade. 
Observação:Presidência do julgamento com o Conselheiro José Euler 
Potyguara Pereira de Mello 
Pronunciamento  
Ministerial: O Procurador-Geral do MPC, Adilson Moreira de Medeiros 
proferiu parecer oral convergindo com o voto do Relator. 
 
16 - Processo-e n. 01878/16 – 
Apensos: 02692/15, 01239/15, 00955/15, 00954/15 
Responsáveis: Vanilda Monteiro Gomes - CPF n. 421.932.812-20, Varley 
Gonçalves Ferreira - CPF n. 277.040.922-00 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2015 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste 
Suspeito: Conselheiro Presidente Edilson de Sousa Silva  
Relator: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao CONSELHEIRO PAULO CURI NETO) 
DECISÃO: Emitir Parecer pela aprovação com ressalvas das contas, com 
determinações, nos termos do voto do Relator, à unanimidade. 
Observação: Presidência do julgamento com o Conselheiro José Euler 
Potyguara Pereira de Mello 
 
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA 
 
1 - Processo n. 01195/10  
Apensos: 03964/09, 01990/09, 01312/09, 01311/09, 01310/09, 02809/09 
Responsável: Roberto Eduardo Sobrinho - CPF n. 006.661.088-54 
Assunto: Prestação de Contas – Exercício de 2009 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Porto Velho 
Advogados: Márcio Melo Nogueira - OAB n. 2827, Diego de Paiva 
Vasconcelos - OAB n. 2013, Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado - 
OAB n. 4-B, Machado, Nogueira e Vasconcelos Advogados - OAB n. 
019/2004, Samara Albuquerque Cardoso - OAB n. 5729, Eudes Costa 
Lustosa - OAB n. 3431, Cassio Esteves Jaques Vidal - OAB n. 5649 
Relator: CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
Observação:Retirado a pedido do Relator. 

Nada mais havendo, às 10h15, o Conselheiro Presidente declarou 
encerrada a sessão. 

Porto Velho, 17 de novembro de 2016. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 

 
Pautas 

SESSÃO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIA 

Tribunal de Contas de Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 
Pauta de Julgamento - CSA 

Sessão Extraordinária - 0008/2016 

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 93, inciso X, da 
Constituição Federal, art. 68, inciso I, da Lei Complementar Estadual n. 
154/96, c/c o artigo 225, inciso I, do Regimento Interno, CONVOCA O 

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO desta Corte para reunir-se 
em Sessão Administrativa no dia 15/12/2016, após a Sessão do Pleno, no 
Plenário deste Tribunal, a fim de tratar da seguinte ordem de trabalho: 

1 - Processo n. 04598/16 – Inspeção Ordinária 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Assunto: Plano de Auditorias e Inspeções para o exercício de 2017 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
 
2 - Processo n. 03620/16 – Processo Administrativo 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Assunto: Projeto de Resolução 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
 
3 - Processo n. 04045/16 – Processo Administrativo 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Assunto: Projeto de Resolução que regulamenta os débitos oriundos de 
condenações do TCE-RO 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
 
4 - Processo n. 04653/16 – Processo Administrativo 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Responsável: Corregedoria Geral 
Assunto: Correição Ordinária na Secretaria Geral de Controle Externo. 
Relator: CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

Porto Velho, quinta-feira, 8 de dezembro de 2016 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente do Conselho Superior de Administração em 
exercício 
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